
República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XLVII - N° 5 QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 1992 BRASILIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 4" SESSÃO CONJUNTA, EM 17 DE 
MARÇO DE 1992 

l.l-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discurso do Expediente 

DEPUTADO WILSON CAMPOS - Propagação da 
cólera no Estado de Pernambuco e demais Estados do 
Nordeste. Apelo ao Governo para combate à cólera. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 

- Arquivamento dos Requerimentos noS 11 e 15 de 
1992, da Comissão Representativa do Congresso Nacional, 
de autoria dos Deputados Antonio Faleiros e Délio Braz, 
respectivamente. 

- Designação dos membros das Comissões Parlamen­
tares Mistas de Inquérito criadas através dos Requerimen­
tos nos 796 e 81O/91-CN, destinadas a investigar a incidência 
de esterilização de mulheres no Brasil e o problema do 
desequilíbrio econômico inter-regional brasileiro, respecti­
vamente. 

1.2.3 - Requerimentos 

- N9 2/92-CN, de autoria do Deputado Gonzaga Ma­
ta, solicitando a criação de Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito, com a finalidade de examinar a situação do 
setor farmacêutico. 

- N° 3/92-CN, de autoria do Presidente da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a investigar a 
Crise na Universidade brasileira, solicitando a prorrogação 
dos trabalhos da referida comissão. Aprovado. 

- N° 4/92-CN, de autoria do Presidente da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, solicitando a prorrogação 
dos trabalhos da referida comissão, destinada a investigar 
as causas e as dimensões do atraso tecnológico nos pro­
cessos produtivos da indústria brasileira, bem como nos 

processos de pesquisa e institUIções de ensino e pesquisa 
no Brasil. Aprovado. 

1.2.4 - Leitura de Mensagens Presidenciais 

- NoS 5 a 31/92-CN, (nOS 664, 672, 748, 765, 768, 813, 
865, 881, 885, 890, 895, 900 a 904, 908 e 909/91, 1, 5, 
6,8, 12 a 15 e 20/92, na origem), submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional vetos apostos aos Projetos de Lei 
da Câmara noS 25, 81,10,116,121,109,111/91 (nOS 4.790/90, 
1.262/91, 5.375/90, 2.339/91, 2.206/91, 1.448/91 e 9/91, na ' 
Câmara dos Deputados); Projeto de Lei do Senado n° 88/90 
(5.996/90, na Câmara dos Deputados); Projeto de Lei na 
124/91,-CN; Projeto de Lei da Câmara n° 144/91 (n° 
2.159/91, na Câmara dos Deputados); Projetos de Lei noS' 
32 e 15/91-CN; Projeto de Lei n° 30/91-CN; Projetos de 
Lei da Câmara n"" 85 e 140/91 (nOS 1. 793 e 2.452/91; Projeto 
de Lei da Câmara n° 141/91-Complementar (n° 91/91, na' 
Câmara dos Deputados); Projetos de Lei da Câmara nos 
128, 139 e 135/91 (na' 2.181. 2.158 e 2.308/91); Projeto' 
de Lei do Senado n° 223/89 (n° 4.901/90, na Câmara dos 
Deputados); Projetos de Lei da Câmara nos 124, 112, 132, 
122 e 127i'91 (nOS 1.91~, 396, 5, 822 e 2.088/91,; na Câmara 
dos Deputados); Projeto de Lei da Câmara dos Deputados 
n° 27/87 (n° 8.331/86, na Câmara dos Deputados) e Projeto 
de Lei da Câmara n° 137/91 (n° 2.211191, na Câmara dos 
Deputados). 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
63, de 1991 (n° 638191, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a Política Nacional de Salários, o salário mínimo 
e dá outras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão 
n° 21, de 1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução 
de entidades da Administração Pública Federal e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 
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Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
49, de 1990 (n° 3.101190, na origem), que dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social, institui o Plano de 
Custeio, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
48, de 1990 (n° 3.099/89, na origem), que dispõe sobre 
a Lei Orgânica da Assistência Social, suas definições, prin­
cípios e diretrizes, determina competências gerais em cada 
esfera de governo, benefícios e serviços, fontes de financia­
mento, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão 
n9 50, de 1990, que dispõe sobre a organização e custeio 
da Séguridade Social e altera a legislação de benefícios 
da Previdência Social. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
176, de 1989 (n° 4.086/89, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a Política Agrícola. Votaçiio adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão 
na 6, de 1991, que estabelece regras para desindexação 
da economia e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
38, de 1990 (n° 3.287/89, na Casa de origem), que autoriza 
os táxis a portarem painéis publicitários fixados no teto. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
8~, de 1988 (n° 1.407/88, na Câmara dos Deputados), que 
dispõe sobre as Fundações de Apoio às Instituições de 
Ensino Superior e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
14, de 1991 (n° 290/91, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 17 da Lei na 8.088, 
de 31 de outubro de 1990, que dispõe sobre a atualização 
do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos de poupança 
e dá outras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
87, de 1990 (n° 2.912/89, na Casa de origem), que autoriza 
o Poder Executivo a criar a Escola Agrícola Federal de 

Itabaiana, no Estado de Sergipe. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
18, de 1991 (n° 81/91, na Casa de origem), que autoriza 
a concessão de financiamento à exportação de bens e servi­
ços nacionais. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

12, de 1991 (n° 4.575/90, na Casa de origem), que dispõe 
sobre o enquadramento dos servidores da extinta Fundação 
Projeto Rondon, redistribuídos para os órgaos da Adminis­
tração Federal direta, autarquias e fundações públicas. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
73, de 1990 (n° 1.580/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre o pecúlio ao aposentado da Previdência Social que 
retoma à atividade sujeita a esse regime. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
98, de 1990 (n° 3.201189, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 513 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
123, de 1990 (n° 4.434/89, na Casa de origem), que autoriza 
o repasse, aos Estados e Municípios, de percentual da arre­
cadação da taxa de ocupação de imóveis da União, dispõe 
sobre foros, taxas e laudêmios e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

24, de 1991 (n° 885/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre os vencimentos, salários e demais retribuições de 
servidores que menciona e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 
214, de 1984 (n° 8.346/86, na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei n° 7.661, de 21 
de junho de 1945 - Lei de Falências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 
78, de 1990 (n° 2.936/89, na Casa de origem), que autoriza 
a instituição da Área de Relevante Interesse Ecológico 
do Morro da Pedreira e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 
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Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
26, de 1989 (n° 889/88, na Casa de origem), que denomina 
"Rodovia Mário Andreazza" a Rodovia BR-230 - Transa­
mazônica. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
27, de 1990 (n° 6.821/85, na Casa de origem), que confere 
à BR-369 a denominação de "Rodovia Presidente Tan­
credo Neves". Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
33, de 1991 (n° 516/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a competência da Superintendência Nacional do 
Abastecimentó - SUNAB, altera a Lei Delegada n9 4, 
de 26 de setembro de 1962, e dá outras providências. Vota­
ção adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
83, de 1990 (n° 3.672/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre nova denominação para a Rodovia BR-364, trecho 
que liga Goiânia a Santa Rita do Araguaia, no Estado 
de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado na 
40, de 1984 (n° 4.214/84, na Câmara dos Deputados), que 
autoriza a emissão especial de selos em benefício dos traba­
lhadores e desempregados. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
22, de 1991 (n° 4.785/90, na Casa de origem), que cria 
a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, no Estado 
de Rondônia, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
34, de 1991 (n° 826/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio, e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
35, de 1991 (n° 825/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 
outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

. Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado na 
82, de 1991 (n° 1.050/91, na Câmara dos Deputados), que 
estabelece normas para a realização das eleições municipais 
de 3 de outubro de 1992 e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n° 3, de 1991-CN, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano 
de 1992, e dá outras providências. Votação adiada porfalta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
57, de 1991 (n° 1.390/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre antecipação a ser compensada quando da revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos, corrige e 
reestrutura tabelas de vencimentos e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
120, de 1990 (n° 5.284/90, na Casa de origem), que dispõe 
sobre normas partidárias. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
36 (n° 514/91, na Casa de origem), que cria o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
52, de 1991 (n° 912/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos 
a elas pertinentes. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

77, de 1991 (n° 1.263/91, na Casa de origem), que autoriza 
o Poder Executivo a instituir o Serviço Social Autônomo 
"Associação das Pioneiras Sociais" e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
47, de 1991 (n° 5.804/90, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a capacitação e competitividade do setor de informá­
tica e automação, e dá outras providênicas. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
92, de 1990 (n° 4.084/89, na Casa de origem), que disciplina 
o art. 100 da Constituição Federal, dispondo sobre créditos 
alimentícios. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado na 
308, de 1989 (n° 5.230/90, na Câmara dos Deputados), 
que institui o cadastro nacional de infrações penais, e dá 
outras providênicas. Votação adiada por faltá de quorum. 

Veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara n9 128, 
de 1990 (n° 3.733, de 1989, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a criação de Procuradoria Regionais da República, 
da Procuradoria da República do Estado do Tocantins, 
de Procuradorias em Municípios do interior e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
97, de 1991 (n° 1.922/91, na Casa de origem), que reajusta 
valores da tabela progressiva para cálculo do Imposto de 
Renda. Votação adiada por falta de quorum., , 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara na 
74, de 1991 (n° 4.771/90, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a transformação do Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica 
da Bahia e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão conjunta a realizar-se ama­
nhã, às 19 horas, com a Ordem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 
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Ata da 4a Sessão Conjunta, em 17 de março de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presid8nCÍa do Sr. Alexandre Costa 

ÀS 19 HORAS, ACHAM..sE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Alfredo Cam­
pos - Almir Gabriel - Amazonino Mendes - Antonio Mariz 
- Aureo Mello - Beni Veras - Carlos Patrocínio - César 
Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Couti­
nho Jorge - Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduardo Su­
plicy - Elcio Álvares .• Esperidião Amin - Epitácio Cafetei­
ra - Fernando Henrique Cardoso - Flaviano Melo - Francis­
ca Rollemberg - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida 
- Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas -
Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - João Calmon - João 
França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho 
- José Eduardo - José Fogaça - José Paulo Bisol- José Ri­
cha - José Sarney - Júlio Campos - Júnia Marise - Jutahy 
Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nu­
nes Rocha - Lucfdio Portella - Magno Bacelar - Mansueto 
de Lavor - Marcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas 
- Marluce Pinto - Maurício Corrêa - Mauro Benevides -
Meira Filho - Moisés Abrão - Nelson Carneiro - Nelson 
Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinan 
- Oziel Carneiro - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi -
Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bace­
lar - Valmir C2mpelo. 

E OS SRS. DEPlITADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - PTB; Avenir Rosa - PDC; Francis­
ca Rodrigues - PTB; Júlio Cabral - PTB; Marcelo Luz -
PTR; Rubem Bento - Bloco; Teresa Jucá - PDS. 

Amapá 

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - Bloco; Fáti­
ma Pelaes - Bloco; Gilvam Borges - PMDB; Lourival Frei­
tas - PT; Murilo Pinheiro - Bloco; Valdenor Guedes - PTR. 

Pará 

Alacid Nunes - Bloco; Rliel Rodrigues - PMDB; Ger­
son Peres - PDS; Giovanni Queiroz - PDT; Hilário Coimbra 
- PTR; José Diogo - PDS; Mário Chermont - PTR: Mario 
Martins - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Osvaldo Melo 
- PDS; Paulo Titan - PMDB. 

Amazonas 

Átila Lins - Bloco; Beth Azize - PDT; Eduardo Bra­
ga - PDC; f~zio Ferreira - Bloco; José Dutra - PMDB; Pau­
derney Avelino - PDC; Ricardo Moraes - PT. 

Rondônia 

Acre 

Célia Mendes - PDS; Francisco Diógenes - PDS; João 
Maia - Bloco; João Tota - PDS; Mauri Sérgio - PMDB. 

Tocantins 

Derval de Paiva - PMDB; Edmundo Galdino - PSDB; 
Eduardo Siqueíra Campos - PDC; Freire Júnior - Bloco; 
Hagahús Araújo - PMDB; Leomar Quintanilha - PDC; Os­
valdo Reis - PTR; Paulo Mourão - PDS. 

Maranbao 

Cesar Bandeira - Bloco; Cid Carvalho - PMDB; Cos­
ta Ferreira - PTR; Daniel Silva - PDS; Eduardo Matias -
PDC; Francisco Coelho - PDC; Jayme Santana - PSDB; 
João Rodolfo - PDS; José Carlos Sabóia - PSB; José Reinal­
do - Bloco; Pedro Novais - PDC; Roseana Sarney - Bloco; 
Sarney Filho - Bloco. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Antônio dos Santos - Bloco; 
Ariosto Holanda - PSB; C.arlos Benevides - PMDB; Carlos 
Vlrgllio - PDS; Edson Silva - PDT; Ernani Viana - PSDB; 
Etevaldo Nogueira - Bloco; Gonzaga Mata - PMDB; Jack­
son Pereira - PSDB; José Linhares - PSDB; Luiz Girão -
PDT; Luiz Pontes - PSDB; Marco Penaforte - PSDB; Maria 
Luiza Fontenele - PSB; Mauro Sampaio - PSDB; Moroni 
Torgan - PSDB; Orlando Bezerra - Bloco; Pinheiro Landim 
- PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 

B. Sá - PTR; Caldas Rodrigues - Bloco; Ciro Noguei­
ra - Bloco; Jesus Tajra - Bloco; João Henrique - PMDB; 
José Luiz Maia - PDS; Murilo Rezende - PMDB; Mussa 
Demes - Bloco; Paes Landim - Bloco; Paulo Silva - PSDB. 

Rio Grande do Norte 

Aluizio Alves - PMDB; Fernando Freire - Bloco; Hen­
nque Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco; João 
Faustino - PSDB; Lafre Rosado - PMDB; Ney Lopes - Bloco. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco; Rdvaldo Motta - PMDB; Eval­
do Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista - PDT; Ivan 
Burity - Bloco; José Luiz Clerot - PMDB; José Maranhão 
- PMDB; Lúcia Braga - PDT; Robson Paulino - PMDB. 

Pernambuco 

Antonio Morimoto - PTB; Carlos Camurça - PTR; Álvaro Ribeiro - PSB; Fernando Bezerra Coelho -
Maurício C.-alixto - Bloco; Raquel Cândido - PDT; Reditário PMDB; Gilson Machado - Bloco; Inocêncio Oliveira - Blo­
Cassai - PTR. co; José Carlos Vasconcellos - Bloco; José Mendonça Bezer-
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ra - Bloco; José Moura - Bloco; Jos6 Múcio Monteiro - Blo­
co; Luiz Piauhylino - PSB; Maviael Cavalcanti - Bloco; Mi­
guel Arraes - PSB; Nilson Gibson - PMDB; Osvaldo Coelho 
- Bloco; Pedro Correa - Bloco; Renildo Calheiros - PC do 
B; Ricardo Heraclio - Bloco; Roberto França - PSB; Ro­
berto Freire - PCB; Roberto Magalhães - Bloco; S6rgio 
Guerra - PSB; Wilson Campos - PMDB. 

Alagoas 

Antônio Holanda - Bloco; Augusto Farias - Bloco; 
Cleto Falcão - Bloco; José Thomaz Nonô - PMDB; Luiz 
Dantas - Bloco; Mendonça Neto - PDT; Olavo Calheiros -
PMDB; Vitório Malta - Bloco. 

Sergipe 

Djenal Gonçalves - PDS; Everaldo de Oliveira - Blo­
co; JerÔnimo Reis - Bloco; Jos6 Teles - PDSi Pedro Valada­
res - PST. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - Bloco; Aroldo Cedraz - Bloco; 
Benito Gama - Bloco; Beraldo Boaventura - PDT; Clóvis 
Assis - PDT; Eraldo Tinoco - Bloco; F6lix Mendonça - P1B; 
Geddel Vieira Lima - PMDB; Genebaldo Correia - PMDB; 
Jabes Ribeiro - PSDB; Jairo Azi - PDC; Jairo Carneiro -

Bloco; João Alves - Bloco; João Carlos Bacelar - PMDB; 
Jonival Lucas - PDC; Jorge Khoury - Bloco; José Carlos 
Aleluia - Bloco; José Falcão - Bloco; José Lourenço - PDS; 
Jutahy Júnior - PSDB; Leur Lomanto - Bloco; Luiz Morei­
ra - P1B; Luiz Viana Neto - PMDB; Manoel Castro - Blo­
co; Marcos Medrado - PDC; Nestor Duarte - PMDB; Pedro 
!rujo - Bloco; Prisco Viana - PDS; Ribeiro Tavares - PLj 
Sérgio Gaudenzi - PDT; Tourinho Dantas - Bloco; Waldir 
Pires- PDT. 

Minas Gerais 

Aloisio Vasconcelos - PMDB; Annibal Tej~eira -
PTB; Aracely de Paula - Bloco; Avelino Costa - PL; Célio 
de Castro - PSB; Edmar Moreira - Bloco; Elias Murad -
PSDB; Felipe Neri - PMDB; Fernando Diniz - PMDB; Ge­
túlio Neiva - PL; Humberto Souto - Bloco; Ibrahim Abi-Ac­
kel - PDS; Israel Pinheiro - PRS; João Paulo - PT; Jos6 Al­
do - PRS; José Belato - PMDB; Jos6 Geraldo - PMDBj Jo­
sé Santana de Vasconcellos - Bloco; José Ulfsses de Olivei­
ra - PRS; Marcos Uma - PMDBj Nilmário Miranda - PTj 
Odelmo Leão - Bloco; Paulo Afonso Romano - Bloco; 
Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander - PTB; Pedro Tassis 
-- PMDB; Raul Belém - Bloco; Ronaldo Perim - PMDB; 
Samir Tannús - PDC; Sandra Starling - PT; Saulo Coelho 
- PSDB; Sérgio Naya - PMDB; Tilden Santiago - PT; 
Wagner do Nascimento - Bloco; Wilson Cunha - PTB; 
Zaire Rezende - PMDB. 

Eapfrito Santo 
Aloizio Santos - PMDB; Etevalda Grassi de Menezes 

- PMDB; João Baptista Motta - PSDBj Jones Santos Neves 
- PL; J órío de Barros - PMDB; Nitton Baiano - PMDB; Pau-
lo Hartung - PSDB; Rita Camata - PMDB; Roberto Vala­
dão-PMDB. 

Rio de Janeiro 

va - PTj C'.arlos Alberto C'.ampista - PDT; Carlos Santana.­
PT' César Maia - PMDB; Cidinha Campos - PDT; EdéSIO 
Fri~ - PDT; Eduardo Mascarenhas - PDT; Fábio Raunheit­
ti - PTB' Flávio Palmier da Veiga - Bloco; Francisco Silva 
- PST; J~ir Bolsonaro - PDC; Jamil Haddad - PSB; Jandi­
ra Feghali - PC do B;, João Me~~es - PTB;. José ,Egydio -
Bloco; José Vicente Bmola - PD 1; Junot Abl-RamJa - PDT; 
Laerte Bastos - PDT; Laprovita Vieira - PMDB; Lysâneas 

Maciel - PDT; Marcia Cibilis Viana - PDT; Marino Clinger 
- PDT; Miro Teixeira - PDT; Nelson Bornier - PL; Paulo 
de Almeida - PTB; Paulo Portugal - PDT; Paulo Ramos -
PDT; Roberto Campos - PDS; Rubem Medina - Bloco; San­
dra Cavalcanti - Bloco; Sérgio Arouca - PCB; Simão Sessim 
- Bloco; Vivaldo Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT; 
Wanda Reis - PTR. 

São Paulo 

Aldo Rebelo - PC do B; Aloizio Mercadante - PT; 
Antônio Carlos Mendes Thame - PSDB; Arnaldo Faria de 
Sá - Bloco; Cardoso Alves - PTB; Cunha Bueno - PDS; 
Delfim Netto - PDS; Diogo Nomura - PL; Eduardo Jorge­
PT' Euclydes Mello - Bloco; Fabio Meirelles - PSD; Flores­
tan' Fernandes - PT; Gastone Righi - PTB; Geraldo Alckmin 
Filho - PSDB; Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas - PMDB; ir­
ma Passoni - PT; João Mellão Neto - PL; Jorge Tadeu Mu­
dalen - PMDB' José Cicote - PT; José Dirceu - PT; José 
Genoíno - PT; José Serra - PSDB; Koyu lha - PSDB; Libe­
rato Caboclo - PDT; Luiz Carlos Santos - PMDB; Luiz Gu­
shiken - PT; Magalhães Teixeira - PSDB; Maluly Netto -
Bloco· Marcelino Romano Machado - PDS; Marcelo Barbie­
ri - PMDB; Maurici Mariano - PMDB; Nelson MarquezeUi , 
- PTB' Pedro Pavão - PDS; RicardQ Izar - PL; Robson Tu­
ma - PLj Solon Borges dos Reis - ,PTB; Tadashi Kuriki ,­
Bloco; Ulysses Guimarães - PMDB; Vadão Gomes - Bloco; 
Valdemar Costa - PL; Walter Nory - PMDB. 

Mato Grosso 

Augustinho Freitas - PTB; Joaquim Sucena - P~; Jo­
nas Pinheiro - Bloco; José Augusto Curvo,.. PL; Rodr~gues 
Palma - P1B; WeIlington Fagundes - PL; Wilmar Peres'- PL. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Benedito Domi'ngos .:.. P1R; 
Chico Vigilante - PT; Eurides Br,ito - P~; Mana I..a?ra -

PT; Osório Adriano - Bloco; Paulo OctáVIO - Bloco; Slgma­
rioga Seixas - PSDB. 

Goiás 

Antonio de Jesus - PMDB; Antonio Faleiros - PSDBj 
Délio Braz - Bloco; Lúcia Vânia - PMDB; Luiz Soyer -

PMDB; Maria ValadEío - PDS; Mauro Borges - PDC; Mau­
ro Miranda - PMDB; Osório Santa Cruz - PDC; Paulo Man­
darino - PDC; Pedro Abrão - PMDB; Roberto Balestra -
PDC; Ronaldo Caiado - Bloco; Vlrmondes Cruvinel- PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Flávio Derzi - Bloco; George Tak.imoto - Bloco; Nel­
son Trad - PTB; Valter Pereira - PMDB; Waldir Guerra -
Bloco. 

Paranã 

Aldir Cabral - PTB; Amaral Netto - PDS; Arolde de Abelardo Lupion - Bloco; Antonio Barbara - Bloco; 
Oliveira - Bloco; Artur da Távola - PSDB; Benedita da SiI- Antonio Ueno - Bloco; Basilio Villani - PDS; Delcino Tava-
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res - PST; Edesio Passos - PT; Edi Siliprandi - PD 1; Élio 
Dalla-Vecchia - PDT; lvanio Guerra - Bloco; Joni Varisco 
_ PMDB; José Felínto - PST; Luciano Pizzatto - Bloco; 
Luiz Carlos Hauly - PST; Munhoz da Rocha - PSDB; Onai· 
reves Moura - PTB; OUo Cunha - Bloco; Paulo Bernardo 
_ PT; Pedro Tonelh - PT; Renato Johnsson - Bloco; Ru­
bens Bueno - PSDB; Saíd Ferreira - PMDB; Werner Wan­
derer - Bloco; Wilson Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Amin - PDS; César Souza - Bloco; Dejandir 
Dalpasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Eduardo Morei­
ra - PMDB; Hugo Biehl - PDS; Jarvis Gaidzinski - PL; Lu­
ci Choinacki - PT; Luiz Henrique - PMDB; Nelson Morro 
- Bloco; Orlando Pacheco - Bloco; Paulo Duarte - Bloco; 
Renato Vianna - PMDB; Vasco Furlan - PDS. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PDS; 
Amaury Müller - PDT; Antônio Britto - PMDB; Arno Maga­
rinos - Bloco; Carlos Azambuja - PDS; Carlos Cardinal -
PDT; Carrion Júnior - PDT; Celso Bernardi - PDS; Eden 
Pedroso - PDT; Fernandb Carrion .:.. PDS; Germano Rigot­
to - PMDB; Ibsen Pinheiro -;- PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; 
João de Deus Antunes - PDS; José l<'ortunati - PT; Lut's 

Roberto Ponte - PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Odacir 
Klein - PMDB; Osvaldo Bender - PDS; Paulo Paim - PT; 
Raul Pont - PT; Telmo Kirst - PDS; Victor Faccioni - PDS; 
Wilson Müller - PDT. 

O SR. PRESIDENTE(A~exandre Costa) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 69 Srs. Senadores e 
397 Srs. Deputados. 

Há número regimental." , 
Declaro aberta a sessão. 
Há oradores inscritos para o período de Breves Comu­

nicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Wilson Campos. 
O SR. WILSON CAMPOS (PMDB - PE. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presid~nte, Sr" e Srs. Congressistas, esta 
Casa e o Brasil não ignoram as grandes dificuldades e até 
as agressões que sofrem os Estados do Nordeste. , 

Há no meu Estado t: no de V. Ex", Sr. Presidente, uma 
doença que está dizimando as populações. Refiro"me ao qua­
dro estarrecedor de propagação da cólera. Os jornais da Capi­
tal do meu Estado publicaram notícia éje que uma mulher, 
ao utilizar um canal de um quilômetro e meio, fez com que 
a cólera chegasse até o Rio Beberibe e, depois, ao Capibaribe, 
dois mananciais que servem a cidade do Recife. ., . 

Sr. Presidente, o Deputado Sérgio Arouca, sanitarista 
de renome do Estado do Rio de Janeiro, esteve em Recife, 
Pernambuco, constatou o fato e, com a sua autoridade, cha­
mou a atenção desta Nação - segundo notícias da imprensa 
- para o fato de que o maior problema da cólera é que 
seu ciclo é de dois a dez anos. No meu E~tado, Pernambuco, 
temos quase cinco mil casos, nem todos comprovados. Os 
laboratórios só entregam o resultado dos exames após cinco 
dias, período durante o qual é provável que pacientes com 
suspeita 'de cólera venham a falecer. 

Apelo, portanto, à Nação e ao Governo Federal no sen­
tido de dedicarmos todo o ano de 1992 ao combate à cólera. 
Se necessário, que dois terços do Orçame~to sejam destinados 
a um programa de trabalho para tentar minimizar - já que 
não conseguimos erradicar totalmente. - esta doença que 

invade o País através dos Estados do Nordeste. Por que o 
Nordeste? Porque lá nunca chega o atendimento necessário. 
A Capital do meu Estado, por exemplo, tem pouco mais 
de 10% de obras de saneamento contra 90% de total aban­
dono. Não é possivel continuarmos com essa situação. Nesta 
oportunidade lanço o SOS Nordeste, o SOS Pernambuco, 
o SOS Recife. Não podemos deixar que milhares de pessoas 
morram por omissão do Governo. 

Esperamos da parte do' Governo Federal, através do Mi­
nistro da Saúde, Dr. Adib Jatene, humano e competente, 
que haja uma dedicação exclusiva aos Estados do Nordeste. 
Não estou pedindo só para o meu estado ou para a minha 
Capital. Acho que se deve respeitar acima de tudo o ser huma­
no, que está sendo desrespeitado e vilipendiado. Não adlanta 
se pensar em Eco 92, em Linha Vermelha, em CIAC. Que 
crianças vão aproveitar os CIAC? As do Nordeste não têm 
condições de sobreviver. A fome já é uma calamidade. 

V. Ex", SI. Presidente, está há 30 anos na função pública. 
Sabemos que deveria haver pelo menos mais compaixão e 
respeito à pessoa humana. Tanto se fala na criança, e está 
aí o Estatuto da Criança sendo desrespeitado todos os dias. 
Que bom seria se, nesta oportunidade, apesar das grandes 
dlficuldades, pudesse voltar a ser criança, porque ser criança 
é entender que o amanhã haverá de sorrir. 

Peço a todos que me ouvem, mesmo aos que não estão 
aqui, mas amanhã tomarão conhecimento deste meu discurso, 
através da publicação, que de mãos dadas formemos um muti­
rão para salvar as crianças, os idosos; enfim: o povo' do Nor­
deste do Brasil, que é o grande injustiçado da Nação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presidência 
comunica ao Plenário a remessa ao arquivo dos R,eque~imen­
tos nO' 11 e 15, de 1992, da Comissão Representativa do Con­
gresso Nacional, de autoria dos Deputados Antônio Faleiros 
e Délio Braz, respectivamente, em virtude de haver-se esgo" 
tado o prazo de funcionamento da referida comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandré Costa) - Tendo em 
vista a criação, através do Requerimento n° 796, de 1991-CN, 
de autoria da Deputada Benedita "'Cl Silva e outros Srs. Parla" 
mentares, de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, com" 
posta de 15 Deputados e 15 Senadores e igual número de 
Suplentes, destinada a investigar a incidência de esterilização 
de mulheres no BrastI, A Presidência, de acordo com as indica­
ções das Lideranças, designa, para integrarem a referida Co­
missão, os Senhores. 

Titulares 
Flaviano Melo 
Divaldo Suruagy 
lram Saraiva 
Wilson Martins 
Francisco Rollemberg 
Lourival Baptista 
Hydekel de Freitas 
Almir Gabriel 
José Richa 
Marluce Pinto 
Magno Bacelar 
Júnia Marise 
Amazonino Mendes' , 
João França 
José Paulo Bisól 

SENADORES 

Suplentes , 
Irapuan Costa Júnior 
Márcio Lacerda 
Ruy Bacelar 
João Calmon 
Marco Maciel 
João Rocha 
Odacir Soares 
Teotônio Vilela Filho 
Beni Veras 
Levy Dias 
Lavoisier Maia 
(PRN) 
Moisés Abrão 
Esperidião Amin 
Eduardo Suplicy 



Março de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 18 193 

Titulares 
Heitor Franco 
Ivânio Guerra 
Jairo Carneiro 
Pedro Corrêa 
Lucia Vânia 
Rita Camata 
Said Ferreira 
Lúcia Braga 
Regina Gordilho 
Teresa Jucá 
Marco Penaforte 
Marilu Guimarães 
Benedita da Silva 
Eduardo Matias 
A velino Costa 

DEPUTADOS 

Suplentes 
Carlos Roberto Massa 
George Takimoto 
Orlando Bezerra 
Paulo Duarte 
Adelaide Neri 
Jório de Barros 
Zila Bezerra 
Beth Azize 
Aroldo Góes 
Maria Valadão 
Paulino Cícero de Vasconcelos 
Matheus Iensen 
Sandra Starling 
Jair Bolsonaro 
Wellington Fagundes 

Nos termos do § 3° do art. 76 do Regimento Interno 
do Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimento Co­
mum, o prazo da Comissão se encerrará em 25 de maio pró­
ximo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Tendo em 
vista a criação, através do Requerimento n° 810, de 1991-CN, 
de autoria do Senador Beni Veras, de Comissão Especial· 
Mista, composta de 13 Senadores e 13 Deputados e 14 Suplen­
tes, sendo sete Deputados e sete Senadores, destinada a estu­
dar o problema do desequilíbrio econômico inter-regional bJ:a­
sileiro e propor soluções, a Presidência, de acordo com as 
indicações das Lideranças, designa, para integrarem a referida 
Comissão, os Senhores.' 

Titulares 
Coutinho Jorge 
Garibaldi Alves Filho 
Marcio Lacerda 
Wilson Martins 
Franci~co Rollemberg 
Elcio Alvares 
Marco Maciel 
Beni Veras 
Marluce Pinto 
Magno Bacelar 
Albano Franco 

Titulares 
Iberê Ferreira 
Maviael Cavalcanti 
Vicente Fialho 
César Maia 
José Dutra 
Pinheiro Landim 
Beth Azize 
José Luiz Maia 
Roberto Freire 
Nelson Trade 

SENADORES 

Amazonino Mendes 
Esperidião Amin 

. Suplentes 
, Mansueto de Lavor 
Nabor Júnior 
Odacir Soares 
Teotônio Vilela Filho 
Levy Dias 
(PDC) 
Lucídio Portella 

DEPUTADOS 
Paulo Delgado 
Paulo Mandarino 
João Mellão Neto 

Suplentes 
Jonas Pinheiro 
Raul Belém 
Ariosto Holanda 
Luiz Tadeu Leite 
Sérgio Gaud~I}~i. , 
Maria Valadão 
Marco Penafort~. 1 , , I 

Nos termos do § 3° do art. 76 do Regimento Interno 
do Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimento Co­
mum, o prazo da Comissão se encerrará em 6 de novembro 
próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O Sr. Depu­
tado Gonzaga Mota encaminhou à Mesa requerimento no 
qual solicita a criação de Comissão Parlamentar Mista de In­
quérito. 

O Sr. Primeiro Secretário irá proceder à leitura. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 2, DE 1992-CN 

Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito, com a finalidade de examinar a situação 
do setor farmacêutico. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 3° do art. 58,da Constituição Fedêral 

e na forma do art. 21 do Regil1l:ento Comum, requeremos 
a V. Ex' a instituição de Comissão Parlamentar Mista de In­
quérito para examinar o desempenho da Ind~stria Farma­
cêutica no Brasil, o processo de comercialização dos medica­
mentos e remédios, o aviamento do produto de acordo com 
a fórmula indicada na bula, bem como a atuação dos órgãos 
governamentais na supervisão e controle no setor. 

A Comissão será composta por 15 Deputados e,1~ Sena­
dores e te~á o prazo de 150 dias para conclusão de seus traba-
lhos. ' , 

Justificação , 

A grande maioria da população, especialmente da região 
Nordeste, não tem acesso aos medicamentos indispensáveis 
para preservação de sua saúde. Esse quadro crônico vem ga­
nhando contornos mais trágicos neste período recessivo e de 
crescente desemprego. Nessas circunstâncias apresentam-se 
como um afronta à dignidade da Nação os freqüentes e abusi-, 
vos aumentos de preços dos medicamentos, bem como as 
constantes retiradas do mercado de produtos essenciais à 'saú­
de de milhÕes de brasileiros. 

Estima-se que, no Brasil, 100.000.000 (cem milhões)'de' 
pessoas não têm acesso aos medicamentos essenciàis à sua 
saúde, por não terem poder aquisitivo suficiente. 

Essa grande maioria da população brasileira está excluída 
desse benefício, em razão do predomínio no mercado brasi­
leiro dos produtos das grandes empresas farmacêuticas inter­
nacionàis, que por dominarem mais de 80% da comercia­
lização impõem seus produtos - acima de vinte mil -, em 
sua maioria dispensáveis, e determinam os preços, freqüen­
temente abusivos. Esse quadro é agravado pela elevada depen­
dência da importação de matéria-prima - mais de '85% dos 
insumos utilizados na: produção farmacêutica interna são im­
portados. Tamanha dependência é uma ameaça permanente 
de desabastecimento, com suas graves repercussões. 

Com o objetivo de remover essa situação criou-se o Pro­
grama de Medicamentos Essenciais, que apresenta lista, a 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME, 
com um pouco mais de 300 itens que seriam suficientes para 
responder às necessidades de medicamentos da população bra­
sileira. Esse Programa, embora correto em seus propósitos, 
tem sido vítima de políticas débeis, que não permitiram o 
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necessário fortalecimento tecnológico e industrial do País, não 
aproveitando, assim, todo o potencial das empresas farmacêu­
ticas nacionais. 

Diante dessa realidade, torna-se imprescindível a adoção 
de estratégia que garanta os medicamentos essenciais a essa 
grande maioria da população que não pode adquiri-los. O 
País, e sua gente não podem ficar submetidos aos interesses 
dos lucros exorbitantes dos grandes cartéis. 

Essa rápida caracterização da indústria farmacêutica no 
Brasil mostra, de forma cristalina, o flagrante desequilíbrio 
entre as empresas do setor. 

De um lado, as multinacionais, com ação oligopolizada 
internacionalmente, produtoras quase exclusivas de matéria­
prima, com fortes poderes de impor seus produtos, de mano­
brar preços, de retirar medicamentos do mercado, enfim, de 
praticamente monopolizar o comércio no setor. 

Do outro, uma indústria nacional com potencial de cresci­
mento e modernização extremamente subutilizado, sem poder 
de barganha no mercado, dependente de matéria-prima, sem 
incentivos à pesquisa, enfim, um setor fragilizado pelas cons­
tantes políticas de favorecimento aos grandes laboratórios. 

A questão da essencialidade do medicamento é um aspec­
to fundamental a ser considerado no processo de decisão de 
assunto de tamanha importância, principalmente em um País 
atrasado, no qual grassam doenças tanto do chamado Primeiro 
Mundo (cardiovasculares, crônico-degenerativas, acidentes 
etc.), quanto as próprias das nações subdesenvolvidas (desnu­
trição, diarréia, cólera etc.). 

Para enfrentar esse verdadeiro arsenal de doenças, o País 
conta com uma rede de saúde precária e sem recursos. Nessas 
circunstâncias, a necessidade de medicamentos é crescente. 
Agrava esse quadro o fato de que cerca de 70% da população 
não têm acesso ao consumo de medicamentos, segundo dados 
do próprio Ministério da Saúde. 

Para transformar essa realidade, necessita-se estabelecer 
estratégia que garanta à grande maioria dessa população os 
medicamentos essenciais, capazes de responder às necessi­
dades de prevenção e tratamento da quase totalidade das 
doenças de nosso País. 

Nesse sentido, consideramos fundamental o aprofunda­
mento do conhecimento dessa realidade, objetivando identi­
ficar os entraves a serem removidos na perspectiva de se en­
contrar os melhores caminhos para solucionar tamanha distor­
ção na condução de um setor tão vital para a população brasi­
leira. 

Consideramos, assim, um instrumento indispensável nes­
se empreendimento a implantação de uma CPI que investigue 
e analise a atuação da indústria farmacêutica, incluindo-se 
aí a ação e controle governamental, em toda complexidade 
de seu processo e em cada uma de suas etapas, desde a pesquisa 
e a industrialização até a comercialização e o consumo. 

Sala das Sessões, 17 de março de 1992. 

DEPUTADOS: Gonzaga Mota ....:.. Jackson Pereira -
Victor Faccioni - Nan Souza - Ronaldo Caiado - Sarney 
Fílho - Alacid Nunes - Rita Camata - Sérgio Gaudenzi­
Waldir Pires - Paulo Paim - José Carlos Sabóia - Valdemar 
Costa - Koyu Ilha - Adroaldo Streck - Vladimir Palmeira 
- Basílio Villani - Edésio Passos - J aques Wagner - Paulo 
Bernardo - Cunha Bueno - Benedita da Silva - Sandra 
Starling - Sandra Cavalcanti - Socorro Gomes - Rose 
de Freitas - Roberto Magalhães - Ivan Burity - Jairo 
Azi - Marcos Medrado Diogo Nomura - Paulo Silva -

Uldurico Pinto - Roberto Jefferson - Beto Mansur - Wal­
dir Guerra - Pedo Valadares - Carlos Scarpelini - Luiz 
Carlos Hauly - Romero Filho - José Felinto - Tidei de 
Lima - Ciro Nogueira - Benedito Figueiredo - José Teles 
- José Dirceu - Álvaro Ribeiro - Walter Nory - Osmanio 
Pereira - Aécio de Borba - Edson Silva - Paulo Titan 
- Rubens Bueno - Luiz Henrique - Nilson Gibson -
Vasco Furlan - Costa Ferreira - Pedro Corrá - Vital do 
Rêgo - Agostinho Valente - Flávio Arns - B. Sá - José 
Mendonça Bezerra - Tony Gel- Waldenor Guedes - Car­
los Cardinal - Roberto Rollemberg - Reditário Cassol -
Moroni Torga - Paulo Hartung - José Linhares - Daniel 
Silva - João Rodolfo - Joni Varisco - Paulo Ramos -
Marcelino Romano Machado - Wazner do Nascimento­
Leomar Quintanilha - João Faustino - Tuga Angerami -
Jerônimo Reis - Luis Tadeu Leite - Mendes Botelho -
Jair Bolsonaro - Osvaldo Reis - Ivo Mainardi - Nelson 
Trad - Marino Clinger - Virmondes Cruvinel - João de 
Deus Antunes - Artur da Távola - Marcelo Luz - Ricardo 
Moraes - Onaireves Moura - Armando Costa - Zé Gomes 
da Rocha - José Luiz Clerot - Pedro Tassis - Zaire Rezen­
de - João Fagundes - Carlos Alberto Campista - José 
Santana de Vasconcelos - Eurides Brito - Saulo Coelho 
- Wilson Campos - Jorge U equed - Pinga Fogo de Oliveira 
- Murilo Rezende - Carlos Santana - Beraldo Boaventura 
- Wilson Moreira - José Vicente Brizola - José Serra 
- Rivaldo Medeiros - Edmundo Galdino - Ronaldo Perim 
- Francisco Evangelista - Henrique Eduardo Alves - Leur 
Lomanto - Sérgio Cury - Everaldo de Oliveira - Caldas 
Rodrigues - Vitório Malta - César Maia - Tilden Santiago 
- Djenal Gonçalves - Jurandyr Paixão - Maurício Campos 
- Pedro Pavão - Carlos Roberto Massa - Liberato Caboclo 
- J6rio de Barros - Nilton Baiano - Dércio Knop -
Murilo Pinheiro - Nilmário Miranda - Roberto França -
Edison Fidelis - Sidney de Miguel-Telmo Kirst - Ariosto 
Holanda - Orlando Pacheco - Lare Rosado - João Henri­
que - Fernando Diniz - Grassi de Meneses - Jonas Pinhei­
ro - Etevaldo Ribeiro - Prisco Viana - Mario Chermont 
- Wilson Cunha - George Takimoto - Paulo Mandarino 
- Marcelo Barbieri - Hélio Rosas - Mauro Miranda -
Célio de Castro - Aldo Rabelo - Alceste Almeida - Mário 
de Oliveira - Dejandir Dalpasquale - Osório Adriano -
João Tota - Mauro Sampaio - Pedro Novais - José Moura 
- Paulo Portugal- Ary Kara José - Jesus Tajra - Marco 
Penaforte - Augusto Carvalho - Gastone Righi - Elias 
Murad - João Paulo - Sérgio Arouca - Vadão Gomes 
- Aroldo Góes - Luciano Pizzatto - Irani Barbosa -
Jorge Khoury - Adão Pretto - Jamil Haddad - Ronivon 
Santiado - Paulo Marinho - Said Ferreira - André Benassi 
- Magalhães Teixeira - Werner Wanderer - Salatiel Carva­
lho - Munhoz da Rocha - José Maria Eymael - João 
Maia - Pedro Abrão - Sérgio Barcelos - Nelson Proença 
- Jutahy Júnior - Ruben Bento - Mussa Demes - Carlos 
Camurça - Júlio Cabral- Eduardo Moreira - Euler Ribei­
ro - Ivanio Guerra - Osvaldo Bender - Wilmar Peres 
- Rodrigues Palma - Mendonça Neto - Mário Martins 
- Paulo Rocha - Antonio dos Santos - Fábio Meirelles 
- Luiz Soyer - Cleonâncio Fonseca - Augustinho Freitas 
- Luiz Pontes - Pinheiro Landim - Maviael Cavalcanti 
- Paulino Cícero de Vasconcelos - Joaquim Sucena - Jarvis 
Gaidzinski - José Ulisses de Oliveira - Felipe Nery - João 
Mellão Neto - L'ázàro Barbosa - Newton de Conto - Sig­
maringa Seixas - Roseana Sarney. 
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SENADORES: Gerson Camata - Almir Gabriel- Má­
rio Covas- Beni Veras - Louremberg Nunes Rocha - Ama­
zonino Mendes - Amir Lando - Coutinho Jorge - Esperi­
dião Amin - Oziel Carneiro - Garibaldi Alves Filho -
Lucídio Portella - Mansueto de Lavor - Irapuan Costa Jú­
nior - Valmir Campelo - Henrique Almeida - Levy Dias 
- Júlio Campos - José Richa - Alfredo Campos - Cid 
Sabóia de Carvalho - Nelson Wedekin - Divaldo Suruagy 
- Ronan Tito - Moisés Abrão - Pedro Simon - Maurício 
Corrêa - Lavoisier Maia - Onofre Quinan - Élcio Alvares 
- João Rocha - Antonio Mariz - Humberto Lucena -
Iram Saraiva - Affonso Camargo - Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O documento 
lido contém o número constitucional de subscritores. 

Para a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito assim 
constituída, a Presidência fará, oportunamente, as designa­
ções, de acordo com as indicações que receber das Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presidência 
recebeu requerimento do Presidente da Comissão Parlamen­
tar Mista de Inquérito destinada a investigar a crise na univer­
sidade brasileira, que vai ser lido pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte requerimento: 

REQUERIMENTO N° 3, DE 1992-CN 

Brasília, 20 de fevereiro de 1992 

Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, criada através do Requerimento n° 593, 
de 1991-CN, destinada a "Investigar a Crise na Universidade 
Brasileira", solicito a Vossa Excelência, conforme o disposto 
na alínea "a", § lodo art. 76 do Regimento Interno desta 
Casa, combinado com o § 3° do art. 35 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a prorrogação por mais 
90 (noventa) dias, do prazo concedido a este órgão técnico. 

Na oportunidade, aproveito o ensejo para formular a 
VOSSa Excelência protestos de estima e apreço. - Deputado 
Eraldo Tinoco, Presidente da CPMI. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em votação 
na Câmara. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação pelo prazo solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presidência 
recebeu, na época oportuna, requerimento do Presidente da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a inves­
tigar as causas e as dimensões do atraso tecnológico nos pro­
cessos produtivos da indústria brasileira, bem como nos pro­
cessos de pesquisa e instituições de ensino e pesquisa no Brasil, 
que vai ser lido pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte requerimento: 

REQUERIMENTO N° 4, DE 1991-CN 

Brasília, 27 de fevereiro de 1992 

Senhor Presidente, ' .. 
Na qualidade de Presidente da çóxpissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, criada através do RequerilD;ento n° 493, 

de 1991-CN, destinada a "Investigar as causas e as dimensões 
do atraso tecnológico nos processos produtivos da indústria 
brasileira, bem como nos processos de pesquisa e instituições 
de ensino e pesquisa no Brasil, solicito a Vossa Excelência, 
conforme o disposto na alínea a, § lodo art. 76 do Regimento 
Interno desta Casa, combinado com o § 3° do art. 35 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a prorrogação 
por mais 60 (sessenta) dias, do prazo concedido a este órgão 
técnico. 

Na oportunidade, reitero expressões de apreço e elevada 
consideração. - Senador Mário Covas, Presidente da CPMI. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em votação 
na Câmara. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação pelo prazo solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Sobre a mesa 
mensagens presidenciais que vão ser lidas pelo Sr. Primeiro 
Secretário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N.O ,5, DE 1992-CN 
(N.o 664/91, na origem) 

Senoor PresIdente do Senado Federal, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

eia que, nos termos do § 1.0 do art. 66 da Constitui­
ção Federal, resolvi vetar ~ parte o Projeto de Lei 
n:~ .4.790, de 1990 (n.o 25, ,de 1991, no Senado Fe­
deraD, que "Cria áreas de livre comércio nos muni­
efpióa de Pacaraima e Bonfim, no Estado de Rorai­
ma, e dá outras providências". 

O dispositivo ora vetado é o inciso VI do art. 4.0, 
do seguinte teor: 

"Art. 4.0 A entrada. de mercadorias es­
trangeiras nas Areas de Livre Comércio de 
Pacaraima (ALCP) e Bonfim U\LCB) far­
s~-á com suspensão do Imposto de Importa­
çao e do Imposto sabr .. Produtos Industriali­
zados, que será convertida em isenção quan-
do forem destinadas a: ' 

.o ............................. 0 ..................... .. 

VI ~ industrialização de produtos em 
seus territórios;" 

Razões do Veto 
A isenção de impostos para a industrialização 

de produtos na' Regiãó de Pacaraima e Bonfim, 
sem qualquer exigência .de agregação de mão-de­
obra ou 'insumos regionais e para a comercialização 
em outros pontos do território nacional, constitui­
se num grande obstáculo à conseeução dos objeti­
vos da Política Industrial e de Comércio Exterior, 
poi& cxiaria um tipo de concorrência prejudicial às 
demais empresas instaladas fora daquelas regiões. 

Por isso esse inciso VI é contrário- ao interesse 
público. 

Esta, Senhor Presidente, a. razão que me levou a 
vetar parcialmente' o projeto em causa, a qual ora 
submeto à elevada apreciacão dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, 25 de novembro de 1991. - Fernando 
Collor. 
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* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n.0 4.790/90, na Câmara dos Deputados 
PLC n.o 25/91, no Senado Federal 

Cria áreas de livre comércio nos Municí­
pios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São criadas, nos Municípios de Paca­

raima e Bonfim, Estado de Roraima, ártlas de livre 
comércio de importação e exportação, sob regime 
fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de 
promover o desenvolvimento das regiões frontelri-
9as do extremo norte daquele estado e com o obje­
tivo lie incrementar as relações bilaterais com os 
países vizinhos, segundo a política de integração 
latino-americana. 

Art. 2.° O Poder Executivo fará demarcar as 
áreas continuas com a superfície de vinte quilôme­
tros quadrados, envolvendo, inclusive, os perímetros 
urbanos dos Municípios de Pacaraima e Bon!lm, 
onde serão instaladas as Areas de Livre Comércio 
de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCE), incluindo 
locais próprios para entrepostamento de mercado­
ria.s a serem nacionalizadas ou 'reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes 
das Areas de Livre ComérCio de Pacaraima (ALCP) 
e Bonfim (ALCB), todas as suas superfícies terri­
toriais, observadas as disposições dos tratados e 
convenções internacionais. 

Art. 3.° As mercadorias estrangeiras ou nac10-
'nais enviadas às- Áreas de de Livre Comércio de pa­
caraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) serão, obrigato­
riamente, destinadas às empresas autorizadas a 
operarem nessas áreas. 

Art. 4.Q A entrada de mercadorias estrangeiras 
nas Areas de Livre Comércio de pacaraima (ALCP) 
e Bonfim (ALCB) far-se-á com -suspensão do Im­
posto de Importação e do Imposto s~bre Produtos 
Industrializados, que será convertida em isenção 
quando forem destinadas a: 

I - oonaumo. e venda interna nas Areas de LI. 
vre COmércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB); 

II - beneficiamento, em seus' territórios, de 
pescado, pecuária, recursos minerais e matérias­
primas de, origem agrícola ou florestal; 

lU - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e servi­

ços de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mer­
cado externo; 

VI - industrialização de produ:os em seus ter­
ritórios; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, 
observados os limites fixados pelo Poder Executivo 
por intermédio do Departamento da Receita Fe­
deral. 

§ 1.0 As demais mercadorias estrangeiras in­
clusive as utilizadas como partes, peças ou ins~mos 
de produtos industrializados nas Areas de Livre Co­
mércio de pacaraima <ALCP) e Bonfim (ALCB), 

gozarão de suspensão dos tributos referIdos neste 
artigo, mas estarão sujeitas à tributação no mo .. 
mento de sua internação. 

§ 2.° Não se aplica o regime fiscal previsto 
neste artigo a: 

a) durante o prazo estabelçcido no art, 4.0, in­
ciso VIII, da LeI n.O 7,232; de 29 de outubro de 
1984, aos finais de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 

f) fumos e seus derivados. 
Art. '5.° As Importações de mercadorias desti­

nadas às Areas de Livre Comércio de pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) estarão sujeitas a "gula 
de importação" ou documento de efeito equivalen­
te, previamente ao desembaraço aduaneIro. 

parágrafO único, As importações de que trata 
este artigo deverão contar com a prévia anuência 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA. 

Art. 6,° A compra de mercadorias estrangeiras 
armazenadas nas Areas de Livre Comércio de Paca­
ralma (ALCP) e Bonfim (ALCB) por empresas esta­
belecidas em qualquer outro ponto do território na­
cional é considerada, para efeitos administrativos e 
fiscais, como importação normal. 

Art. 7.° A venda de mercadorias nacionais ou 
nacionalizadas, efetuada por empresas estabeleci­
das fora das Areas de Livre Comércio de Pacarai­
ma (ALCP) e Bonfim (ALCB), para empresas all 
sediadas, é equiparada à. exportação. 

Art. 8.0 O Poder Executivo regulamentará a 
aplicação de regimes aduaneiros espeCiais para as 
mercadorias estrangeiras destinadas às Areas de 
Livre Comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB), assim como para as mercadorias delas pro­
cedentes. 

Art. 9.° O Banco Central do Brasil normatiza­
rá os procedimentos cambiais apncáveis às opera­
ções das Areas de Livre Comércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALem, criando mecanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 10. O limite global para as importações 
através das Areas de Livre &>mércio de pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) será estabelecido, anual­
mente, pelo Poder Executivo, no ato que o fizer paTa 
as demais áreas de livre comércio. 

ParágrafO único. A critério do poder Executi­
vo- poderão ser excluídas do limite global as impor­
tações de produtos pelas Are,as de Livre Comé~clo de 
Pacaraima (ALCP) e Bonflm (ALCB), dr;;hn:1dI15 
exclusivamente à reexportação, vedada a remessa 
de divisas correspondentes e observados: qml?~O 
reexportados, todos os procedimentos ICg'l,lS apl1ca­
veis às ,exportaQões brasileiras. 

Art. 11. Estão as Areas de Livre Comércio de 
Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) sob a admi­
nistração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coor­
denar suas. implanta<;ões, sendo, inclusive, aplicada 
no que couber, à.s Areas de Livre Comércio ~c P~­
caraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), a leglslaçao 
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pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas 
alterações e respectivas disposições regulamentares. 

Parágrafo único. Na suframa haverá preço pú­
blico pela utilização de suas instalações e pelOS ser­
viços de autorização, controle de importações e in­
ternamentos de mercadorias nas áreas de Livre Co­
mércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) ou 
destas para outras regiões do País. 

Art. 12. As Receitas decorrentes das cobranças 
dos preços públiCOS dos serviços de que trata o pa­
rágrafo único do art. 11 desta lei, nas Areas de 
Livre Comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) serão parcialmente aplicadas em CdUC[1C;lO, 
saúde e' saneamento, em proveito das comunidades 
mais carentes da zona fronteiriça do Estado de Ro­
raima, consoante projetos específicos aprovados pe­
lo Conselho de Administração da Suframa. 

Art. 13. O Departameito da Receita Federal 
exercerá a vigilância nas Areas de Livre Comércio 
de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) e a re­
pressão ao contrabando e ao descaminho, sem pre­
juízo da competência do Departamento de policia 
Federal'. 

Parágrafo UlllCO. O Poder Executivo deverá 
assegurar os recursos materiais e humanos necessá­
rios aos serviços de fiscalização e controle aduanei­
ro das Areas de Livre Comércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB). 

Art. 14. As isenções e benefícios das Áreas de 
Livre Comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) serão mantidos durante vinte e cinco anos. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na. data de sua 
publicação. 

Art. 16. Révogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM NO 6, DE 1992-CN 
. (N" 67119-1, na oriicm) 

Se~r Presidente do Senado FedenI, 

Tenho. boma de amnmicv. Voa0. Euel!Dda quo, DOIlermoc do partgnlfo 
18 do anIao 66 da ConstirulçJo FedenI, deadi vetar pan:ia!meruc o ProJCto de Ict n" 81, de 
1991 (n" f.262 na CImara doi DepútadOl), que "DispOc sobre a ~ da. Fila nu 
qualIlO localizem aúturu llegaa de planw poicotróplcu e di OUIIU proYl~ • 

OI ~u.o. ora YCIadoo do OI acpinlea: 

J'Idara!q ónjm do art. ... 

"~~--------------------------------------
l'utItrafo Cluial - A úea e.propriivel.~nded a totalidade da irea do 

lm6Yel onde houver aútura de plan1u pokotrOpicu, doado que CXJIII!XIlY&da • 
responsabill,dadc do propriet4rio." 

JW4q do yeto: 

Muito embora o preceito aeja exato DO que se refere l abrang!ncia da úea 
~ - a totalidade dcst& - DO que conceroc i CI01tIpIUY&ÇãO de reapOnsabJlidadc do 
propnetário O <ÜspocInvo afasta..., da =senda mnstittlClorW. 

Da forma c:omo eati redigido o ar!. 243, cap.t, da Lei Maior, I..stpesdc de 
c:omprovaç!o de responsabilidade subJetIVa do propnetário a ezpropriaçio de glebas ondo 
forein Iocahzadas aú!Ul'aS llegau de plantas p51CÓlIÓptcas. 

Como a carta Poliuca mnWcODOU a ~ apenas i c:rl$tellc:i.a de 
caltma negaI 1c planw J"llcotrópicu, sem que haja DeCCSSJdadc de COlDJ>RMIÇAO da 
responsabllirl ~ do propnetário pelo plantio ilegal, na ma avi!, a responwlIlidadc do 
proprietário 6 ~~JCIMI, e lIAo subjeuva, como pretende o proJCto. 

Tal UICrtiva 6 faàImentc ~., la' leitura do dispooitivo 
constittlClona1, uma vez que o ar!. 243. c:&jlut, optou por,estabc1fca:r'como causa ánica para a 
apropriaçio quc haja ailtura ilegAl de plantas psicottóptc:as nu glebu de lj1Ialqucr repo 
dõ Pa!I, Il1o cabeDdo, 3CCj1ICr, indenizaçIo ao propricWio. " , , . 

Art, SI! c ptr6mfm 

"Art. s" Qualquer do poro, sem urelufzo du providbciu ado!adu 1!eloI 
ón!Ioo l"'liciais competentes, pod.orl. ilenimciar, em I'CptUCntaÇIo formal. ao 
lNnateno PílbUco estnJUlli ou lederal, a e;nsltnc:i.a de áreas em que estio lCIIdo 
aúúvadas p\anus psltottóptcaS. 

I 10 O Mimst&io P6bllco ao qual forem remetidoo OI resultadol da 
lnvaIIpç!o policial ou a repre;IeII!&çIo óe ~ do povo tert dez dia pua 
inidar • açIo etproprialória. 

I 1» NIo sendo suficientes OI elementos do parigrafo anteri«, pera • 
propoIÍtunL da açIo, ou para O requenUllmlo de arqUIV1UIlellto, o MiIüsteno Póblico, 
DO prazo de dez dias, deterIIlinart as diligenciai llCcesaárw. 

• 3" NIo Igindo o Mioísteno Póblim, na funna do ~ anterior, çabert 
nICIIIIO por qualquer do povo." 

Bm'c' dO yeto· 

o artigo constItedooal que • ptqlosiçlo ~. a regulamentar (ar!. ~). diz 
~if ... ~ --" ~,. O""'--l .. lu')..:.... .... açlio et-!l tle n=.tI.treza QvH, mdepenc.lente da ~ aiminal 
:r.>O pot'l/wt'.!."3 -" cn;;mc eDl decorrenaa do come de tnlfico, provuto na Let 11 6->68, de 21 
ao õatubro de 1976. Assim. al~m de ullliiar terrulnolOl!ÍA únprópria (qualqucr do povo 
~ deaudar), o artJ&O IÚ1IJIa.tC da llna1id&de da lei projetada (cstabelCCClt o 
ixo<:cdlmemo JUdicial para a açlo de Clproonaç!o), uma vez que alude • procedimentOl 
IDcrcntel l eotera penã1 (proceduDcnIA» adÕtadca pclOl órpoo policiais compctcnteJ), Ml 
II1II& ki que tratar4de ~ cml. 

Por luo o capllt lIAo se coodUa aJIIl o intercuc pIlbJico. 

Jl O seu f 1°, ao determinar qué O Ministerio Ptlblico inicie a açIo 
~riI. lIAo leva em conta 'tue essa a.ç;Io tem nAtureza dvel e deve ser intentada pela 
UPiIo Federal, ?li». rept=nta900 JUruqal cabe," ~ Genl da lJniio, DOI lCm>OI do 
art. 131 da Ca""nlUl'jiO. , 

'I " .. - "r, 

Desse modo, O I l' do ar!. S" vi,ola a Lei Magna. uma ~ que ~ 110 
MiDisl6rio Póblico a representaç!o judiCIal da UrllAo, o que, .J~m de ser ~ com 
_ mnçde$ instlttlcoWll$, preYIJW 110 ar!. 129 di. CallSUlUlçIo, ji fOI auibuIdo 
CODIlÍtuac.n,Jmrç:ntc a órgAo ruVC!lO. 

Daí a m..-titudonalldrulc. 

O • Z- do artigo em tela faz remisslo ao ~o antenor. iA wtado. ~ 
dlao, alude • "requerimento de arqwvamento", SÓ c:abfycl em açAo penal, e= u quais Il1o 
10 mcIui • açIo expropnatória. 

Por CODSegwnle, contrário ao intercuc pIlblico. . , , 
. Em dcc:ott!DCiá do veto ao f 1», Ô f 3° do ar!. SO adia-se preJUdicado. Apeou 

• ~ ao "Darúrafo ;u!tenor" já autorizaria o expurgo. Adc'lllllS, a re<iac;to do 
dIapooitivo 6 dillliâ e oliscun. Fala em "rcaIfSO", sem mdJcv á quem deve ser dJngtdo: Por 
outro 1ado, esse tenDO (recurso) pode ter SIdo empregado no senudo de. ação penal 
aubIfdlúja, O que 6 esuanho is IÇÓCS de'lI&IllI'C:Q c:ml- na esp6cie, a aç;1o e:propnatóna. 

Cootraria, ~ o intereuC páblico. 

Art, 16 e seu parWafo 

"Art. 16 Na hipótese de condoDÚllÍo indivisfvcI o oe>-prqmetário de boa-U "'!' 
Indenizado pela UniIo, tendo esta o direIto de regresso contta o <XlIIdomínio 
culpado. 

Parágrafo 11nico. Serão indenizados da mesma forma pTcvt'ita 00 cap'CIt deste 
artigo garanudo Q dIreito de regresso da Unulo contra o CU!;> ~. "'. o ccs..,T,)ll.:mo, o 
IDl-PrÓpnctário ou.~no de boa;f~.~enAo esteja ÍI& posse duetll do IIIIÓ\f~L" 

RmiIq do yeto· 

AlJ determmarem as indenu:.açôesr que councuun, ~tas d15p<>ciçóes (erem • 
Comtitui~ Federal. Se esta, em seu art. 243, capul, optou pela rcsnc:>Sabilldade cbjeava 
do propnetário sem qualquer mderuzação, como já di= linhas alIàs, náo hi. fslar em 
mdc:mzaçAo ao 'co-proprietárlo, ao CesSIOnáriO, ao nu·proprietárlo ou ao seubono, sem se 
&IJIpcar a DOrm& COll5t1ttlClOnaL 

AI:U8. 
"~ 18 - Ezistindo renda coostituída sobre o imóvcI ~vel, a ~ 

do censnirio pcnnaneao ainda que condenado DOI termos deita tei, d~D;do. o Juiz 
pvar outro imóvel penenccnte ao rendetro, ~o a sansf=r o direIto do 
beneficiário ou, nIo sendo ISSO posstvel, dotenmnar o pagamento do resgate 
preYISIo DO àrt. 7S1 do Código Civil. 

JW4q do '11Q' .. 
O artigo cuida apenas das rendas constituídas sobre imóveis. nIo re~ u 

demais formas de direitoS reaIS sobre COISa alhe1&. N!o hi. mIIYCm!nca em IIWII!-lo: a 
matáia deYe ser resolvida pc1as normas de direito comum 

Contrtrio ao imcreuc pIlblico. 

Ml2 
"Art. 19 CoDswado judicial""",,,, o eabulho,. açio de ~ scri 

arquivada." 

Bezln dO yetQ: 

Sendo objcma a responsabilidade do proprietário, para os fins do ar!. 243, 
ClqIIII, da Carta Magoa. tal quesLlo nIo deve ser discutido na ação ClpropnalÓria, sob peaa 
de DIO ser atendida. ccleridade do feito, com • qual se preocupou o CoIIItilWJlle, como se 
c:mai da ClpfesWI "iuIc<hatamente e.proprladu". 
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o utiao ~ contrário ao intereae p6b1lco. 

Art. 21 e padpfo 

• Art. 21 Os teCUllOl origintrios da aplicac;io do putgra!o tmico do ut. 243 da 
Coostituíc;io Federalae:rio desunadoo ao combate ú dIops. 

t I" Os bem havidos na {arma ~ artigo seIto vendIdos em lcilJ.o ou 
uli1izadoo em ~e, contpenndo ao Juiz da açIo penal destml.·loo com oboervtnáa 
dos seguintes O"l~rios: 

I • "" a apre.mIo decorrer de anvidade da Polfàa FedernJ. metade -' a ela 
dectinada e metade ao Conselho Federal de EntorpcccnlCS - CONI'EN; 

fi - se a apreenIiD decorrer de atividade dai PoUcíu Estaduais. metade -' a 
elas destinadas c metade ao Con<clho El>taduoll de Ento.pea:mc$ • CONFBN, que 
repassará parte aoe Coaselhos MuruClJ'm de EntorpeCentes· CUNFllN. 

§ '21' ExclueOHe desta d""tinaçIo, !;endo imediatameDle e~ U 
alltond .. vles POUCUWi enc:antr.adas da repressAo, os bens cuja natureza reromende 
sua aplJ.::açào nessas auvlIJades, upecwJmente OI velaúOl &Iltomo\Ol'ea e 
cong!neres, armas e munições." 

B L7Q.eS do veto: 

A dutinaçlo dos recursos oriundos do conIiseo de bens apreeudido& em 
decorr!noa do tráJlCO IUCllo de entorpeoentes e droglL' afim jA eMá devIdamente esclarecida 
pelo art. 243, pari'oraio umco, da CoasUtUlçào Federal, parágrafo esse que fOI, iDclusiwo, 
repetido no paragrafo tmico do &no l" do pro~to. 

AWm. nAo se justifica a manutençio do capú do ut. 2l, coolrÚ'ÍO ao inIereaIe 
p6bltco. 

Em vrrtude deste veto. ficam prejudicados OI padgrafOl pertinentes ao 
dLSpoSIIÍVO, Já que se referem llO5 "bens haVIdos na forma deste artljO". 

De ressaltar, amda, que o ~o tmico do ut. 243 diIpe_ 
regulamentac;io. Vl5to que a ma~na se acba dtsciplinada pela Lei ri' 7.560, do 19 de 
dezembro de 1986, que ·Cria o Fundo de Prevençio, !{ccuperaçio e de Combate u Drops 
de Abuso. dl<"~ ,obre os bens apreendidos e adquindos com produtos de tráfico illoto de 
drog..s ou aUm1i!.les correlatas e dá outrllS prOVld!JlC181·, rea:blda que fOI pela ordem 
collSUtucional VIgente. 

Contrana, assim. o inter...., pdblico. 

~ 

"Ar!. 22 Os recunos referidos no artigo antenor tcrIo sua dcstinaçIo definida 
pelo Jwz competente FI" a açIo penal, ôcsde o mia0 da mama ou a qualquer 
momento da UlStruc;io. 

Razões do yeto-

A destinaçlo dos bens apreendidos em decorr!DCia do trifico lHc:I1o ele 
entorpecentes e dro~as a.firu, e P:"rdidos em favor da UruAD, jt se encontra devidameDle 
dLSClphnada pelo ar!. 5° da refenda lei nO 7.560, de 1986. Acresce que a destinaçlo deua 
bens i: &tMdade npu,?mente adrmmst;ranva, nAo devendo C$taf afeta a autoridade judIcanIc, 
por nAo lhe $Cr pr6pna. 

Igualmente contnrio ao intereMe p6blico. 

Esta!:, S"o.hOl Presidento. M r3ZÕe$ que me levaram a vetar parcialmente o 
projeto em ta""" as 'lU;;': a,,, submeto à elevada apredaçio dos Senbores Mcmbroa do 
Congreuo NlICloncl. 

Bruflia, em 26 de novembro do 1991. 

• PROJETO QUE SE REFERE O VETO: 

PL IJQ 1.262/91, na Câmara dos Deputados 
PLC HO 81/91, no Senado federal 

Dispôe .obra a exproprlaçAo da. gleba. 
nas quais •• localize. cultura. ile­
gaia da plantas psicotrópica. e dá ou­
tras provid'ncia •• 

o CO~:GJlLSSO t!hCIOllAL dscreta I 

Art. l- = As gleba. de qua1qu.r regiAo do Pai. onde tor •• 
localizadas culturas ile9ai. de planta. psicotrópica •• erAo i .. dia­
ta .. nte expropriod~a 8 e.pacificamente de.tinadae ao a •• enta .. nto 
da colonos, parA o cultivo de produtos allaenticioa e aed1ca .. nto­.0_, soa qualquo~ indenizaç30 ao proprietário e ••• preju1zo d. 

outra. .anções previ.tas em lei, contora. o art. 243 da Con.titui­
çlo "edaral. 

ParAgrafo doico - Todo e qualquer be. de valor econO.ico 
apreendido •• decorr'ncia do trAfico ilicito de entorpecente. e 
drogaa at,ns .arA conriscado e reverterA e. benaficio de in.titui­
ç6e. e pesaoal .specializado no trata.ento e r.cuperaçAo de vicia­
dos e no élpate-lhalftento e custeio de atlvidddoA de fiac('IllzAçAo, 

controle, prevençlo e repr ••• Ao do cri .. de trAfico d ••••• aubatln­

cla •• 
Art. ~. - Para efeito de. ta Lei, planta. palcotrópi­

caa a60 aquel •• que peraita. a obtenç60 de eubatAncia entorpecente 
proscrita, planta. e.ta. elencada. no rol e.itido pelo órglo •• ni­
t6rio competente do Miniaterio d. Sadde. 

ParAgrafo dnico - A autorizaçfto para a cultura de planta. 
peicotrópica. .er' concadida pelo órg60 co.petante do Miniaterio 

da Sadde, atendendo exclu.iva .. nte a finalidade. teraplutica. e 
cientit ica •• 

Art. 3- - A cultura da. planta. p.icotr6pica. caracteri­

za-.. pelo preparo da terra destinada a ..... dur., ou plantio, ou 
colheita. 

Art. 4- - Aa gleba. referida. n •• ta Lei, .ujeita. , ax­

propriaçAo, .10 aquela. po.auida. a qualquer titulo. 
par'qrafo único - A 'r.. expropriAva I co.preender6 a to­

talidade da 'rea do i.óvel ond~ houver cultura de plant~. paico­
tróplca., de.de que co~provada a respons8bllidade do proprJetArlo. 

Art. 5- - Qualquer do povo, ••• preju1zo de. provid'nci •• 

.dotada. pelo. órgioa policiai. coapetente., poder. denunciar, •• 

repreaentaçlo forsal, ao Miniatirio Pdblico estadual ou fedaral, a 
exiat4ncia de 'reas •• que •• t~o sendo cultivadas plantas psicotró­

pica •• 
I l' - O Miniat'rio Pdblico ao qual fade. re .. tido. De 

r.sultados da investigação policial ou a representaçAo de qualquer 

do pgyg. ter' dei dia. para iniciar a a~60 expropriat6ria. 
I 2- - Hão sendo suficiente. oa elementos do parAgrafo 

anterior. para a propositura da aelo, ou para o regueri .. nto ~ 
arquivamento, o Ministério Público, no prazo de dez dia., deterai­

par' la diliq'nclaa nec •• sAria •• 
t 3- - "Ao agindo o Miniat'rio ~blico, na fora_ do par6-

grafO anterior, caber' recurso por qualquer do povo. 

Art. ,. - A açlo expropriatória .eguir' o procedi .. nto 
judicial e.tabelacido ne.ta Lei, 

Art. 7' - Recebida a inieial,o Juiz deterainarA a citaçlo 
do. expropriado., no prazo de cinco dia., 

I 1- - Ao ordenar a citaçAo,o Juiz no .. ar6 perito. 
I 2' - Apó. a inve.tidura,o perito ter6 oito dias de pra­

zo para antraqar o laudo e. cartório, 

tente. 
&andado 

Art. I' - O prazo para conteataçAo e indicaç!o de a •• i.­
t6cnieoa .er' de dez dia., a contar da data da juntada do 

de citaçlo ao. auto~, 
Art. g. - O Juiz deterainarA audilncia de in.truçlo e 

julga .. nto para dentro de quinza dia., a contar da data da conte.­
taçlo. 

Art. 10 - O Juiz podarA i.itir, li.inaraente, a unilo na 
po •• e do i8Óvel expropriandO, garantido-.e o contraditório pela 
realizaçio da audi'ncia de juatiticaç60. 

Art. 11 - Na audi'ncia de in.truçAo e jul9aaento cada 
parte poder' indicar at' cinco teate.unha., 

Art. 12 - , vedado o adia .. nto da aUdi'ncia, .alvo aotivo 
de força .. lor, devida .. nte justificado. 

Par4qrato dnico - Se a aUdilncia, pela iapo •• ibilidade da 
produçlo de toda a prova oral no ... ao dia, tiver que .er 
po.tergada, e. nenhuaa hipóte.e .er' ela &arcada para data po.ta­
rior a trla dias. 

Art. 13 - Encerrada a in.truçAo, O Juia prolatar' a·aan­
tença _ cinco dia •• 

Art, 14 - Da .entença caber' recur.o na farsa da lei pro-
ce •• ual. 

Art. 1~ - Tran.itada e. julgado a .entençe expropriató­
ria, o i8Óval .er' incorporada ao patriaonio da UniAo. 

Par&grato dnico - S. a gleba expropriada no. ter.o. d •• ta 
Lei, apó. o trlnsito ,. julgado da .~ntença, nAo puder ter a. cento 
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• vinte dia. a deetinaçAo previ.ta no art. 1·, ficarA incorporada 
ao patria6nio da UniAo, re.ervada, at' que .obrevenha ••• cond1ço.. 

nec ••• Ari •• lquela utilizaçAo. 
Art. 16 - Na hipótese de condoaínio ind1yiaivel o cO-Rrq­

prietArl0 de boa-f' aerA indenizado'pela UniAo, tendo •• ta o direi­
to df regresso contra o condômino culpado. 

parAgrnfo único - sarA o indenizado. da ~5.a fo~ pre­
viatn no caput d~8to arti90, garantido o dir~ito da r~7r~nao da 

Uni60 contra o culpado, o c8ssion4rio, nu-propri.~Arjo ou •• nhor10 

d. boa-f', que nAo ent.ja na pc ••• direta do l~v.l. 
Art. 17 - A .xpropriaçAo d. que trata •• ta Lei pr.~.l.o.­

rA .obre direitoa re.i. de garantia, nlo .e .d.1tindo eabervo- de 

terceiro, fundado. e. divida hipotecAria, anticr'tica ou pignorat1-

cia. 

Art. 'li - !'",l.tlndo r .. ndftl eon.ti tulda .obre 9 h.óv.l 'x­
propri6v.l; a obrlgaçAo do cenau6rlo'per.anac., ainda qu' cond.nado 

no. terwo. de.ta Lel, d.v.ndo o Juta gravar outro l.6v.l pert.ncen­
ta ao rendelroc.Rpto a .atl.tazer o direito do benetlc14rio, ou, 
nI~ .endo 1 •• 0 po •• ivel, det.r.inar o p!2a .. nto do r •• qate previ.to 

DO art. 751 do Código Cl_ti.h 
Art. 19 ... Constatado ludlclal_nt. o •• bulho. a. a.ção de 

expropriaçAo •• r' arquivada. 
Art. 20 ~ O não cu.primento dos prazo. previatos nesta 

t.i aujeltar6 o fuqcion'rio pdblico reapon.4vel ou o perito judi­
cial a aulta di'ria, a .er fixada pelo Juia. 

Art. 21 - Da recurao. originArio. da apllcaçAo do parA­
grato dnico do art. 243 da ConstituicAo Federal .erAo destinadoa ao 

çoabat, " droga.! . 
I 1· - o. bens havidoa na to~ d •• t~ artigo •• rAo ven­

didos em 1ei140 ou utilizados e. eepdcie, competindo ao Juiz da 
.910 penal de.tinA-lo. co. obaervAncia doa seguinte. crit'rios: 

I - se • apreensao decorrer de atividade da Policia 

"d.ral. · .. tade .erA a ela destinada e ~tade ao Conaelho Federal 
de Entorpecente. - CONFENI 

II - se a apreennAo decorrer de ativld~es dns Policia. 

'ataduai .... tade .erA a elaa d.~tinada e aetade ao Conaelho,!ata­
dual de Entorpecentes - CONEN, que repassarA parte aos Conselhos 

Municipal. de Entorpecentes - COMEN. 

I 2· - Exclue.-.. desta de.tinaçAo, .endo iaedlftta~ente 
entregyol! ~1I lJutor lctildfl6 po lJ..t:.Ll!!!!.-~!!,-!!r rrq.·1(l.'\~ d., n~pr .·""i.'o, O~ 

b!n. cuja natureza recomende aua apllcaçAo nessas atividades, esp.­

clalaente o. veiculos autOMotores o conCJ'-'nercl'I, armas e m\lniçó~s. 

Art. 22 - Os recursos reCoridos no artigo anterior terAo 

.ua d •• tinaçlo definida pelo Juiz co~petente para a açAo p!nal, 

de.de o inicio da .esma ou a qualquer momento da instrução. 

Art. 23 - Apllca.-•• aub.idiaria.ente as noraas do Código 

da proce.ao Civil. 

Art. 24 - Bata Lei .ntra •• vigor na data de .ua publi-

caçA0. 
Art. 25 - Revoga.-.e •• dl.poaiç6e. e. contr'rio. 

• E_ destaque .s partes vet.das~ 

MENSAGEM N° 7, DE 1992-CN 
(NO 748J91, na origem) 

Senhor PreMdeote do Senlldo Federal. 

Tenho a honra de wmumcar a V ossa Exce!~nCla que, nos lermos do partgrafo 
lD do artigo 66 da Constituição Federal. decidi vetar Integralmente o Projeto de Lei OD lO. de 
1991 (o· 5.375, na Câmara dos Deputados), que" Altera a comp"'itção e a orgaruzação Illlema 
do Tribunal Regtonal do. Trabalho da 3a. Região. cna cargos c funçóes e di outras 
provid~ncias". 

Sem sombra de d6V1da, a proposição padece do vício de mconsutuciooa1idade. 

Reza o projeto que o pagamento das despesas de pessoal decorreotcs ~ 
_ refprmulacão aprovada se dará à conta da. dotacõc-' orc;arnentánas própnas da Jusnca do 

Trabalho c, se necessáno. do excesso de arrecadâção. E ã reestruturação exiarrã tam~m O 
aluguel de Imóvel que compo"e os seMços a serem remanejados do seu ediffClD-sede _ para 
o que o projeto autonza a abcnura de crédito adicional no valor de Cr$ 25 nnlhôes. 

, Ocorre que o Orçamento para 1991 (Let nO 8.175. de 31 de janeiro de (991) 
especJficamente no tocante à JUCiuça do Trabalho, não prevê recursos passlvcis d~ 
remanej~eDto. que VlabdlZem .. de~pesdS cnadas com o texto ora velado. Da mesma forma, 
a perspectiVa, para o pre<eote exerclClO. é de que não haja excesso de arrecadação. 

Acresce que, na proposta orçamentária para o exerciClo de 1992 e DruI emendas 
a ela apresentadas (CF. an. 99. § 1°), também nJo se prevê dotação orçamentána especifica 
p~a o atemhmcmo de d~spe~o;C, decurrentes da adoção de medidas premtas nas alíneas "a" e 
"b do WCtSO 11 do arugo 96 da Consunução. ' , 

. Como, além de estabelecer o requislIO da préVIa e sufiCIente dotaç4g' 
orçameo!ária .para as esumauvas de despesas de pessoal, o an. 169. parágrafo único, ~ 
ConsUtUlção Impõe autonzação especifica na lei de diretrIZes orçameotánas para que se 
possa realIZá-Ias. c ambas as eXlgênCl3S se acham descumpndas na propOSIçãO não existe 
jusuficauva para sanclOná·la. • 

. Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o 
t;;'~;~s~m Nc;,aci~~ as quaJS ora submeto ~ elevada apreciação dos Senhores Membros do 

Brasrua, 12 de dezembro de 1991. 

QU--
PRO~ETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL N' 5.375/90, na Câmara dos Oeputados 
PLC NO 10191, no Senado Federal 

Altura. a compos1.çi\o o a. org.,n17i'\ção 
interna do Tribunal R~glon~l do 
Trabalho da )~ R~ql~O, crLa r~rqos 
e funções e dã outr.,,; provitlr.nrlas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art:. 10 - Fica llltf>r~,da a (,()OlPO~lÇ3() rio Tribunal Pr>-
9i~nal do Trabalho da 3a RQglão, que se comporá do trinta ~ ~elS 
)Ul.zes, sendo vlnte e quatro togados, vl.ta1 íl-10c:;, (' do?f' f"lil!p;i5-
tas, temporárlos. 

Art~ 2Q - Para atC'o(}pr à nov., c'>rn[ln~ I r;:1o <1 'l1lÇ\ ~n ro­
fe.re ~ drtlgo ilntE'rlor, fLGiU" crlados d('? c.lrqF)~. df' Jlll~ trlll H!f>, 
vl.tall.cl.o e quatro cargos de JULZ claSS.Lstll, tt'lnpOriirln, oltc.."r­
vando-se quanto a estes últimos a rcprespnt.1';:io parLl:irl;l .1ns 
trabalhadores e dos empregadores. 

S .lO - Dos carqos de lUl? toqarlo VI til} iOlo crJ,u1",Q 
por esta LeI. sC"tQ 0;.30 dest ln.leIo-, ,I prPf~"(.hlnu·nto J..lqr .fui!"t '. Prn­
sidentcs de Junta de Concl.liaçdo e Julgamento, ob9('rv.HJoc; Qq 

crl.térl.os legaiS, c trps por pqnH.t,o"j do M1.lIl'.tt·rlU PtiIJI1Cf} r> r] \ 

classe dos atlvogados, consLdccddil a ült.Lmtl nOI1lI'(1(;:10 o(·nrrld., rIn 
tal modo que, frente ao número ímpar de componcn t(.·s da rt? ff'; ida 
proporcionalidade, ocorra a alt('rnâncla~ 

S 20 - O prov.Lrncnto dos cargos de JUIZ c:lnc;c;p;til t"m­
porário observará o que dispuser a ~egislação em vigor. 

S 30 - Haverá um suplente para cada jui% c\as~ista. 
Art. 30 - Dentre 05 juizes togados do Tribun.11 sf'rã 

eleito o Corregedor Regional, na forma da legislaç50 PIn vl'1nr a 
ser estabeleclda em seu Reqlmonto Intprno. 

S 10 - O Corregedor Regl.onal nJo Lntcgrnrii ,'R T\lrm.1R 
nem os Grupos de Turmas, mas participará, com voto, das A~~SÕCS 
do Tr1bunal Pleno. 

S 20 - O mandato do Corregedor Reql.onal CO U1C"1C1i rã 
com os dos car9~de direç50 do Tr~bunal. 

Art. ~o - O Tribunal funcionará dividido ~m ~~Iq Tur­
mas e em Grupos de Turmas, observando-se o disposto nil l,ui nQ 
7.701, de 21 de dezembro df" 1988 e no art_ 670, S 80, d~l r'nrum­
lidação das 1.015 do Trah.llho. 

S IQ - Os três Juizes togados e v~ttllíC10S mLllr., novos 
do Tribunal atuarão nos afastamentos temporár10s dos n~m.,iq Jui­
zes togados vitalíc10s. 

Art. $0 - Ficam criados, no QU.1dro J'eTmt1nl"'lltp ,I" Pf'r,­
soaI da Secretaria do Tr1bunal Rr.gionill do "r;thalho r1.1 l.' IlP-
g1ão, os carq{"\s C"m Com1."i .. :io constantC'g do t'lv·xn I f' ( 11 'I"·t 
efet1voS constantes do J\neKO II a SeTf:>m provldos na fUrIlltl j>·.t.l­
belecida no art. 37, lnC1SO lI, da ConstLtuição Federal, ~, ~ln­
da, as Funções de Representaç30 de G.lbllH'I." constante!; dI) AII"YO 
111 desta Lei, a serem preench;..das de acordo com as normas Ln­
ternas do Trlbunal. 

Parágrafo único - Os cargos em comIssão de Assessor 
de Juiz, privat~vos de portadores de dlploma de Bacharel pm Di­
re~to, serão preenchidos mcdLilnte ll.vrc lndl.C".1çSo dos 1"I""q1 <=õtT.l-

dos aos quals forem serV1r~ • 
Art. 60 - As despesas decorrC"ntcs dn apliciv:.io dt'qta 

Lei, no montante de Cr$ 33~392~972,OO (trlnta e tr0"'l 1II1111;;r>o;, 
trezentos e noventa e dOloS mil, novecC'ntos e sctf"'nta " ,101<:; rru­
zel.ros), devl.damente corriql.dos, correrão à conta das (lf)t"'ÇÕl~S 
orçamentárias prÓprlil& da Just.~ça do Trabalho e, sc> ill~ufiC"l"n­
tes, à conta do excesso de arrecadação, flcando, dcudo lá, auto­
rIzada a abertura do crédl.to necessãrLo. 



200 Quarta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1992 

Parágrafo ún1.co - 'F~ca autorlzada a abf"rtur:l dn .... r6-
dJ.to de Cr$ 25.000 .. 000,00 fVl.ntc ('> Cl.nco m~lhõQg dC' f"rn: .. r<lrn~) 
para o aluguél de um prédio, onde se locdllzarão os s~rvtçQ~ a 
serem remaneJados do edifício-sede do Trlbunal em dornrrpnrtn da 
l.natalação das duas novôs Turmas .. 

blicação. 

NOMERO 

14 
02 

Art. 70 - Esta Lêl entra om Vl(Jor na d.,t,'l d n r.;tJ1 pu-

Art .. 80 - Revogam-se as dl.SpOS1ÇÕC"S em contrlrlf'l. 

A N I!: X O 

(Art .. 50 da Lei nO d .. 

TRIBUNAL REGIONAL DO 'J'IlABIIJ,JIr) Jl~~ Ja RhGI}\O 

CARGOS EM COMlSSll0 

CARGO COOIGú 

Assessor de JU1Z TRT-)l - J)t\.;-I02~S 

D~retor de Secretar~a de Turma TRT-3a - DAS-I01.4 

ANEXO II 

(Art. 50 da Le~ nO , de de 

TRIBUNAL REGIÓNAL 00 TRJlBALIIO 'DA 30 RE(;r}\O 

QUAORO PERMN1:N'rE 

(Car90s de ProvJ.mento Efet1vo) 

---------.----;----~--~-~ -~-,- --
GRUPO CATEGf)RIAS 

Atl.vl.dades de 
Apo10 Judl.ciá 
rl.O (TRT-3'= 
AJ-020l 

FUNCIONAIS 
NO DE 
CIIRGOS 

Técn~co Jud1Cl.árl.o 20 
Auxl.llar JudLClárl.o 14 
Agente de 5°1_ Judl.cl.ãr1a 03 
Atendentc Judl.Clárl.o 03 

TRT-)'-'-1\.T-071 
TRT-))-I\.r-021 
T!lT-Jd-l\.f-n.'1 
TnT-],1-l\,I-02~ 

TRIBUNAL REGIO~AL DO TRABALHO DA 3' PEGI~O 

DESPESA MENSAL COM PESSOAL 
V.,lore,s de, JtJ;NHO/1990 

o E N O M r N A C l O StMBOLO VALOR ,MENSAL 01'. l' o l' A L 

CJ\!(GO OP. N:\ 'i'UREZA ESl'ECrll.r. 

JUIZ DO TRT 357.128,79 14 
, 
4.999.803,06 

CARGOS EM COMIssAo ,.) 
~SSE5S0R DE JUIZ TRT.3~.DAS-102.5 257.722,00 H 3.608.1:08,00 . 
DIPXTOR SECRETARIA DE TURMA 'fRT.31.DAS-I01.4 247."228,53 02 494.457,06 

, , 
CARC~S DE PROVI~r.NTO EFETIVO(··) 
T~C~ICO JUDIcrÂRIO TRT.31.AJ.021-NS-IO 117.390,92 20 2.347.818,40 
AUXILIAR JUD!CIARIO TRT.3~.AJ.023-NI-24 73.500,96 14 1.029.013,44 
hGE~I'!'E DE SEGURANÇA JUDlé!ARIA TRT.ll.AJ.024-NI-24 73.500,96 Ol 220.502.88 
ATENDENrE JUDICIARIO TRT.3'.AJ.025-NI-24 73.500,96 03 220.502,88 

ENCARGO DE GABINETE 

CHEFE DE GABINETE 42.610,30 16 681.764,80 
ASSISTENTE SECRETARIO 42.610,30 14 596.544,20 
ASSIS~ENTE DE GABINETE 15.036,91 28 "421.(J)3,48 
AGENTE DE SEGURANÇA 10.740,63 H 150.368,82 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23.629,34 02 47.258,68 

SOM A: 14.817.175,7,0 

(.) Incluidas as Gratificações Judiciária (80\ s/NS-251, Extraordinária (170\ s/NS-25) 
e Abo~o (Cr$ 1.876,28) 

(*.) Incluída a Gratificação Extraordinária (162,38\1. 

MENSAGEM NO 8, DE 1992-CN 
(NO 765/91, na origem) 

Senhor PreoidelllC d .. &:m.do 1'ode,"I, 

1 cnhu .. hOllnl tJe cumum~r ,i. Vmloa Exct:I~ncla que, nos tennOl do paráar:afo 
lU IIn arll!;!" 0(, du CnllltllluH,ol" "cderdl, d~clúl vel.tr pdrcl.tlrncntc u ProJcm de Lei na nÓ, de 
1!)l)1 (nU 2.U'),n .. CáUl:JfU dtJ!. I.kPUl.uKJ\), 'tue "DI"Ipt';e Mmre r~ju"le da rcmunel1l,",O ~ 
w:r"IJmc...~ puhh .... ', LUrll"L: L: rt..t.."Itlulurd ItllH:I .... tic YCO(.ll11eIlU~ c: o .. outr..l!t prO'VltU:ncIM". 

(),) dl~P<':'IIJv(J~ ur -' vcl.uJUa WlU .'" 3tC~umlCJJ. 

. Art lY .................................................... _ ........... _ ........... _ ................................. .. 

l'dragnuo uflico. A purtlr de JU de janccro de 1992. o adiantamento a que se 
rdt..lt! U C1IIHll \erá ClIU1vo.l!c.:nte .lU e ... l.thcletldu pelU..!rI gu da lei nl1 7 686, de 198H. 
pu'~I1t.JU U\ ,.~rvldurc~ que: fi.lcrem JU\ ao ddlJ.nl .. unemo urJ. instituído a J>e:rceber 
v..tlur. '\tlh c'"~ (flulo, ex .• U.mlenle Igudf 010 recehlúo pelrn. hervldorelõ beneficiados 
n.ujl"..!.1 Lc:i: 

RílLÓe!t do yelO 

() dl"'po'iUIVU delermmd que. além do •. l.Umento previsto no capul do artigo. os 
scr .... llhn C~ nele: IIU!n~IUlu.du!!o re(.ch.ul1 valor dUICIUlldl c..Ie equ~lll.açãb ctO do dúlantamento 
C(lIIcct.JII.Ju 11.1 Lei nU 7.bH(,. de lIJHH • .1 Ildrtlr de lU de. J ..... nclro de: 1992. Trata--se de aumento de 

~:~IU~li!~~~:att:r'~~~:O~('(C~'::~lo:,rl~~~a~:~~~~c~~rL" ~~~cCOc~~~I~'~~~ ~ 
*"nll~'IYel. 

ArL 11" ........ __ • .., ................... , .......... __ ... ___ .... ___ •. ___ _ 
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§ '].1J o .. proveiuunemo a que se rere:re o piln1grll(o IIIUCnor ocorrcti no prazô 
de M:'IM!lIht dluo •• U ,,'unlar d.a ddld tlc cnlr.uJu em YJt:0r d~ lei. 

R.sl.ÕCs. do yeto 

Delermlna o di.positivo que o aprtmitamento do5 servidores colocadol em 
di~l)()I\ih1'uJ.ulê rel\\ul\~r~dal deverá ueune.r nu pruz.o de foeSbent.al dias. con~05 da vi&~nci. 
d""t.o.l.<:l. 

TraIa· ... de medida inudequllda do ponlo de vista t~cnico. por contrariar o 
esquema L1e upmvetlumenlO uC,$.\C pc~\Oalf rn~ntlo no boJO da reforma adminisuativa em 
,,",ecu<,Ao, b.,c.du em ioolClldure. que .iw.hzam uma dernandtl iocabzI&da de ~ 
humanos. .. 

O uOuxo de:>ordclI~do de .... milo de obra, considerando o enxupmento de 
6r81"" í' promuvldu na m"~uma admlmstrallva, geraria d,roculdad.. tnSUperAvelS para 
ahw(lJo.'uJ ôC\'.''IC nUITlCIU\.u ~olllingcnce de !!t~rvu.JtJrc, em um prazo e,xígU? ' 

C'mntinn lU) m\~rcMoe público. 

lnlh~M do § 1° e jnC\w 111 e a!!neM ' 
tlu § ];li ti" urt 10 

·AlI I~ .................................. _ ...... : ... ;.. • ...,. ••• _ ... __ -'-_, 

t lU __ • ___ .... __ ...... _ .. _._ .. _ .. 

IV· J. uIvei ,ul"""", Illlddos ou em exerclcio h6 pelo men.,. sei. meses 
f:onllnuU4.1~ IUl tJUlillh .. YJ~(!fK.IM dcSla Lei: 

a) m. Secrelarla NaéionuJ de ,Planejamenlo do Minis~rio da Economia, 
}odU;nda c P,.U\el"m~nlU;· 

j l ' J I 

h) nu Sccrc:t&1rt..a N.u .. lonoll de &:onomia do Mimstério da Economia. Fazenda e 
"loll)l!)dmentu; 

o) no Deparlamenlo Regional de Inform4licu,' em Sra.'Oia, da Fundaçlo 
hu,\1tutu UJ~\l\!uu Úl,. <Jcogl'olfi.s. e. &Wl(suca; > 

d) na Secrelaria E>.p"ciaJ oJc PoliU ... EconOmica do Minisl~riO 'da Economia, 
P.u.Cll\Jd Co l)ldnclJ,mt!nlU~ 

e) nO!> órgt .. >ClorialS de P1anejamenlo e Orçamento doi Minist6rioc e do& 
6rgárn. mlegr dl\\C.~ \la 1)n,:.",úêncl3 \la Rcpúbl,ca.· , 

.§ 2" ................. _ ............... _ .. _ ........ _ .... _ ... _ ........... _ .. _ ... ""' .. _......,...,-

IIJ • de nlvel m~dio ou intermediArio, lotados ou em exercleio hi pelo meROl 
~t:I'" OIC.":'" (.'tJIIllIllIotUlI), Ild lIdtd da vlgêl1CI" de~ld Lei. 

a) na ~c"larla Naciunal de Planejamenlo do Ministtrio lia Economia, 
... .ucIN..l ... ~ J'I.mcj"uldIUO: . 

b) na Secrcl~ri~ National oJc &onomia do Mlni'16ri .. dá, ~mia, Fazenda e 
Plancjd.mento; , 

c) no l>ep~rl.menlu Regl",!,1 de InformAli ... em B!Uma, da FundaçIo 
ln~ululu Ur.-!.tlclw lh: üc:ogrufla e lliulIlsuca; • 

d) n. Secrcl~ri. 1:>""oiul de: pom",,, CcooonlÍca do Minisl~riÓ da Economia, 
ti.u.cnlÍoJ. c 1·I"'OL.J~llk!IIIU; , 

" , y 

e) ~ órg.u~ :l>Cu)rioll~ de Phmejamentu e OrÇllmento doi MiniJtbiOl e doi 
ÓrttolOlrl Imc::g1o&l1IclrI du l)rtNdêndu dollb::públu:a.- • ..' 

R."Õc:, Ih, y,;'n 

+Il'" di.po.iuv,,~ rc.ul~~nlc, ele em.neIa COIlllre",u.I, incluem, na cI~ntela doa 
que comporão .1.1, "illegoml.' 4ft! Alltih,t.&. de PI.aI)eJumento c: Orçamento. de nível. superlOl'. e 
de 1 CI,.IIICU -úe PhlOcJunu:lIlu c On.&1l11cnln. de nlvel m~tJl(), r.ervIL'nrcs não conJlíJei'adol na' 
Prol,..,,.t .. du Pudcr !:.xc .. utlvo. ndU !te e)uglnrJo dele,_ ~quer_ a l1tuhnidade de alr&ll com 
fllllçnc, uu alnbUl~nc~ \..",rcldt.!'l 3\ dJ' .!ludul.1\ (,dlrgun.J\ ÂUlIlenldntlo O numero de 
bc!lIdIC!arUI\ du cnllu.,U .. holmc.IIW. C!'i'C) lh'lIM''1Il1VO\, .!>ulne olUn}Cntd~em • de,pc-.a. em 
oon~'1uêllcla 1I--i mUJur.U.dU üc :.tI .. rell1L1llCl~ dett:rmmillll sua mvc50tldura em mwo ara0 
puhh\..'tJ. nwu wrrc::lulu ih' .. lu .. hllell1e I:xc::n.ltfo. IIWCI)Cndcnlc:rncfIle de concurso públiCO;" 

Evu..lclllc. u,,,lm. u inCclII,tiluLiolUllKhltlc pm dc\Cumprimento dD.\ prcceitm doa 
»ro,. J7,lI, e 63,1. d..t l UII'1I1UIVII h:der.11 

• ... n. 10. __ ._ ••. __ ... __ ..... __ ... _._ .. -'_. ______ _ 

§ 4\1 0, 'tL'r\'ullJlt,,\ ","uh,coIuu, em """llUlllhlhtl.tdt. remuneraúa no perlodo 
c.,'mnpn:~nuItJlJ cnue lU tJe nU&lu c: 12 de 4fezcmhru 1Ic: IV'JO c tfue. na dita .ntenor • 
c.lt"'Il\HUlHhc1J,tc, c .... l.J.v.ttn lOI.J.c..k" uu em ell..~rcfclu nn ~Wl' A ou m" Órl!â.M m(hcoldos no • lU, 
JV. (.' ~ ~I', UI, ",.IU .lpIOHI1.ldo" """ t.II~U" II1lIlLIII'I • .uIt ... IHI Jlllh}!l.tlO lllllCfltH •• tlf '" 
IIII1Ih .. "I d .. lI Vd.g'" C~I"lct1lC\ 110' rc'pcc.lIvu~ UIvei\, fC'Jk:H..tt1U"'110"~H·UVC:II.uncnto ~ '-C&UIDlCS 
~\\c.nU5':' 

~) ,.çrvluur há m.lÍ!t tCIIIJH.' em c.IhIH.ntbllidude; 

b) w:rvuJur ,,'um IIUlí ... temlH' de 5.erviçu póbUco rederal.­

HIILl!l: .. IIIl.Y~1l! 

O vclo> • lal di'lxt'>içl\o ""entre d" rdlo oJc r.zer Cl .Iudidn parAgr.fo ref.tlnci. 
nu\ t.!1'IJtNIIVU" vcl .. dU''l (uma oi Ir.tn,hum .. ", •. m 1 .... 01 pur prC""Uf",'(n u dchvn ('lCfc..I('iO 11(,.. 
L.lf~I". 1\..'11111'111' 'li'\" ti IMI.Il!ltlll, dl'I"-",*I. "..t •• r('\I ... lIll~'ll...l 'f"c t:lrtlc: umlllllrl.l c. Ifucr('~ 
puhh,,~ 

r.uil~l!!JLltu......tw...J!! 

,Ar, 10 .......................... _ .................... _ ........ ___ ..... _____ • __ ...... . 

~ flU (h ,t...fvJlltHC: ;'Il...luu...Io .. 11.1 C.lrrclfd dI! j'l .. nc::J .... mcnto e Orçnmento.!teruo 1 

CUltu.uJ,. ~[H) 11&1 hUIII,' ph .... V ... 'd t'l,!lu I\IU':.\" li uu IJ~LrClo .... Lcl nV 2_l47, de 1987. c, quando 
.MII dplh .... wc:l. C:'II IH''''\.II' I, .. I .. ,hel.! uo AIIt .. \U IV tlt:'lot lei QUc cnrreo;;puncJd à J>O'Iç.10 
,,,,,,Itlllv.l.l I(cruHlnculc.. CK.Up.uJ..... , , ) 

({""ll'1! Otl velo , 
'( I o..Ild .... "IIC cJ~ aué,umn pur emçntfa ao lexw Originai. que en.~jan1 graves 

úl~lur~oo lIu pnl\..c..'\)I,() tlc en4uaur .!mct1lu. il1lrudu~lndn C'ril~rrC)~ p ... ro1l culocalr o servidor na 
("rrclr..t ","'UI hu">C uu \ctt;1Vcncnuentu. e nal) lh: iH_urúo com a., norma.t; em vigor. as quais 
..:c.Hhu..l\!r.UII Wf~11 (M...UIIUUO e lClOlx)...de !'lCrvICjO. 

f\ UI'IKJ"III\.1U '-"tlOlrario! fi IfIlere\.. ... c púhhco •• 

IIH.t,,;'Uduilrt t:\ 

"'Arl. 13 .................................. __ ...... __ .... _ ..• _ ••. ____ •••. _. __ • __ .....:. 

.111 .... lutlll...lIlu nu gC~I,jn lIc uénuu e Iccnoluglli ~ 

o •. .I(JIl..JUII.!1 in'tituídu pelo ",n. 13 objetIVOu beneficiar exc1usiV"drnente os cargos 
lh: IIlvel 'l.l,c.:nor ou lII~lhu ue ... urthulçúc\ efeu\.Jmentc vnltclUa\ pard a pe\qUIIj& cicntrfica e 
lC4ucJlnglCJ. c p..tr &1 () c..Ic'tt!l1volvlnl~n1() c:xpc:nmentoll c.Ja tecnolngla. A extensão ao pes..."ioal de 
.. ItlU) õJ I .. : .. lftll'.,Jlho,. c.cUlm pcrnllte () mClo,u 111, decorrente de emend..a congre~"ual t..anto 
• Iplt .... lk· ... lIC.~lli.IIJ~III1CI1lC u chcrucl.J tJo m",cnuvo, ger.Jndn dc'pe~ n.in conSIderada q'uunuo 

.h .. ,Ictllu.!c.lv t) ht:IIc:JICIO. tomu permite i1 .. çõe:" e exte-n'\õcs que contrdnam a normalidade 
... tldl.II'.II .. tV.J .( ~ UI ... po,IIIVO e IncOn\IIlUcum.J1 por en ... t..'jdr .Jumento da despeo;a prevista (art 
f' • J). h~ , .\'''If', pm I1.!U .. tender dO' Ulltlme, tlu 1II1ere)."IIe públIco, nu que se refere t. 
-.l..utIUUhtrd~.!U ~c I'C\.\uill. 

1~IIII!. .. i, ",,"tltI p;mi:;r;lfn (mlcP do ilrt 17 

• AlI 17. ".................. ." ................................ : ... : ... : • ..: ...... : ... _ .......................... _ ..... .. 

l'ur~lbr ~Irt' UIII .. ". ___ ....... _ •• _ ............................. __ • ...; ••• __ ............... _ ... : ... _ 

li) nclO ,cr.! pclC.~hu.l .. na hlJlote .. e de! ce\.~r o exercCrio nas' Jocalidàdes 
1,-II.ml .. , IIU ,·ulml. IILIII \CrJ VCr'-"t:hitld pelU\ \ervICJure\ heneficiadu, pela 
grolIIlILot",.J..O" llllC o,c fc1cr<: n Anc..:xoIV. 1nC.1'" V. cl.! IXI ~ufl Kf>l. de 2b dermJYçmhl;"Or 
li .. l'JXII. 4U'- .... 1"l,..'C'v .. 'rdU II.lIOrllltl oUII.!lmcmc L,upuldda.tIt 

o acré'oCimo ao texto origmal, conllitante ua pafle final da alrnea "cJ" • a'l\Cg .. a a 
de::.enmnad~ senldores a continuidade c.Ja percepção de grallficação comJh;lOnau. BQ 
exercido em detenntnadas localidades.. em de~con..lo com a norma c'iitabeleclda no projeto. 
E,!"'.:ltUl. c.Je'>.(' muJo.' tratamento tfeslgual, em bencfít:lo de tats servidores. tJi'iSOnJ.nlc do 
l?r-'lClplO. o<!.. '.·Ju~Upll3.: 

Contrl.rio ao inberePe pi't>lla>. 

Estas.. Senhor Presidente. a.'ô razõe:~ que me levaram a vetar parcJ:.Ilmente o 
t!.,l'C'Jeto em cau'\...t, <L1Iio quais ora submeto à elevada apreciação dós'Scnhores Mernhr05 do. 
CO<o&<ess<> .... ..,ona!. 

?' •• 

Brasa.., em 17" d<: dezembro d<i 199L 

• PROJETO A QUE SE REfERE O VETO: 

PL NO 2.339191, n. CAmar. dos Deputados 
~LC~!J 116/91, nD Senado fe2r:ral " 

Oispõe sobre reaJuste da rf"munl!raçào 
doa aervidoreB p\lbl~icnl'!# ,C'orrtll" fio r .. -
p~truturft tnb~la6 de v~nctmrn~a8. e dá 

outrft5 providência •• 

o CONGRES56 HÁCIONAL decreta: 

Art. l- - t conc~dldo. 8 pnrtlr rlP 1. d. dp­
.:: ..... hro do ... 1991, renJuct«, do vintn por C""rnto aobr. 01'1 v •• pct ... n­

toe, soldo •• de •• iA r.trlbulçõ~. doa .~rvldnr~. CiVlA ~ ~'lj-
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tar.. do Poder Executivo, da ed.inistraçio dire'ta, d.. ..utAr­
quia., inclusiva a ••• ragi .. ~.~cial, das tundaç6és pdbll~as 
f.derai. e dos ext~nto. Territórios, vlqent~ft no aõ. i~pdJ8ta­

.ante anterior ao da publicacão desta Lei. 
ParAqrafo único - O·percentual de r@a1u.~ft ft que 

.. retere este artigo incidlrá ta.bé. sohre ns ta~l~. con.~ftn­t.. nos Anexos desta Lei • sobre o. valores expli~it~d~s na. 

'~~~. JI • 16. 

Art. 2- - t concedido, exclusivft .. nt. ao ••• rvi­
dera. pertencenta. ao Plano de Cla.si!icaç60 de Cargos a que .. 
rerer.. as Leis n· 5645, de 10 de d~7P~bro de 1970, • n l 65~O. 

de 05 de Julho de 1978, que nào fora~ ~n~ficlados pelo adian­
ta .. nto pecuniário objeto do art. R' da r_i n' 7686, de 02 de 
dezembro de 1988, adiantaMento no valor rorr~~pnnd~nt. a trJnta 

• cinco por cento, calculftdo ftobr. os v~nri __ n~os ~nn~t~nt~. do 
Anexo I da LeI n l 8;:t16, dp 11 dp ltrJn .. h'\ 11" _11lc)1. rhrrf'litin,. "...-

108 r.ajustes e ftntecipaç6e>s qer"ift, fn~l..,\iv,.. " rrrvi;'t'1II rw-lo 
art. li drst,l Ipi, :;('[1.Jo (~on~ii'trr, .. ,lll 1., ... 1"\11 """ • -,mll'll"" .... "I~ 

Par'qrato dnico - A partir de 1° d. janeiro 
de 1992, o ad1antamento a que se r~fere o caput BerA equivalen­
te ao estabelecido pele art. 8 1 da Lei n l 7686, de 1988 , pas­
sando 08 servidores que fizerem jus aQ .dianta~ento ora in.ti­

tuido a pêrceber valor, sob e ••• título~ pxataMente igual ao 
recebido pelos .ervidor,. beneficiado. nagu~l, Lei. 

Art. 3' - É fixado, eo~ li.ite euparior da 
venei_nto, o valor d'a Cr$ 623.352,00 ('seiscantoe e vinte • 
t~. ai1, trezentos e cinquenta e dois cruz8iros) para as car­
reira. de D1plonata, AudItoria do Tesouro N"cional, Policia r.­
daral, Policia Civil do Di.trito Federal • dOR pxtinto. Terri­
tórios, de Planejamento e Orçawento e d. Finanças e Co"trol~, 

da Procuradoria da Fazenda Nacional, ~. COa0 de ratribuiç60 do 

Juiz-Pr •• idênt~ do Tribunal MaritiRO, cujas tabel~. de venci­

.. ntoa sAa as constantes n08 Anexo. I • VI desta Lei. 

Art. 4 1 - Os valores de vnnct .. nto~ dos .~Tvt­
dores da superl.ntendénCla de Oeosenvolvhnento da AJruu:6nÍll - t;U­

DAX, da Super1ntend6ncia da Zona Franca d. Manau. - SUFRAMA, da 

Superintend~neia do Desenvolvianto dO Nord~.te - SI/DEMIt, da 
PUndaçAp Jorge DUprat Figueiredo de S~rança e Medicina do 

TrabalhO - FUNDACENTRO, da Fundaç60 Nacional de Sadde - FMR, de 

nivel auxiliar do lnstituto da Pa.quisa Econ6.iea Aplicada 
IPKA. da FundaçAo Roquette Pinto, do ~ndo Nacional de o..en­
volvi .. nto da EducaçAo - FNDE, da Co.t •• io·Executiva do Plano 
da Lavoura cacau.ira - CEPIAC • dos •• peciali.ta. Pft""". a a.r 
oe con.tante. no Anexo XI de.ta Lei. 

l' - Da órg60. a entidade ... ncionadoe neete 
artigo, trinta dias apó. a pUblicaçlio d.sta Lei, proc-cs.rAo ap 
.nquadra .. nto do. servidore. nas respectivas tabala. dft veftCl­
.. ntos, .. diant. a aplie.cAo dOR crit~rio. de enquadra .. nto de 

pes.oal estabel@cidos nOR SPUS pl~no~ dp ~laRniri~~ç~n e rntrl­

buição de cargos .. !'u e. nívc i~, c) l1!1n~n (I l1ilclrõl"r, '0"):1 1"",0 t r."" 
ralativa na nova -tabal •• eJa corn"pondrntf' A qut'I ftntflrt"r .... n+. 
ocupava, prevalt'ceondo o crlt6rio quP fnr ",.,ift f,lvn,.\vnl .... n "~r­
v.1dor enquadrado. 

I 2' - Para o poalciDna .. nto doa •• rvldor •••• -
paci.U.taa, ocupante. da cargo. da nivel l16dio, .erlo 00_1_ 
radas aa atri.buiçõ •• pertinent •• 110. r .. apt-ctlvoa C"flrqo8. •• 

doa espacificado. nos Anexo. X e XI da Lei n' '995, da O. da 
janeiro da 1.90. 

!i 3' - Uaycndo diferença de v,.nci .. nto, •• de­

QOr~ia da aplieacio.do di.po.ta nesta artigo, e.te·valor .. -
r' pago a titulo de ~lferenç. da veneiaento., no.inal .. nte 
identificada, .endo conaiderada t.~. para cAlculo de Y~nt.­

.. na pe •• oaia ••• aujeitando ao .... ao. percentuAl. d. r.vt.lo 
ou antecipacAo dos vencianto •• 

Art. 5· - A 9ratificaclo de que trata ° IncSso 
VIII do f 3' do art. 2- da Lai n' 1923 , d. lqS?', ti devidA aoe 

.ervldores ocllpentAl!. de oarejO e1'at1vo de 111vel .\lperior da PuII­
daçlo Mecional de Sa~. 

Art.· " - Serno .nqundrndoK no rlann d~ Cl~"RI­

r1c~çla de Carqo., criado pola Lei n' 5645, da 1~10, Mediante a 
transfo;.ZlÇ,\O dos r"sPflC"t I von C"l1rfln"l .. ("t tv·"q. n-; "pyvl lio!,-" 

~baarvldos paio Kiniatfrlo da S~~de .a d~corr~nctn da .xtlnç~o 
d •• C •• panha. de Saude *ntlll,' dO C'\nC',.r .. d;t TUhf-Tc-ulo-"fIt. 

, I' - O.~ &e-o'rvldor.~ sf:'r!\n In"'111_ldnfll "",. ri."':' .... 
cIe car90a 'OU ·c.~aqorl". cu1"" It""rthut('t .... f' ,.,..}I1. <-orr~lnt,.,.. ~n. 
a. do. ocupAdos na d"t" ri ... vl,.,i'nrot", rlc .. ;t1'l l.pi. ob __ rrv;"l" 1'1 ~ .. -

colarldad_ •••• pecl.1izaçno ou a h"bl\'t~~Ao profisAionftl exi-

9ida para o lnqr ••• o na •• ~~.". rl,,~"r~. 
;l' - Na hipót~ .. o e .. 'I" .... atribul,õ~. p"rH­

nent.. ao. cargo. ocupados pelO. ~~rvtdor.. n~o ~"tlvpr~. 

previ.ta. no Plano de ClasRlficnçAo ~. rarqnft PM qu~ ~n:~~ In­
cluído. con.td~rtlr-1I1IJ-i a clll~.e·n\l ("1'I1"fII'1Ort"'~fl1I'",f!"lh,,nt .. qll{lln­

to la ~tlvldade., • co.pJ.xldnd", .,," ·n'v'"'1 .. ",.cr-""pnn" .... h(.1.fclnc1 • 
• ao grau de C"I.'ol,\rldl\dC' NCt,.,tttn., J1'l'" '" tl" .... ".f.~t"'" In'It"", ... ctn .. 

1.,- o .. 0·,..,v1tlnr"" ··,·,1' 10""1",,'n<,,: f"Otot r'1.r ,..­

r'ncias dQ~ ,·l.'';'.I!tJ. d. flUA' "lI" r,..r .... ,.,. ti pu 1'11 "'( .u,l,...rl,·r ,,11"­

diante •• u de81oca_nto de u_a retertncl" para CAda d",zolto 1Itt!!I­

... de .erviço prestado no carg~ ocu~8do.na data flx .. rt~ nn § 

1-, ou e. ratar.ncia cuja pc.içAo relativa no Plann d~ Cl~~~l­
flcaçlo da Carqo. seja corre!lpond~ntft la OC'Upllitll no pl"!l~ I de 
cartJO. antitrlor, prevalac-:ndo o crft4rio qq. ~ enq'll'\dr"r, <.~i. 

favoravel_nte. 
I 4- - o d •• loca.ento {li ~ue ~ft~r~rer~ p~prt­

..i~. parte do 3' i.r-•• -' a partir da -rnor r.f.r~nci. da 
cl.... inicial da categoria corr •• ~ndentft po Pl~no ,de ~}~"~i­

fieaqlo da cargo •• 

Art. 7. - Serio enquadrados n08 planQs de çl~.,­

.1ricaclo da cargos dos órgAos da Ad.inlstraçAo ~~d~ral direta, 

da. autarquias, incluídas aa e. regi. ~5p"'('"tal, e d"s fundA­
çõe. pliblica. federais os r~sppcttvos !ttorvidor,-q rf'distribl1,.idos 

da órgioa ou entidade. cujo .. planoR dp clanslflcação s.l~. dl-
verSos'daquele •• que o •• ervidor.s pprtpncia •• ~ , . 

t l' 
cargoa, oa .. rvidor ••• ario incluído. nas 61aKses ou c~e~qrtrt~s 
cujà. atr1bUiçõ •• seja. correlatas com i'l,", cton Cltr'qos orUJi"'dms 

na data de vlg'ncia d •• ta 1.1, obs.rvada 4 ftn~olartdade, ft'~ft­
paciali~açlo ou a habilitaçAo protissional exigida para'o ,in­

Qreaao nak ... .aa el ••••• ou categorias. 

I 2- - OS .ervidore •• arAo ]oc~ll~ado. e_ rete­

r.nci .. , nívei_ ou padrões das classes ou c~t~qorias a que .a 
refera este artigo deterMinadOB aediante a 'apl I caçA0 dos crit'­
rios de enquadrawento de pessoal .stabel~cidQ~ nos plft"~. d. 

clas.iticaçlo e retribuiqio da carqos dos órgAoB ou entidad~. a 

que pertencera •• 

3- - lia falta do. critérios a que 84!! r~f@te o 
par'graro anterior, a local17aç30 rar-se-' ~diante o ~~~loca­
.. nto do .. rvidor da u .. rerer4ncl~, ~fv~l ~u ra~r~n rar~ ~nda 
dezoito _ISCA ele •• rviçoo prC'ntildo no rnr'ln O('"up .'1" n'h ,h~"I f'''­
xada neste "rliqo, ou eJll r('r('rrn~ia coUj.l..J.Wf'õil:.io ,f·l.l. i\',\ IIU 

1J1ano de classifJcação üe cnrqon ~"' qutl' fI'!<'tiVf'" ,t,"II'l,. ~n.,H-'llo 1-
do s.ja corrre.pondente A'ocupada no plftno d~ carqoR IInt~rtor, 
preval~ O eritfrl0 que D enquadrar .aia ravor .. v~l~nte: 

I .' - O de.locaaento a que se referft o I 3-
rar __ -' a pertir da _nor reter6neia, nível ou pedrlo da cla.­
•• 1n1cia1 ~ categoria correspondente no novo plano. 

I 5' - Ma hipót.se •• que as atribuições perti­
nentae ~ó. oargo. ocupado. pelos .arvidor •• nio a.tlv.r~~ pr.­
yi.ta. no 'lano de Cla.siticacio de Cargoa ~. que s.rAo incluí­
dos, conaiderar-•• -' a clas •• ou cateqoria s~~lhftnte qu"nto •• 
atividades, I eaaplexidade, ao nivel de reRpnn8abllidade e ·ao 
9rau da e.oolaridade exigidOS para o rem~ctivo inqr~Bso. 

I 6- - Na hipót... de o •• ervidores de que 
trata •• ta Lei perceberaa, na data fixada no • 7-, rftauneraçAo 
.uparior I dacorrente da reclassificação, Ber-Ih~B-á a~B~'I.~rada 

a diferença a titula de diferença de venci .. nto., no.lnal~nte 
ldentl~i~ada, sendo con.iderada ta.bé. para cAJrulo d~,. v~ntft­
gen. pe •• oai •••• sujeitando ao .... .0. percentuftla d. r~vt"Ao 

011 antaeLpacio doa vancl .. ntos. 
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Clvll 

" •• ta 

,- - o órgAo Central do S18':t'M dn 13 .... ",,0,,1 

.xpacUr' a~ not1la~ n~ce •• 'rl,tJ~ Ar .)(.~uçA~ ct..0 \ Id b~poflto 
ar~.iqo, no pr~zo de ~QVentA, dL~~'t CO~~"d~ da ~fttl'" ~a vi­

d .. ~a '1'L. 
Ar~ ••• - 510 tranarorMado.

1 
' •• ~cltrq~~ " .. f~t'lvo. 

, t • , t ) t • ~ j. .. to lO I 

oà .~re90. declarados ~eenecesaArl0. por ato do Po~~r F~~cutl-

vo. ,no ~r1~do coapT •• ~i~o' entr.' 1·' da, ~!Ó ~,~2.da ,d~z.Mbro 
da 1990. 

, ,~ ,10, - oa carqoa de que trata e.te ,~rtlqo 
•• rlo providos ~diante o Itproveft~~ntn d~ ~~rvtrlor~~ rolnr~­

dos •• disponibilidade remunpr~da, nn~ t~r~~ d08 ftrt~. ln ft 12 

ela Lei n· ',112" da 1,9'1°. , ~ ~ 1 I 

, .. 2- - O "rrovf'li ~~~ntn .. rjup "'''' r"'~"',r~ C\ ç",rJr:-
• grato anterinr DC"'orrft-rá no pr,:,,'" 11,.. ~"''''':'''''''f1'' 1 ..-ti .... ..,. ri ...... r~'1 .. ·"I1 " ... 

da~. de .n~rllrl" .'" vigor dp!ltn [,-,1. 

i?". - OS .•• rvidor •• que 'for ... ~ colbCadbs e. 
dl'aponibilidad.' telllúnerada e Jque já tenha .. sido ou Vf"nh'1M iS !>~r 

apróveLtado ••• órqAo. ou 'entidade. cujo. planos'de cla~~itlc.­
çio de carqos s~j.a diferente. daqueles'. que pert.ncian·.~r60 
incluidos nos plano. de cla •• ificaçAo de carga. do novo órq60 
oU entidade, .. diante a tranafor.aç60 ea cargo. etfttivos doa­
reapactivoa •• prego. declarado. d •• ne~es.4rio., observados oa 
cri~rLo. fiícado. no art'. 7· desta Lei:' , 

Art. 9· - ° art. 28 da Lei n. 8216, d~ 1991, 
'pa..a à viqorar coa a •• eguintes alt.ràç~s,' 

. -Art. 2. -. ra.tabelecida 'á Gratlficftç~o' de 
Cont.role ~tntarno. criada pelo Decretô-t.&1. n. 2.191, ri.'" 26· de 

dezembro da 1984, a qual,passa a denoainar-se G~atiflcaç~o' de 

orçaaanto. Finança.'. Control •• 
ParáqraCo dnico - A qràtiticaçAo .arA concedi­

da., a partir da data da viq'ncia desta Lei, aOB .ervidores das 
carreiras de orçanento e de fina~ças e controle." 

,Art. 10' - A' carreira eriada pelo Decreto-Lei 
n. 2~7, de 23 de julho de 1987, ~assa 'a·denominar-~~ C~rr~lr. 
,da planejamento e orça .... nt;o. éP'1st~tu:tda ,da. eateqorias de Ana­
l~.ta ,de Planejaaanto e Orç~~~o, d~,n~~e~ .~~FioF. e,de.T4a­
,n~c:p de Plan.ja .... nto e or~allent~" de, '1iv~l< Médio," 

I 1· ~ SAo incl~ido. na, c~tF9orta ~e ~n~Jlftt. 
da 'l.nejaaanto e,orça~nto, .ediant. tr~nBfo~a~~o ~os.rp.~pec­
tlvoa cargo., oa •• rvidore. ocupantes d~ rargos etetivo~; ~ 

Z - da cataqoria de Analista de orça .. nto: 

II - de nivel .uperior do In.tituto de P.s­
Eeon6aica Aplieada .. IPEA; 

XII ~ de Técnic;'s de Pl,,~e1~K1pnto do GrupO PIa-

~j"'itto. criado na eonforai<iacie cia Lai no' 5<;45. de 1970" 

IV - P d'. 'nivei s~pe~ior, iot~~n'5 ou eM .:<~rC"icio 
h6 pelo .. nos seis Deses c:ontinuadoG, no clnt-n rol" vit]~n,.l:t rtt'l~t., 

Lei, 

a' na Secretaria Nacional de píane1a~~nto d~ Xl­
ni.~Fia da Econo.ia. Fazenda e Plan.1a~nt9; 

b) na Secretaria Nacional de Econo.ia do Minis. 
tjrio da Eeono.ia. Fazenda e Plane1apentol 

c) no Departamento Reqional de Intorn4tica, ea 

ara.111a, de ~ndacio In.tituto Brasileiro de Geografia e E.ta­
ti.tie~; 

d) na Secretaria Especial de~Politlca F.cnn6ate; 

do Mlnist4rio da acono.ia, Fa~enda'e Planej~m~nto; 
e) nos 

"DtO do. Mini.t.rio. 
da JtepllbUca. 

órgãos setoriais de Pl~n.jamento e Orca-

e das 6rgio8 in~egrant •• da Presidência 

I 2- - SAo incluído. na categoria d. T~r"i~ 

da Pleneja .. nto e .orçaaanto. aediante tran.fonlaçAo do. r .. s~c­
tive. cargo., o •• ervidore. ocupante. do. carqos et@tivos: 

I - da cataqoria de T'chico de orça.ento; 
II - da nival ,",dio do IP!A; 
III - de nivel Médio ou inte~edl~rlo, lo~~d~~. 

ou ••• xercicl0 hA pelo .. no. seia .eses continu~do., n~ data 

da vigincia de.ta Lai: 
a! na Secretaria Nacional de Planejaaento do "i­

Dl.~rl0 d.'Jc0noala, Fazend. e Planeiaaantgl 

b) na Secretaria ~Nacional de Econ-o"Ii~ ,do M1"18-

~téri~ da Economia. Fazenda e Planeja~nto: 
c) no, Departcl1nento IRegional de InfoTll'lât'icI!I, e. 

Brasilia. da Fundaçã~ Instituto Brasileiro de Geogr~fi~ ~1E5~a:. 

, tisticai· , 
d) na~ Secretaria Especial de políticft F.cnnÔmi~ft 

. do Mi.nistério da Economia, Fi!lizenda~ e 'planejamento:' 

e) nos órqãos ~etoriais d~ Pl~npj~mPntn ~'Orq~­

dos.MinistériOSre dos órgãos in~P9r~nt~~ dn rr~~iõ~n~i~ 

da RepúblJ.ca • 
., 3 ... · ... ~~lo- tr·,nor forrn;lfl.,--: pm, (',H'f·"· d·" h"",q.;.I., 

.de , Planejatrtento o ()rçnnn~nlo c de <Técnh"} 1'\f' "1 \"''';,'ITIf''ntt1 " nr· 
~am~9tp~ 0' cargos y~gps existent~s, r~spectiv~mente, nftA o~t~­

gqria~ de Analista de Orçamento 8 Ide ATéonico de or~~~.nto.' 
S 4·.~ Os servidore! polpcado~ pm di~ponihili-. 

d,de remunerada no per iodo compreendido entre 1- dr mAi" e 12 
de dezembro de 1990 e que, na data anterior ~ disponlbilidnde, 

estavam lotados ou em exercício no IPEA ou no~ 6rqAos indlrftdoS 
no I 1-, IV, e S 2-, 111, serAo aproveitados nos car9os,m~ncio­
nados no parágrafo anterior, at' o, limites da~ V~9A8 pxiq~~n-

tes nos respectivo~niveis, respeitados no'aprovpit~mpnro os 

. seguintes cri térios: + 

a) servidor há mais tempo em di~p~nlhllldnde, 
b) servidor com laai. tt"I71pO dp ReTVlço pl1h1fco 

§ 'S." '-- A !!ratificllç60' dft' que ter"'". o "rt. ?" "da 
Lei n- 8216, de 1991, na redaçfio dada pelo ~rti90 ftn~prior, 

pa.8à~ a~d.nominar-.~'Gratifieaç!o de Planeja~en~o, orçnm~nto, 
> • ~ C. F ~ j • • 

Finanças e Control~. ~ ~ 
I 6- - Os servidore~ 'incluirio" nlt Cl'lrrrlT;' de 

Planejament~ e o~ça~ento serão enquadrndo~ n~ formn rr~v15ta 
pelo AneXO II do De~reto-Lei n· 2347,' d", 1 OR7, p t 9unnc1n não 
apl~cável« ela posição na t8bela do h.nrxo TV dpqta ;J.p~ .9UP C'or­

rv1ponda À posicÃo re~ativa anterior.p~~p ocup"da., 

S 7-~ - O Minlstério da Rronomia, Fa7.tanda e, Pla­

nejamento, em articulação com a Secretaria da Administrn,50 v.­
~deral,'disc~pltnará a lotação e o local np pxprC'iCIO do~ ~prvi­

dores.' bàa assim as atribuições dos carqo~ d". cateq~rlas de 
• AnalIsta 'de Planejamento e Orçamento e de T~cnleo de Planeja-

"ntO é orçamento. ' ' 
Art'." 1"11 - Os carqoll d'p direçAo e 1l!u:;p~"nrA",(IInto 

auperioreá das autárquia;. em -regilftfll ... ~·~C"i~l ~ d"'lI: f 1mrtaçn ... 

pó,blicas fedcrnis t1.'elllft t..Tnn~fOI''''1\ttn-"' "'!II f"":'tr.,n~ rln r.r',,," l\iyn­

ção e Assessoramento supf'riOrPR fl,.. 1'11''''' trn1 n õl 1".-.1 li'" r", . .,,,: dp 
1970, ~. 08 de cJ i rcçluj intrrlftt"lU ári II 1'1.111 r"t" ... t"'~I· .. '"111 hl.lrI,..r, t ,·.,w·­
'formados él!l l'unçõb .. Gratlficadas df","1'\ i .. ",\"" no n,.t.:Or. ,\,\ 

t.L nO 8216. de 1991. 
~ I 1~ t-~Na tranaforaaçAo decorrpnt_ d@~~~ arttqo, 

OS c.Fqo.,do. diriq~~e. náxil!lo. das autarquias p das rund~~6BK 
pllblica. f.derai. ,,60,4e nivel 0115-101.6, ~nq\larlrand"-,,. nll'or­
dem decresc'ente de ,h~~rjlrquia os demais cnrqos e funçõf's, .... 

~umant~ d~ despesa,em ~elaçàa à situação Vigente. 
S 2~ ~ Q enquadra .. nto decorrente da tran.'or­

"Çl~ do. car90a e tupQ6~. de que trata e.te artigo ser': 
I -_~la~rado pelos 6rquos de p~ns,,"l dAR ~ntl­

dada. a que •• r.fera .ate artigo e enc8minhado 80 órgão C~n­

tral do si.t~aa d.,P~ •• oal Civil para nprectllção, no proro d. 

trinta dias, contad~ ~a datA dp viq~nci~ d~Rt~ r.t: 
11 -~publlcado pelo orqão cpntrnl do ~1~tPDft 

de P ••• oal Civil .n~ OiArio Oficial dft UnlftQ, BM ftBtlvftr dM 
acordo com o dlGpo~to nf''1t~ art 1<Jo. r"nmo C"'nnrllç.'\o p1'lr", i\ "1Ift 

.tetividade. 
S J. - li partir do dia IIIPrll"t"~~nta rORtprlor 

ao do t~rmino do p~azo tlxftdo no inciao t,~o p"r~qrafp ~ntpr'or 
•• r' vedado o paqa~nto de rrmuneraç60 pelo ~Hr.rciclo de cftrqo 
•• cOJaisGào .... qu funyllo do conrlftnQ" •• vaIare" di f("lrl'n1"f'lf' tin" 
e.tabalr.cidos para o. carCJoa .. a comia alio do Grupo Dlr .. ~~o e 118-

•••• oramento superiores e fun,ões Gratlficarl"ft d~ quP trata a 

Lei n· 8216. de 1991. 
I 4-,- A transrormaçAo pr.vlata n~fttft ~rttqo "Ao 

.. aplica ao. çargos e funções dR confiança do Rftnrn rpntrnJ do 
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arasil _ das lnstltuiç6~s ted~rats de ensino de qu~ ~rnt~ ~ Lei 

n' 7596 de 10 d@ ~bril de 19B7 •• 

Art. 12 - Os st-rvi,dores civis .da tJni:ln, c11'\~ IIIU­

tarquias • das fundnçõ@s p~blicas fedprais perc~~rãn ~~Irlo­

nais dt} lnmalubridade e de p~riculoSldc'\de, nos t'pr",o.; ,f;'lr; nnr­

.as l"qaia e requlnmentarC"'s r!rrtin,...nt,..~ I"IOR tr:th ... lh'fl ..... r,..~ "'. 
9.ra~ -e ,calc,ulõ'l,lot=> roam h.,,:;p nq"-~ C;P'1l1lnt .... <'; ppr,·"'''''I,i..,: 

I - cinco, dC'>T. ~ v i ntf10 pnr f·f~"t." 111'\ f'" -.,' .". 

iU:iiitllub1:Íd.JLlc Jlu!. tjr.1Ut. til i I1I."U, Ilótl i o l' ",.IX' 1'111.. , .... 1'. r°t-I .. • 111"'" 

te; 

11 - dez por cento, no de 

l- - O adicional de 
será concedido nos percentuais de cinco, 

conforae M' "dispuser ell. reguI.a .. nto .. 

pertculoRidade. 
jrr8din~Ao ioni7.nnt~ 

dez ~ vintp por ~"'nto, 

i 2- - A qratificação por trnhnlhos rnm n~in~-X 
ou .ubatAncias radioativ.. ser' calculada co. b~aft no ~rr~n­

tual de dez po~cento .. 
I 3· - o. perccntu3is fixndon n~~t~ ft~iqo tn­

cid~. sobr. o.vencim.n~o do carqo .f.tivo. 
4. - O adicional de periculoRfrt;,d~ P'"'t"C"' .. hirto 

pelo exercicio de atividades nuclear •• é aantirlo ft ti~1Ilo de 

vantage. pessoal, nominalmente ident1flcada, e süip-it~ non mes­

.os percentuais de revisãp ou antecipação dos vpnCiMentoB. 

5- - OS valores ref~r~ntes ft adiclon~is ou 

gratificações ~~rcebidos sob 0& uesmos rund~.pntns dpstp arti­

go, super10res aos aqui estabelecidos, serão N~ntirlos a titulo 

de vantagem pessoal, nominallM!nte identificada, par" Ot; RPrvi­

dores que permaneçaM expostos l situ8ção dp tr~h~lho quP tpnha 

dado or~ge. à referlda vantagem, apl1C~ndo-$~ ~ esses valores 
os .e • .as percentuais de revisAo ou ~nt~~tp~~~n de vpn~lM~ntDR. 

Art. 13 - ~ instituído o ~dicionnl d~ lncpntivo 

ao de&envolvi~nto ci.ntifiro ~ à cap~~ft~r.no ~rrnn1~~ir~, d~­

vido aos serv~aot"es ocupl'tntE's d@ cargos @ff"tJvon dI': nivf?l ~11r-­

rior ou aédi~, quando ~s atrtbuiçõ~s do~ t"P~pp~tivo~ ~~t"~n~ ~~­

jam específicas ou comprovada.~nte prlncipnls de: 
I - pesquisa científlC'a (' tl""rnológira. funrla-

.antal ou aplicada: 
11 - desenvolvi.@nto ~x~r1~ntnl de tp~nolnql~: 

111 - to.ento ou 9~ntno d~ ci~n~ia e t~rnoln91ft. 

li 1· - o a(Hr~innal 00:,..,", pP,,·,..hic1o ~10 pfp-

tivo exercícIo "(10 C'ólt"qO non ~I""qllint,...· •••• 1 .... f' ","ti~:"l'U1:: 

Ol) S(pcrataria da C .... ,..·" ,. ·1·.·I~llItlntfl" d.l I'" .. !," 

d~ncia da Ropúu)lca, 
b) Con.elho NaclonDl de Desenvolvi.ento Ci~n~f-

fico • Tecnolóqico: 
c) FundaçAo centro Tecnológico p~rft Infnt"~~tir8: 
d) Coai •• io Macion"l de Energi. Nuclear: 

.) Centro ~. Pe.quiBa. o..pnVDlvl~nto p~ra a 

Sagurança da. Co.unicaçõe.: 

IIor.ira: 

f) Instituto de Pesqui.a da Marinha: 
g) Ct:!ntro df" Análil!l~ c1fi' SIr.t,.nn!l Nó'tvnlr:; 

h) Instituto de Eatudo~ do "~r AIMtr~nte P~u1a 

1) Centro TPcnol6glco do F.x~rclto: 

j) Instituto Hlli~ar d~ r.ngpnharla: 
1) Centro T.cnlro A~rn~pftrtft1: 

.) Fundaçlo Oswaldo Cruz: 
2- - o IIdiC"ion,\l st'r.i en1rul.,(!o rol'!! 11",,_ 

noa ._quint.. percêntuais, lncidrnt~~ Rohrft O v~nrl~nto do 
cargo efet:ivo: 

a) no e.tl.o dp titular;flo: 

1 - quinze por cento, para ~Ntr"dol 
2 - vi ntn ft coi oco por c".,.nt n. p.H.!" dnutt\r.vln: 
b) no caBO d. dedicação rxclu~Jv •• trlntn por 

canto. 
3- - Qa ndi("lonl~dr: d(O 'lU'" trnt,t'" 09 mi"'l"'rrl'~ 1 

• 2 da alínea "a" do par6qrafo ftntprior nfto nnr~o ~rc~bldo. 

cu.uln.tlva.ente. 
I .- - serAo consld.-rado. o. clIran" d. "'flltrn­

do • doutoradet r@lC"onhrcidon pf'lo Hlnl'ltl-rio d ... J.·rlth~nç;ln .. 'lU" n 

s.ja ••• ár.a. oorr.late. As atividad •• do órqAo ou .ntldftd •• 

I 5- - para afeita da eonc.aa\o do adl~ton~l, 
08 6rqAo. a .ntldad~s relacionados no 5 I- dPfttR artiqo ~n~".l­
nharAo ao ór9Ao C.ntral do Sl.t~.a do ~B8n"1 Civil r~l"çho no~ 
.1n.1 do ••• rvldorl'o pilr" ,.rc.ito· d". "";11 t,. ... h:,,,,"t'trl"':'1I ... flll­

bl1caçlo. 

•• - o. adiclo""l. lnntJtufdn" "t'l'Itn Itrtlqo 
..rlo conc.di.do., nos tC'"nRO •• 11.it~1I dlln-tft, ...-dlltntn ftto da 

Óxqlo C.ntral do 8i.~ .. d. P. •• oal Civil, ao •• ervidor~. d. 
órql08 ou .ntldad •• nAo .1".n~ltdi1f1 no li 1- qlu'I "f'I la. ocup"nt"", .. 
~ cargos .,ativos cuja. atribuiç6 •• atenda. os requi.ltOB PAra 
tanto .xlqido., • ~ ••• t.ja •••• ou efetivo exercicio. 

Art.l14 - o. valor.s das gratiflcaç6.s fixado. 
no Anexo XIX da Lei n· 7923, d. 12 de deze~bro d8 1989, para oa 

Patrul~iroa Rodoviárica,. no An.xo VIII da Lai n' 7995, d. 9 

de janeiro de 1990, pua o. Enq.nh.lro. Aqr6nó"",s, DI\CTA (NR) .. 

DACTA (NM), pas.a. a •• r os constantes do An~xo XII dp~tn f~i. 

l' - EBt.nd •• -s.. a partir da pUblicaçio 
cte.ta X.l. ao ... nieSar •• da. categorias de ""rJR"c~utico. • 

Qu1~iaoa, t ..... pertanc.nt •• ao Plano d. Cla.altic~çAo d. Car-
vo- de que trata a Lei n- 5645, d. 1970, oa ValOrft8 ronRe"nt •• 
no ~xo XII ... ncionado no caput de.te artigo. 

S ao ~ .. ~na.-a. ao. patrulheiro. Rodovl'­
rica a qratificA910 ~ qu. trata o art. 15 da Lai n" SI62.. d. 
oa d. janeiro ~ 1991. . 

Art. 15 - A ind.nlzaçlo cr1ada ~lo art. 16 da 
t.~ no 1216. ~ 1991. , f1xada •• nova .il cruzeiros • s.rA 
reaju.tad~ pelo Poder Bxecutivo na .esma data e percentual de 

r.vislo doa valor •• d. di4ria •• 

Art. 16 - $10 fixado. o. valores da r~tribuiçio 
doa aegulnt •• carqoa _ funções qratificadas: 

I - cargos dê natureza PSpPC"H! 1, no Ane>xo VI I: 

11 - cargos e. coaisaAo do Grupo-Direçâo 8 As­
•••• or ... nto Superiores, no Anexo VIII: 

UI - cargos d. dirpç~o" qll~ .... rer .. re o art. 
3- da Lei n- 8216, de lQ91, no Anexo IX: 

IV runçÕfl'ft qr .. t:tfirnct;,OIt n rtU~ ,. .. t"pf",r",1'II ns 

itens r, 11. IIl do art. 26 da lpi n- (I='H'. rlP lQflt, .,..., 

~xo X. 
Par4qrafo único - O valor do niv.l I da qrati­

tica910 d. r.pr.a.nta91o d. qabin.t. de qu. trata o art. 20 da 
Lei na 8216, da 1991, , fixado e. cr$ 64.650,00 (sessenta e 
quatro .11, •• iacento •• cinqüenta cruzeiro.). 

Art. 17 - S.r' conc.dlda qratiticaçAo eRpectal 
4a localidad. .oa .erv~dore. da UniAo. das autarquias • das 
fundações póblica. f.derai ••• exercício em zonas de fronteira 

ou •• localidad •• cujas condições de vida o justifique.. con­
fàra- di.pusar r~la .. nto a ser baixado pelo Poder Ex.cutivo 

no prazo ~ trinta dia •• 
l'ariqrafo ónico - A qratificaçAo de que _ trata 

.. t. artiqo. 
a) • calculada co. bas. no.- -~rc.ntuais ~ 

quina. por cento sobra o venci .. nto do cargo ef~tlvo, no CftSO 
de axarcicio •• capital., e de trinta por cento, ea outraM 10-

calida~.: 
b) nlo •• 1ncorpora ao provento de apo.ent,,~oria 

ou di.ponibilida4a: 

cl nlo serv. d. base de cAlculo de contrl­
buiçio pr.vid.nciAria: 

d) nAo .erA perCebida na hipótese de ce •• ar o 
exercício na. localidade. referidas no caput, nem .erA r!ree­
blda pelo ••• rvidor •• ben.riclados ppla 9rntirjr~cno n guP ~p 

retere o Anexo IV. inciso V, da Lei n- 6861, de 26 de nnv~~bro 

de 1980, que a prf'SerVardo n3 rorftl<l atu.,lJft"'nt(ll PRtipulad .... 
Art.. 18 - OS atuais docentes, ocupantes de 

cargos eretivo. dO rnstituto Tecnolóqt~o da Aeoronoiuttc-n p do 

Instituto Militar de Engenharia, beM como os rlocpntq~ dos px­

tintos ~rrit6r~oa •• rio lncluidós no Plano tlnico de CI .. " .. iti­
caçA0. R.tribuiçio de Carqo. criado ppln lei n' 7~96. de 1987. 
obaervada ••• nor.as lpqaift e requtamQntnrp~ rrrtlnenten. 

Art. 19 - Pàra efeito do pnt'JllõHlr,,","'n~n rln~ tII~"t":­

vidores previs;tns nos arts .. 4-, 6-, 7-.1'; R-, 1!' , .. In m'rnn ""'f"'-
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'tltuidÕlQ l17omi*,,~nC"'1 1'écnll'Ifô f(Umiltt;lH POt ,,,., ..... ··'·1111111,·· .1, '; •. -
crataria da AdmlniBtração Fod9r~1 • por repr."nnt~nt.8 do~ ~r­
glo. ou entidade." ~.~ ,cujos planos de carqorl ocorrerA o' p.;'!'idlo-" 
nsonto, ind'icadoa dentre seus servidot"(!Is, que ttarAo" ·I~r.u~-· 
Wncia dei 

I -'llsBcgurllr n unlformlcl.,r)(1o dn oricnt,'j:.\o oi,.,,, 
traba lho. Ide enquàdrttmento': 

lI' -' Manter COrll o órgão cf"ntrnl do Ai ... t"'lnl -1 ... 

Pel5.o~l Civtl os cbntatoB necessários para correta eXt'tr·ur;.\o 

d ........ .0. trabalho.: 

vel superior. a que •• refere a Lei n· 5645, de 1970, p.... • 
denoainilr-se Fiscal de AbasteC"i.ento _ Pr.ços. 

Art. 25 - Aplica-.. o diepo.to ne.ta ~i ao. 
proventos' da inatividade e As pen.6e. relatlvn. ao fal.cl~nto 

do servidor p~blico f.deral. 
Art. 26 - Esta ~i entra •• viqor na dat.a d. 

.ua pub~ic.çlo, co. efeitos financeiro. a partir de 1· de lde_. 

zembro de 1991, exceto o art. 2-, que vigora a partir de 1- de 

noveabro de 1991. 
Art. 27 - R8v"9a.-•••• di"palllç6e. e. contrA., 

XII orientar e supervisionar 08 estudoR e rio. 
an'liae. indiapenBável. ~ incluaAo dos cargo~ nos novos planos. 

Parágrafo ~nico - A composição e o runclona­
.. nto' da. Coaissõaa T~cnicaa a que 8e retere eate artiqo ~~rAô 

raqur._ntado. pelo Órgiio Central do Sistelftà 'tio Pessoal Civil'. 
Art~ 20 --Com vistas ~ i~plemrntaçfio no Sl-

t ..... único de Sa~de, criado pela 'Lei' n' aoao, de 19 de! , .. ,!:embro ' 

da l~90, o Minlst'rio da Sa~de poderá colocar B~US sprvldorps, 
. o. da. autarquias _ fundações publicas vincul~das. à diapo­
aiçAo doa Eatados, do Distrito Federal e dos Munlclplo~, ~­

diante convênio, sem prejuízo doa direitos e vantagenR do cargo 

efetivo. 
Art. 21 - o. servidores pÚblicóB f.d~rRI~ dn­

alciliados no extinto~Território de Fernando" do NDronh~ .pOde-· 
rio .er colocados li disposição do Estado de PernambucO, Ma_O 

diante·conv'nio, sem prejuízo dos direitos e vantagens ~o ~arqo 
eretivo: 

Art: 22 - Os arts. 19 e 93 da Lei n· 811', de 

1990, pasmam a vigorar com seguinte redação: 

"Art. 19 - Os servidores cumprI rão jorn,""l'!,' dO! 

trabalho fixada em razão das atribuiçõ~s pertjn~nt~~ n~s r~q­

pectivoa cargos, respeitada a duração máxima do trnhnlh~ ~~m~· 

nal délPquarent., hordS e Ob'iC'rv,H1os "r;; ltmlh"'''; ff'II.iw. ,. ",,,ill' 

de seis horas,.. Oito hora~ tH.:ír"ias, rf"~.,"~I·ll""III,·It',... 

I 1- - O ocupante de cargo em~ comi !';!'".i\l, ou função 

de confiança· é submetido ào reg une de integral ciPfÚr"'ç'Ao ao 
•• rviço, podendo ser' convocado sem'pre que 'houver intp.r,.r;~e da 

Awunistração. 

2- - O disposto neste artigd nSo se aplicft A 
duraçio de trabalho estabelecida em leis especiais. 

Art. 93 - O .servidor poderá ser c~trlo p~ra 

ter exercício ea outro 6rgio ou entidade dos Poderes d~ UnJ~o, 

dos Estadas, ou do Distrito Federal e do. Municípios, nas ~II!­
guinte& hipóteses, 

I - para exercicio de cargo •• comissAo ~D~ 

funçlo da confiança; 
11 - em casos prev1stos em leis especificas. 

1- - Na hipót~se do inciso I, ~endo a c~~~A~ 

para 6rgAoa ou entidades doa Estados, do Distrito Fed~ral ou 
doa Hunicíp1os, o 6nus da remuneração será do 6rqão ou entid~de 
ce •• ion4ria, mantido o ônus pHre: o cpdente nnc::. dpmi\ls C"~nf~. 

l' - Na hipótese d@ o servi~or cedido à ~m­

pre.a ptlblica ou lIociedade de economia mista, nOB termos rj;tR 

respectivas normas, optar pela remunerl'lção do C"nTqo efptivo~ a 
entldadR'cession6ria efetuará o reembolso das' despps~!I r~~11z~­
das pelo órg!o ou entidade de origem. 

§ :3' - A cessão far--se-á medJ nnte Portaria pu-

blicada.no Diário Oficial da União. ~ 

•• - Mediante autori~ação ~xpressa do presi­
dente da RepÚblica, o servidor do Podrr ExocutlVO pod~rá ~~r 

exercício em outro órgão da Admlntstr~ção Federal direta qle 

nAo tenha quadro próprio de pessoal, par~ rim determinado e a 

prazo certo." 
Art. 23 - Podpr;;,o BPr (·nlm·,uloA à di",pn~ir;';" 

do Governo do Fst;)(lo de> Ront"lõnli' oc; r.t"rvlrlnrt"n puhl ''''0''\ f "t1n­

rais que a JS~UA qunnrnn pertnncimn, f"nq1lõlnhl ""rrit-tSl"io F,..,l_a _ 

ral, rIIodiant(" rnnvpnio rtr""lrin f'ntru ,I Ilrtl,'. t. t. r ... rnrlt'. , ... t 

do, •• tII preju\;"o dos direltor. C" vllnt"r'J""1'" .I •• '-,tllI" ,.r.d I','" 

Al"t. 24 - A Cateqorta Funclnnlll 
d. AbasteciJllento, crIada pelo llecret'o n' 76.SQ2, dI' "ctp r) ... -

a.abro de 1975, • incluída no Grupo - Outras Atividad~c::. d- til'" 
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MENSAGEM N.O 9, DE 1992-CN 
(N.O 768/91, na origem) 

Senhor Presidente do -Senado Federal, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, nos termos do § 1.0 do art. 66 da Consti­
tuição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto 
de Lei n.O 121, de 1991 (n.o 2.206/91, na Câmara 
dos Deputados), que "dispõe sobre os vencimentos 
básicos da Magistratura ~~al e dá outras pro­
vidências". 

O dispositivo ora vetado é o parágrafo único 
do art. 1.0. do seguinte teor: 

"Art. 1.0 ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. Aos Ju~zes de Paz apli­
ca-se o disposto nesta le1." 

O parágrafO ora vetado decorre de . emenda 
apresentada no Congresso Nacional a esta. proposi­
ção de iniciativa do Poder Judiciário. Tal acrésci­
mo, no entanto, padece da eiva de inconstituciona­
lidade, seja porque acresceria a despesa, por força 
da extensão do reajustamento concedido no proje­
to, seja porque 0.5 juízes de paz não integram a 
magistratura federal, conforme se vê do art. 98. II, 
da .Constituição Federal. 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me le­
varam a vetar em parte o proj eto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senho­
res Membros do Congresso Nacional. ' , 

Brasília, 18 de dezembro de 1991. - Fernando 
Collor. 

* PROJETO A QUE SE" REFERE O VETO 

PL n.o 2.206/91, na Câmara dos Deputados 
PLC n.o 121191, no Senado Federal 

Dispõe sobre os vencimentos básicos da 
Magistratura Federal e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta:' 
Art. 1.0 1ÍJ concedido aos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 
do Tribunal Superior do Trabalho; do Superior Tri­
bunal Militar, aos Juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e dos Tribunais Regionais do Trabalho. ao 
Juiz Auditor Corregedor, aos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter­
ritórios, aos Juízes Federais, Juízes Federais Suh'>­
titutos. aos Juf'Zes Presidentes de Junta de Conci­
liação e Julgamento, aos' Juízes-Auditores, aos JUÍ­
zes de Direito, aos Juízes do Trabalho Substitutos, 
ao.'3 Juizes-Auditores Substitutos e aos Juízes Subs­
titutos, adiantamento no valor de 35% (trinta e cin­
co por cento), calculado sobre os r,espectivos vencI­
mentos básicos vigentes no mês imediatamente an­
terior ao da publicação desta lei, fixados pelas Leis 
n.o8 8.224, 8.226, 8.227 e 8.229. de 9 de setembro de 
1991, corrigidos pelos reajustes gerais. 

Parágrafo único. Aos Juízes de Paz aplica-se 
o disposto nesta lei. 

Art. 2.0 A verba de representação mensal dos 
Magistrados a que se refere o artigo anterior con­
tinua a correspon.der aos percentuais estabelecidos 
pelo Decreto-Lei n.O 2.371, de 18 de novembro de 
1987, e pelas Leis n.Os 7.595, de 8 de abril de 1987, 
7.727, de 9 de janeiro de 1989 e 7.746, de 30 de mar­
ço de 1989. 

Art. 3.0 Aplicam-se aos magistrados aposenta­
dos e aos beneficiários dos falecidos as disposições 
constantes desta lei. 

Art. 4.° As despesas resultantes da execução 
desta lei correrão à conta das dotações respectivas, 
consignadas no orçamento da União. 

Art. 5.° Esta leI entra em vigor na data de 
sua publicação, retro agindo os seus efeitos finan­
ceiro~ a partir de 1.0 de novembro de 19~1. 

Art. 6.0 Revogam-se as dispooições em contrá­
rio. 

• Em destaque as partes vetadas 
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\lENSAGEM :NO 10, DE 1992-CN 
(NO 813/91, na ori&cn) 

Senhor PresIdente do Senado Federal, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exc:e1~nCJa que, nos lermos do partgrafo 
1V do ~o 66 Da ConstitulçW Federal, decidi vetar p&rC1a1meute o Projelo de Lel nO 1.448, 
óe 1991 (n 109{91 no Senado Federal), que "Restabelece princíPIOS da Lei nQ 7.505, de 2 de 
r..tlbo de 1986, mstilUl o Programa Nacional de Apoio 1 Cultura - PRONAC e clt outras 
~", . 

§ l°do.a. /f 
"Art. 6" ________ _ 

§ 1° Os projelos financiados pelo FNC são considerados aUlomanc:ame1lle 
~rovaDOS, para fins de complemen~o do CU5l0 total, nos lermos do disposlo no 
CApllUlo N desta Lei." 

Razõe, do veto 

Conforme dispiIe o f ZO do aa. 26, cabe 10 Presidenle da Rep6blu:a fixar, 
II!lUaImeDle, o valor mA::imo das deduções do unposlO de renda, relallvas • doações e 
pauoc:lwos 1 c:ulrura. 

Asmn, o disp<>sto no § 1° do ar!. 6° não se conforma à norma referida, uma vez 
que o finaDciarnenlo pelo Fundo Nacional de Cultura não indica. nec:essanamente, que 05 
projetos estarão aplos a receberem mcenllvos fiscais. 

Com efello, dado que poderá ler sido atingido o Iimile IOUa! preVlSIO para 
deduções. a tít" " de IDcenllvo fiscal, do Imposto de renda, la! situação importará em vedar 
li ~e doaçoes ou patrodruos sejam deduzidos do C111do tobulO; mesmo em relaçio a projetos 
a:il;>arados Delo fundo cilldo. 

• 3" cio aa. 12 
"Ar!. 19. _____ . 

§ 3" Decorridos os prazos preYÍSlOO IlOl oarúrafOl anteriores, II:DI que haja 
recebIdo qualquer notificaçio, o propollente pôderá ~~ os recursos neci=sÃri0l 
ao seu proJeto, fazendo comunieaçto do falO 1 SEC{PR e ao DepartamcnlO da 
ReceIta Federal, que farlo a devida publieaçto em quarenta e oito horas." 

USlm reconhcC1das, neste caso, .,ela cN'J.c, equiparam..e a pro)Ctos culrurois, lSCIDOS 
das e, .. genClas deste artJgo.' , 

Ra:zAes do yetp 

A idéIa 11l1cial fora equiparar a proJelos culrurais 05 programas anuais de 
trabalho de IDSUrulçóes presLldor.:s de relevantes scrnços ao setor culruraJ. assun 
consideradas pela ComISSão l'<aClonal de Incentivo li Culrura - CNIC. Tal pomblhdadc 
decom. da certeza de que entidades de memo megável - museus arqyldlocesanos, 
orquestras slDfOnic:as, fundações culruralS pnvadas • oulrU - sempre" terão proposlU 
permanentes e c:onunuadas de prol!Tamação, as qu... nAo se compallbillZalll ·com as 
OXIgênci~ técnicas que presidem i elaboração de ProJetos. Entretanto, o panl~fo como estA 
redl1;'do hbera as CItadas organizações da apresentação e aprovação dos refendos programas, 
elmtinando qualquer poSSIbilidade de acompanhamenlo e avahaçio dos Inc:enuvos"a'screm 
neles aplicadol. 

Aliás, ~ preCISO lembrar que essas mesmas instituições nlo' W'O" sIo 
benefic:Wias de subvenções dITelU onundas do Tesouro NaCIonal. Se o Governo nlo tivesse 
ac:esso aos respectIvos p~ogramas de trabalho. ficana. Impo%ibllitado. de uma visto 
abrangente das reatS neceSStdad~ linanceITas das referidas IIl5UtutçOes. 

InCJSO Idom ;zJ . 

"Ar\. 23. , 

I - doação: a IrIDSfe~ncia de valor 011 de bem móvel 011 IID~I do patrimônio 
de contribumtc do fll)pOslO de Renda e Proventos de Qualquer Natureza para o 

. pauimOmo de outra 'pessoa juridlca. declaradamente para Il'lieaçto OU USO em 
al1vidade cultural, sem fins.lucrauvos, preYÍSta no aa. 3° desta Lei;" 

RI11)es do veto 

A definlçAo de 'doaçio', como veio formulada no illClSO, lInpe,de que pesaou 
IJsicas usuf:uam dos lDceDtlv~ fi$CflS. Canlllta essa conceItuação com o Q15pOSto no an.Ja, 
que inc:Iw expressamente as pessou fls,C&S. E1l1runando-5C tal contradição mediante o veIO, 
faz..se prevalecer esta 610ma formulação. lomando. ISSnn, as doações admwlveis WIIO para 
as pessoas fislcas quanlo para as pessoas Jurídicas Desse modo, beneficiam-se arllStas e 
produtores IndIVIduais, especialmen.e talentos novos, >ob " forma de bolsas de "'DIdo, de 
pesquisa e trabaIbo. ' 

"Art.26 

f 4° O valor das doações 0\1 patrocfnios, passfvelS de deduçâO do Imposto 
dcrido, que aceder o limIte pn:vtllO DO parágrafo IDICnor, podem ... r deduzidO .. 
Im eserc!c:i05 seJWn~' 

BazAesdoWQ , 
o § ZO do ar\. 26, em consonlncia com as disposiçOes do f 6" do ano 165 da 

Constituiçlo Federal, estabelece que o YrCSldenIC da Republteo ~Dte, O valor 
múlmo, para fins de deduçio do ilDJlO'lO de renda, das Impon&ncw relativas • oo.ções e 
patrodruos i culrura. 

A possibilidade de que seja iniciada a eaptaçio de recursoo tio Ioso decorram 
90 dias da data de apresentação do proJelo à SEC/PR, quando esta Dia se manifestar no O f 4' do mesmo aniso. ao pcrmlur que ao a_ ao referido limite sejam 
prazo referido. COnstllUI lnadequada Vlnculaçio entre a coneessio do beneficio c d \ap5o de deduzidos nm Ir!S exerdo", ,u~qtlenle .. anula os ere1l0< do § 2" e eltnun. as prCVISÕCS de 
tempO admitido para anáUse e crnisslo de parecer final. vistoaque O prazo poderi moIuar-te renunCia fiSCdI '1ncu!.uJa' 4u\'lrrcC'nII\O\'" (,"U!tur .... trJuL\tcnndu &0 :;etor pn\tldo uC:lcrnunar,. 
CZIIlJO para execuçiO das al1vidades. seu alVItre, u volume de dcduçao tnbuuulL 

Com creito, dado ser imposslvel Iirrutar a quanridade de ap~ntaçãO de Conseqüent;,rnenle, • par dos reflexos indesejados que o disjlO5to no t ,p 
projetOle tendo em conta a eventual c:omplOXldade destes, a par de .problemas VlQCuIados 1 prtIYOCI em rellçio à polluca flSCll e ao eqUlllbno das contaS pubU .... I) dupoSlIIVO em 
bmltaçiO dos real""" bumanos e maten ... dos setoreS ao< qu~ c:ompete pf!!CCÓer 1 qucstlo,.ao inuoduZlr·{ator de ImprevwbÚldade quanto ao volume das deduções, cooIlllI 
lI\'lI4açio dos proJ~tçs. • pcnrussiO em ~ afigura ... temeliria e ~ incIuIiw, com OI obJCuvoo da poUuca de apolO' cultura. unpondo-se, portanto. o veto. 
comprometer ar. ob)cuvoo VIsados pela leI de mccD1Ml&. • 

. • . . Estas. Senhor Pres.adenle. us ruõcs que me !t:Y3l'am li vetar em parte o pro~.o 
O YCto, portanto, cns<:JI a anih$f: e avaliaçiO cios prIIJCtOI em cuadiç6ts em CIIlII, as qwus ora submeto * elevada aprcC1lçiO cios Senhores Membnlll\P c:onve-

adequadas de tempo. NICIOIIai. 

U'doan 19 
"Art.19. ________________ _ 

§~. A SECjPR <ó deIxará de dete~ar a atnbulção de !iue trata este Illttgo em 
c:uos e SItuações exc:epctona ....... m consIderados pela CN.lC. 

J!.a:b= do yetA 

Trts motivoa justificam o veto a ate Jlldlrafo inuocluzido 110 projeto por 
emenda de Congressista: 

1) o dlSpOlitmJ imp/le como rqra aeral O procedimcnlO ela clelepçlo, 
lOm&Ddo-a virtllalmente obrigatOria; 

2) a1tm disso, ele amplia ao infiruto o univeno das peUOflS e enIidada 
potencialmente benefiCÍÚ\aS de tal delepçiO. ao pulO que o proJ:l'IO ori&wl O reslriD&i& a 
e.tado5 e municlplOl; 

3) por. dirimo, priva o Governo de qualquer possibilidade de COIIuoIar _ 
dele~o, ~. medida em que supnme as cautelas, exig!ncíu e crit~rios com que a 
prOJlOSlçio 1DIClal procurava cercá-Ia. 

fSVdp.n. 1~ 

. ~~.------------------------------
f 50 05 JII'OIl'IlIIII anuais de uabelbo das Initi~ com finalidade cu\IunIl 

1qU1ada em I:ei, bem como d""".las nrestadoru de relevantes serviços • cultura, 

• PROJETO A QUE SE ~EfER~ O VETO: 
PL NO 1.448/91, na Câmara dos Deputados 
PLC NQ 109/9°,-, no Senado federal 

del99L 

Restabelece princípios da Lei 7.505, 
de 02 de julho de 1986, institui o 
Programa Nacional de Apoio A Cul~ura­
PRONAC e dt outra. providtnciaa_ 

D CONGRESSO NACIONAL decreta. 

CAP1TULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. la. FiCA lnatituldo O programa Nacional de Apoio la. 
Cultur.- PRONAC, coa a finalidade de c.ptar e canalizar recurso • 
para o •• Lar de ~o AI 

I - contribuir para facilitar, a todos, oa ~io. para o 
livre Ace •• o Aa fontes da cultura e o pleno exercício doa direito. 
cult.urahl.-
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11 proaover e e.t>mular a reqionalizaçio da produçio 
cultural e art1Bt~ca brA.ile~rA, coa valor~z4çAo de recursoe hu.a­
noa e conteudoa locAul; 

111 - apo~ar, valor~zar e d~fundir o conjunto da. .ani­
festações cultura~& e 8eUB respect~vo. criador •• ; . 

IV - proteg9r as expressões culturais dos grupos forma­
dores da aocled~de braB~leira e reaponaivei. pelo pluraliamo da 
cultura nac~onal; 

V - salvaguardar A lIoobrevivência e o flore.cimento dos 
.adoz de cr~ar, fazer e viver da sociedade brasileira; 

VI - preservar oa b&ns ~ateriala _ luaterial. do patri.o­
nio cultural e histórico brasileiro; 

VII - desenvolver A con8c~ênciA internacional a o respei­
to aos valores cultural.. de out.ros povoa ou nações; 

VIII - eBt~Jaulllr a produção e difusão de bens culturais 
de valor un~ver8al, formadores e ~nformadoreB de conhecimento, cul­
tura e meftlÓrl.a; 

IX - priorizar o produto cultural oriqin6rio do Pa1a. 

Art. 2a. O PRONAC será 1.plementado através dos Beguin-
te. mecanl.smoSJ 

I - tundo Nacional da Cultura-FNC: 
11 - Fundos de Investl.mento Cultural e Artístico-FICAR'!'; 
111 - Incentivo a projetos culturais. 

Parágrófo únl.co. Os incentivos criados pela presente Lei 
• omente serão concedidos A projetos cultura~~ que visem a exibição, 
ut.i,l~z:açAo 8 c.lrculi2çllo públiCA. dos bena cultu.x:aia deles reaultatt­
te., vedada a concessão dê incentivo a obras, produtos, evento. ou 
out.ros decorrentes, destinados ou circunscritos a circuitos priva­
do. ou a coleções particulllrea. 

Art. 3Q. Para cUJnprll1'18nto da_ finalidad •• expre..... no 
art. la de.ta Lei, oa projeto. culturais em cujo favor .erio capta­
do. e canalizlldoB OIS recurllo. do PRONAC atenderia, pelo menos, WI 
do. segUl.nteB objetivOBt 

I - incentivo A fo~çAo artlBtica e cultural, .. diante, 
.ti) concessão da bol.aa d6l. eatudo, )?e,.quisil e trabalho, no 

Brasil ou no exterlor, .ti. autores , artista •• técnicos brasileiros 
ou e.trange~ro8 residente. no Bra.l1 t 

b) concessÃo de prêml.olS A criadorê., autores, artista., 
técnicoB e suas obras, f~lmea, 8spethculoa mu~icai. e de arte. cl­
nic8f em concursos e festivaia realizados no Brasil; 

C) in$tal~çào e manutenç40 de cursoa da carAter cultural 
ou artlstico, destinado. a formação, eBpcciAliz~çlo e aperfeiçoa­
.. nto de pessoal dA AreA da cultura, em estabelacinentoa da ensino 
aea fina lucLctlvos; 

11 - foment.o l produção cultural, e artlatica, ..ediante: 
a) produção de d~8co8, vldeos, filmee a outra. for.4s de 

reproduçio fono-vl.deogr6fica de carAter cultural; 
b) ediçAo da obras relativa. As ciências humana., •• le­

tra. _ Aa artes; 
c) realização de cxpoalçÕ6a, feativais de arte, eepetAcu­

lo .. d~ d.rlog CÜlllt..dtl, du mutile" li lhJ folclore; ~ 
d) coberturA de despeSAS com tranaporte e •• quro d. obje­

to. de valor cultural destinados a exposições pOblicas no Pai. e no 
uxLuLJur; 

• ) rYAliza~Ao de expoaições, fa8tlvals d. arte. espetA­
cuio .. du llrteti conlctsD ou conYOfhlIi..tq 

I I 1 - pHHIOrVd.çdO e di tuy.aQ do pat.rimOnio art1stico, cul­
tural • hiatórico, .odlant.1 

a) COIU.t.luçau, furnhflçAo, arqanl.açao, manutençAo, amplia­
C;Ao Ü ulJulpctlUI..mto du IIIU""U", IlJbliot."HA", AJ:l)u.l.VOtl e aut.rA. orgllni'" 
zaç6us culturóia, bOm como do 8uoa coleções e ~cervoe; 

b) conaorvaçAo. restauraç&o de prédios, wonu.anto., 10-
9radou~o., aitiom • du~l. e.peços, inclusive naturais, tombado. 
~lo. Podere. Publico.~ 

C) rest4ur.tlç60 de obra. de arte. _ bens RÓvei. e 1.ovais 
4e reconh.cido valor cultural, 

d) proteçAo do folclore, do arte.anato e da. tradições 
populllro. ndcionl1w .• 

IV - oaL~~ul0 ao conhacl .. nto doa ben. e valores cultu­
rai., _diantol 

a) dL8tribulçllo qratulta e p6blica de in'1reuo. para e.­
ptlt.t.culoa (.ult.uraia e art.lat.l.coa; 

b) l~vllntn~nto., •• tudo •• pu.qui ••• n. Are. da cultura 
a da art.a .. do tiUUH vArio. IIlJgmnnlOft: 

C) !ulncLimunt.o do lcl.!Urno. pttra O FNC • para fundações 
culturd.la co", {in .. eapttclficos ou paia JlliU •• U., biblioteca •• arqu!.­
voa ou outra. ent.idada. de carAtar cult.ura.1J 

diante, 
v - apOlO a outras ativldadea cultur~iB e artístic •• , .. -

a) realização de missões culturais no paí. e no exterior, 
inclu.ive atraV~B do fornec~mento de ~3sagen.1 

b) cont.ralaç60 de serviços para elaboraçao de projetos 
cult.ucdl.H; 

c) ações nào prev1utas n08 incisos anteriore. e conalde­
radlls relevant.~s pela Secreti1r~a da Cultura da Presidência da J;ep6-
blJ.ca-SeC/PR, ouv~da a ComlslSi40 Nacional de Incentivo" Cultura­
l:NIC. 

CAPíTULO II 
00 ~'UNDO NACIONAL DA CULTURA - FHC 

Art. 4 •. Fica ratificado o Fundo da pro~ç.o Cultural, 
criado pela Lei 7.505, de 02 de julho de 1986~ Rue paBs.r6 a d.no­
ainAr-se Fundo NAcional d. Cultura-rNC, co", o objetivo de captar e 
deGt1nAr r@cursos P8~& projetos cul~uraia comp~t~v.ia com .a fina-
11dades do PRONAC e de: 

I - estimular a di.tribuição regional equitativa doa re­
CUL_OM d aerti. aplicado~ na execuç&o de projetos culturais • artís­
ticos; 

II - "Íavorecer a visio intere.tadual, •• tiMUlando proje­
to. que e;Jplorem propoata. c:ulturais conjuntas, de enfoque regio­
nal; 

III apoiar projeto. dotado. do conte6do cultural que 
enfati1!em o aperfel.çoamento profiss.1.onal e artiatico do. recurso. 
hUNanos na Área da cultura, a cr~at.1.vl.dade e a diversidade cultural 
brlllBile,lrai r 

IV - contribuir para a preservação e protéçlo do patriaO­
nio cultural e hi8t6r~co brasileiro; 

V - ftlvorecer projetos que atendam a.s necessidade. da 
produção cultural It ao. interêsaea da coletividade, ai considerado. 
os n.i.ve1.8 qUlIl.it..ativoa e ql,J.ontJ.t"t'ivo. de atendimentoa a.. de.and •• 
culturais exietentes, o car6.ter multiplicador dos projetos 'etrav6 • 
de 88US aapectos .ÓCio-culturais e a prlorizaçAo de projetos •• 
Areas artiat.l.caa e culturais coa .enOB possibilidade de de.envolvl­
.ento com recursos pr6prio •• 

S lO. O FNC sarl administrado pel" Secretaria da Cultura 
da Pre.idêncJ.a da República - SEC/PR e gerido por .eu titular, •• -
.eaBorado por um com1tê constl.tu1do doa diretores da SEC/PR e doa 
pres~dente8 das entidades aupervis~onadas, para cumpriMento do Pro­
grama de Trabalho Anual aprOVAdo pela Comissão Nacional da Incenti­
vo b. Cultura - CHIe de que trata o art. 32 dasta Lei, .~ndo o. 
princlp~o8 est.abelecidos n08 artigos lQ e 3Q da mesma. 

S 2 Q
• OS recursos do FNC !lerão ~plicado. ,ea projetos cul­

tural.S subMetidos COM par~er da entidade auperviaionadA coapetent. 
na Area do projeto, ao Comitê Assessor, na forma que dispuser o re­
gulaIOOnto • 

S 3a. O. projeto •• provados .erAo aCOMpanhados. rIlY.11a­
doa te:cnicaw.e:nte pelA8 entide.dell supervisionadas, cabendo a execu­
çÃo fJ.nance~ra la SEC/PR. 

S 4 a. Se.pre qua nf!cessár 10, as entidl!des 8upervisiona­
das util~zarjjo peritos para anAlisa e parecer .obre oa projeto., 
per.itida A l.ndenizAçAo de de. pesas com o deslocamento, quando hou­
ver, e respectivos pró-labore e ajuda. da custo., eonfor.ll ficar de-
finidu no regula.ento. • 

S 5., O /lecret6rio da Cultura da PreddGncia da Repllbl1ca 
deaignAr" rIl unl.dade da eatrutura bAste. da SEC/PR que funcionar' 
co.o .ecrvLBrLa wxvculiVA do ~NC. 

S 6 a. o. recur.os do FNC nio poderio •• r utl11 •• doe para 
d~speaa. de ~nutençao ad.iniatrativa da SEC/PR. 

S 7a. ltD tér.lno do projet.o, a S!:C/PR efetuarA uaa aya­
Ilação final da for .. a verificar a fiel aplicaçAo do. recurso., 
obatirvAndo aa nor ... e procedimento. a •• re. definido. no regula­
mento desta Lei, baa como a legi.l~ção eM vigor. 

S 8g. As in8t.~lu1Çõe8 public48 ou privadas recabedora. ~ 
recuraoa do PHC e .xecu~ora. da projetoa culturaia, cuja avaliaçlo 
final n!o for aprovada' pela S~C/PR, nos terMOS do par'grafo ante­
rior, ficarAo inAbilit.adaa ~lo praEo de três anoa ao racebl .. nto 
de novos recureoa, ou enqUAnto a SEC/PR n60 proceder • reavallaljlo 
do parecer inicial. 

Art. 5D. O }'NC • u_ funuo de nat.ure%a contabl1, co. pr •• o 
lnduler.inado d. dureçAo, que tuncionara aob as fo~. de apoio • 
fundo perdido ou de ehlprOatlJnOa reeMbolllAvcia, ·confo~ e.tabelecer 
o regulament.o, a cl,lnfllltuldn dos I'll"gulnl('s t'HcurS(HH 

I - rt..'LU1MOU tio 'l'uHoulO Nac1onal; 
11 - doaçóe., noa ter.aa d. leq1alaçJo yj;ence, 
UI - legAdo., 
IV - tHl1 .... t"h, •• t"S Ü au)(.),1108 ~lu (:otidode8 do qualquer natu­

r~za, im .• luluVId du u'I)an1nmoa lnt.crnocionai8; 
V - aaldo. náo uLiliaado. na axecuçlo do. projeto. a ~ 

•• reter •• o Capitulo IV e o prU80ntU Capít.ulo dO&l4 Lei; 
VI - d~voluçào de recurso. de projelos previato. no Capi­

tulo IV • no proaontu Capltulo duata Lei, e nAo iniciadoa OU inter­
roapi~os, co~ ou .eM justa cau.a; 

.. ntoa 
1991, 
nal, 

VI I - u. por cent.o dA orrec.ad.aç3.o doa Fundo. de lnveatl­
RÜ'llunal., A que Mu J:oturo .. Lui 8.167, do \6 de janeiro da 

obvduClda na .plicaçlo A r.spectiva oriq •• qeogr6flc. reglo-

VIII - UIIII por cento dtt. 8rrf'C'lHI~ç'A() hruta dita lot..erlftll fe­
de:z:üilrJ, d"duz.tndo-a. "alto valor do Il'tlmlantu destInado ao. prOalo •• 

lX - r.oMbolao das operAçOoa de e ... pr~&-tlftlO re411zada. 
atra.,l!. do Fundo, • titlllo do f lnll.m l.anítlnt.o n.·t"mhcJlf\l\v('l, observa­
doa cc llÓt.iol:f, tlu rUmutttH tv,Ao quu, no Jftlnlmo, lha8 rroeorve o v.lor 
r.als 

X ... r •• ültado dita ItpJjcaçôo. e. titulo. p6bl.1C'oa f.de­
raJ., obudt.l~jda .. 1.~qud41."'n vj91..·nl~~ .(jhn. li! rllntÓriai 

Xl - cunVt'r~du dd;'d1vu1., nxterna COItl ent.h1t1dea a 6rgiioa 
u.t'drUju!rulrt, un1.Cd.mc.mla JM]t1!4nto do,,"ç6ee, no limito li aor fixddo 
""lo HluJ.Lco da: !'conomia, 'azenda e Planej4JftOnto, ob.ervada. •• 
nor ... _ pr(~odlmonto8 do Annco Cont.ral do 8rasilt 

XII - ... ldo. da exorcictoa ant.eriore., 
Xlll,- rveurao. do outras fontea. 

Aott. 6-, (1 foNe fln.tnt·i.lrA "tr. oltt"nl4 por rf1nto do ("us-
lu luldl \h, !-"dó J.tO)t'fo, m .. d,nulU LOJ!l!'LUV,Sl.rdU, por pOIt.U dI') prl1po­
n~nLv, .1nda que pe •• OA jur1dlc« de diroito público, da ciraunatAn­
ela dtl dlepor do _,"tl.'lnte romanescente ou Gstar habilitado A obten­
~.,., li" !:l'''''.'' tlvo Il'!.11IC t,,:m'nttl, .Hri\v(.'1 <in outr" fonte dcvid.'lment.e 
hlunll t it...sddi CXCuto qUdnlo aos recursos com dt.!utinaçdo eflpccl.t ica­
cJ. n. orige •• 

I 28. PoderIo aer conaiderados. para. efeito de totallaa­
ÇAd do valor restante, bens e serviçoa ofer~c1dos pelo proponente 
~~~~PR~Nple.anL.~do do projeto, a serem devidameneé avaliadaa pela 
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Art. 78. A SEC/PR e.tlll\ular'. atrav6. do FHC,. • compo.i­
çao. por parte de lnetltuiçõea finllncelrall, da carteira. para fi­
n~Ult:14nttJnt.o tJ" proJulo. culturais, .que leve ... em conta. o carAter ao­
cial da iniciativa, mediante crit4rl0., nOrla •• , garanti ... e taxe. 
dv JU10. uM~cldl. a verem aprovado. pelo Banco Central do Br •• il. 

CAP fTULO 111 
DOS FUNDOS DE INV~STIH~NTO CULTURAL E AftTfSTICO - PICART 

Art. 80. Ficã autorizada a con.tituiçio de Fundo. de In­
~ •• tiMento Cultural e Art1atico - FICART, aob 4 forma de condom1-
nio, .e. peraonalida.de jur1dica, carActerizando comunhlo de recur­
ao. dti.~ln4doa A 4pl!caçAo em projeto. culturar •• artlatLcoa. 

Art. 98. Sào considerados projetos cultural. e artlsti­
co., para fina de aplicaçAo de recurso. dos FICART, alê. de ouero. 
que aM8im venham a ser duc14rado8 pela CNIel 

- I - • produção comercial de instruMentoa mualcal., bem 
corno de discos, fIlas, vídeos, fl.lmea e outras for ... de reprodução 
tonuv lduUI)cc\t iCd::'; 

11 d lJl.oduÇ"eio comcrr..ial de espetAculoa teAtrais, de 
dcUlÇd, rRu»ica, ca.ntó, circo e d~lnaia atividade. congOner •• ; 

111 - a edIção comercial de obras relativas ls ciência., 
ls lclcô8 a As artes, bem como de obras de referência e outra. de 
cunha cultural; 

IV ~ CQnULCuçdo, rU8tauração, reparaçao ou equipamento de 
• dla~ a outros ambientas destinados A atividades com objetivos cul­
turais, de propriedade de entldad~5 com ftns lucrativos: 

V - nulrô. atlvlddtie. COmerCl.Al. ou indu.tria1.8, de lnta­
relllU! cult.ural, all .. im considoradas pela SEC/PR, ouvida a CNle. 

Art. 10. Compete l Comissão de Valores Mobili6rios, ou­
vida a SEC/PR, disciplinar A conatltuiçAo, o funcionamento e .. ad­
ministrGçio doa FICART, observada. a. disposiçOea de.ta Lei. as 
nOrrn4Y ~er4i. 4plic~veia aos tundas de inveatimento. 

Art. -11. A8 quota~ dos rICART, .~itida •. sempre .ob a 
for~ no~in4tiva ou escriturai, constituem valores mobiliArias au­
j~itoa,eo regi~ da Lei nO 6.385, de 07 de dMzembro de 1976. 

Art. 12. O titular das quota. de I'ICART. 
I I nio poder6 exercer qualquer direito real eobre o. 

bens e di.reit.o. integrantes do Patrimôn.1o do Fundo; 
11 - não reaponde peseoalmente por qualquer obrigaçio le­

gal ou contratual, relativamonte 40S empreendimentos do Fundo ou da 
in.stituição adminiatradora, .alvo quanto Il obrigaçio d. pag&lMInto 
do v.loE: integral da. quotas .ubscrita •• 

Art. 13.- A in.tltu'iÇio admin1atradora de FICAltT compete. 
I' ' I - representá-lo ativa e passivaMente, .judicial e extra­

jud.1c141men'tel 
11 - responder pessoalmente pela evicçio de direito, na 

cventualldadu da liqu1daçã~deBte. 

Art. 14. o. rendiDBnto. e ganho. de capital auferidos 
pelos PICART ficAm isentos do Imposto Sobre Operações de Crédito, 
Cambio e Seguro, assim corno do Imposto eobre Renda e Proventos de 
QUAlquer NAtureza. 

Art. 15. 08 rendimentos e ganho. de capital diatribuldoa 
pelos PICART, aob qualquer forma, sujeitam-se A incld6ncia do 1.­
poan.o lIubrtl _ Renda n4 fonte·l aliquota de v.inte e cinco por cento. 

'arAgrafo 6nico. Ficam exclu1do. da incidencie na fonte 
de qUd t.r4La tuU.e Actigo, o. rendimentos distribuído •• beneflci4-
rio pU.IISOll jur1.dica tributada com ba8~ no luc~o real, 011 quais de­
verão H~r comput~dQB na declaração anual de rendimentos. 

Art. 16. Oa ganho. de capital auferidos por pe •• oas f1-
.ieaeto ou jurldlcas nio tributadas com base no lucro re.l, incluaive 
iaentas, decorrentes da alienaç60 ou resgAte de quotas dos FICART, 
sujelLam-se A incidência do Imposto sobre .. Renda, l mesma allquo­
ta prevista para a tributação de rendtmantoa obtidos na .lienação 
ou rt;:!'!HJdte dllt qUOLd.8 de Fu.ndos .Mútuos de AÇôeS. 

S 10. Con.idera-.a ganho de capital. diferença po.itiva 
entre o valor de c~asaD ou resgate da quota e o custo médio atuali­
ZAdo da apllcaçdo, obaorvadds Aa datAS do apl!c.ação, resgate ou 
C~titidO, no~ lurmas dü 1~gls1uçao pertinente. 

S 2Q. O 94nho de capllal aer' apurado em relaçao a cada 
r-'89d ta ou cessA0, ilctndo perMitida a cOllpenaaçio do prejuízo havido 
tua UJIIIA operaçAo cora o J ucro obtido e. outra, da me .... ou diferente 
LHpccle, dOdde que du rendo varlAvHl, dontro do ~.~ exerelcio 
U.eal. 

S 3-. O impoato aer6 pago at6 o 61ti~ dia 6ti1 da pri­
~lr. quinzena do mês subaeqúente Aquole om que O ganho de capital 
foi auf .. t1do. 

S 40. Os ·rendimento. fl ganhos do capital .. qu~ so reforeM 
o "~· ... put .. dl.!~tu dlClfJO tl o tutieJ" dlllt~ll{)r, quando aU~l"rldr)~ por 
hlv~aLldorti. rusidunlea ou domicilid.doa no exterior, aujeitaa-s ... 
tribut.çAo pelo Impo.to aobre 4 Renda, no. terNOS d. leqlslaçio 
4plic4vol a vsta clas9u da CO"t ribulnl.tU'. 

Art. 17. O tratamento fiacal previ. to no. ar~iqo. pr.ce­
dent.a aOl\lent-a incido .obro o. rondiln8nto. decorrente. de .plica­
ç'oou era lo te l' quo aLenda. II lodos 08 requisito. previsto. na pre­
• ent. lAti e .~a reapuctiv. rogul4ment.açAo 4 aer baixada pela Comi.-
1140 de VlIlores Mobiliaria •• 

Pac'grafo Clnico. o. rendimento. e ganho. de capital au­
ferido. por FICART, que deixem de atender aoe requiaito. e.peclfi­
coa do»mo tipo de Fundo, aujeitar-.e-ia • trlbutaçlo pr.viata no 
arL.gu 43 da I,oi nQ 7713, de 22 de dezembro de 1988. 

CAPfTULO IV 
00 INCBII'l'IVO A PROJETOS CULTURAIS 

Art. 18. Com o objetivo ae incentivar aa atividade. cu 1-
t.urai., a UniAo facultarA la pes.oo. flaicas ou jurídiCAS a opção 
pttl. .plicaçlo de parcalas do Inlposto aobre a Renda a título d. 
doações ou patroclnlos, tanto no opoio direto a projetos culturais 
.preaentadoa por pe •• oas flaicaa ou por pesaoas juríd.1cas de natu­
reza cultural, de car4ter privado, como AtrAvés de contx-ibuiçOea 40 
FNC, noa termo. do art • .sQ, inclao 11 destA Lei, desde que o. pro­
jetos atendam Aoa critério. estabelecidos no art. lR desta Lei, e. 
torno do. quais ser' dada prioridade de execuçio pela C~IC. 

! • 
Art. 19. Oa projetos culturais previstoa nes:a Lei serão ~ 

apr~~entado. A SEC/PR, ou a quem esta delegar a Atribu~ç~o, acompa­
nhados de planilha de custos, para ~prQvação de .eu enquadramento 
nos objet.ivoa do PRONAC e poater~or encamlnhamento a. CNIC pa.ra de­
c1lio final. 

5 1 Q. No prazo rttix~mo de noventa dl.as do aeu recebultento 
poderá a S~C/PR not1.f1.car o proponente do projeto de não fazer jus 
40. beneficios pretendido., informando os motivos da decisão. 

S 20. Da notificfÇio a que se refere o par,!qrafo ante­
rior, cab~ra recurso l CHIe, que dever'! decidir no prazo de !ftseen­
La dIa •• 

5 30. Decorridos os prazgs previsto, nos pará-rafos ante­
riores, sem que haja recebido qualguer notif,cOt;ão º proponent.e 
poder! captar o, rCCUrlQI necessárl08 AO seu projRto. fazendg comu­
nicação do fato A SEC!? e ao Deoartamento da Receita Federal que 
farao a dev J.da publ!ç~saº §ID QUª.t!'l!!~ª ~Q!!:Q bQ~a!. 

S 48. A SEC/ps .6 deixnr6 dR dg]egor « «tribuic60 de ~ 
trata este artigo em COlO' e aituaçóel excepc1ooois. aSS1m con'idê 
rados pela CNle. 

S 58. Q, progrOmA0 anuo I. do trabalho dOI {n~tltuiçõea 
co. finalidAde cu] Lurol reg"] OrlA em LaI. bem como dogu~las presta­
dor.... de releYAnt.es servIços A cultura. AIO 1m reconhec ~d.as, neate 
c •• o, pelO CHIC, equiPArom-se o prgjetol culturAi.. tsentoa daa 
,xl.gencias dçut.e artigo. 

S 6-. A aprovaçio .omente terA efic'cia após publicaçio 
de ato ofic1.41 contendo o tltulo do projeto e.provado e a institui­
çio por ela re.pona.ivol, o valor autoriil4do para obtenç.o de doaç.io 
OU paLroclnlo e o prazo de VAlidade da autor~zação. 

S 7". A SEC/PR publicarA anualmente, até 28 de fevereiro, 
o .antante de recuraos autorizados no exerclcio anterior pela CHIC, 
no.· termos do dispo.to ne.ta Lei, devidamente discriminados por be­
nefici'rio. 

Art. 20. Oa projeto. aprovadoll na forma do artigo ante­
rior .erAo, durante SUA execução, acompanhados. avaliados pela 
SEC/PR ou por que,. receber a delegação de. ta. atribuições. 

I 10. A SEC/PR, .pó. o t6ralno da execuç60 dos prdletoa 
previ.toa neste artigo, deverA , no prazo de aeis _lIes, f •• ar waa 
avaliaçio final da aplicaçAo correta dos recu~aoa recebido., poden­
do inabilitar .eus re.pona4veis pelo pro.o de até três anos. 

S 28. 0& decisio da SEC!PR caber' recur.o i C.IC, que de­
cidir' no prazo de .e •• enta dias. 

S 3-. O Tribunal de ContAS da Un1.1o incluir!. e seu pare­
cer prévio, sobre as contA8 do Presidente dA República 4n41i80 re­
lat.!vA l aVAlia'WÃo de que trata este artigo. 

Art. 21. Aa entidades incentivadoraa e captadoras, de que 
~rata.e.te Capitulo deverAo comunicar, na forma que venna a ler es­
tipul.da pelo Ministério da Econoai.a, Fazenda. Planejamento, • 
SEC/PR, o. aportes financeiros realizados 8 recebidos, bem como •• 
entidddes capt.adoras efetuar O. comprovdção de sua apllcaçAo. 

Art. 22. o. projetos enquadrados nos ob,etlvos delta Lei 
não poderão .ar objeto de aprecic'Jção subjetiv,'- quanto tiO seu valor 
artlatico ou cultural. 

·Art. 23. PAra o. fine de.ta Lei, considera-se: 
I - .docu;3;,: Q transferência d~QU de ç.t"!"n @vrl o,'; 

imóv~l d9 QdtL.LDlOOlq de CQIII pbulnle do Imposto da Rer'4 e proyqn­
tO. do Qualquer Natureza poro Q paLrimQoio de outrO pessoa 1uridi-

fi*,d~~~~!~;:::nt:r::Í:t:~!ç::!~ ~~ ~:~t:mL:rfvldQd! cultural, lem 
11 - patroc1niol • Lranaferência de numerArio, coa fina­

lidade promocional ou a cobertura, pelo contribuinte do Imposto 80-
bre a Renda e ['roventoB de Qualquer Natureza, de gAJ5toa, ou a uti­
lizaçao de bem mOvel ou i~vel do eeu patrimonio, ••• a transferên­
cia de dum1nio, para a realizAç!O, por outra pessoa flBica ou jurl­
dlr... dv atlvldade cultural com ou sem finalidAde lucrativa prevista 
no art. 30 desta Lei. 

S 10. Conltitui infração a esta Lei o recebimento pelo 
patrocinador, de qualquer vantagem financeir.a ou material em decor­
l.enC.1t1; do palrocínio que .fetuar. 

S 2-. As tran.ferêncla. definida. ne_te art.1go nlo .atao 
.ujeit •• ao recolhimento do Imposto aobre a Renda ne. fonte • 

Art. 24. P.ar.a 08 fln. deste C~p1tulo, equiparAm-s. a 
doações, nos termos do regulamento: 

I - di.tribulçõea gratuitae de ingre.so. para eventos de 
carA~er arl16l1co-cultural por pessoa. jurldl.cas a .eus empregado. 
e depend~nte8 legais; 
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11 - despesa. efetuada. por pes.oas fiaica. ou juridicas 
coa o objetivo de conservar, preservar ou restaurar bena de Bua 
propr~edade ou oob BU3 poBse legítima, tombados pelo Governo Fede­
ral, desde que atend2qaa 48 seguintes disposiçõe.: 

a} preliminar dafin~çao, pelo lnatituto Braaileiro do Pa­
tr~monio Cultural - IBPe, das normas e crit~rioB técnicos que deve­
rÃo reger os projetos e orçamentos de que trata este inciso; 

b) aprovação pr'vl.a, pelo lBPC, doa projetos e respecti­
voa orç'AlftentoB de execuçio da.. obras; 

c) posterior certificação, pelo referido 6rgio, da. des­
pesa. eret~vampnte reallzedas e das circunstAnciaa de terem sido aa 
o~rAa executadas de acordo COJQ os projetos aprovad.os. 

Art~ 25. Os projetos a serem apresentados por pessoas 
fi8ica. ou pessoas jur1dicas, de natureza cultural para fina d. 
incentivo, objetivario desemvolver as forMa. de expres8Ao, o • .odos 
de cr.lar e fazer, 08 prOCBII80B dê preservação e proteção do patri­
mônio cultural brasileiro, e 08 estudos e mé~odo. de interpretaçlo 
dA realidade cultural, beM co~ contribuir para propiciar meios, l 
populaçÃO em g~ral, qu. permitam o conhecimento dos benl e valores 
art1sticoe e cultur~i., compreendendo, entre outro., o. .eguintes 
seg.antoa, 

1 - teatro, dança, circo, ópera, .r.lca e congAn.r •• ; 
11 - produção cinematogrAfic4, vldeogrAfica, fotogrAfica, 

diacogrAfica e con9êne~e8~ 
I~I - literatura, inclusive ceLas de refer.neia; 
IV - múaica~ 
V - drt~B pl6Bt~cas, artes grAficad, gravuras, cartazes, 

filatelia e outras congêneres: 
VI - folclore e artesanato; 
VII - p"trimônio cultural, inclusive histórico, arquite­

tOnico, arqueol6qico, bibliotec .... lI.uaeus, arquivo. a de .. i. acar­
voa: 

VIII - hUManidade.: a 
IX - rAdl0 a telev!eAo, educativa •• culturai., de ear'­

ter nio-comercial. 

PiSr,6grafo 'linico. Os projetos cultura!. relAcionadôa co. 
os •• ~ntos cultural. do inciso II deste artigQ dO'\7erio benefi­
ciar, única e exclusiva.ante, produções independent •• conforDe d.­
finir o regulamento de.ta Lei. 

Art. 26. O doador ou patrOCinador poder4 deduzir do i.-
po.to· devido na declAraçAo do I_posto sobra a Renda oa valor •• 
efetivaMente contribu1dos e. tavor de projeto. culturai. aprovados 
de acordo COM oa diapoaitivo. d •• ta Lei, tendo co.a ba •• o ••• guin­
te. percentuais, 

I - no caso da. pessoa. fIsicas, oitenta por cento de. 
doações e se. senta por cento do. patroc!nio.; 

11 - no caBO das pe •• o •• juridica. tributadas coa baS. no 
luc~o r.al, quarenta por cento da. doaçõea • trinta por cento doa 
patroclnios. 

S 1 •• A pe •• oa jur1dica tributada coa bas. no lucro real 
poder' abater A. doações e p6troclnio. coMo despe •• operacional. 

S 2Q. O valor ~xiDO das deduções de que trata o ·caput· 
d&ate artigo serA fixado AnualMent. pelo presidente da Rep6blica, 
com bABe em um percentual da renda tributAvel das pessoa. fIeic ••• 
do i~po.to devido por pessoa. jur1dica8 tributadas coa ba.e no lu­
cro r.al. 

S 3-. o. benefIcios da que trata e.te artigo nlo exclu •• 
ou reduze. outros beneficioR, Abati~ntoa e deduções •• vi90~, e. 
•• pecial a. doaçOea a entidades.o. utilidade pOblica efetuada. por 
pe.soa. f1s1c •• ou 3urld1c ••• 

» 4a. 9 valor da. dQoç§ea ou patrqclnlQ', ptDo!y.l. da 
doducAo do impo8to dOYldQ QUo Qlrcctdo[ Q 1lllltft preyi.tg no parl_ 
Qrnfo dnlt~l' i()l, 111)~.t:lLJu.:L.Ji~tJUL.i.Un lWA~X!U:~~a, 

S 5-, O POder ZX8cutlvo •• tabelecerA .. cani.MO da pr ••• r­
vação do valor real da. contribuiçõel e. favor d. projeto. cultu­
r.!., rulatlvdlntJnto a 08ta C..spitulo. 

Art. 27. A doaçlo ou o patroclnio n~o gpder' •• r .fetua­
d. A pel.oa ou in_tltulçlo vinculada ao ftqente. 

S 10. ConaiderA.-s. vinculadO. ao doador ou patrocinador. 
A} A l~ •• Q. lur1d1ca da qual o doador ou patrocinador •• -

ja t.itular, adMlnlMlracJor, 9ftnmto. actonJ.ata ou .ÓCio, na data da 
0l'u[.,çào, ou nué dozg M6.ea lUltorlt'rult: 

b) o cOnjugo, oa pa,ont.a atA o terceiro grau, 1nclul1v. 
". afin., ('I 0111 d-!penc1unte. do doador ou pAtrocinador ou doa titul .... 
ru", adl'llinlat [1lt!ure8, I.Iclonltltaa ou 86clua do pesnoa lur'ldica vln­
culada ao dOdodor ou patrocinador, nos t,.Ulma. da a11nea anterior; 
s.Ja S6cl0~) outra paa.o. jurldlca da Qual o doador ou patrocl~r 

S 2g. Nãe se consideram vinculadas aS inBtituiçôes cultu­
raia BQ~ tlns lucrativos, criada. pelo doador ou patrocinador, dea­
de que, devidantente constituídas" em funcione.Jllento, na forIU. da 
legislaçÃO em vlgor e aprovadas pela CNIC. 

Art, 28. Nenhuma aplicação dOll recursos previsto. ne.ta 
Lei podarA ser feita Através de qualquer t~po de intermediação. 

P~rágrafo único. A rontratação de serviços necessArios l 
e14borillçli:o de pr.oj~tos para obt.ençdo de dOdçao , pllt:t'oc1nio ou ~n­
vestimento nào (~onf 19ura li. l.ntermcdiação referlda neste artigo. 

Art. 29. Os recursos provonientell de doações ou patrocl­
nioa deverão aer depositados e movimentados, em conta bancAria •• -
pecificA, em nome do beneficiArio, e 4 respectiva preataçAo de con­
ta. dever' ser feita nos termo. do reçulllJne!nto da prQsente Lei. 

Parágrafo ónico. Não serão consideradas, para fins de 
cOJl,provaçio do l.ncentivo, a. contr~buiçõe. ell relaçAo A. quai. nlo 
•• observe .aJa d8ter,ltinaçlo. . 

Art. 30. As infraçõe. ao. dispositivos deste CapItulo, 
.ea prejulzo das sanções penai. cabIv.ia, .ujeitarla o doador ou 
patrocJ.nador AO pagamento do valor at.ualizado do Imposto sobre a 
REtnda d~vido ea relação 4 cadl1 exerclcio financeiro, alé. das pena­
lidades e de .. !. acré.cimos previstol na leq~81açio que're; ..... -
pécie. . 

P.r"~rafo 6nico. ParA os efeitol d(uste artigo, con.idera­
•• solidariament.e reapona4vel por inadimp16ncl.A ou irregularidade 
verificada a pe.soa física ou jurIdica propoaitora do proj.to. 

CAPl'I'ULO V 
DAS DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31. Coa a finalidade d .. garantir a p"rtlcipaçllo co­
WlUnit6rla, ti representação de artiBtaB e criadores no trAto ofl.cial 
do. as.unto. dA cultura e oi! organização nacional 8ietêmicA da Area. 
o Governo Federal estimular. a 1natltuclonallzaç60 de Conselhos d. 
Cultura no Di.trito Federal, nos Eatados, Q nOS MunicIpio ... 

Art. 32. Fica institu1d4. Comi •• io Nacional d. Inc.nti­
vo ... C\lltura-CMIC. cott. a •• guinte compo.içAo, 

I - O SecrelArio da Cultura do. Presidência da Rep6blica: 
11 - Os Presidentes das ent,dades superviaionadas pela 

SEC/PR; 
III - O Presidente da entidade nacional que eonqregar 08 

SecretArios de Cultura das Unidades Federadas; 
lV - U. representante do empresariado bra.ileiro: 
V - seis repreeentantes de entidades dS80eietlvAB dos se­

tores cultur~i. e arLísticoB de Ambito nac~onal. 

5 2 8 • O. mandatos, a indicação e 4 escolhA doa repreaen­
t.nt... a que •• refere. o. incisos IV e V deste artigo, assia COla0 
a cOJlpetancia da CNle, .erAo estipulado. e definidos pelo requla­
_nto deatA Lei. 

rizar 
anual 
Ar.a. 

Art. 33. A SEC/PR, com a finalidade de eati..,lar e valo­
a arte e a cultura, estabelecerA um sistema de premiaçlo 
que r"conheça a. contr1~lIiçOeS _ia significativ.. para • 

.ident •• 
dual.; 

I - de anlatas ou grupo. de artistaa brasileiro. ou re­
no Brasil, pelo conjunt.o de .ua obra ou 'por obra. indl ... l-

11 - da profi •• ionai. da Ar.a do patri.onio cultural I 
III - de estudio8o •• autor •• na interpretaçAo critica da 

cultura nacional, atr.v'. de en •• io •••• tudos • pe.qui •••• 

Art. 34. Fica institulda a ardes do Mérito Cultural, cu­
jo estatuto s.r' Aprovado por Decreto do Poder Executivo, sendo que 
a. di.tinçõe. .erio concedida. pelo proaidente da Rep6bllca. •• ato 
aolen., • pe.ao •• qu., por sua atuaçlo profi •• ional ou co.a inc.n­
tivador •• da •• rt •• _ da cultur., ~reç •• reconheer.ento. 

. Art. 35. o. recuraoa daatLnadoB ao cntAo Fundo de Pro.a­
çAu Cultural, no. LWll1k)M ou a1.ligo lU, S 6", da Le! 7.!lOS. de 02 de 
julho de 1986, aerlo ;Cecolhido. ao T •• ouro lIacional para apl1caçio 
pelo PIIC, obaervada a .ua finalidad •• 

Art. 36. O DepartAMento dA Receita FederAl, do Mlni.t6-
rio da Econol:lllia, Fazenda e PIAneja.lento, no exerclcl0 d •• uas atri­
bulç6a. ..pacIfica., fiacali.arA • afativa .xecuçAo de.ta Lei, no 
que ae rQforp ~ a[llJc"" .. 40 d. incentivo. fi.caia nela previ.to •• 

Art. 37. O Poder Executivo a fi. de atender O diapo.to 
no art. 26, S 2a '!tldt4 Lei, .a'·h''lunndo~O As dinpnn lçl".oB da Lttl d. 
Diretrize. OrílJlMJOlArias, enviorA, no prôzo de lO dia., Mena"g •• ao 
Congre •• o H.c onal, •• tabelecendo O total dA renOnci. fi.cal • çor­
re.pondente cancelAMento de dospe.8ft orça~ntAria •• 

Ar~. lB."o hipótes. de dolo, fraudo ou .iaulaçAo, in­
clu • .1ve no c •• o d. d •• vio d. objeto, •• r • • pllcad., AO do.dor e ao 
beneficl6rl0, A Multa corr •• pondonte • dua. vez.s o valor da vanta-
9 •• recebida 1ndevida .. nte. 

Art.. 3'. Con.tltul cr1 ... , punlvel coa • reclu.&o da doi. 
a •• 1s 11880 •• Imita de vinto por c6nto do valor do ptojeto, qual­
qu.r dl.crh'ln."ilu d .. nftLuruza IX)11tlca quu aLflntü conL .... liber­
dade de .xpre •• ao, d. atividAde intelectual _ artlat1ca. d. cona­
cl.nelA ou cr.nça, nO And ... nto doa projatoa a que •• reter •••• ta 
IA 1. 

Art. 40. Cori.titui cri •• , puni"el cOll_a· reclu.1o de doia 
a .al ....... ~lt. d. vln~. por cento do valor do projeto, obter 

l'eduçAo dn hapoat.o d. r.nda utl11aando-•• fraudulanta_nt. de qual­
quer benetlclo daata Lei. 

S 1". !lo c.so de pe .. oa jurldica reaponde. pelo cri_ O 
:~!~~~~;a co~trol.Jor • o. ad*lnlatradores que para .1. tenha. con-

S 2-. Na IQenN penll lncot'rif aquele que, reC'lI'Jbendo recur­
so., bnna ou valor .... ttm função (hastA Lol, doixa de promover, ••• 
jU.lA cau.a, a~lvld.d. cultural ubJeto do !ncen~ivo. 
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Art. 41. o Podar &xecuttvo, no pra .. o a ........ nt:.. d1 •• , 
r4tgulAMntaz:4 a pre •• nt. lAi. 

<;10. 
Art. 42. Blta Lei entra .. vigor na data de 8ua publica-

* Em destaque 05 partes vetadas. 

MENSAGEM N.O 11, DE 1992·CN 
(N.o 865/91, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia que, nos termos do § 1.0 do art. 66 da Consti­
·tuição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto 
de Lei n.o 111, de 1991 (n.o 9/91, na Câmara dos 
DeputadOS), que "Autoriza a Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, a participar, minoritariamente, do 
capital social da sociedade anônima a ser constitui­
da sob a denominação de Celmar S.A. - Indústria 
de Celulose e Papel". 

o dispositivo ora vetado é o parágrafo único 
do art. 1.°, do seguinte teor: 

"Art. 1.0 ................................ . 
Parágrafo único. O empreendimento de 

que trata este artigo terá suas atividades im­
plementadas no mesmo local em que for ins­
talado." 

Razões do veto 
Tal parágrafo, introduzido por emenda, apre­

senta redação pouco clara e enuncia o óbvio, pois 
é evidente que um empreendimento industrial ou 
agroindustrial somente pode ser implementado no 
local onde instalado o estabelecimento fabril ou 
agrícola. 

Como a lei não deve conter disposições inúteis, 
o citado parágrafo iínico poderá ser entendido como 
proibitivo da expansão das atividades empresariais, 
além do local da sua instalação, ou a inamovibili­
dade da instalação "física original. Com esse sentido, 
o dispositivo importaria em restringir, inconstitu­
cionalmente, a liberdade empresarial (C.F., art. 5.0, 
J(III). . 

Assim, impõe-se o veto, quando menos por que 
sua redação dúbia contraria o princípio da inteli-
gibilidade das normas legislativas, que é de interes­
se público. 

Estas, Senhor. Presidente, as razões que me le­
varam a vetar em parte o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senho­
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991. - F. Collor. 

• PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n.o 9/91, na Câmara dos Deputados 
PLC n.o 111/91, no Senado Federal 

Autoriza a Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, a participar, mínoritariamente, do 

capital social da sociedade anônima a ser cons­
tituída sob 110 deuominação de Celmar S.A. -
Indústria de Celulose e Papei. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° É a Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD, autorizada a participar, minoritariamente, do 
capital social da sociedade anônima a ser constitui­
da sob a denominação de Celmar S.A. - Indústria 
de Celulose e Papel. 

Parágrafo úníco. O empreendimento de que 
trata este artigo terá suas atividades implementa­
das no mesmo local em que for instalado. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de-sua 
publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

• Em destaque llS partes vetada~ 

MENSAGEM NO 12, DE 1992-CN 
(N" 881/91, na origem) 

Sellbor Presidente do Senado Federal, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel!ncia que, nos termos do p3l1lgrafo 
10 do artigo 66 da ConstuUlção Federal, decidI vetar parCIalmente o Projeto de Lei do Senado 
nO 88. de 1990 (nO 5.9%/90 na CAmara dos Deputados). que ·"Di.põe sobre o prazo para 
concesslo para exploração de serviÇ<>S públicos de telecomurucações. relauvo ao &no 66 do 
Ato das Disposições Conslttudooais Transitórias". 

Os dispositivos ora vetagos por vfcio de inconstituCIonalidade são os arts. 2" a 
130 do projeto. que extrapolaram os ltmues do esplnto e da letra do art. 66 do ADCT. do 
se&Umte teor: 

• Ar!. 66. São mantidas as concessões de serviços públicos de 
teJecomuruc:ações atualmente em VIgor, nOS termos da lei.' 

Como se v!, o ano 66 veio para regular situações peculiares. que se revestem de 
natureza de transitoriedade, prevendo a adoção de lei que d.sponha. apenas, sobre o prazo 
de concessões de semços públtcos de telecomunicações em VIgor à época da promulgação da 
CoDSlttuiçãO, n~ compreeodidas pelo mciso XI do seu &no 21. 

Ocorre, DO entanto, que a J;1roposição em exame vaI além. modificando, criando 
e extinguindo dtreitos e obngações. cuJa aplicabIlidade alcança toda e qualquer entidade 
prestadora de serviços públicos de telecomuruca~ inclUSive as abrangidas pelo inCISO XI 
do ano 2~ suprarncncionado, a pantr do momento em que prevê normas genus e abrangentes, 
relacionadas a direitos de assmantes em geral, modalidades de aquisição e transfer!DCla5 de 
assmaturas dos serviços, remuneração de sua prestação. aplu:abilidade dos reClt!SOl 
arrecadados, dentre outros aSpectos de diversas ordellS. 

Todas essas disposIções atinentes as condições da prestação dos serviçal 
p6blicos de telecomunicações if. sl!o obieto de regulamentações específicas. aplicáveis a todos 
os prestadores desses serviços, devenao, apenas, oponunamenle, VIl a ser matéria de um 
Regulamento Geral a ser instltufdo, a exemPIn de outros serviços..&OlJlo o de RadtO<hfwsAo.. 

Nessas condições. mantidas as conccssOes a que se refere o j' mencionado an. 
66, JK>I: prazo fixado por lei balXadá para esse propós.to, seus t.tulares- deverAo dar 
COIIllOuidade l prestação dos serviços que já vem prestando, sob as normas e cond.sOes 
regulamentares penmenfes, válidas e exigfveis de todos OS prestadores de tais semços, 
Indiscriminadamente. -

Assim. o lIel e regular aunprimellto do art.· 66 dar-se-' pel~ advento de uma lei 
que discipline. exclusivamente. a manutençãn das concessões em causa, pelo tempo a ser por 
elafixadó. 

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em pane o projeto 
~ quaIS Ota submeto l elevada aprf?ação dor. Senhores McrnbrDl do Coó"CSIO 

Brasm.. 30 de dezembro de 1991. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 
PLS Ng 88/90, no Senado Federal 
PL NO '.996/90, na Claara dos Deputados 

Dispõe .obra o prazo para conceasAo 
para exploração d. serviços públicos 
de teleco.unicaçõ •• , relativo ao art. 
66 do Ato das Disposições Constitu­
c~onais Trdnsitorlas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CApitulo I 

Da ExploraçAo do Serviço 

Art. 1- - As concessões d. serviço. públicos da te­
lecoaunlcaç6 •••• vigor .. 5 d. outubro d. 198B, nio abrangidos pe­

lo inciso XI do art. 21 da ConstituiçAo Pederal, aAo mantidos nos 
terMOS do art. 66 do Ato das Disposições constitucionais Transitó­

r1a., pelo prazo de oito anos, a contar da data da pUblicaçAo desta 
"-i, que pod.rá _r prorrogado. 

Art. 2· - Da serviços li.itados e privados de tel.­
coaunicaçóea aerAo explorados pela UniAo, direta .. nta ou .. dian~ 
eULoclzacão ou paraissAo s 

Capitulo II 

Do serviço Público d. Tal.coaunicações 

Art. 3- - t assegurado a todos o direito de haver 
A pr •• tacAo de serviço p~blico da telecoaunicaçõe., atendidas .a 
~OOndlçõe. le9Ai. • requlaaentare •• 

Art. .- - As conc •• sion4riaa de serviço pdbllco 
da t.leco.un~ca90es aAo obrigadas a instalar a • manter postos. 

tiQUllJc:tRl~nto6 para uso do públ icd tUI geral, nos locais onde seia 80-

blalaente nece.sário a operacional .. nte viAvel: 

Art. 5' _ A prentllcl\o de ,.,-rvlr;o pt'ttl Ir" cf.- t,·I~ro­

• unie.cOe ••• c.rt\ter p"r1llllnlmttt 1 11 P(U","Oll dpt"r1llf nl'lfJl!« r!!IJ I ncttl'll 0-

ç6e. d. u.o privativo, •• fAZ .. diante IIgulsh;i\o 11", lu, ... tn",turft W 10 

interessado junto A çoncf'I,ndonArla f'lxplorncJorlt dn f1,l""rvlço "" lnrll­
lidada •• quo •• situe. as inBtnla5ó~8, ou por trnnAfrr~ncia da as­

.inatura, 
• Art •• 6- - O rfl'9u1nllK'nto do nrrvh·o p\l111 [("o '-ta t,.},.­

co.unlca90ea estabelecer' aa condições d~ aguJ~tç~o e tr"n~fnr#ncl. 
da as.inatura, podando a aquisição .ar cnndlrionllrln à p~rtlrip~çao 

tlnane.lra do. intere.sado. noa lnve8ti~ntoft da roncrft~tnnArl~ ~x­
ploradora do .erv!co na localidade de prpnt~,ho do s~Tviçoa 

Art. 7. - oe recurao. da p~rtlcipftsAo fin~nr_\r. 

• ser utilizados t!!'M inventllftf"ontor.a rÍl1 ("'on(· ... ~~tonltr 11 

Eespectlva, .ando vudndo tlPU u-:o par., rohf'orturf1 dr c1,.r:prr:"O:: rir cn,­

teio do serviço ou para quaisquor outro. flns. 
I 1- - o. r_cursos da parttcip~çAo ftnftnr~Jra de­

ve ••• r •• crlturado ••• rubrica •• pecial na con~abilidftrl~ d~ con­

c.s.ionAria. caDO patriMÔnio e capital de con~p~~ão. distinto. do 

patri-onio • c'Rital da eoneessionaria. 
I 2- - A reauneracAo do c~pit81 • do p~trtM6nlo 

da cone ••• lo dave. reverter para a mcs.a conta _ rtn~lid~de. 
I 3- - Os recur.os da particlpacAo financ.ira a • 

raaun.raçia d.les nAo estão sujeito. A tributaç~o. 

Art ••• - t facultada a transferén~1~ ~~ aR~infttura 
• qualquer te.po, desde que formalizada perante a conc~~~ionárja. 

JpDdendo a transter'ncia ser condicionad~ à guftnçno rlo vnlnr da 
participaçAo rinanceira. 

Par6qrafo dnico - A transfer6ncia dp <'I!":r,;ini'ltura 
se. sua torraalizacão perante" a concPs~lonárl11 ~tli""lt.il ~1J'I,..t,..~ !J1IP a 

.fetuea l perda da assinatura ê do valor da particip~~10 rin~nc~i­

ta •• qualquer tempo em que se tome conheclmento d~ trnn~r"'r~ncia. 

Art. 9- - O instituto d~ pnrri~ip~~~n rfn~nrp.iTa 

podará ser adotndo pnra coh~rturll de.' inrt.,lilSÔ,...r (III·,,,,,·,,i ... ni1 fnr­

.. definida em rcqulaMOnto. 

Capitulo rII 

Da Reauneração dos Serviços 

Art. 10 - A exploraçio da •• rvtços públlcn~ de te­
leooaunioaç6e. • r •• unerada ~dlante tarifa aprovada p!lo poder 
concedente. 

rlaaenta: 
Art. 11 -!S tarifa. deve. proporcionar, ohriq~tQ-

I - • cobertura doa custo. da .xplor~ção d08 apr­
vicos •••• 1a reconhecidos1 

11 ·'1 inata reaunorac!o do cnpital lnv~"tldo •• 

tunção do ••• rviços: 
111 - • expan.Ao _ .. lhoraMento doa .prviçoft. 

I 1- - Oa custos da explnrnç.io do!' rprvi',·oR, np-

1e. 1ncluido. a dapreciaçAo e a 8Mortização dos 1nvegtJm~ntos, sào 
c:alculado. de acordo co. o. crit4rio. eGtabalocido!l pelo porlpr con­
cadante. 

i a· - A justa remuneração do capital é de doz. 
~r cento ao ano, incidindo, inclusive, sobre o patri~ônio o o ca­

pital da cone.s.Ao. 
I 3- - A expansão e o mPlhorampnto dns sprviços 

.io atendido. por recursos decOrr8ntes de nplic~çào rl~ um p!rcpn­
tual d. quinze por cento sobre os valores previstos, para cu~tpi~ 

~ .erviço. _ r •• uneraçAo do c~pital. 

Art. 12 - t a •• egurada li rê~lid~de t~rlfâria, sen­

do vedada. quaisquar aedidaa que contraric~ o di§pooto n~ste arti, 

~ 
i 1- - O poder concedente lixará crJtêrio~ de re­

parti960 d8 receita d. serviço público realizados entrê empr@~na • 
yi.ando ao equilíbrio econômico @ ~inanceiro dos r.~p!ctiv~~ con­

trato. de cone ••• lo. 
S 2- - o poder conced~nte fixará crit~ri()o:; p;,r~ 

co!!p!naaçào d. l'Iventuais @xcess;oa ou lnr;l1rit·iê-nc'ia ri'" rn,"l1nprl't~;'.1 

da. empresas explori1doros do s.:-rviço,; I1tH,1 jpnr. ,I,· trall"'t'~untlUit·,'f.'f,,· ", 

S 3- - Na fixaç~o das tarifas podpm r~itas 

distinções tendo •• vi.ta a classificação dos serviços, a orupação 

do. circuitos •• distAncia ~ntrB os pontos de eomunic~cõpg, sendo 

vedada' cone •••• o de i.ençio~ou reducão subietiva da tarifa. 

I .- - As tarifas cobradas em conta spr~n ~~ vigen­

te. na data ~. aprea.ntacio das contas. 
Art. 13 - AlI tarifan do,," GPrviçoll pl\hl irm:: dp telf1-

aa.unicaç6ea internacionais .Ao .8t~belecid~§ mpdiant~ ~ju«t~. co­
as .~lni.traçõe. ou •• pre.as estrangeiras envolvidas. aerov~dog 

pelo poder concedent.. 
Art. 14 - Esta r.i entrA BM vigor nA data d~ Rua 

publicação. 

Art. 15 - Ravoqa.-ae aa diapoaiçõês aa contrário. 

• E~ destaque as partes veta~s. 
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MENSAGEM N° 13, ·DE 1992-CN 
(No 885/91, na origem) 

Senhor Presidente do Sena:do. Feder~, 

Tenho a honra de comunicar a Vos~a Excelência que, nos termos do parágrafo 
1° do··artigo 66 dã.Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Proje,to, de Lei nO 124-
CN; de 1991, que "Autoriza o Poder Executivo.a· abrir. ao Orçax:nento Fiscal da União cré~~tos 
suple~entares no v:alor de Cr$ 9.200.000.000,09, para os fins que especifica". . 

A proposição encaminhadã ao Congresso Nacional e ora vetada postulava fosse 
autorizado o Poder Executivo a abrir créditos no valor constante da ementa acima transcrita, 
assim .discriminaridà sua destinação: 

- SENADO 'FEDERAL: Cr$ ~~2QO.OQO.OOO,OO, para atender a despesas' do 
Centro -de Pr~cessamento de Dados; e .. 

, - ~STÉRIO DA ~INHA: Cr$ 8.0~O.~OO.OOO,OO, para r~ssarcime?to~ ao,' , 
Fundo Naval, do adlanta~ento con.c~dldo a~ ~oyd ~!"asllelro para a bberaçao de naVIOS que 
foram arrestados nd extenor e que mam a lellao JudiCIal. 

Mediante emenda substitutiva,.,o. Congresso Nacional aíterou essa 'destinação. 
autoriZando o Poder Executivo a abrir ao Orçamento - Fiscal da União os créditos 
suple~eiltares, maS 'em: favor da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Ocorre que tal substitutivo acabou tomando:-se desnecessário: o Senado 
Federal já fora atendido em suas pretensões em proje,to anterior e a Câmara dos Deputados 
não' hàVIa pleiteado',o mencionado crédito, com o qual foi contemplada. O Fundo' Naval, 
entre,tanto, destinatário original' da maior, parcela. ~os recursos, ficou sem a indenização já 
refenda.' ~-

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente O 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL NQ 124, DE 1991-CN 

Autoriza o Poder Executiyo'a ahrir ao 
Orçamento Fiscal da UJ11ão . créditos 
suplementares no valor, de Cr$ 
9.200.000.000,OD, para:?s ~ins que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAl. d~creta: 

Art. lD - t o Poder Executivo au~orizAdo a ahrir 
ao Orçamento Fiscal da União (Lei nO 8.175, de 31 de 'jAnpiro de 
19~1), em favor da Câmara dos Deputados e Senado Federal'; créditos 
suplementares no valor de Cr$ 9.200.000.000,00 (nov~. 'bilhões e 
duzentos milhões de cruzeiros), para atender à programação 
constante do Anexo I e 111 desta Lei, sendo: . 

I - Cr$ 8.000.000~000,00 (oito bi1hôPR de cruzei-
ros), em favor da Câmara dos Deputados:' , 

11 - Cr$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e.duzentos mi~ 
lhões de cruzeiros), em favor do Senado Federal. 

disposto 
dotações' 
montantes 

blicação. 

Art. 2 11 - Os recursos necessários à' execlH;ão do 
no artigo anterior decorrerão'do cancelamenrq pArcial de 

indicadas no Anexo lI, e' 111, resppctjv.amente, nos 
especificados. 

Art. 3 D - Esta lei entra em viqor na data de sOa pu-

~rt. 4 D - Revogam-se as disposições em cnntr~rio. 

SENADO FEDERAl .. , EM :1 I' DF. D1~7.F.MnHO DE; 1 q(n 

4 "" J ' /..,. 
\ ( l \ .. , \, ( \. \. , 

~E~.ADOR MAURO nr:NF.Vl D R 
/ PRESIDENTE 



Março de 1992 

:l 
;'i 
o" 

'o, 

:ç .. 
:: -,', 

I ••• .. .. .. f. 
i." 1: 
rJ~ 
• • - o, 
=~ .. .. --

, , , 
o" 
' .. !!. 

'00 

. :~: ;:. 
, o 

.~ ... .. : .. . "" , o o 
, " ',.J: : " ... 

::: .. , ,., .. 

• o : .. 
.~. 

::= , , 

o 
o 

i: .. , 
• o 
oi ., . o, 

'.: ir, ..... . ,. 
-lo •• 

I •• . 1 ... , . 
.' . : . 
'" .\ . ..... 
I-
,': ti: 

~-t :t. -, .. 
:! .~ .... 
:; .. a 
" 

DIÁRIO DQ CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 18 217 

-'-- .. 
/] I 

00 __ "'_ ~I. ~ .. \. __ o_ • __ ••••• __ • __ •• _. __ •••••• _ •• __ ••••• e 

l7. . 

-- ... -_. _. -- -.. --- -- -- -- .- -- .- ..... -- .. _. -- -- -- -- -. -- -- .. -- -- - .... -- -- --

'. ~-' 
1i1 'o , .. 
I" 

.~ 
U. .. .. :': I;: 
"" " . • ~ ti 

i- ~ 
& 

. I 
o I .-r. :1 

!.: 
"'a;.: 
l!' 
~~ .... 
j. ~ ...... 

J :..: ' .... Ii 

~;; ~ 
1.1 •• t' oi o. ...... 
~ "o .... -

.. ffi '1''-0 00 
:a .. .. .. -.. -

-----------~-------------

-----~~~-~--------------------
~ ~~~~ ~. = ij,i. ~ir ~ 

• ~ ·0IIIf .... " .; ." 

---~---~~--~---~------------l 

-- -- ... _. -- •••• -- -. -- -- -71.-- ' ...... -- -. -... ,.:.... .~' -.... ---.. -~.- -- -. -- --1-- --

. .• e ! __ "~.o·e ·e. ~ ~'~'~ .•.•.. !_= .. ~~.'~ ~,~ ~ ~ .- -- .. ~ ... 00 ~_~ '0

1

, 
=i;::~iÇ ~~~~ r.t 

~ _.-. ~ ---- - ~ , o 

.e .~ e., e. eo .~ e~ ~ ~o e. e: ,ee ~e ~e 00 o~ .0 ~ 0'0:' _. _ .. __ Oe .. _~:_ ~ o' ~el ~ ~el' 
r.: . o li! t: ti: 

... -•• - ••• -. -- .- -- ~.- _. _. -- _ ..... ~.: •••• -. -- •• _. -•• - .- ~ .- -- -- -- .....! ;. .. -,,' ~ • 



:
,
~
,
 

-
~
I
N
I
S
T
[
R
I
O
 D

I 
IN

'R
I-E

S1R
U

fU
R

I 
2

"
0

' -
H

IN
lSTER

IO
 

D
I 
l
N
~
R
&
·
E
S
1
R
U
'
U
R
I
 

... r ..... I' 
.• ~

~
.
&
w
.
 

O
I 
Y
~
A
~
A
L
w
O
 
f
c
.
~
e
r
L
.
w
.
~
'
O
.
 

'V
't:lf,r·cltl 

ta
 ...... ~

 ..... _ 
.... .. 

,-.r ....... 
"
'"

! ... 
f'Ie 

.,,,, 
~
.
-
:
w
 .......... ,...... ......... , .. 

• 
_ 

.......... ,. ......... ,"
 n

r 
.,."

"
 

..... .-"" ......... . 
.............. , ... ' .......... , . ..,. 

tI-
"
, ...... , 

! ..... 
....,... .... t:.·lf

I
. _t ............ '. 

N
' 
S
I
~
 ..... ti' 

...... ,_
 ..... 

,
~
 ....... ,. r.-, • .., • .". • 

.......... ,,.. •
•
•
•
 ~I!" "

"
 ~i ...... '" 

........ " 
..... "". ".. ............ 

~
.
_
.
R
!
"
 ........ WI' 

. '. --
'"", .. ".,-

~
.
 

.' 
_ 

.
.
.
.
.
.
.
.
.
.
.
 f" 

IW
' 
.
.
.
 ~
.
,
 

C
If 

_ 
.
.
 , 
.
.
.
.
 1
"
"
-
.
"
 

• 
~
 ...................... ~

.
C
·
 .. ·_ 

.... ' ... 
r
,
v
~
 

c:)O
, -

S
E
~
A
O
'
 
F
t
~
r
~
~
~
 

t
~
"
.
1
 

r •• r .. 

'I~"" 

O
:IO

J 
• 

C
tN

tR
O

 
D

l 
I
N
'
O
~
M
a
T
I
C
I
 E

 rROClSS.~EH'O '~E:Dr.DOS 
~
I
 11 

•• ,
~
f
t
.
M
.
 O

F 
~
.
a
 •. L

~
~
 

':U
-L

.-E
N

T
_

cA
o

, 

1~"I~·f';,:.:in . 

•
•
•
•
 "111 • ., •

•
•
 

.......... , .. : ... 
, ...... _ .... 

" . ...--..... ,..." .. 
.
-
' .. "

.u
t
l
-
, ~

,
.
,
I
 .. tt.-: """"cP

'" 
, .... --.,; . 

........... , ...... ..e-
"
'
'
'
"
"
'
'
'
'
'
~
 

':,lI"
"
"
"
 

art 
.,......., .. .,. 

•• : • ...., •
•
 'r"

-
~
"
.
"
I
"
"
'
·
 

raP
.: 

'" 
.
"
~
I
"
 

'0 
I .

.
.
.
.
.
.
.
.
.
.
 e , .... t,.I~ 

l"! 
..... '1' 

ren
el' ...... 'fII 

.
~
-
... -

...... ,. t 
.
~
 •• "

t
l
~
 
~
,
 .
.
.
 re-. _

«
" ••• ,. 

• 
• ,

-
_

,
':

'.
'"

 fIA
" 
.
,
 ••• ,. .

.
.
 , 

•
•
 ~
 

IV',.., 

•
•
 ' 

e
I' .

.
.
.
.
 ":'I( ""f"t' 

"'ICM
. 

.
.
.
.
 , .... : .

.
 ~
 
C

f ....... '"
 ._ee-a'tf'I" 

~
~
 ..... 

...... ' ,.. ...........• ,:-0 .... 

...... 
"
V

a
I
 

7
1

0
0

0
 -

f
~
C
A
R
G
O
S
 
r
l
~
I
~
C
[
I
_
O
$
 

DA 
u
~
l
l
0
 

, 
, 

, 
• t 

I 
'!~sr't 

r f JlJO
Il$ r 

IOI! I (1'~'~ rt,.. 
fN

C 
"''''=111$ 

~
.
 
~
m
~
.
 

[(1
1

0
:''''[$

 

""' .... 

,"1
"'­

----......... 
~
 .. 'IN

CW
"-.!. •

•
 ta

, .. ...,.1 ... " ..... "".ll(; ..... \ 

.............. 
c. r' 

;-• .----.-".r,: I't 
... r.""" ... """ ••• ", •• ,-

" ,,, •••• ,~ ..... , 

.wYtSflwr"'~ I 
,..,.~~rs 

1
'
~
·
I
1
I
:
.
r
 I C1' "u· ~

-
,
 

1'.101-<11_" 
, .. ruvn"l 

r" :t rl·'l 

. .. -
--_ ..... --

._-
--

:C
'.' ......... ,,,,,, ... 

,... .............. ,.,.,.-: .......... . 
.&

 .
.
.
.
.
.
.
.
.
.
.
.
 . 

,. r t
i
l
 

r
'
'
;
~
.
l
 r 

ti(' 
~
:
I
I
I
S
 

JlJO
C

f r fOI! 
n

' tll\'I'" 
At'Ir&~ f'[~ I ~~1~"""':-:: 

,,,,,, .. ~~ I· .... " .. ·:· .. 
cr-t.,'ts. 

. 
! -1.'-';"".-' 

,
~
 

I 
:'" -.... ..,-,? 

f
1

 
..... 

-
.
,
 

. 
, 

. 
'. ""',.,... 

.,...-
._-

. .... .,.... 
._-

, ..... ""'" 
..... -

._-
,--

.......... 
, ,.,.. ....... 

7
1

1
0

1
 
•
•
 tCUIISO~ 

SO
P 

SlfPU
V

%
SiO

 
D

O
 M

IH
ISIU

IO
 D

a 
ECONIJtoII&

. 
FA

ZEN
D

I 
E

 F'la"E
Jw

E
N

T
O

 
•• 

~
 1 \" 

...... 'r 
• ....-.;ã. 

r
.
~
~
.
A
U
.
 
ri 

'
.
&
~
&
L
W
~
 
'
e
.
~
C
.
~
&
M
.
~
T
O
'
 

.
.
 ,....,.. 

" 
-

•
•
•
•
 
,
_

.
,
.
 
f
~
'
 ...... " .

.
.
.
.
.
.
 . 

["-"fC
I"C

aclt! 
"n

:,'ll' I 'JI...-:s. (Ire IlIJt_1Ul M
S" f '.,.,U, ... ""es,' 'lfW~n 

I ...... '1:.:' .. I ... ··&.~ 
f·· .. 

"

te 
S

Iri":; 
:tlA

N
Y

Ir&
 

~
r
N
'
l
S
 

~ 
rl"'-C

t •• ~\ j-""""'" 
f·~ •• 

A
. 

-------------_
..::....--

-
-
----. 

: 
:
.
_

-
-

.. _ ... " ... ~.I't 
t 

.
.
.
.
 " ....... 

[v
r •• 

, 
.. , 

.1
 

..... -
, 

.,."
. 

ft"'f' 

.
'"

 ... ·"
' ••

 'lf'I ,. •• , ...... . 
...... -

. ,,.,. ,...,. 
.. , ..... """'" 

.. '" ..,.. fII"''' •
•
 t'"" 

! 
.
~
.
!
:
.
:
a
 ...... .." ... 

fW
 
.... , ... : ....... " 

~
_
t
.
 r •

•
 ..,..,.." 

f'"1
t .... "

'.
.
.
.
 

,... 
•
•
•
 -.
.
.
.
.
.
.
 r 

fi' 
....." 

.... tl: 
'-c

'O
 r_ ... ".... , ... "... 

IN
' "''''1',., 

,
.
.
.
~
 ........ , ..... ,

.
,
~
 ... fIt ....... t."' .•• ,,.,,, ... , 

.......... 
._-

,
,
.
f
t
f
'
~
 

.
'
 

.. 
~
.
,
.
.
.
.
 .............. .

.
.
-
'
 

"
v

 .. 
,,,,,.r ... " ...... : ... "t ...... ·!U· .... f..,', .-S'. 
...... 1r .......... ,...... 

.;:,. ... ,,..,-
..,._

 .... ,1<
' 

! 
.
.
.
.
 N

'ft 
.,,.. ,.. 

.fI.... 
I 
.
.
 t&

\ 
• "fIIIft 

fW
W

' 
.... -

N
 

.... 0
0

 

o !':: 

~ "f ~ 
1:;' 

,r>:> 

..... 
0

0
 

ti 
..... 
'~ 
'O

 
~tI O

 
1(') 
,O

 
Z

 
'O

 

Gl ~
 

O
 

'~ ,O
 

~ j o li' 
.... \O

 
\O

 
N

 



Março de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 18 219 

MENSAGEM NQ 14, DE 1992-CN 
~ ~1. na origem) 

Senhor Preoidcnte do Senado F~raJ, 

, " 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~nCl' que, nos term", do ".rágrafo 

1· do .rugo 66 da ConstitUIçãO Federal. decidI vetar p"rclOlmente o Projeto de Lei nU 144,' de 
1991 (ri' 2.lS9 na Câmara dos Deputados), que ·Instltui a Unidade Fisc:al de Refer!nCl8, altera 
a leJWaçlo do lDlp05to de renda e di outras provld!nci .. •• 

o diJpositivo ora vetado t o paúgrafo úmco do an 75, do seguinte teor: 

• Art. 75. Sobre os lucros apurado< a panlr de 10 de janeiro de 1993. não incidirá 
o im~to de renda na fonte sobre o lucro UqUldo, de que trata o arL 35 da leI nU 
7.713. de .1988, permaneeendO em vigor a não-mCld!ncia do imposto sobre o que for 
diJtnbuldo a pessoas flJicas ou jurldicas, residente. ou domiciliadas no Pais. 

P~o único. Sobre o .lucro Ilquidq, apurado pelas pe."''' jurídicas 
benenclárias de isenCjio ou redu~ do imposto de renda, locaH7.ada.~ na.. área!~ de 
atuaç;;o daSUDENE ou da SUDAM, o Imp<l<to de que trata e.te 8nlgo não IRCldiri, 
a par.u- do ... relcio financeiro de 19?20 perlodo-base de 1991, i~lusive: 

RI7.A§ dg veto 

O pagamento do imposto objeto do beneffcio t obrigllçto dos rociO!! ou 
acionistas da "essoa JurídIca que produz 05 lucros, e não de.ta, razão pela qual a isenção ou 
redução poderá alcançar pessoas que nada t!m a ver com a a\lvldade que se deseja IncentIvar 
ou com a regüio que se quer deIeriYoIver. 

Ademais, a renúncia fiscal aprovada vai de encontro aos objeliv", da reforma 
tribut1ria de emorganCl&, da qual O projeto é pane. Ne .. ", reforma, a _,edade é ch1l'mada a 
ÍllCremeDtar a arrocadaçio dO Tesouro Nactonal com r.eu ...... adiCIonaIS da ordem de 2,5% 
dopm . 

É, por conseguinte, discrepante do inl."- pllblic:o a c:nnce ... ~o. DO_te 
momento, de meenltVo fiscal c."tImo ~ce. tnlalmenlt' incotrt'n,f" ('()m M "m~tH.'Iõ nprovadu 
pelo Conuesso Naaonal. 

Estas, Scnbot' Presidente. as rulIes que me levaram a vetar em pane o projeto ==- u quail ora IIIbmetO l elev~ apreciaçlo dos Senhores Membroo do ColllfOlllO 

Brullia, 30 de clezetobro 

~ PROJEIU A QUE SE REFER~ O VETO: 

PL NQ 2.159/91, n8 Câmara dos Deputados 

PLC ND 144/91, no Senado Federal 

de 1991. 

Inati tu! a Unidade 1'1acal de 
Refar6ncla, altera a 1-91.1a9.0 do 
1apo.to de renda, _ ~ outra. 
providanci ... 

COIItaU8O IfACIOIIAL .s.cr.ta, 

Cl\PI~'\ILO I 

DA UIIIDADB DB 1IZ1'1!!~"Cr" - Ul"llt 

Art. 1- - Pica in.tlt~tda a Unidade ri.cal de 
"-te"",,1a - UFIR, 00110 _ida da valor e para_tro da atualha9llo 

... natãria da tributoa e da valores axpreaaoa •• cru •• iro. na 
legislaç!o tributAria federal, bem como os relativos a multas e 
penalidades de qualquer natureza. I 

~ § l- - O dillpoto neste Capitulo aplice-se a tributos e 
cont:ri~u1c;i!te •• ocl.i.~ inclu.ivê prevldenei~rille:, de il'tervençAo no 
dOJl,inio econ"mico e de interesse de categorias profissionals ou 
.con6aic .. ~ 

'5 2' - 't vedada .. util1zaçfio da U!'IR em neg6cio juri­
cUco COJIQ referencial de correção monetárias do preço de bens OU 
•• rviços e de aalários, alugu~iB ou royalties. 

Art. 2- - A expressão monetária da UFIR Jrlensal ser6. fixa 
e. cada .tIês-calend~rio: a da UFIR diária flcar~ .. ujeita a variaç60 
e. cada dia a a do primeiro dia do mês será igual ~ da UFIR do 
"'SllO Jlêa. 

5 1- - O Minist'rio da Econo.ia, Fazenda e PhmejaJlento, 
por 1nta~d10 do Departamento da Receita Federal, divulgar6 a ex­
presaAo aonetAria da UFIR mensal: 

a) até o dia 1- de janeiro de 1992, para esse mês, me­
diante • aplicaç60, sobre Ct'$ 126,8621, do índice Nacional de Pre­
ços ao Consumidor - ~HPC acumulado desde tever~iro at~ novenbro d_ 
1991, • do :tndice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA de de 
zeabro da 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia a 
bt&titisca (IOOI!:): • 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de l- de re­
ver.iro de 1992, coa ba.e no IPCA. 

, I 2- - O IPCA, a que se refere o parll§grato antêrior, 11.­
rA .consti tu1da por série especial cuj a apuração comprfl'enderA Ó pe­
r1odo entre o dia 16 do .és anter10r e O d1i!l 15 do mês de referên-
d~ . 

3- .. InterroJ\\pidll a apur,.,:,~" "tt rliVlllqi't('fin d~ !:érie 
especial do IPCA, a expressão J!Onetarjc'l cf., III IR jll;E>rã e:st.'b .... leC"~da 
co. base no. indicador •• disponíveis, observada preced~nr:ia C!'. TfII­
laçA0 lquele. apurados por instituições oficiais de pesquisa. 

I 4 - - No caao do par.6qraf'o anterior, o DepartaMento dra 
Receita Federal divulgarA a lIetodologia adote:da para a determinação 
da exp~.~são aonetár~a da UFIR. 

S S- - O Departamento da Receita Federal divulga,r', co. 
antecedlncia, a expre.aâo DOnet.6ria da UFIR di'ria, COZI ba.. na 
projaç60 da tu:a de !ntlaçiio •• dida pelo indice da que trate o I 2' 
deate Fti90. . 

~ .. I 6- - A expr ••• ao ltOnetAria do Fator de Atual i zeçAo Pa-
triaonial - PAP, instituído em decorr6ncie da Lei n- 8.200, de 28 
de junho da 1991, .erA i91'al, no mê .. de dezeabro de 1991, ~ expre.­
do .on.Ur1. da 'UPXR apurada contora. a alin •• a do I 1- desta 
art190. 

I 7- - Ao expre ... .lo 1IOnet6rill do coeficiente utilizado 
na apuraçlo do ganho de capital, de que trata a Lei n- 8.218, de 29 
de agosto da 1991, corre.ponderA, a partir de janairo de 1992, .. 
expr ••• Ao aonet4ri. da UFIR .. n •• l. 

Art. 3- - Os v.lores expresso ••• cruzeiro. na legislaçAb 
tributAria rica. convertidos •• quantidade d. UFIR utilizando-•• 
coa0 divi.orea: 

I - o valor da Cr$ 215,6656,.e ralativoe a .ultae e pe­
nalidade. de qualquar natura.al 

II - o valor de cr$ 136,8621, no. d ... 18 ca.08. 

CAPtTULO II 

DO IKÍ'Otn'O DB JIEIIDA DAS PI!:SSOAB P111:tCAI 

Art. ..-.. A renda ."os proventos de qualquer n8tur.~a. 
incluaiv. oe rendi .. ntoa e ganho. de capital, percebidos por Pfita­
soas fi.ica. r •• 1dent. ou doalclliada. no Braail, serAo tributado. 
pelo i.poato d. r.nda na toraa O. legialaçAo v1qent., co ••• aodi­
ticaç6e. introduzida. par a.ta lAl. 

. Art.. S- - A partir de 1- dp 1"neiro do ano-C"ftl.:!'ncJArlo d. 
1992,. o i.ppato de renda incidente .. obr. 011 re-ndl.ento. de que tra­
~ o. arts. '.,-S-. 12 da Lei n l 7 .. 713, de 22 da d.zeabro de 
19'., •• r' c.lculado da acordo co. a sequ i nt.e tabe la proqress 1 va: 

aASB DI!: Cl.LCUlD 
(IX Ul'DI) 

A1:4 1.000 
Aoi .. ela 1.000 a1:4 1150 
Ac1_ de 1.'50 

PARCELA A DEDUZIR DA aASB 
DB CALCUlD (EX UFIR) 

1.MO 
1.380 

AL1QUOTA 

Pllr'qrato dnleo - O i_pn5tO ti,.. ql1.,·t'Tftt"n: •• te Ilrttqo aer" 
calculado .obre 08 rendt .. n~o~ .t.tiVft~"~~ r~.~tdn ••• r~~~ .... 
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Art. 6- - o iJalosto .obre os Tl!ndirRentos dê que 'tr .. ta O 
art. '1 da IAi n· 7.713, dt! 19R8: 

I - será convertido .m quantldade d@ UF1R ~10 valor dea­
ta no ..... que o. rendl~nto. fore_ recebidos: 

II - deverA &-er paqo at4 o últiJlO dia útil do ._ aUbse­
quar.te ao da pe~cepção dos rpndlmentos. 

Parágrafo unico - A quantidade d@ UFIR dp que trata o in­
olao I •• rÁ reconvertida •• cruzeIros pelo valor da UFIR no ata do 
p&Ç/lUIento do imposto. 

Art. 7· - Se. prejuízo dos pftqampntoft obriqftt6rto~ psta­
bel&cido. na le?islação, fica facultado ao contribuinte efetuftr. no 
cura0 do ano, conple .. ntação do iMpsoto que for devIdo sobre o. 
r.né~»ento5 rec~bldos. 

Art. ao - o impo9to retldo na fonte ou p~qo pelo ~ontri­
buinte, .alvo d1apo.ição •• contrário, ser' deduzido do apurado na 
toraa do .l.nciso I do .r~ 1.5 de.ta lAi. 

ParAgrafo único - Para I!!fei to da rf'duçio, o i.posto reti­
do ou paqo será convertido •• quftntidz.de de UFIR pelO valor d •• ta: 

a) no roês @~ que os r~ndlmentos foreM pagos BO b@nefJcl'­
r1o, no caso de lmposto retldo na fonte. 

b) no mês do p.ga~nto do i~posto, nos demais caS08. 
_Art. 9' - A. receitas e despesas a que 8e refere o art. 

6~ ~a Lei n- 8.134, d~ 27 de dé2~Mbro de }qqO, serão conv~rtld~s •• 
quar.t1dade dp UFIR pelo valor desta no més e. que for.. recebidas 
ou pagas, respectivamente. 

Art. 10 - Na determinação da baslP de rálculo ,;ui@'ita à 
inc~d'ncia .ens~l do imposto de renda poderfto ser dedu!id~~: 

I - a soma doa valores r@fer1dos nos 1nc~so. do art. 6-
da IA! n' 8.13~. de 1990. 

II - as .l.mportãnci3S pagas em dinheiro 3 titulo d~ ~ll .. n­
~os ou pensões, ea cuaprimento de acordo ou.dacisAo judiciAl, in­
clusive a prestação de allmentoa prOVIsionai.: 

111 - a quantlil equlvalente a queTenta UFIR por de~nd.n\:.: 
IV - as contribuJ.ções para e. Prcwidêneia Social da Unilo, 

doIS E.tados, do Dlstrito Federal e dos MunIcípios: 
V - o valor da .i1 UFIR, correapond~nte à parcela i.enta 

dos rendiaentos provenIentes de apoaenti\dOrll'l e pensão, tr~n5f.r'n­
cia par~ rese~va remunerada ou reforma paqos pela Pr.v)déncia 
SOCial daJUnião, doa Estados, do Distrito Federal e doIS MunlclploS, 
ou por qualquer" p~SSOA )urldlCa de direito interno, li partir do •• 
ea ~u. o contrl~ulnte completar sessenta e cinco anos de jdade. 

Art. 11 - Na declaração de aJuste anual (art. 12) poderio 
ser deduzldos: ' • 

I - os pagamentos feitos, no nno-mllt!ndário, a UdlCOS, 
den-eistills, pS.l.=ólogos, flsIot@rapeutas, fonolltldJoloqos, tf!TlIpeuta 
ocupllclonl!lla e hoapit3is, be. como llS despe,;al'i provtmient .. s de eXJI­
"5 laboratorlalS e aervIços radlolóql~OB; 

II - tlS contribul~oes e dOol~O(>~ eff~t'uacia~ a ent-irlõ'HllP's de 
que trata o art. l' da LeI n- 3.830, de 25 dp novembro de l Q AO, ob­
servadaa as condições estabeleClõas no i\rt. " dI! .e"1MI l.e-i: 

I~r - <1<:: dOlll:or>S df" quP tr~t"1I o i'lrt. )1;1) ri., IPl n- A.n~q. 

de :3 dê Julho dE? lQQO: 

IV - a oo.a dos villlor~B refertdos no IIrt. 10 de8~~ J.1: 
V - as despesas feitas co- instrução do contTlbulnte e 

.eu. dependente. ata o l~.it. anual individual de seiscentos e cin­
que"ta UFIR. 

i l- - O disposto no inciso I: 
a) aplica-•• , tIUlbé., aoa paqawentoa f'eitoa a eapre ••• 

bra~il.iraA ou ~utorizadas a funcionar no Pais, d@~tinados • cober­
tura da de9~G~~ com hospitalIzaçio e CUIdados aédlCOS e·dentária., 
be. COa0 & entIdade. que as •• qurea direito d~ atendlMento ou r .. -
aarci .. nto de d •• peaaa de natureza ~dic~, odontóloqica e 
hospitalar; 

b) r.s~rlnq.-•• ao. paga .. nto8 reito. pelo contribuinte, 
r.1atlvo. ao seu próprio tratamento _ ao dê SPUS dependent •• : 

c) é condlclonado a que os paqamento~ seja. especificado. 
• co.provadoG, co. indlcaçio do no.e, endereço e nú-.ero da in.eri­
çlo no Cadastro d. Pessoa. Fi.icas ou no Cadastro de P@ssoa. Jur1-
dica. de quem 08 recebeu, podendo, na falta de docuJII!ntaçAo, •• r 
tei ta lncUcaçAo do cheque no.inativo pelo qU,1I1 foi ~fetuado o paqa­
mento. 

i 2- - N!O •• inclue. entre ar deduções de que trata o 
inci.o I de.te artigo aa despes. a ressarcidas por entidade de qual­
quer .aPJ'ci •• 

, 3- - A soaa dills deduções previste. no. inciso. TI • 
III e.t6 li.itada a dez por cento d~ base de cálculo do i.posto, na 
declaraçlo d~ aju.te anual. 

I .' - ~ doduçõ~s d. que trata e_te artigo •• rAo con­
vertida ••• quantidade de UFIR pelo valor desta no ... do pAg ... nto 
ou no ..... qUft tiver •• sido consideradas na b ••• de c'lculo au­
jeita • incidáncia aensal do i.posto. 

Art. 11 - A. pesAoas fisic8~ d@verho apresentar ftnual .. n­
te decl1trn~·,\(.) (te aJuste. nd qual se detpr1!ltnará o saldo do iapoeto 
• P49Ar ou valor a .er r •• tituído. 

I l- - o. ganho. a que .e reterpm o art. 26 desta t.i • 
o inci.o I do art. 18 da lai n- 8.134, de 1990, seria apqrados _ 
tributado. e. n~pdrftdo, nAo int~r.rAo a b8S. de cálculo do iapo.to 
de ronda ntl d.· .. ·t"rnçao de ajuste anual e o impoRto paqo não poder' 
•• r doduZldo na declftraçÁo. ~ 

, 2- - Ao deC"laraçAo do ajuste anual, e. WtOde-lo .lIprovado 
pelo Departaaerto da Rer~it~ Fed@ral. deverá 8@r apresentada at~ o 
1l1tlw.o d1_ üt11 do ai. de abril do llno .ubs~quent. ao da percepçAo 
doa rondl.~nt~ft ou qnnhoa rl~ ri\ptt~l. 

la I· - tlc .. n. dir.rl4"naild .. uI da apT("A~ntllção d .. dl"clnrllçAo: 
., •• pe".ollla r la1~a. cujos rll'!ndh",~ntolll do trabalho •••• -

lariado, no Ano-ralendârio, lnclustvr GratificftçAo da Natal ou Cra­
ti! ,.,l tl,t '1IIln. ('Onfllrl'lf' (l (.""1" •. lt·rr'l'u""utcm nnq dPIII"'l"'l r .. ndi-
1tt't\':.IU 1",('111,1 f', fUCI •• tO OH n.Hl trlhut.,.toq ou trlnut"rloA plC'r'lu.iva­
.. n~. n. fonta ••• ja. igual. ou jnf~riorPR ft traze .11 UPIRr 

b) O" .poa"ntftt1of\. ln"t Ivo .. ,. ('u''IIn'\1onl"t:". d" prevld"ncia 
Social d. l,nl.\o, do" Etlit'adful, do fll,;trtto Fpd,.rlt.l ft do .. Munlcolpio. 
aLI do. r •• "clt,~t lvOll "PHOUrO"l, cu )nq prnvpnt-n" .. pt"ntlt... no ftno-ca­
lef1.l.1árlo, IIrr .. "C"id,," cto" 11('>"", .. r .. ndl~pntnlll r_~,.hirtn", .... ptII ... nllll na 
nAo trll ~t","~" ou trlhut"tlnn f')C','luooclv"",f"nt,.. ".t ftlntflt. "",,, ... lt'fUIli" 
uu .inr.CJ.uruil a t1tlZ., .11 UJ-IR. 

C) outrA. pe •• oa. tísicfts declarada ••• ft~O do Mlni.~ro 
da "t~ono.J., tl\zonda • rl.n_jlu"onto, cu,a qUl'lllifiC'ftção fi.c_) .M .. ~UI. • ~re.urv.ç40 doa controlos risC"ai. pela adMiniatrftçAo 
trl.but.'r;la. 

Art. 13 - Para efei to de cálculo do iaposto 8 paqar OU 
do valor • a.r reati tuidO, 08 rendi menta. Ber40 convertidos •• 
quantidade d. UF~R pelo valor desta no mês e. que fore. recebi~ 
pelo benetici6rio. 

par6qrato \1nlco - A base da. cAlculo do iaposto, ná decla .. 
raçAo de ajuate anual, .ltrá a diferença entre as 80 ••• , •• quanti-
dade de UFIR: ' 

a) d. todo. 08 rendim ntoa ~rcebidos durante O .no­
calondArio r exc.to oa 1.Ilentoa, 08 não tributáveis e oa tributJldoa 
.xc1uaiva .. nte na fonte: e 

b) das deduções dI! que trata o art. 11 delltn lA!oi. 
Art. 14 - O resultado da ~tividadt! rurnl ser' apurado •• -

qundo o disposto na Lel n- 8.023, de 12 dp abril de 1990, e, quando 
poait1vo, integrará a base d. cálculo do i~posto definida no artigo 
anterIor. 

I l- - O re.ultado da atividade rural _ a ba •• de c'lcu­
lo do i.poato .. rio expressa. •• quantiade de UFIR. 

i 2- - As receita., despesas e dêmaiB valor •• , que lnte­
qraa o r •• ultado. 11 a base de cálculo, serão conv@rtidol!l.. UFIa 
pelo valor desta no »és do efetivo paqamento ou r@cebl~nto. 

Art. 15 - O aaldo do i.posto a pagar ou o valor a .. r 
r •• tltu1do na d.claração de ajuste anual (art. 12) •• r. d@terainado 
coa obeervAncia das seguintes norlnas: 

I - será calculado o i.posto proqreBsivo d. acordo co •• 
tabela (art. 16); 

11 - .erá deduzido o imposto pago ou retido na fonte, cer­
r •• pendente a rendimentos incluídos na base dê cálculo: 

XII - o .ontant. a •• i. deterainado, expresso •• quantidade 
da UFIR, constituirá, se positivo, o 1I111do do iaposto a paqar ., •• 
negativo, o valor &.aer restituiido. 

Art. ur - Para tina do ajuste de que trata o artigo anta­
rior, o iapo.to da renda progressivo será calculado de acordo coa. 
.~int. tabela. 

BASE DE CÁLCULO PARCEI.JI A DFDlI7.TR DA 
(111 UFIR) BASE DE CÁLCUJ..o 

(EM UFIR) 
At4 12.000 
Aci .. de 12.000 até 23.400 12.000 
Aoi .. de 23.400 16.560 

AL1QUOTA 

isento 
15' 
25t 

Art. 17 - O saldo do iDpo~to (art. 15, 111) poder6 .ar 
pago .a at' a.i. quotas iguais, aensais e sucessiva., oblervado o 
.~inte: 

I - nenhuMlII quota ser .... inf .. rior 1'1 C"inqu"nta UFTR • o 1.­
po.to da valor inferior a cttM UFiR r;prôl p~ttn dp Ul!!:a s6 VfI'U 

IX - 11 priaeira quota ou quota tinlea deover6 ... r paga no 
... de abril do ano Bubsequente 80 da percepção dos rendimento.: 

1%1 - .a quota. venceria no últi.a dia ütil d. cada .... , 
IV - ~ t'acultado ao contribuinte antecipar, total ou par­

cial .. nt.·, o paga.-.ento do iJllposto ou das quotas. 
ParAqrafo ~n1co - A quantidade de UFIR ser' reconvertida 

.. cruaeiroa pe10 valor da UFXR no ... do p8gaaento do i.posto oD 
da ra.pectiva quota. 

Art. 18 - Para c'lculo do i~posto, 08 valore. da tabe-
la proqr .... iva anual (art. 16) .erão divididos proporcioMl_nte ao 
n~ro de ..... do per1odo abrangido pela tributação, ea relaçAo ao 
ano-calenclário, noa CASO. da declaração apr.sf!'ntada: 

I - •• nome do eupóllo, no ~x~rciclo p. que tor hoaoloqa­
da a partilha ou feita a adjudicação dos bens; 

ZI - pelo contribulnt., residente ou do.lciliado no ara­
ai1, que •• r.tira~ •• car'ter definitivo do território nacional. 

Art. 19 - As passas fisicas ou juridica. que .tetuare. 
p&gaaentoa co. retenção do i.posto de renda na fonte d.v.rao 
t'ornec.i: .. pe •• oa tia1ca bent!!tici4ria, até o dia 28 d. f@vere1ro, 
docu .. nto comprobatório, e. duas vias, co~ indicação da n~tureza • 
do .antante do paq ... nto, das deduções a do iaposto de renda retido 
no ano anterior. 

I 1- - Tratando-.. de rendi.entos pago. por pe •• oa. 
jur1dic •• , quendo não tenha havido retenção do i_pc.to de renda na 
tonte, o co~rov.nt. deverá .er fornecido no aeaMQ prazo ao contri­
buinte que o tenha .olici tado aU o dia 15 de janeiro do ano .ubae­
quente. 

S 2- - No dOCuMnto d. que trata .,.te artiqo, o l~to 
retido na fonte, .. deduçõe. e os r.ndimentos, deverio .er infora.­
do. por •• u. valor.. •• cruzeiros • êm quantidade de UFIR, conver­
t~doa aequndo Q di.poato na alínea a do par6grat'o dntco do art ••••• 
no I 4 - do art.. 11 e no art.. 13 desta lAi. 

I 3- - As pe.aoa. tísic •• ou juridic •• que d.ixar •• de 
fornecer a08 beneficiário., dentro do prazo, ou fornecer •• co. lne­
katid6o, o docu_nto a que •• refere e.te artigo, ficario .ujeit .. 
ao paga .. nto de .ulta de trinta e cinco UF1R por d~.pnto. 

J 4- - Â tonte paqadora que prp~tar infor.açno fal ••• 0-
bre randi .. nto. ptlC)P., deduçôes, ou i1l1por;to retido na tonte, _r • 
aplicada a .ulta de·cento e cinquenta por cento sobre o valor que 
ror indevida .. nte utilizável COIlO reduçAo do iMposto de renda d_l­
do, ind.pendente .. nte da outra. penaliad •• ad.iniatrativa. ou crl­
aind •• 

I 5- - Na aeaaa penaliade incorrer' .quel. que •• bane­
riciar da inforaaçlo .abendo ou devendo .aber da falaidade. 

CAPtTUID tIl 

DA TRl8UTAÇAO DAS OPPWACO~ FT~A"~PTRAS 

Art. 3D - O rendi .. nto produzido por aplicaQlo rlnanceira 
d. renda tl~a iniciada a partir de 1- dft 1ftn~'TO d. 1~9i, auferido 
por qualquer ben.ntlcârio. lnclus1vM peanoft }urtdicft t •• nta, .u1.1-
ta-a. • inc1dAnc1. dç i.po.to .obre a renda na fonte... eliquot .. 
.e<JUinte .. , 

I - operaçAo iniciada e .nc@rrada no ... .0 ~i. 
(day trada): quarenta por c~nto: 

11 - d ... i. operaç6ea: trInta por cento. 
I 1- - O dillpoato ne.!". artiqo apItelS-•• , JnctuaJv.,. li. 

operaço.. de tinancla .. nto r~nl1~ftdll ••• ~lgft d. VAlor •• , de 
.. rcador1a., de faturo. e ...... lhlldll., na tor .. da la91.1a910 •• 
vivor. 
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• 3- - rica dlapenaade a r.tançAo do l"po.to de renda na 
fonte-- ". r.laçAo .. ,=,p"rllçAo lnlcladn • nhC"Arr."tn. nl) :tIfHunn dtn qunn­
do o all."",nt. fnr inntituic.i\o flnnncolrn. Bm'i(>cI.Hln de nrrl'ndl'lme>n­
to •• rcftntl1, aocit'ldnlJa corcetorn da titulos fi V.,1rWl'f" mobiliArio. 
OU Moo1.dade distribu1dora da titulos • valQr.s MobiltArln~. 

I 1- - Ir. b.,nn dA t"'t.1('lI1" do itnnnflt,o,t' f·on~tltllld.l "P<tla 
ctJfer"nça poalli.vn ('ntl'fl: o valol dn Gli('ln.,çt,o, l1ql1ir1o do hnpoato 
.obre oporaçõ •• da crédito, cAtRbio •• aquco, o "obra o~r,"ç61!'. r.­
latlv ••• titulo •• valol"". rllnbillArioo - IOF (lIrt. lR c1" Loi n. 
' .. OIS, de 31 d. outubro de 1990) " o valor d" IIp!iclIç'tio rlnllncelra 
d. renda tixa, atulllizlldo com bnso ntl varlaç.\o acumulada da urIR 
di'ri., d •• aa • data inicial aa operaç60 at~'a da allenftçAo, 

I .- - Serl\o ~dlcionl'HinR .,0. vnlor cio aI ieonru:.-;\o, rl'lrll 
fins d. cOllpo'li .. -1Ul cl.'1 h.l·H\ d,' «.\11 uIn d.n nTlpll~~tn. os r .... ndlmf'\lto. 
perlót!1t:oa prollu."iudR }'010 titulo Oll ~pllCilÇão, b •• COnlO qUftlqu.r 
r •• uneraç40 adicional ao. r.ndl~ontos·prerixado •• pllqOB ou crertitll­
do. ao .li.nanto e n.\o aubmstidot\ li incldrn<:·t., do lmpnr.to tJI'I r"nõ", 
na tonto, ntl:311 T"c!lla ("c)m b.'"Uu· 011 V,lr i .H;~10 .,cumu ll1da da UFIR 
di6r14, dQad~a d~ta do crédito ou,~.,~nm~ntd at~ a da alienftçAo 

I 5· .- Parà tine da inchMncia do imposto de r~nda· na 
tont., a alianaçi\o comproflnõ" qual'1t1f""r formd dp tri\nRlli""'IAo da pro­
preidod_, bem como a liquidaçào, ropq&te ou repactuaçao do título' 
ou apl1caçlo. . 

J 6- - Fica lncluldo na tabela "O" a que se refe~. o 
art •• -, inclao lI, da Lei n· 7.940, de 20 de dezo~ro ds 1989. 8U­
jelta aliquota d. até 0,64 (.e.senta ft quatro.centésimos por cen­
:t~~. • operaç40 de regi.tro de emisaAo de outro. valores lnobili4-

• Art. 21 - Nas apli(",r1.çõf.:'~ em fundos do rcnd."l: fix~, re8ga­
tada. a partir do 1- de janeiro do lQ92. a base de calculo do i.­
poato da renda ne fonte será constltuida pqla dif.,rença positiva 
entre o valor do resgate, liquido de IOF, e o custo de aquisiçAo da 
quota, . atualizado cora bdse na variltçào acumulad81 da UFIR diária, 
de.de • data da COflVOl"lIão da apJ icação ent quotas at4 • da 
r.convaral.o da. quotas em cruze J ros. 

I 1- - Na determinaçno rio ("'liSt.O dp IIquhdçi\o rtA quota 
quando atribuída a remuner~çáo ao v"lor re~qatado, obRrpv"r-se-4 ~ 
pracad'ncia •• qundo li ordem BPqu~"~i~l dtT~tft d~~ ~pllc~ções r~ali­
Ieda. pelo beneticiárloa 

I 2- - Os rendil'llAntos aufer Idos pelos Cundos de renda 
fixa e a. a~ienaçõeB de titulo. ou aplicações por eles realizada. 
fic ••• xclu1doa, raspttctivamente, da incidência do inposto de renda 
na tonte • do IOF. 

I 3- - O i.posto d" renda na tonte, calculõ"Jido ,h a1 iquota 
d. trinta por cento, o o IOF' nerão retidos pelo adminu;.trador do 
tundo de renda tJ.XlJ. na data do resgatsa 

I .- - Excluo~-.e do disposto neste artiqo as aplicaçaea 
_ P'undo de Aplicação Pinanceira - FAP', qUI! continul'Iim SUJeitas II 
tributaç40 pelo iDlposto de renda na fonte A alíquota de cinco por 
cento# .. obra o rendimento bruto apropn ado diariamente ao quotistaa 

I 5- - Na determinação da base de cálculo do Imposto e. 
rolação ao resgate de quota e~istentp em 1) de dr7embro de 1991, 
adotar-se-á, a tltulo de custo de aqu1sição, o valor da quota na 
Ma .. data. ~ 

, A%t. 22 - São isentos do imposto de rpnda na fonte: 
I - 08 rendimentos creditados ao quotista pelo Fundo de 

Inv •• tiaento em Quotas dt" F!lndos de Apl icação, corresponrte-nte ao. 
crédi toa aproprtados pOI:" FAF: 

I.I - o. rendimentot'l auferidos por FAF, tributados quando 
da apl"opriação ao quotl ata. 

Art. 23 - A operação de 'IIútuo fi: a operação de eolftpra vin­
culad. ~ .revenda, no mercado IIQcundi\rio, tendo por objeto ouro, 
ativo financeiro, iniciadas a partir de l- de janeiro de 19Q2, fi­
CIllQ, equiparadas à operação de renda fixa para fins de Lncidóncia do 
iapoato de renda na fonte" 

~ ,I l- - Constitui fato gerador do imposto a 1 iquidaçilio da 
oparaçAo de lIótuo ou 4 revenda de ouro, atIVO flnanceiroa 

i 2· - A bage de cálculo do imposto nas operações de .\1-
tua ... rÃ. constl tuida: , 

, a) pelo valor do rendimento em moeda corrente, atualizado 
mltre a data do recebimento e a data de llquldação do contri'ttot ou 

b) quando o rendimento for fixado em quantIdade de ouro, 
pelo valor da conversão dó ouro em moeda corrente, estabelecido com 
ba.e nos preços médiOS das operações realizadas no mercado à vista 
da bolsa em que ocorrer o ma10r volume de ouro transacionado na da­
ta da liquidação do contrato. 

I 3 - - A base de cálculo nas operações de revenda IR de 
compra de ouro, quando vinculadas, será conGt~tuida pela diferença 
po.itiva entre o valor de revenda • o de compra do ouro, atual izada 
co. base na variação acumulada da UFIR diár~a, entre a dat_ de ini-
cio. de encerramento da operação a ' 

I .- - O valor da operação de que trata ft'alínea a do 
2- .ar" ztt'lalizado COm base na UFIR diárIa. -

·i, 5- - O imposto de renda na fonte sl!"r.i calculado apli­
cando-ao ' ~liquotaB previstas no art. 20, de i'tC"ordo com o prAZO d« 
operação. \ 

• li_ 6· - rica o Poder Executivo autorh'l'ldo a bAixl'!lr norna. 
coa v1stas a definir as caracterlsltcas da oper~çáo de comprar vin­
culada à. revenda, bem como a equlpi"lrnr as Oppri'lçÕeS de que trata 
este artlgo outras que, peli'ls 8U~'\S !·.lri'tC"t .... rl Rt j r"a, "rOrh1,.". oa _.ao. afeitos dAS operaçõ~G lndlCadilf';. 

§ 7- - O Conselho Monpt.'\rlo N.'C'lonal porJprá est.'\bplecer 
prazo .inimo para DS operações de que trata Gata artiqo. 

Art. 24 - Fica dispensada a retll!'nqão do imposto d. renda 
na fonta d. qua trata~ 09 arts. 20, 21 p. 23, sobre rendt~ntos pro­
duzido. por aplicaçõe. tinanceiras de renda fixa, qUlmdo o benefi­
ci'ria tor pe •• oa jur1dica tributada com base no lucro reftl, desde 
que atendida..,cullulativamente, as seguintes condições ea relação. 
operação: . 

I, - tenha por objeto a aquisição d~ titulo ou real il!a!ção 
de aplicação exclUSIvamente sob a for~a no~inativa, intransferível 
por endosso; 

II - o pagamento ou resgat~ seja efptUlu'o por chpquf!' cru­
zado nominativo, não endossóvel, para depósito em cont~ rlo bpnefi­
ci.6.rio ou mediante credito em conta corrente por ele rlantlria Junto 
• entidado, dentt"8 as notneadas no arta 20, S 2-: 

111 - .ej a apresentada, no ato da cessA0 ou 1 iqu t d .. ção, a 
_~~t:Pl~~a~:~~Ci.a9ãO relativa à aquüllçAo do titulo ou à realizaç6.o 

IV - •• ja' comprovlldo la tonf.~ prul ... dor ... , 1\C)r ~!wrjto. ,.-,.10 
anotlci4rio, o enquadramento no diaposto no caput d"Rt .. IIrtiqo ou 
ft oondlçAo d. entidade imunea 

Parágrafo único - A. di8pensa d" qu .. tr . .,t.~ ~"lt,.. ilrt Iqo ndu 
.e aplica. em rot.\ç&o aoS rendilftpntos aur~rlCloB 11<1" "bJlt'[,l~·OP": 

j a) iniciadas e .ncorrada. no ~e&.o dia, exceto no ca.o 
previ. to no art. 20, I 2"1 • 

b) d. autuo, realizada. entre IK'8!10"S 1uridlcl'I" nAo liga­
da., axceto .a, pelo .enos uma das partes, for qualquer d..,u pltIlRO •• 
jurídica. aencionada. no art. 20, i 2-; 

g) de que trat_ o f 4- do art. 21a 
Aorta 25 - O rendill'lf'nto "uf('lrirto no r~RC'f."\t,... '" põ1rt i r de 

1· de janoiro de 199'. df'l quot;\ ri" fun~ln mutllo de .lÇ'o,ut.. cluhe de 
investimento e outros fundos da espécie, lnclusiv~ Pl~no de Poupan­
ça a Inv •• ti .. nto. - PAIT, de que trata o O~creto-[~i n· 2.'92, da 
21 de novembro de 1906, conotituirlor. r.NJlmrlo a lpqtr.I.,t,·.'lO ",~llCá­
val, quando o beneficiário for possoa {laica ou pessoa jurídica nlo 
tributada coa ba.e no lucro real, inclusivo isenta, ftujeita-se • 
!noid.ncia do impo.to de renda na tonte A aliquot~ de vinte e cinco 
por cento, .' 

I l' - A base da cAlculo do Imposto 'con~tltulrl" pela 
diter.nça positiva entre o vltlor de reRqate e o custo médlo de 
aquiaição de quota, atualizado com basp na varia~ão acuMulftda da 
UFIR d14rla da data da conversão e. quotas at' a de reconversão daa 
quota. e. cruzeiros. 

I ,a- - o. ganholl LiquidoR .... quP t!le rpf.rlP o ... rtiqo se­
guinte e oa rendimpntcs prodl1zidoFi ~or 1tplicaçõps finnn("'p,raR de 
renda tixa, auferidos por funrto !l\utuo de ilçnes, clUbp dr invpsti­
mentos e outros fundos da espécie, náo estão su1eitoB à incid~nc1 • 
do iapoeto de renda na fonte a 

I 3- - O i.posto será retido pelo ad~intBtrador do fundo 
ou clube de investimento na di'tta do re5qrtte. 

I .. - - FiC'l'I o Por1eor pxnrllf"ivll õ't.,torJ,."rto lt J'W"'1'".".itlr a 
coapen.ação de perdas oC'orr I rtas PJII AJ'" I i r~,;oP" 11,.. 'llll'l t r.,tlll tafllt .. 

artigo, 
Art. 26 - Ficam sujeitas ao paqamento do imposto de ren­

da, l alíquota de vinte e cinco por cento, a ppssoa tlsica e a pe.­
.08 jurídica não tributada com base no lucro real, inclu~ive inen­
ta, qu. auteriram ganho. l1quido. nas operaçõ •• realizadas nftS bol­
sas de valores, de mercadorias, da futuros e a •• emelhadas, encerra­
da. a partir da l' da janeiro de 1992. 

I l- - O. custoe da aquisição, o. preçoe de exercício e 
os pr'mioa .erão considerados pelo. valores médios pagos, atualiza­
do. com base na variação acumulada da UFIR diária da data da aqui­
slçAo at' a data da alienação do ativoa 

f 2- - O Podar Executivo poderA baixar norMa. para apu­
raç!o a demonstração dos qanhos liquidas, bell C011'tO autorizar a 
compen.açAo de perdas ali um mesmo ou entre dois ou mais m~rcados ou 
modalidade. operacionais, previstos neste artiqo, ressalvado o 
disposto no arta 28 desta Lei .. 

S 3- - O dlsposto neste artiqo aplica-se, tambéJII, aos 
ganhos liquidos decorrentes da alienação de ouro, at1vo financéiro, 
fora da bolsa, coa a interveni6ncia de instituições intpgrantes do 
Sisteaa P;inanceiro Nacional a ' • 

I ,- - O imposto de que trat8 este artiqo será apurado 
.. nealll8nte. 

Art. 27 - As deduções de despesas, bem co~o a cOMpensação 
d_ perda. na ~OrDa prevista no I 2- do artigo precPdente, são admi­
tidas excluai vamnnte para as operações rea 11.zadas nos mercados or­
ganizados, gerIdos ou Gob responsabilidade de instituição creden­
ciada pelo Podar EXecutivo • com obJetivos semelhantes ao das bo1-
.as da valores, de mercadorias ou de futuros. 

Art. 28 - Os prejuízos decorrentes de operações financei­
ra. de coapra a sub.equente venda ou de venda e Bubsequente COMpra, 
r.ali.ada. no meso dia (day-trade), tendo por objeto ativo. titulo, 
valor mobiliário ou direito de natureza e caracterlticas sp~elhan­
tas, somente podem ser compensados com ganhos auferidos •• 
operações da .esma espécie ou em operações de cobertura (hedqe) A 
qual esteja. vinculadas noa ternos admitidos pelo Poder Executivo. 

J ~- - O qanho liquido mensal corresponde ~s "p~Taç6e. 
day-trada, quando auferido por benefici6rlo dentre os referidos no 
art. 26, integra a baso de cAlculo do iMposto de renda de que trata 
o _.mo artigo. 

S 2· - Da prejuízos decorr~nte8 de operações realizada. 
tora de aercados organizadOS, geridos ou sob responsabilidade d. 
instituição credenciada pelo Poder Publico, não podem ser deduzidos 
da baa. de cálculo do imposto de renda e da apuração do qanho li­
quidO de que trata o art. 26, bem como nAo podem ser compenaadoa 
coa ganhos auterido. e. operações de espécie, realizadas em qual­
quer aercado. 

Art. 29 - Os ben.tici~rios resldentes ou domlclliadoa no 
axt.rior .ujeita.-se, a partir de 1- de 1aneiro de 1992, ân mesaa. 
normas de tributaçao pelo imposto de renda, previst:as para o. 
bepeficiários residentes ou domlcili~as no P~is. em reJ~ção: 

I - aos rendimentos decorr~nt~q rtp ~rli~~çõeR ftn~nrptr •• 
de renda .fixa; 

IX - aoa ganhoa liquidos aUf@ridos em operações rpaliza­
das e. boI ••• de valores, de mercadorlas, de futuros e a.s."lha­
d .. , 

III - ao. rendi.entos obtidos "'111 aplicações em fundos d. 
inve.tiaentQ e clubes de açõeSa 

P.r69ra~o único - Sujeita.-a8 à tributação pelo inpoato 
de renda, no. tarDOs doa arts. 31 a 33, os rendimentos e qftnhoB de 
oapital decorrentea de aplicaçOea financeir~8, aUferidos por fun­

r~dO., .oeiedadell de investimento. carteira de valores mobil iário. 
~ de que participem, exclusivamente, p~~soas tiaJcas ou iuridica., 

fundo. ou outras entidades de investimento coletivo residantes, do-
.iciliada. ou com sede no exter1or. 

Art. 30 - O investiBento estr1tnqeiro nos mercann~ (ln."­
ceiroa A de valores mobiliários somente poder' .er rea117.~rto no 
Pai. por intermédio de representante leqal, previam~nte dpsiqnado 
dentre aa institUições autorizada. pelo Poder Executivo a prestar 
tal .erviço,. que será responsável, nos termos do art. 1'8 do Có­
digo Tributário Nacional (Lei n· 5a172, de 25 de outubro de 1966) 
pelo cumprimento das obrigações trlbutárlaa decorrentes da. 
operaçO •• que realizar por conta e ordem do r@pre8entado • 

I 1· - O representante legal não "ará responsávpl pela 
ratençio e recolhimento do 111'1posto dê renda na fonte sobrE' IIpl ica­
ç6aa financeiras quando, n08 termos da legislação pertinentes, tal 
reaponBabl1idade for atribuidõ"Ji _ terceiroa 
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§ 2. - o Poder Executivo poderá excluir det~r.in~d3. ea~ 
tegoriaa de investidorps da obrigatoriedade prevista nente artlqo. 

Art. 31 - SUJeitall-al! à tributação pelo i.posto de renda, 
l aliquota de vinte e Clnco por cento, os r@ndi~ntos e q~nhry8 de 
capital a~~crldos pelo quotIsta, quando dl~trihuJdos, sob qualquer 
forma e ~ qualquer tltulo, por tundos e. condominio, a que se refe­
re o art. 50 da Lei n· 4.728, de 14 de julho de 1965, conatituldoD 
na forma prescrita pelo Conselho Monetário NacIonal @ .antid~B co. 
recurso. provpnientes dI!' conversão de débitoA @xtf:'rnOB braRi }piroe, 
• de que partIcIpeM, exclusJvaatente. pessoas fu;icas ou Jurldicas, 
tundos ou outras entld~des d. investimento col~tivo, rpsidentes, 
doaic:.ll.ad':>6, ou com sede no exterIor. 

Parágrafo únICO - 09 rendlmentos e ganhos de capital, au­
ferido. por tunda .~ condoa1nio de que trata este artigo, fica. ex­
cluído. da retençlao do imposto do renda na fonte e do i.posto ·de 
renda .obre o ganho liquido ... nsal. 

Ârt. 32 - Ficam sujeitos ao imposto dê Tend~ n~ font., • 
alíqucta c.e qUlnZ& por cento, os re-ndlmpntos ('hstrlhuldo~, sob 
qualquer forma e a qualquer titulo, inclusive e_ decorrêncIa de 
liquidaçiio parcial ou total do investl .... nto: 

- : - pe I as ent 1 rll1rles Jll;pnc i on;,das noa 21rts. 1· e 2· do De-
creto-Lei n' 2a285, de 23 de- Julho de 1986: 

11 - pelas SOCIedades de inv8sthtênto ft que se retere o 
art. 49 da Lei n' 4.728, de 1965: 

lI: - pplas cartplras de v;,lores mobiliários, inclusive 
vinculadas à emisBão, no exteorior, dê certificados Ttpprt"Bflntativ •• , 
de ações, r:.~ntid"B por lnVlu;tlrJnrp ... f"O!;~r~nq""lrnR. 

i 3.- - Os r.ndi1lH?ntou e O~ rpmhos de capital auferido. 
pela. en~1dad •• d. que trata este urtiga, ticam êxcluidoA, r@spêC­
tiv ••• tn., do imposto do renda na fonte e aobr@ o ganho .l:lquido 
_alo 

§ 2' - Os qanhos de capital li qUê Bê r~fêre o p,.r~qrafo 
precedente ficam excluidos d.!S incldéncia do imposto de renda quando 
di.trlbuiàos, sob qualquer fOrMa g a qualqu~r titulo, inclusiva •• 
decorrôncia de liquldação parCIal ou total do Investlmento, pelos 
fundos, 8o=~Adades ou cartelraG referIdas no caput deste artlgOa 

i 3' - Para os e.fOltos deste artigo considera.-ge: 
~) rendimentos: quaisquer valores qUê constitufta r ... aune ... 

raçio do .:-apl.tal llpllcado, 1nclulave aquela produzida por, tltuloe 
de renda var1ável, tals como juros, préalop, comIssões, ágio, dasá­
gio, div1dendos, bonlficações em dInheiro e participaçó@s nos lu­
cros: 

b) ganhos d. capital; li d~f~rença entre o valor dp aqui­
.1çlo • o de cessA0, resgate ou liguidztção, auferida nas neqoeia­
ço.. coa titulos e valores mobIliárIos de renda variável. 

S 4' - O valor dos div~nd&ndos atribuídos ZI ações inte­
grante8 da carteirll serb., a partl.r da datzt da transfar6ncia do pa­
tri.onio liquido para o pacsivo ax:igivel da empresa •• itênte, r_­
q115trado .à conta de rendImentos. 

3 S' - O dIsposto neste artigo alcança, C!xc)usivaJlHltnta, 
aa entidades que atenderem ãs noraas e condições eatabl@cidas pelo 
Conselho ~=~~tárlo NaCional, nao se aplicando, entretanro. aos fun­
doa 8;1. con.:.,: mJ.nlO de que trata o lIrt. 3 ... 1 destl!l Leu. 

Art. 33 - O imposto de rend~ na tonta sobr~ rpndi~~ntoe e 
ganhos de ,;:'..:1pltal excluldos da base de calculo nos termos dos "Irta. 
31 • 32 será devido, quando for o caso, no ato da distribuição ao 
acionlstd ou quotIsta no exterior, a qu~l será caractpri?~d~ pela 
lJ.qu':'=.H,'.lC' remc>t;;~a ou Tes,..,~)te. sob qu.alquer for.a, de vaJorps au­
feridos pela soc~edade. fundo ou carteira. 

i ~. - A base de cAlculo do i~posto ser. conatttuida ~­
lo valor, ea lIoeda nacIonal, da distribuição l"elllizada, excluidoe 
os gaMos de capital de que trata o art. 32 quando distribuidos ~­
la. entidades aencionadaa naquele artiqo. . 

~ 2' - A exclusão de que trata o p~~áqrftfo antprior, @a 
teraos proporcIonais, nao poderá exceder a rélação rl.'sultante do 
confronto do valor do ganho de capi ta I COM 311 BOllftaS dos va I ores do. 
rendicentos _ do qanho de capital, passíveis d. distribuição. 

I 3' - Nas hipóteses de rpduçào de capital das socieda­
de. da investim~nto d@ que trata o ftrt. 49 da Lei n- 4.728, da 
1965, dG resgate de quotas de tundos ou operltçAo equivalente ,. 
precedente., considerar-n.e-A distribuida a perte do valor doa r .... 
aultado. positivos llCUMuladOB na data daquple ato, corrp~pondente • 
diferença entra o valor da opprftçãn P pArc~lft d~8rft, proporcional' 
relação en't"re o vnlor do clIpital at'tutl irado It\OnlPtllri,,-..ntr co. base 
na varlaçAo da UFIR ~ o valor do pBtriftOnjo l1qujdo, no .~s j~di~­
taJlenu anterior ao da diatribuiçAo. 

~ 4' - Consid.ra-•• qftnho de r"pirftl, pftrft ftn~ dp 1n01-
d'ncia do lmpostn (tp rpnd .. na tnnt-,... n vl'tlnraoht-irln Jnult-irrlr"ndo-". 
a llD.portlsncla corr,. ... pondpntp nnf'l r"'''UII t-"t1n~ pn~1 t Ivn~ dI o:;t, i ~uldos. 
apurada nt\ for • ., do p<1r!l",rnofo ant'rorlor, plPln propou:.l0 t>ntrf'O 0f'1 q"­
nho. de l.\pital, llqul\1o'l, e n Anma dOA qtmhos cio r,lptt"t p r(Ondi­
.. ntoa, 11.quido«, constantes do balanço no Rt'I JM@:diatampnto ante­
rior ao da dl.tribuiçào. 

, 5' - O ganho d. capital ou Tendl.ento. líquido" •• rlo 
conatltuido!l pelos v~lort!s das corrcoRpondentl!'s rf!lceitao, di.inuidoa 
dAS dOSPt"Bdfi, nocc8sáriJ\G À SUl! (')btt'"nç.lO. 

• 6' - Co. vista •• apudl'ção da dJ ferença 8 qlJe 8. r_fe­
re o i 3' doste ftrtiqo, o contrnvlllor e. so~da nacionnl do ~llpit.l 
reqlatcado no Uanco Cconrlll do Ur.udl flerâ dL't~rJainado tOM"ndo-•• 
por b •••• taxa de cAJabio, pa.r. venda, vigente no tllt:l1tO dia do ... 
1 •• dlatlllll;ont"t.' anterior ao dll dt!ttribuiç-iio. 

; .... t. J~ - An ,Jh'JJ(n~t«,;o~R dOR lIrts. 31 fl 11 df'~t~ Lti 
abranr;oa otJ openu;õoa cumpreendidaa no pttr1odo entre 15 do junho de 
1989, incluaiv., e l' de janeiro de 1992, .xc~to •• r.l~çAo 80 J.­
puotc.. clt. : 10 trnt ... ("1 .\rt. " do 1I"f'Tf"to-lri n" 1 qnfl. clt> .'R ~,. d ... -
,tOlLJII. lIt.. ,·u ... •• 1,f.·Jeh.l4 d rULt 1tutf.i\O ou ("'OI'ftJlf"nH.,r.·.\O nA iJr.JIO~lt(" pi'ltJO 
no .... 110 '.111-' r lodo. • 

Art. 15 - Na cês.Ao, liquidft~Ao ou r~Rq~t., .~rA ftpr~Ren­
t4do • notl'l d. IUluifolc.ac) do titulo ou o d()cuftl~nto r .. lntivo à "pli­
caçA0. qua 1dentU 1quo lUI partl!'lI tmvn) vida. "li opprAçlm. 

j 1-" QUllnc10 nao eprf'","ntl\rlD o dOCUJftPnto dft quI!' trata 
•• te artigo, con.id""rar-fI;p-. COMO prf"ç'O de ftQul1"1ç-Ao "b vl'Ilor da 
.. m.1 •• a.o ou o da pri~f.llrll (OoloenC;l\A ctn t'itulo, pr,.v."ll~nc·"'n,tn ("I .,,-

nur. 
, 2-" N60 ("o.provado O vl'ttor ft qu ... li .. T,,'"rf' O C la, • 

bll •• d. C'61culo do 11"1pnsto di' r(!ntJit nl!l ront., 5pr.d arbJtrnd,. .,'" rin­
quünt" pUI .. 'onto do "",II.r bruto rli\ al1(On.u.·.\0. 

t ~. - Jl'icA d1apenaada a axtq{'nC"ill pr.vt.ta n.·.te art:igo 
relatlv ... "ta a titulo ou aplicaçAo rpY8I1tirlo., .x~lu.t~ft~nt •• da 
tor •• •• ,-r 1 t ur.l. 

Art. 36 - O i~POBto de renda retino nft fonte Aobr. apll~ 
cllções financeira. ou pnqo sobre ganhos líquidos l1enaaia de que 
trata o art. 26 será considerado: • • 

I - ae o benpfiC'iárIo for P<'''':soa juridlrlt tributada coa 
base no lucro real: dntl.:'Clpilçao do devldo na declaraçl\o: 

II - se o t>eneflci6rio for peSSOA física ou pessoa juridl­
ca não tributada coa base no lucro real, i"clu~ive isenta: tributa­
çio definitiva, vedada a compênsação na declarltç'ão de aiu~te anual. 

Art. 37 - A aI iquota do impor;to de rrondl't na. fonte sobre 
rendillftntos produzidoa por titulos ou apllcações intêqrllntpR do pa­
trim6nio do tundo dê r~nda fixa dp que trnta o art. 21 dpsta Lei 
aará da vinte. cinco por canto e na base de cálculo sêr'á con",ida­
rado coa0 valor de allenaçAo aquel~ pelo qual o titulo ou llplicaçAo 
conatar da carteira no dia 31 dê d~ze~bro de 1991. 

parâgrafo único - O t'êcolhl r'!ento do h"POBto •• r' efetuado 
pelo acblinl.trador do tunda, Bem corrêçno 1t'Ion~tária, llt~ o dia a.­
quinta ao da alienação do tItulo ou re<;qate da aplicação. 

CAPiTULO IV 

PO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURíDICAS 

Art.. 38 - A partir do ~s de janeiro de 1992, o hlposto 
da renda da. pe~150aB )urldlCaa será devl.do mensalMente, à Jledida e. 
que oa lucrpc rora. nutaridos. 

• 1- - PAra eCeito dO dispocto neste artigo, 8S pessoa. 
jur1dic •• de,.,.rio apurar, men.al .. nta, a base de ct.lculo do iaposto 
• O iaposto devido. 

S 2' - A base de cálculo do impORto GlO>rá convertida e. 
quantidade de UFIR diária pelo valor desta no ú1tiJoo, dia do IIIIs •• 

que corr··rn~~r: O ilnposto devido será calculado lftêdif\nte 11 apli­
caçA0 da aliquotZl .obre a base do cálculo expressa ea UFIR. 

S 4- - 00 imposto apurado na torma do parágrafo anterior 
a pesaoa jurídica poderá d1minuir: 

a) oa inc@ntivos fiscais de deduçAo do i_posto d~vido, 
podendo o valor excedente ser compensadO noc JneSêS subsequlPntee, 
observada. oa l~:rIU.tes e prazos fIxados na legIslação especlfica: 

b) oa incentivos flscais de redução ê insenção do iJlpo.­
to, calculadoa coa base no lucro da explorl!lção apurado 1M!noal_nt., 

c) o imposto do renda retido na tonte sobra recai ta. co.­
putadaa na b~us. de cálculo do imposto. 

, 5- - Os valores de que tratall as alíneas do pllrl§qrafo 
anterior serio convertidos em qUl!lntidade de UFIR diária pelo valor 
desta. no úl tilaO dia do Jnf?S a qu@ correspontle>rem a 

§ " - O saldo do ~rnposto deVIdo em cada HS será pago 
at. O último dia útil do .ê" aubsequente. . 

S ,- - O prejuizo apurado na d~monstr~ção do lucro rêlll 
8. um Dês poderá ser compensado coa o lucro redl dos .eses subse­
qüent ••• 

I 8' - Para efeito de compen~aÇ"ão. o prl"juizo s@>r4 cor­
riqldo aonetaria ... nte co. baBê na variaçAo acullulada d" UFI~ di6.-

ria. § 9' _ Os resulados apurnd05 ~In ".,da mós serão corrlqi~ 
dos lIOngtariaaente (Lei n' 8.200, de 1991). 

Art. 39 - Ao pessoas jurídicas tributadas co. baBe no 1u­
cro real podario optar pelo pag.!unento, at~ o ú1ti1!fto dill útil do ••• 
aub8equente, do i.posto devido aensftlmente, calculado por êstiaati­
va,~o~.rvado o •• quinte: 

1 - nos !leses de i"m~iro a ilbri 1 o imposto ... ~tilnado cor­
r •• ponderá, ea cada ae&, a UM duodécl~O do i~po5to e adicional apu­
rado. •• balanço OU' balllncet_ anual lewmtado ea 31 de dtu:eJlllbro do 
ano llnterior ou, na inex:iBt~ncia dpste, a um spxto do iJlllpo.to • 
adicional apurado. no balanço ou balftncp-te 5e~8tral levantado •• 
30 de junho do ano anterior: 

11 - nos ~e.e. de Maio e ~qn~tot o imposto ~stl~"do corre­
pond.r~, •• cada .eo., 11 UM tfumtf!i.rhl'l" do imml'lto e adicto"" •• pu~.7. 
doa no balçanço anual de 31 de d~?(tlllhro do Itno IIntCltrior: 

111 - noa lHisea de f!I@ot("lmhro l'l de:l'orrtno, o tnlpo9tn (,Clthlado 
corre.ponderA, e. cada m6s, a um sexto do impo~to e adicional APU­
rado ••• balanço ou balancete atl»e5trlll lavant:ado 811 lO de junho do 

ano e. cur;o·la _ A opçlo serA e"fêtunda na data do paqallento do ·ia­
posto corr •• pondente ao .6s de janeiro 9 80 pod~r6 •• r alterada •• 
nlaçAo 110 iaposto referente aoa meSêS do 1\no aubs~quentl!t. 

I ;2- - A pt"'r.r.oll jUTlctt,·., pnclprâ r,1I~l'(·nd".r ou r(>rlu7iT o 
paqa1ll8nto do ilRposto mfltn'<hll (,At 1 tn.t,Jo, t>nqll.,ntu b . ..,t ... nçoB 011 bl'lll\nce­
t .... n.ai. d.lllo.trarl"JII que o 'Valor acumulndo já pllqo excl!'de o va­
lor do i_pc.to êalcwl~do coa baBe nb lucro re~l do período .a cur­
so. 

3- - o h"poato IIpurftdo nOIl t,..,1ftnç-on nu htllnC'.-tra ", ... rA 
convertido .a quanttd.'1oe do UFI~ diÁria pelo v,"l)ot' dcol1ta no últll10 
dia do .... qu ••• referir. 

I .. ' - O i.posto de Tflndft rfltldn nll tnnt .... ohre r~ndl­
.. ntoa cOJlputadoa na d8t(OrlftinaçAo do lUl.'ro rOl\l podrr6 opr dC!tiuzido 
do 1~to •• tiaadc d. cada ..... 

I 5' - A dlforpnç8 .ntrl'l o Imrnfllto cI~vtdn, nf'urlu!n n. 
doclarAção do ,ljUtlt", "ruM1 (art. 41), e a ltnpnrtlHH 111 pnqn: noa t.r-
ao. d •• te artigo sorA: . 

.) paga ea quota \lnlca, .ti! a data tixl\da para a entrega 
da doclarllf;J;o rh' l'I'Uqt .... '\nu.11. ~ ... Jln' It Iv",,: 

b) clJIJ."Pflh.lll.\, t..urrltfld.l IIl'HIf·tl'ltl.ln"onte. CU" o llllpOHto 
_n.al a .ar pago nos mol,.l. aubscquC'utClJ ao f ixado para. a entrega 
d. declaraç60 de aju.t. anual, se n~qllttv8. lloft~qur"dft ft alternati­
va de requerer & re.titulÇào do ",ontllntc pi"lqo 1 nlll"'vldl'll"ente. 

Art. 40 - PoderÁ optar' pc!" trlbutltc;lIo ("011 bftR" no lucro 
pr •• uaido .. pr •• óa iuridlCft cujlS rPC'ottll bruta total (opprllC"ionftl 
.omada • "Ao operacional) tenhft sido iq1lftl 011 inf~rior 11 tr.'f'nt.a 
.11 UFIR no "fi 11n; npr"I\O nu II trl>" nlllhn,~q .. Rt'lnc"'nt,," Jti 1 llf'Ut no 
Ano o.ntc:-ior, lo:"u~'11vn,ja o tt.t.pOhto no \ 1- •• 

i l' - HAo poder' optnr ~lft tTlbut~Ç"An ro_ b~R~no lu­
cro praauaido a p"' •• Oll ]urlcltrll cuto lurro, no "no nnt .. rtor, tenha 
.ido IlUblBl'Itldo ~o lldit'Hlrlfl.,t tio qm! tr"tft o nrt • .ll) do loei n· 
7.4~O, d. ~J d_ d_x •• bro d. 198~. 

• 3- - A opçAo pela trlbutru;An ("oa b'Il"'. no lu~rn pr •• u­
.Ido •• r' _r.tunda !"10 .ós dI!' iftnoiro ou no 1Mt8 d~ lni(Oin 111'\1' .,tivi-
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dad ••. d. p ... oa jur1dica _ aó poder" .. er IIH:erndll a pnrt I r da ja­
neiro do ano •• quinte. 

I 3- - oe eventuai. _XC.llaos d. r&ceita bl1Jta writlca-
cto. ....... aubaequunte. Aqu"le erl quflt hoúypr fi I rio flx .. r("'trt .. tl op-
çAo n.\o implicará lIodlrh'"oçáQ do rpqtmf\ t1~ tr1lhut,'\ç.\o ctr'ntro dO' 
1Kl81DO ano. 

I .- - O li.lte da rec.ltll bruta .erA calculPldo toaando .. 
•• por baae a. receita. ~enR~t.f dtvtdfd~~ PPl08 v"lor~~ da UrIR 
n08 au.e. C'orroflpondent~R. 

I 5- - Voriflcnda, dur~ntn o '~Po-c")pndárlo, receita 
bruta .uperlor _ tr6. ailhõea e .elecentPlN\mtl U~TR, n Pe~"Otl jur1-
dica pessará, no ano .ubspqu(lntft, ./I' .. ror tri'b\ltlutll com bl1~@I no lucro 
real.. ' 

• 6- - O limite dlPt qUI!\' trlltn o pnn\qrafo ant-t-rtor eerd 
proporcional ao númoro de mPRes de funt·ioni\m~nto da pessoa jurídica 
du.rant. o ano •• que iniciar auaa atividades. 

• 7- .. O lucro prellum1do •• r' deteTminado .. diante a 
apUc.çlo doa aequinte. pnrcentuaill: 

• ) trinta por conto da rec~Jt" bruta da prestação de: •• r-
ViÇO.' • 

b) tró. inteiros. cinco décimoll por cento da 
bruta da. d •• ab aUvidadea. 

receita 

• •• - O lucro presumido, 8purl.ldo na for.a do pnr6qrato 
anterior, •• r' convertido .m quantidade de UFIR p4!Ilo valor dl'rio 
desta no ~lt1ao dia do m'. li que corresponder. 

I 9- - O lapoeto .erA calculado sobre o valor aeonsal do 
lucro presuaido expresso eJa quantidado de UFIR. 

I 10 - O impoato e a contribuiçAo social (Lei n- 7.689, 
de 1"1), apuracloa •• c.da .'''' nr40 paqoa atol o 1I1UIOO di. \11tH 
do .... ubaoquente. 

I li - o. rendhlentos considerados autollltltica'l'ftentll dia­
tribu:ldoa ao •• óci08 ou titular das pessoas jur1dica", tributada. 
na foraa d.estAI artigo, serão equivalentes a seis por cento, no .:.l­
ni80, da r.ceita _nsal total, expresslII em quantidade de UFIR, di'­
ria. pelo valor deata no último dia dê mês a que corre8ponder. 

I 12 - No caBO de sociedade, a parcpla de rendimentos 
considerada automatlcamf"nte distribulda, corerespondente li. cada só-
cio, .erÁ rixada a critério da pessoa jurídica. .... 

I 13 - O imposto incidente sobre o rend hn~nto de que 
trata o I 11 desta artigo dever' •• r: pago atl!! o \l1tiJllo dia últl1 do 
"a .uI>a.,quente. 

Art~ 41 - A tributação com base no 1 ucro r.rbi tr ... rto somen­
ta será admitida em caso dp. l~nçam~nto dp oficio, ob~ervAdas a 1e-
9ia1ação v~gQnte • as alteraçõQs introduzidas por esta Lel. 

I 1- - O lucro arbitrado e a contribuição social acrlo 
apurado., mensalmente. • .... 

J 2 - - O lucro arbitrado, diminuido do iJlpostO de renda 
da pa ... oa jurídica .. da contribuição social, será considE'rado dis­
tribuído aos .ócioa ou ao titulàr da empresa e tributado exclusiva­
.ante na ronte • alíquota de vinte e C1nco por cento. 

I 3- - A contrlbuição social sobre o lucro das pessoas 
jur1dicas tributadas com base no lucro arbitrado será devida tten­
aal_nta. 

Art. 42 - O lillite da receita bruta anual previsto para. 
i.ençAo das microempresas (Lei n l 7.256, de 21 de noveMbro de 1984) 
paaaa a .ar d. noventa e seis 1111 UFIR. -

I l- - O limite da receita bruta .er6 calculado to.ando­
." por basa 8S receita. mensais, divididas pelos valores -da UFIR 
vigentea nos meses correspondentes. 

t 2- - O. rendiltN!ntos da ~icroealpresa serio consid.radoa 
auto.atlcaaente distribuídos ao sócio ou titular no valor equiva­
lente a .ei. por cento, no mln1JnO, d.a receita total mensal, expres­a. .. quantidade de UFIR di~ria, pelo valor desta no últi~ dia do 
.... que corresponder. . I 

S 3- - Os rendimentos efet1vllltente paqoB aos lIócio& ou 
ao titular da .icroempresa sujei tas-se III incidencia do iMposto da 
~~5-~ ,tonta, calculado com basd na tabela de que. trata o 

I 4 - - O imposto de que trata o parágrafO anterior, con­
~rt1do •• quantidade de UFIR pelo valor desta no ~s ea que D ren­
di .. nto tiver .ldo pago, poderá ser compensado com o d.v~do na de-
clarà\,40 d. ajuata anual do beneficiário. ... 

Art. 43 - As pessoas jurídicas deverão apre;entar. e. ca­
da ano, declaração de ajuste anual consolidani!!o~ os reaultadoa .. n­
-::~i:::r!~~:o~~a 1M ••• de janeiro a dezembro do ano ant~rior, noa 

I: - at.s: o último dia útil do Hs .. de março, a. tributada. 
co. baM no lucro preauaido; ~ 

II - até o \lltillD dia 11tH do mês d. abril, as tributa­
daa co= base no lucro real; 

XXI - at41: o 1l1tiJlO dia lltil do JrH\s de junho, aa d~.ai ... 
Par'graf'o dnico - Os resultados JUnsa1s !lerào apurados 

i=:t~u: :dic~:~:lj~!~~;'i:a t~~h:r~:t;~~ pela forma de paqamento do 

Art. 44 - Aplicam-• ., lt contribuiç60 "ocial sobre o lucro 
ex..i n· 7.689, 9 1988) e ao imposto incidente na fonte sobre o lu­
cro liquida (Lei n· 7.713, da 1989, a~t. 35) aa Me •• a. normA. d. 
~~nto •• tabelecida. para o imposto de renda das pessoas jurídl-

Par~graro l1n1co - Tratando-se d~ base de cál.culo da con­
tribuiçAo aocial (Lei" n- 7.689, de 1988) @ qu~ndo @la resultar ne­
qativa em um m~lI, esse valor, COTI'"icl1do moneotariaJnente, poderá .er 
deduzido da bailO de c61culo de MS subsequente, no caso de pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real. 

Art. 4S - O valor em cru7eiro9 do imposto ou contribuiç!o 
... 6 -determinado mediente 81 Itul tipl iCi1ção da SUl!!: quantidade em UFIR 
pelo valor 'da UFIR diária na data do paqamento .. 

Art. 46 - AlI pn .... oas jurídicas tributadas co. ba .. e no lu­
cro real poderão depreciar, em vinte e quatro quotas .~n9ai8 o 
CWlto de ~quialção ou construção de JIIáquinas e equipamentos. no~os, 
adquirido. entre l- de janeiro de 1992 e 31 de dezelllbro d4"! 1993 
utiliZo.doll 811 processo lndLlstrlal da i1dqulrente. ' 

I l- - A p~rcela da depreciação acelerada que eXC"Elder 
.. depreciação norml!l constitUIrá excluo:;âo do 1ucro liquido e será 
•• criturada no livro de apuração do lucro real. . 

I 2- - O total da depreciação acumulada, incluída a 
noraal e a parcela excedente, não podl'l'rá ultrapassar O custo de 
aqui. içA0 do baa, corrlqido IftOnetariampnte. 

I 3- - A partir do M" f'Om qll~ for fttlnqlctn o 11Mita 
da que trata o pftr6qraro ant~rior, a dpprpctft~ho norM~l, cnrriqldft 
JKln.tarla .. nt., r.glstrada na f.!!flrr1t"lIrttçAo co",~rC"tlll, "'f"vf'Oro\ ser 
adicionada ao lucro liquic:So par ... ctrtrnnlM"r n I,,('"ro rrill. 

~ 4- - I'.lr:t f'lpitl) tlu dt~I'II·.tn nn'1~" I" .~ '" df".tp ê1r­
tigo, • conta de depreciaçao excpd~nt_ à norMftl, rPQI~tr~rl~ no li-
vro d. apuraçAo do lucro re,,), sprA rnrri,.."r11t lItO"pt .... rt.'T'IIf"ont"'. • 

J 5- - A., ctlfllflOs1ç'ô("n C"nnt 1,1.,'"1 n,..nt,.. nrt 1('1) "p; !C'"M-"eo 
•• m4quina. e .qulpamQnto~ objeto do contratos de arrendamento .ar­
cantil. 

Art. 47 - De.de que lIutorl7ô'1da pelo Mlnh;tiorlo ri., Frnno­
.ia, Fazenda e Planejamento, ~peB80ft juridica tributada com ba.e 
no lucro real podor' dttduz1r como de!tJH"8a oparllcioni'lll o Ctl-tto de 
con.truções e benfeitorias rpallzi1ctas, com" aprovação do órqao qo­
~rnamental co~pet.nte, e. bons públicos de uso comum ou vinculado. 
_ a.rv1ço. públicoa ou de utilidade pÚblica. 

Art. 48 - A part.ir d8 1- de janeiro de 1992,'a corr.Q60 
JIOn.Uria da. deJaOnatraç6ea tJnanceirlls ser' flttetuadll COrll base na 
UFIR di6ria • 

, Art. 49 - ~ partir do DOS de janclro de 1Q92, o 8rllcion31 
da que trata o art. 25 da Lei n- 7.450, de 23 de ~ze~bro de 1985, 
incidir' • aliquota d. dez pdr cento sob't't!I li parc@la do 1 ucro real 
ou arbitrado. apurado .-naal .. nte, qUQ exceder ft vinte e ~inco .il 
UFIR. 

Par'grafo dnico ~A alíquota será de quin7e por cento pa­
ra o. banco. cOlMllrciais, bancos de lnvestimento, bancos rtp desen­
volvi .. nto, caixas econômicas, sociedades de crédito, f1n~nciftm~nto 
• inv •• ti .. nto, aociedadea de cród1to iNObiliárJo, aocied"des cor­
r.tora., distribuidora de titulou e valores mobiliários e empreosaa 
da arrenda~nto aercantil. 

Art. 50 - As despesas referidas na alínea b do parágrafo 
, ónico do art. 52 • no ite. 2 da alinea e do parágrafo único do art. 

11. da Lei n e 4.506, da 30 de novembro de 1964, decorrêntes de con­
trato. que, posteriormente a 31 de de:eembro de 1991, Venhf'HI'I ft ser 
usinado., averbados no Instituto Nacional da PropriedarJe Indus­
trial (INPI) • registrados no Banco Central do Br"~llt p~~~~m a ser 
dedutíveis para fins de apuração do lucro real, observados os limi­
tea • condições estabelecidos pela legiSlação em VIgor. 

par'qrafo dnico - A vedação contida no art~ 14 'da T~i n-
4.131, de 3 d ••• tembro de 1962, não ae aplica às despesa_ dedutí-
veis na forma deste artiqo. ' 

-Art. 51 - Os balanços ou balancetps refprido~ npst~ Lei 
deverão ser levantados COIl observâncJ.'l das lejs compr(,I"'I~ e f19-
=18 e transcritos no Diário ou no Ll vro de Apuração do Lucro Real. 

CAPíTULO V 

DA 'A'l'IlAL:IZAÇAO 1: DO PAG1IMENTO D1: IMPOSTOS 1: CONTRIBUIçõES 

Art. 52 - Em relação aos fatos gE'rac'lores quP V1 ~re. a 
ocorrer a partir de 1- de janeiro de lQ92, 05 pagamentos dos tri­
bUtos e contribuições relacionados a sequir deverão ser efetuado. 
no •• equintea prazos: ' 

I - iJlpostp sobre produtos indm;trinl h·"dos - TPI: 
a) até o décimo dia d~ q\1 i n7f1na -cllho:;.prtllPNr,:. ~ r1P ocarr.n­

eia dos fatos geradores, no caso dos prorJlltnCl: (·1 ;J-':-': I f 1 r~dnq nnA C'6-
diqoa 2402.20.9900 .. 2402_90.0399 da Tabela d. Incidénci" de> IPI -
TIPI; 

b) a~ o dltiao dia dtil da quinzena subs@qu~nte a d. 
ocorrjncia doa fatos gerador •• , no caso dos produtos clas51flcadoa 
no Capítulo 22 da TIPI; 

c) até o último di. útil da segunda quinzena subsequente 
~ d8 ocorr6ncia do. tatos 98radores, no caso dos demais produtos; 

11 - imposto de renda retido na fonte - IRF:. 
a) at' o último dia útil do mês subsequente ao de ocor­

dncia do tato gerador ou na data da remessa. quando eata for efe­
tuada anto., no ca_o de lucro de filiais, sucursi'lie, aqências ou 
rapre •• ntaQõea, no pai., de pessoas jurídicas com sede no exterior1 

b) na data da ocorrência do fato gerador, no~ ca~os dos 
de .. i. rendimentos atribuídos a residentes ou domic1liados no ~xte­
rior; 

c) at4 o último dia dtil do mês subsequente ao de dis~ri­
bUiçAo automática doa lucros, no caso das pessoas jurldlcas tribu­
tada. coa base no lucro presUJIido, das microetlpresas e das de que 
trata o art. 1- do Decreto-Lei n- 2 .. 397, da 1987; d) at' o décimo dia da qU1nzena subsequente à de ocorr4n­
eia do8 ratos qeradorea, nos deDais casos, 

XII - :to!'; 
a) at4 o Último dia útil da quin?ena subsequ~nte 8 de 

ocorr6ncia dos rlltos geradores, no caso de aquis1ção de ouro, ativo 
financeiro, bea assi_ nos da que tratam os incisos 11 a IV do art. 
l' da X.i n' 8.033, da 12 de abril de 1990; 

b) at' o déci.a dia da quinzena subseqtiente à de cobrança 
ou registro cont6bil do impo.to, nos demais casos; 

IV - contribuições para o FINSOCIAL, o PTS/PASRP p sobre 
o Açdcar e o Álcool, até o dia 20 do mês subsequente ao de ocorrfn­
ela daa fato. geradores1 

. V - contribuições previdenclárias, até o qUInto dia \ltil 
cid ais .ubseqüenta ao de cOllp8tência. 

I 1- - O imposto incidente sobre qanhos de capital 
na alienaçAo de bens ou direitos (lei n' 8.134, de 1990, art. 18) 
dever" Ser pago até o últilltO dia útil do mês 8ub~pquente.àquele ell 
que 05 ganhos houverem sido perceb i dos. ~, 

I 2- - O imposto, apurado mensalmente, sobre os qa­
nboa liquido.. de que trata o art. 26, será p~go até o ultimo dia 
dtil do .~s de marQo do ano subspqupnte àquele em que os q8nhos 
ror". apurado., facultado ao contribuinte lmtecipeT o pô"Sqflm~nto. 

Art .. 53 - Os trlbutos e contribu1ções relaclonafios a se­
guir serAo convertidos em quantidade de UFIR d1Aria pelo valor des­
ta: 

I - IPI, no prImeiro dIa da qUinzena subsequ~nte à de 
oc:orr'nc1a do. fato. geradores: 

II - IRP, no primeiro dia útil suhB~uente ao de ocorrên­
cia do rato gerador; 

lU - IOF: 
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a, no primeiro dia fi", CJllin,."nrt: f!:tJhc;"''lu'''ntp 11 ri,.. OC'"orrlon­
ela dos fatos qf"radores, ni't hlf'()tlP~P rlp "!lUIAIÇ'.V') d,p nuro, ativo 
flnanceiro; 

b) no primeiro di. aubaequente ao da ocorr.ncia dos f.toe 
gerador •• , noa demaia c •• o.; 

IV - contribuições p~ra o FTN~OCrAL, PIS/PASFP e sobre o 
Açúcar _ o Alcool, no pr~melro dla do mês aubB~qupnte ao de ocor­
rene!a eloa fatos gerl!ldores: 

V - imposto d. renda sobre oa ganhoR de que tratl!liN oa pa­
rAgra:toa do artigo precedente, no mês em que OB ganhos for"". aute­
rido.; 

VI - contribuições prpvid"nciárias, no pri_iro dia do 
.A •• ub.aquente 80 de co.pet~nciae 

VII - demais tributos, contribuições ê receit~s da Uniao, 
arrecadado. pelo Departantento da ReceIta Federal, n60 rererido. 
na.ta Lei, na. data. doa respectivos venci~nto •• 

I 1- - O imposto de que trataa os paráqrafo. do arti­
qo anterior aera conv.rtido @. quantidade de UFIR pelo valor d •• ta 
no ... do recebimento ou ganho. 

S 2- - o valor em cruzeiros do lmposto ou con~ribulção 
a paqar .erá detprnunado lft@dl.ant~ ai multIplIcação da quantidadA de 
UFIR pelo valor de. ta na data do paga .. nto. 

CAPíTULO VI 

DA ATUALIZAÇAo DE DÊBlTOS PISCAIS 

Art. 54 - Os débitos de qualquêr natureza para co. a Fa­
zenda Nacional e os decorrentes de contrlbuiçõe5 arreclIIdi'!l:das pela 
Uniio, constituidos ou não, vencldos até 31 de dezewabro de 1991, • 
nio pago. até 2 de janeiro de 1992, serão atualizados aonetaria .. n­
te eom baBe na legislação aplic6vel e convertidos, nessa data, e. 
quantidade de UFIR dl.ár1a. 

i l' - Os juros d. .ora calculados até 2 de janeiro 
d. 1992 .erà.o, tambêll, convertidos II!Jft quantiad@ UFIR, na seslla 
data. 

2- - sobre a parcela C'orre!lpondente ao tributo ou 
contribuiçAo, convertida em quantidade de UFIR, incidir60 juros 
.oratórios à razão de um por cento, por més calendário ou traçA0, a 
partir de fevereuo de 1992, inclusiv., aI'. da multa de IIOra ou de 
oficio. 

I 3- - O valor a ser recolhido sprá obtldo DultJpllcan­
do-se a correspondente quantidade de UFIR pelo valor diário desta 
na data do paqamento. 

Arte 55 - Os d~bitos que forem objpto de parrelft~nto sp­
rio conllo11dados na data da concessão e expreR!'OS eJII qu~ntidade de 
Ol'IR dUria_ 

§ l- - o valor do d~bito con~olid~~o, ~xpr~~qn •• quan­
tidade de UFIR, será dlVidldo pelo numero de p~rrplas ~pnS~lS con­
cecUdaa. 

2- - O valor ctra ,.. .... r1ê't r"T("'plA ",ronq.,l ~ flOr oC'"", ... Uio do 
pagamento, s('rií acrescldo d('A Juro~ n;'ll ft'lrrn.. d1l Ipqlc:;I:"Ç":1o 

pertinente. 
I 3- - Para efeito de paqamento, o valor ~'" cru7~iro5 

d. cada parcela mensal a.rá determ~nado ~edlant@ ft .U)tlpJlr~çAo de 
.eu valor, expres.o •• quantid~de de UFIR, ~lo valor d_~r~ no dia 
do p8gaoento. 

Art. S6 - No caso de parceli'\lIumto conc~dido lIIdmlnlstratl­
v ... nte até o dia 31 de dezembro de 1991, o saldo dev@dor, a partlr 
de 1- de janeiro d. 1992, serA expresso em quantidade de UFIR diá­
ria .. diante Zl dlVisão do débito, atualizado lnOnptllriamente, pelo 
valor da UFIR diária no dia 1- de Janeiro de 1992. 

Parágrafo único - O valor @1I C"rUZClros do débito ou dl!l 
parcela será dçotenrnnado Jnedl.mte a multlpllC;,ção da rpsIX-ctiva 
quantidade de UPIR pelo valor dlário desta na data do pagamento. 

Art. 57 - Os débitos de qualquer natureza para co. • Fa­
zenda Nacional, 00. cOIDO os decorrentetl de contri buições ftrrecada­
daa pala União, podarAo, .em prejuízo da r~~pêct~vlll liquidpz • c_r­
tez., ser inscritos coso Divlda Ativa da Uiião, pelo valor ~xpres8o 
•• quantidade de UPIR. 

i l- - o. dibitoa de que trata ~5te artigo, qu@ fore. 
Objeto d. parcelamento, aerAo consolidados na data de BUli conce •• ão 
• expr.ssos em quantidade de UFIR. 

I 2- - O encargo referido no art. 1- do Decrêto-I~i 
n- 1.025, de 21 d. outubro dê 1969, IftOdificado pelo art. 3- do 
Decreto-Lei n- 1.569, de 8 de agosto de 1977, e art. 3- do Decreto­
Lei n- 1.645, de 11 d. dez@mbro de 1984, 8~rá calculado sobre o 
aontanta do débito, inclusive .ultas, atualizado .on~taria.ente _ 
acr..cido de juros til au1t3 dr- .ora. 

Art. rlR - No ca~o rtp I ... n(,. ... lmf'>nto nf'> nflr'"io, li b~r::p de cál­
culo, O imposto, oiS contrlhui(;oC's arr(>("adadas pela União e OI' 
acr'aciaoa legals serão expressos em UFIR diárlB ou Mensal, confor­
.. a leqialaçào de reqência do tributo ou contrlbuiç60. 

Parágrafo único - Os juro. e a IDulta de lanç'" .. nto d .. 
oficio .erdo calculados coa baBO no imposto ou contribUIção expr.~­
.0 •• quantidade da UFIR. 

CAPiTULO VII 

DAS MULTAS .. fK)r, ~JtlRO~ OI'" HORA 

Art. rli') - Dn trll:luto' f' ('nntrl~tll(."O'''~ "dRlinir,trrtnn,; pt"tn 
DepartaKlento do" R(lceitlli FC'df'>r.tt, qUE' nno lor<:>m pdqOB atr " datll do 
venci .. nto, ticftr~o auje!toa A .ultn d~ ~rft d~ vinte por r.n~o e ft 

juro. de .arft de um por (""'nto l'In titio ... C'"1l1f'nd .. trio nu frl!,Ao (""l("ut,,­
doa .obra o valor do tributo ou ("ontrlhuh:~to c-orr1qldo IIK'meotllr'.,­
Mnt •• 

1- - A multa de IM)rn tU'1orj\ readu1idll ft df'1 por (" .. "­
to, quando o dóbito for pllqn ... ttt n 1i1tllw di" uti' do "'''''' 
autts.quento 110 <in "O'r·nt"'iaPntn. 

I 2- - A aulta incidira a partir do prt .. irn dt" ~r6a 
o vanciaento do débitol oa juro., a partir do pri •• iro di" do ... 
sub.equ.nte. 

Art. 60 - Será concpdida reduçAo de qu"nmtll J"Klr (""pnto da 
.ulta de lAnçamento dê OflC10 ao cont..rlbulnte que, notltlclldo, re­
querer o parcelamento do débito no prazo legal d@ inpuqnaçAo. 

5 l- - Havendo 1lnpugnação tempestiva, a r ... dução seria. 
de vinte por cantaI se o parcelam~mto for requerido dentro d. 
trinta dia. da ciéncia da decisão da primeira instAncia. 

S 2- - A rêsciçao do p;'1:celAmpnto, motIvada pt"'lo des­
eumpriaento da. normas que o regulam, 1mplicará r~stabelecl.ento do 
.antante da aulta proporcionalmente ZlO valor dn receita nAo .ati.­
feito. 

Art. 61 - As contribuições previdenciárias arrflcadada. 
pelo Instituto Nacional de Seguro SOCIal - INSS fit'arlio SU)@itaB l 
.ulta variAv.l, de caráter não-relevável, nos s~gulnteG percen­
tuais, incidenter. sobre os valores atualizados monetariamente at. a 
data do paga_nto: 

...;:..~ 1: - ~z por Cento sobre os valores das C"""tribuiç6ea c. 
a~~aáo que, at' a data do pBg8mento, nAo tenr.~* ~ido inclü!da8 _. 
notiricaç60 de d~bito; 

II - vinte por cento sobre os valores pagoR dentro da 
quinze dias contado. da data do recebl.mento da cOl"respondpnte noti­
~1c&ção de débito: 

III - trinta por c8nto 50brê todos oa valor.. pagoa aedian­
te parcela_nto, desde que requerido no prazo do inciso ant~rlor: 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos elft quais­
quer outroa caaos, inclusive por falta de cumprimento de acordo pa-
ra o parcela_nto. . 

ParágrafO único - t facultada a realizaçno de depósito, • 
disposição da Seguridade Socla1, BU)tnto aos Jnesmos percentual. doa 
inciso. I e 11, conforme o caso, para apresentação de defesa. 

CAPíTULO VIII 

DAS DISPOSIçOES PINAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 62 - O J 2- do art. 11 to os arts. 13 e 14 da Lei n-
8.218, de 1991, passam a vigorar com a st'qulnte redaçiao: 

-Ar't .. 11 - ................ : ........................ lo •••••••• 

I 1- - .............. e ........... e ............................... . 

I 2 1 - O Departamento da ReceIta Federal expedlr' oa 
ato. necessários para estabel@cer a forma e o prazo ea que o. ar­
quivo. e sist •• as dev~ráo Sl'!T apres@ntadose 

Art. 13 - A não-apreaentação dos llrqul vos. ou 81Stf!"Jn8S at' 
o triqéBiDO dla após o vencimento do prazo estabelec1do implicará o 
arbitramento do lucro da pesBoa jurldlca, seM pr~luízo da aplicaçi~ 
das penalldades preVIstas no artlgo antprior. . 

Art. 14 - A tributação com base no lucro l"pal f!ionwnh" I!IfI­
r6. aãitida para as pellaoa. Jurl.diclIs qUf!! MantivereM, ea boa orde. 
• .egundo llll nOr12'.!!l1l contábeis reconendllldas, livro ou fichas utili­
zados p8ra resumir e tot~11zar, por conta ou sub~ont~, os 1~nr.~mpn­
to. etetuado. no Diário (Ll.vro Razão), mantidas as demals ~xig@n­
cl ••• condições prevista. na lêgilllaç60. 

ParágrafO únICO - A não-manutenção do livro de que' trata 
•• ta artigo, nas condlçoes determinadas, i .. pl~carA o arbitrllaento 
do lucro da pessoa jurídica." 

Art. 63 - O trat"llM'"nto tributárIO prevlsto no Brt. 6- do 
DecretO-Lei n l 2.397, dft 21 dê dezembro d~ lQn7, apliclI-se, ta.b4., 
Às operações de cobf:'rtura dE" riscos rE" .. ,117."Iti,,~ (>m outros mf"rC'ft"08 
de futuros, no cxtorlor. além de bolsas, d(.'!ôdc qu,.. admlttd.\s p(>10 
Con8elho Monatár20 Nacional e desde que seJam observadas as norNas 
e condições por ele estabel.cidas. 

Art. 64 - ReeponderAo como co-autorê8 d@ cri_~ d~ falai­
dade o""gerent. e o ad.dni.trador de institUição f.lnanc.ira ou •••• _ 
..lhadas que concorrere. para que seja aberta conta ou lIOvilltentad~ 
r.curaoa sob no~@: 

I - fala0: 
XI - d. pesaDa ti.ica ou de pessoa jurídica inexist~nte7 

XII - d. possoa jurídica liquidada de fato ou lIe. repr ••• n­
taç60 regular. 

Par'qrafo único - É facultado às instituiçõ~s t'inanc.lras 
• l. a ••• _lhadas aoliei tar 80 Departamento da Rece-i ta Fed@ral a 
conU ..... ç60 do nlllHlro da inacrição no Cadastro de P .... oaa Fiaica. 
ou no Cadaatro Geral de Contribuintes. 

Art. 65 - Ter' o tratlUftPnto d@ pf"Tlftutll ft pntrf!'qa, pelo 
li~itante vencedor, de titulos da dIVIda püb1ica federal ou de ou­
tros crédi tOll contra a União, COlftO contrllpl!lrtida • aqui. içA0 da. 
aço.s ou quota. leiloada. no amb1to do PrograMa Nacional d_ 0. ••• -
ta~~o. . 

f l- - Na. hipóte.. de adquirente pc.SOIJ tísica deverA 
•• r Donaiderado como custo d_ aqui.içAo dAS açõPft ou quotas da e.­
pr.aa priv3tizável o CUA~O rl~ aquisição do~ dlT~itOA contra • 
União, corrigido IIOnet~rlnmentc até a d."ta d . .,. pprmuta. 

5 4- - Na hipotese de pessoa Jurldlca nno tributada co. 
baa. no lucro real, o custo de equisiçào s@r6 apurado n. to..... do 
par'grafo anterior .. 

I 3- - No C8.S() de pt'ts8oa jurídica trthut'adft coo .. ba •• no 
lucro real, o custo de aquisição daq IIÇÕ~S nu quotas lf111o~dft8 serA 
igual ao valor contabil doa titulos ou crédi tos entregues pelo ad­
quirente na data da operação. 

S 4- - Quando •• configurar, n8 aquisição, inv~.tl .. n­
to relevante e. coligada ou controlada, avali~v~l pe16 valor do pa­
trlwOnio liquidO, a ndClutrl'ntl' c1f>vprn Tf'CJI~trftr o vnlnr d., p'lulva­
léncia no p.-,trimonlo t"Idq\Jlrido~ t'm ('l"mt 1l prnprl.l dp in'\{pnt irflPfltos • 
o valor do ágio ou doságio na aquisiçdO ell 5ubconta do .f"UIO inv •• -
t1 .. nto, que deverá .pr coftl.put6do na d,.tpr1'ltinnç"o do lucro r.al de) .a de rl~.,117i1(,".,O r1n invpc.t I Tfll"ntn. n qll.,I'plf·r t ltu1n. 

Art. t.h - NII'. (·.1·~(IH ,h' P.'\fl.,mf·ul'l '''''''1" Iclflr "11 ., ...... tl'lT de 
tributo. e contribuiçoes. trl1pr.lls. Jlu·lll&.llVf· ItrrV,ljpm" •• \rlnlo ..... 110 
quando r •• ult.nt. de r.tor.a, anulftçAo. r~voqnçAo ou rftRct.Ao de 
d.ci.Ao cond.n.tórla, o contribuinte poderá ftr~tunr 11 cn.Jlen ... çAo 
d.... valor no r.colhi .. nto de 1.portAncla corre"pondpnte ft perío­
do. aubeequantea,' 

li - A COMp'tnBnç'ito a6· podt.1rA Bt'r I!Ifnturul", eontr. tri­
buto. • oontribuiçó •• aa aos.a •• peci •• 

I 2- - t facultado ao contribuinte optar pello pedido 
de raatltuiçto. 
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• .,. - A com(W'n"Mç'.\o ou rf~8tltul\-.io Fu-rla ef4"ltullI(l" pelo 
valo~ do lllpon:to ou contrlbul.",c\o (.·orriqido monetarlllaente coa b ••• 
na variaçAo da UFIR. 

I ,. - O Oep~rt~mento da Hcc~it" Fartrrnl _ o Instituto 
"aciona1 do Seguro ~ocial - INSS ~xpodirno 48 ln~truç6e. necae.A­
r! •• ao cUllprhn~nto do dlnJlonto nORtl.' artlq9_ 

Art. 67 - A coapct4ncla de que t~ata O art. 1- da Lei n· 
1.022, da 12 de abril de 1990, rallltlvft A ftpurl'CAo, lnscrlçAo e co­
brllnç~ do' nívill ..... Atlvll nrtlllld., d,vI no, ,"it.l'l ~t·r,.. ... ",l • .,.l,q p,~ln Insti­
tuto N". lljl1<'ll dn ('1')10lll,·.t,. h') n l(f,rorm., ""Jr.\rl,t - lNCHA, boa como 11. 

repr •• entllç60 judicial na. respectiva. exocuç6ea fi.cala, cabe • 
Procuradorla-Geral da P'lII1'enda Nf\clo"nl • 

• Art.· (." - O I\nr'xn I dn IJr>'·' ,""tQ-Ttf"" I n· 7.22";, cio 10 de ja­
neiro do 1'J8'.J, passa a vigorar na forma do Anexo 1 li esta Lei. 

Par'grafo \\I11co - Fica iqui'llmênte aprovado o Anexo 11 • 
•• ta Lei, que aitera a co_poslção,pr~vi9ta no Decreto-Lei n· 2.192, 
de 26 de dezembro d. 1984. 

Art. 69 - O produto dft·ftrr~cndaçno de ~ult~s, inclusive 
as quo fazem parto do v,llor pnqo por ("Xl'(,·uç.Í;o da Div1da Ativa _ d. 
aua roapoctiva correçdo mon~tárla, incidente •• obre tributo. e con­
t.J:lbulç6e. adllliniatrn.do. pelo DE'partamento da Receita Federal e 
próprio. da UniAo, b ... como d",quel.,g aplicada. A rede lIrrecadadora 
de racelta. fedorais, constituir" rfJ'C'~ita do Pundo inqtituído pelo 
o.cr~to-Lei n- 1.41" de 17 d(l dr;",pmnro dr 19/5, Rem prP1U170 do 
disposto na legis lação pl"'rt lncnt<-, €'xcluldas as transferência. 
conatitucional. pera o. Estados, o Dlstrito Federal fi os Kunlc1-
pi .... 

Art:. 70 - Pic ... isentas dos tributa. incidentes sobra a 
iaportaçAo a ... rcadoria. destinadas a coneu.o no recinto de con­
gre •• o., reira. e exposições internacionais, e eventos assemelha­
do., • título de promoção ou dequst.-.çiio, de fDontllqem ou conservaçAo 
de •• tandes, ou da demonstração de equipamentos em exposlção. 

I 1- - A i.enção não se aplica a mercadorias destinadas 
• aontage. d. e.tande., susceptíveis de aere. aproveitadas apóa o 
eventa. 

I 2- - t condição para g070 da isenção que nenhum pa­
ga .. nto, a qualquer titulo, seja efetuado ao exterior, ea relaçAo 
6 ... rcadoria. mencionadas no caput deste a.rtigo. 

S 3- - A importação d~s ~rcadoria. Objeto da isençAo 
tica dispensada da GU!lI de Tmportn,"n, I'ftlt-, Ruipita-Re (l 1 imi têS da 
quantid"ldg e valor, al{om d ... Olltrn .. rll"'qulsltos, cstabe)çoC'ldos pelo 
Ministro da Economia, P'azenda e r1""np;õ'lmpnto. 

Art .. 71 - As pessoas jurír11C"f'IIs de que trata n .!tTt. l- do 
Decreto-Lei n- 2.1t)7, de :n rl~ dn?p",hrn rlp lQA7, que- prppnrham oa 
requisitos dos incisoa r @ TI rtn I'Irt. 4U porlpr~o optar ppll!i tribu­
tação com base no lucro presum I do. 

Parágra fo nn t"ro - f'm r",lor.;n rin nrc;.'\n. .'1 prnr,n.l l1Jr 1 d I C"i'I pa­
qer6 o imposto correspondente ao ano-calendarlo de 1992, obedecendo 
O disposto no art. 40, sem prejuizo do pftq~mpn~o do lmposto devido 
por aeua sócios no ex~rcicio de 1 <)1)], ;mo-ba«;p dp 1 qq 1. 

Art. 72 - Ficara .lsentas do IOF, as operaçoes de financia­
.. nto para a equisição de autoMcv~is de passaqPlros de fabrIcação 
nAcional de ató 1.27 HP da potência bruta (SAE), quando adqu1r1do. 
por: 

I - motoristas proflssIonals .que, na data da publ icação 
desta Lei, exerçam comprovddampnte em veIculo de sua proprIedade a 
atividade d. condutor autônomo de passagelroa, na condição de titu­
lar de autorização, permissão ou concessAo do poder concpdente e 
que dest.lnem o automóvel à ut~l~zação na categor1a de aluguel (tá-
xi); . 

11 - IIOtoristalJ prOfissionais aut6notl\Os titulares de auto­
rização, pet'missão ou con~E"ssã;o para exploração do serVIço de 
transporte individual de passageIros (táxi), lmpedidos de contlnuar 
exercendo essa ativldade em Virtude de destrulção completa, furto 
ou roubo do veiculo, desde que destinem o velculo adquir1do à uti­
lização na cateqoria de al uquel (tax l) : 

III - cooperativas de trabdlho que sejam permissionárIas ou 
concessionArias de transporte públ ico de pi"l-;-;aqe i rog, na ca teqorill 
de aluguel (táXI), desde que taIS velC'ulo~ se destInem à utl11znção 
nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de dpfici~nci~ fí~ic~, ~~~R~ada 
pelo Departamento de TrAnSIto do Est~no onnp residirem em caráter 
permanente, cUJo laudo de per.lcl.a médl.ca @specifique; 

aI o tipo de defeito tísico e a t~al incapacidade dó ra­
querente para dirigir automóveis convencionaIS: 

b) a habilitação do requerente para dirigtrveículo co. 
adaptaçóes especiais, descritas no referido laudo: 

V - trabalhador desempregado ou subelllpregado, titular de 
financia.enta do denominado ProJeto Balcão de Ferrament8B, destina­
do à aqu~5ição de maqu~nário, equlp~m~ntos e fErramentas que POSSl­
bilitem a aqu~s~ção de bens e a prestação de s~rvlços à comunidade. 

S 1- - O beneficio previsto neste artigo: 
a) poder~ ser utilIzado uma unica vez; 
b) será reconheCIdo pelo Departamento da Receita Federal 

.. diante prêvlB verificação de que o adquirente possui 08 requisi­
ta •• 

I 2- - Na hipotesp do 1nCIS0 V, o rQf"'onhecimpnto ficará 
adstrito aos tomadores residentes na arca de atuação do ProJeto, oa 
quais serio lndlcadoa pelos Governos EstaduaIS, mediante convênio 
celebrado co. a Caixa Econólltica Federal. 

~ ~. - Ã alienaçAo do veiculo antes de três anos eont4-
doa da data de .ua aquisição, a pessoas qu('lo m\o !I~ti«;f,"ç,,1I'I "a 
condições 11 aos reqUISitos, acarretilrêl o paq.lm"'nto, pt?lo all@>n~nte, 
da importánclA corrçoqpondpntE' à dlicrpnça dri i\llquota .."pl ic·ávp! • 
operação e a de que trata este artlCJo, nal('nt?Jri~ ~ohr4l' o valor do 
tinanc~amento, sem preJUIZO dd lnCld~nCla rios dpm~lS ~ncarq~s pre­
vistos na legl~laçào trIbutarIa. 

Art. 73 - O art. 2- da Lei n- R.O'l, de 12 ~p ~brll d. 
1990, passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 

p6ta.a.: 

"Art. 2- - ••••••••••••••••••••• _ •• _ .................... .. 
VII - não inc1dlrá relat1vamenta a ações nas segUintes hl-

• ) trans.isaão "causa mort1.s" e adiantanlpnto dA h'qitima;­
b) .uceasão decorrente de fusao. ClSrlO ou l.ncorpor~çào;­
e) tranaferência das ações para socipdnn~ controlada. 

i·· .. ;·:· N~;·· hiPót;;;~·· d~· i~~;~~· vii: . ~. i~p~~t~· ;~~~di~á 
na ulterior transmissão das açoes pelos herdeiros, 1pq~~~rio8, 
cSonat4rioa, . sucessores e cessionários.-

Art. 74 - Intt'qrar30 " remunrri1ç'.'\o do,; lj,.."~rl ...... t"rio.: 
I - • contraprestaçAp do arr~nda~~nto m~rcftntil ou o alu­

quel ou, quando for o caso, 05 respectivos pnCftrqoA dp dppr~rlAçAo, 
atualizado. aonetariamonte at' a data do b~lAn~o: 

a) de veiculo utilizado no trnn~porte dp ndminir.tnutores, 
diretore., gerentes a .eus asse •• ores ou de terceirom ~M rftlaçAo • 
pa •• oa juridicar 

b) do imóvel c-ndido para tIRO dn qualfllll"'r ,;1,1110(1, ff.~"tr" IUI 

referidas n~ 011no", pl n("I"'thmto: 
11 - a. doapos8s com ooneficios e vantl'lqens conrflldtct",. pw­

la •• presa a adllllniatr~dore8, dirctoTC"s , qf:"Tt'"ntf"q r Rr11'" n"1~r .. nn" 
r.tI, pagas diretaJnE"nte ou atrnv6s d<1 (~nntrat . .,c:iío tlr b"r"Plro"l, t"in 
como: 

a) • aquiáiçAo de alimentos ou quaisquer outros ~n" para 
utillaaçAo pelo beneficiário tora do ('stahr:-lpcitnpnto d.l f"mprf'!ln: 

b) o. pagamentos relativos a clubes e ass~m~lhndos;- _ 
c) o Bal"rio e re~ctivo~ pnc~rqos SOCi~lR rir pmprrq",dos 

pc.tô., A. disposição ou cedidos, pCOI.1 pmprecUl, ~ <1ôminir,tradoTeo., 
diretorea, gerentes e seus c'!Isse!isorfJ'S ou dp terce iras:, ( 

d) • con.ervaçAo, o custeio e a manutenção dos bens rete-
ricSa. na i ta. I. , 

< I 1- - A empresa idpntifir~rá ns h~npfirl~rion ~i\q des­
pe.a. e adicionará aos resppctivon salários os v.'llorp·; i'I ,..lilA cor­
respondentes. 

i 2- - A lnobservAncia do disposto neste artlqo implica­
rA a tributaç40 dos respectivos valores, exclusivamente na fonte, 
l aliquota de trinta e três por cento. 

Art. ,75 - Sobre os lucros ap\lTlIdolJ li parti r do de 1- de 
janeiro de 1993, não incidirá o imposto de renda na tonte nobre o 
lucro liquido, de que trata o art. 1~ d" t~i n- 7.711, de 1988, 
permanecendo eM vigor li não-incidência do imposto sobre o que for 
diatribuido a paa.oa. físicas ou jurídiclllJ, residentes ou do.lci­
liadas no Pai.. t 

Paráqrllfo 1lnico - Sobre o lucro 1 iqutcio A!urf1do pelas 
pellaoaa jurídicas beneficiáril!ls de i,;pnçoâo ou rf'lrhIç'~O ,do l'rnpo~to de 
renda. localizadas Dal! áreas de atuação dl'l SUQENF. ou da: RUOAM. o 
im sto de ue trata este arti o não tnCldirá a nrtIr do xerc­
c o ~ nanc.iro de 1992. perlodo-b~se rlP lQ91. jnclu~lye. , 

Art. 76 - Não mal--: RPrA e'X'i'1Hlo ('1 tmpno:t'o ~urd"""mp"t,,,r d,. 
renda de que trf'ta o nrt. 41 Õ1\ 1,('>1 n'" " 1'1, IIp 1 rl~ ~ptprnhro dI'"" 
1.962, com a r.daçAo dada pelo art. 1- do Decreto-I~i n· 2.073, d. 
20 de junho d. 1983, relat1vamente aos tri6nios encerrados poet.­
rior.ente a 31 de dezeabro de 1991. 

Art. 77 - A partir de 1- de janeiro de 19Q), a aliquota 
do imposto de renda inc~dente na fonte sobre lucroq e dlVld~nrius de 
que trata o art. _97 do Oecreto-Lel n- 5.844, de 21 d~ setpmbro de 
1943, com as mod~f~cações posteriormente ~ntroduzidas, passarA a 
ser de quinze por-canto. 

Art. 78 - Relativamente ao exercicio fInanceiro de 1992, 
ano-base de 1991, o saldo do ~mposto a p8gar ou o valor a ser res­
tituído, apurado. pelas pessoas ~islca~ de acordo com a l~l. n-
8.134, de 1990 r será convert1do em quantLdade de UFIR.pelo valor 
da.ta no mA. de janeiro de 1992. 

§ 1- -, O saldo do Imposto rlevldo será paqo nos prazos e 
condições fixados na legislação vigente. i 

I 2- - o. valor •• em cruzeiros do imposto ou de quota 
d •• t., bem assim o do saldo a ser restitído, serão determini'ldos me­
diante a mult~p~icação de seu valo~, expresso em q~an~ldade d. 
UFIR, pelo valor desta no mês de paga~ento. 

Art. 79 - O valor do imposto de renda lncide-nte sobre o 
lucro real, presumidO ou arbitrado, da contribuição SOCIal sobre o 
lucro (Le1 n- 7:689, de 1988) e do Imposto sobre o lucro lIquido 
(Lei n- 7.713, de 1988, art. 35), relativos ao exerclcio financelro 
de 1992, perido-baslI de 1991, será convertido em quantIdade de UFIR 
di~ria, segundo o valor desta no dia l- de janeiro de 1992. 

Par~grafo único - 06 impostos e a contrIbUição social, 
te. domo cada duodécimo ou quota destes, serão reconvertidos •• 
cruzeiros mediante a multlplicação da qu~ntldade de UFIR, d~âr1a 
pelo valor dela np d~ta do pagamentQ. 

Art. 80 - Fica autorlzada a comp~nsação do v~lor paqo ou 
'recolhido a título de encargo relativo à Taxa ReferlllnClal OlarIa -
TRD acumulada entre a datâ da ocorrência do fato gerador e a do 
venci .. nto doa 'tributos e contribuições teder~is, inclusive previ­
denciAriaa, pagoQ ou recolhidos a partir de 4 de feverelro de 1991. 

Art. 81 - A componsação dos valores de que trnta o arti­
go precedente, pagos pelas pessoas )urldlCas, dar-se-a na forma a 
.aquir: 

7 - oa valores referentes à TRD paqos em rel~ção a par­
celas do imposto de renda das peSqOAq Jurídicas, impos~o de renda 
na fonte sobre o ~ucro 1lqUldo (Lei n· 7.713, de 1988, art. 35), 
bea COa0 correspondentes a recolhimento do imposto de renda retido 
na tonte sobre rendimentos de qualquer espéCIe, poderão ser compen­
sados com ~mposto. da mesma espécle ou entre 81, dentre os referi­
dos neste inciso, inclus1ve com os valores a recolher a tltulo de 
parcela esti1lUlda do imposto de renda t 

11 - os valores referentE"S à 'l'Rn pnqOS' em rplAç.lo à!;;; par­
celas da contr~butção SOCial sobre o lucro (I~i n- 7.689, dp 1988), 
do FXNSOCIAL • do PIS/pASEP, somente poderAo ser compensados coa a. 
parcelas a pagar de contribulções d~ mesma espécie; 

III - os valores referentes ~ TRD rpcolhido~ em rplação a 
parcelas do Imposto sobre Produtos Tnrtllq,~ri<'lli"Plrfnq - TPr p 08 pl'l-
90S em relação às po'\t'cplac; rjO!'i dr>ln.tl<; trlhll't'nq, nu r·r'lntrlhulçoPCJ. 

somente poderão ser compensados com parcelas de tributos e contri­
buiç6e8 da mesma espécie. 

Art. 82 - F~ca a pessoa fisica autorizada a compensar o. 
valores referentes à TlUl, pagos sobre as parcelas de l.mposto d. 
renda por ela devidas, relac10nadas a sC''1uir: 

I - quotas do imposto de rendiJ das pese.Oi"lS f i s i (".,8: 
II - parcelas devidas a título de "carnê-)~ão": 

1XI - imposto de renda sobre ganho de capital na alIenaçio 
da belUl ItÓvai. ou imóveis; 

IV - iJlposto de· renda sobre qanhoe. líquidos apurarlos no 
.arcado de renda variável • 

Art. 83 - Na impoasibl1 idade da comp""ns~çfto tot';, 1 Cltl p.:".l:r­
elal dos valores referentes a TRO, o saldo não comp~ns~do tera o 
trata .. nto de crédito de imposto de remi&'!, que podprá «;pr c-omp~n­
sado co. o ~mposto apurado na deciaraçdo de ajuste anual d", pps~oa 
juridica ou física, a ser apresentada a partir do exerciclo finan­
cairo da 1992. 
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Art. ••• - Alternatlva.nte .~ pr()("f'dtMPnto Autort7""" "O 
artlqo anterior, o contribuinte podflr6 pl .. itfllSr "r".tttulçAo do 
valor rererente A TRD aadl~nt. prOCUft50 requtnr nprpn~nt~do na r.­
partlçAo do Depllrtll~nto da R.celt" F~deornl do "pu do.fei 1 io tia­
oal,ob •• rvando •• ax!q.ncl •• de cOJlprovftçAo do valor a aar r •• ti-
~. I 

Art. 8'5 - Fic.u. convnl lrl.trtnA 0'"1 prol·prlll'lpnto,", r!to rnm~n­
aaçAo do vdioru. rerf'n'utoB A "UlI p.HJUfl ou n"'olhlr10A P "'f"tuZI,1ml 
ant.. d. vlq6ncl. d •• t. lAI. d •• d. qu. tenha •• ido o~.rv"da. 
noraaa e condiçOea da JHla.A. 

Art •• 86 - Iwfl p€'<'JHOllll jUrlllu',l"" rlr 'lup tr.lt" o "rt. 1- do 
Oecrrtto-Lel n' 2.3S4, de 24 de ~'uJOGto de 198/, devE-rao Pllq .... r o i.­
poato d. renda relativo ao periodo-bftse enc ... rrlldo f'N 11 d ... d.u:fI.bro 
d. 1991. o ralativo ao. ~ncs dos anos-calpnd~rto de 19q2 ~ 1993, 
da •• guinta for.a: 

I - o do p.riodo-ba.. ancltl?rado •• 31 de d~zp",bro d. 
1991: 

a) noa .eao. de janeiro a IMrço, •• duod4ciao. ..n­
.a1., na tora. do rererido Decreto-Leil 

b) no. ..se& d. abril a junho, ell-quotaa ... nsai., 
i9\l,,1a e auc •• aiv ... , venc ... ndo-•• cada uma no tllthtlo dia tltil doa 
... moa .'\'1'1(1'11: 

11 - o doa .eses do ano-cL"tlpndário de lQQ1, eora novp pnTC'a­
la. .an.tlis. suc.saivas, vrnciveia, cada um~, no últll11.o dia \lltil 
a partir do ... de jUlhO, ob."rvado o s"qulnte: 

a) •• julho da 1992, ·0 referente aoa .e.es de janeiro e 
revereirol 

abril I 
b) •• agosto de 1992, o rarar.nte aos ... 5f1. de .arço a 

c) •• a .. teJllbro de 1992, o rer.r .. nt,. 11.011 meRes do .. aio e 

d) e. outubro de 1992, o r .. f"r"nt .. ao ""'" dI! Julho: 
a) .~ nov ... bro de 1QQ7, o TPfpr~nt,. ~o mp~ rlP ~~nqrn: 
f) e. de"(Jllllbro de lQQ ?, n r,.t~r"nt,. ..,n ",r. .. rt. fIlPt,.",hro: 
9) ell janeiro de 1993, o r,...f"'rpnt~ "n MP':; rlp nl!tll .... rn; 
h) •• 'avereiro d. 1993, o ref@rente ao üe d .. nnvPJIIlbro: 

1) ••• arço de 1993, o reterpnte ao ~s d~ d~7.~mhro. 
II! - o dos _ese& do 8no-cal~ndárlo de tQQ1. ~. d~z p~r~p­

la •• 8n.a1 •• auc8ssivaa, v.nc~v.1., cada uma" no ültilDO dia útil a 
partir do "S de abril, observado o aeguinte: 

.) e. abril d. 1993, o referente aOIl .ese. de janeiro e 
revereirol 

abril: 
b) •• oio da 1993, o referente aos 1M"S~S de mllrço f!' 

c) a partir de junho dê 1993 ~te jnneiro dp lQ94, o i.­
posto rererente aoa respectivos meses im9diat~apnt~ antertor~s. 

I l- - R~s5a1vado o disposto no ~ 2', a~ ppssoas )urldi­
aaa de que trata este artigo poderão optar pelo P"Qi'uII0nto do h,pos­
to correspondente AOS 'Il@8eB do ano-calenc1c\rio de 1997, c;!!l("'ulado 
por estimativa, da. seguinte forJaa: 

a) noa a@s •• de jUlhO, Agosto e 8~te~hro de 199', no úl­
ti.o dia útil de cada UM, doia duodéclmos elo imposto f't arliclonlll 
apurados no balanço anual levi'.Intado em 31 de de7E'mhro de 1991; 

b) nos .e.es d. outubro de 1992 a aarço dê 199], no últi­
.o dia ótl1 de cada u., u. sexto do i~posto • adicional apurados e~ 
balanço ou balancete semestral levantado em lO de lunho dp 1992. 

I 2- - No ano-calendário de 1992 não pod~rá optar pelo 
pgaaento do iaposto calculado por •• ti.ativa a pessoa jur1dlca que, 
no exercício de 1992, periodo-ba •• de 1991, aprpsentou pr~1u]Po 
ti.cal. 

I 3- - As pessoas jurídicas: de que tratlt este artiqo po­
derio optar pelo pagamento do iaposto corretBpond~nte aos lleses do 
ano-calendário dtt 1993, calculado por estimativa, da st!quinte 
fOrlla: 

a) n08 .. ese" de abril e .aio d .. 1993, no últl)llo dia l1tO 
de cada u., dois duodlllcizaos do imposto ti adicional apuTado .. no ba­
lanço anual ~evantado ea 31 de dezembro de 1992; 

b~ nos ..... de junho a Betembro de 1993, no úl~iMO dia 
dtil de CAda UN, u. duodêcillo do impooo:to e adicional apurl!ldoa no 
balanço anual lll:vantando ell 31 da dezêmbro de 1992: 

c) no. aesea d_ outubro de 1993 II janei~ de tQ94, no dl­
ti., dia \ltll de cada UIII, -um sexto do lIlposto e edicional "purado8 
•• balanço ou balancete .emestral levantado e. 30 dp junho ~ 1993. 

I 4- - Aa peSSOAS jurídica~ quP ex~rcerem a.epçAo pr~­
vi.ta nos parágra.fos anteriores deverão observar -" dlsposto no. fi 
4- • 5- do art. 39. 

i 5- - As disposições de~te Bltiqo ~pljc~~-ft~ ~~~bp~ 1'1" 

pagll1lJ8nto da. contribuição social sobrp ° lucro (I.ei n· 1.689, dp 
1908) • do imposto de renda incidente 011 (opt .. sobre o lurra liqui­
do (Lei n- 7.713, de 1998, art. 35), correspondpnte lIO perlodn-bMqp 
• ncerrado em 31 de deze~bro de 1991 e ao ano-~~Ipnd~rio rlP lqq]: 

I 6- - O imposto de r~nda e a con~ribulçãn ~o~ial R~r~" 
convertidos e. quantidadf! de UFIR diáril'l pelo v2'llor d"st'lI no últl1nn 
dia do mês li que correspondt:'Tem. 

§ 7' - t facutt<'lrlo às. pf'1O!,;At"'f'I ll1rtrll'·'" p:tf1.:,r ",ntN·tp,·b­
mente o imposto,duodéclmo ou quota. 

S .- - A partir do ~. de reverei ro dI!! 1 Q94,.,8 pt!"""oaa 
jur1dicas d. que trata este artiqo iniciarão o paq~lR.nto do i.po.to 
rererente ao •• as.. do ano _m curso. 

Art. 87 - As pessoas jurídicas trihutad~s cora ba~e no lu­
cro r01l1, nAo submetidas. ao disposto no artiqo antf!!rior, dever.io 
pagar o i~poRto de renda relativo ao periodo-bas~ encerrado em 31 
de dezennbro de 1991 e o relativo aos mes,,"s dos anos-calendário de 
1992 • 1993, da seguinte forma: 

I - o do periodo-basl! Ancprrado ell 31 de d@zp.bro de 
1991, em seia quotas mensais, iguais e sucessivas., venclvris no úl­
tlwo dia útil doa lftl"S0S de abril a ru"'tpmhro de 1992: 

11 - o dos meses do ;,no-calt>ndárlo de 1992, e. &. .. t& quotas 
.. nsai. e sucos.ivas, v.nciveis no ultilftO dia llttl, • partir do ... 
de outubro de 1992, observado o .equinte: 

a) «m outubro de 1992, o iaposto reter«nte 408 "~eft d. 
janeiro * teverêiro: 

b) em nOVf~mbro de 1992, o imposto refE"rentf!' de 
aarço 8 abril: 

c) em dezembro de 1992, o imposto re-ferpntp aOR MP"'es de 
.aio e junho; 

d) •• janeiro de 1993, o imposto reff!'rentê ~08 .. ne. da 
julho. ago.tol . 

e) e. revereiro de 1993, o i.posto rer.rente aos .... ~a da 
•• taabro e outubro 1 

f) •• aarço de 1993, o ilftJ>09tn rpr .. rf'nt" Iwa MP~p", do na­
vaabro a dezeabro: 

III - o do ...... do ano-calend~rto d. 1993, •• d~z quota. 
.. naale e euc.,..lve", vl!nC"iv(Ioln no ,Utimo dill util, " pllrt"tr do M. 
d. abril de 1991, ohnrrvario n opfluint .... : 

a) ~. nbril de 19QJ, o impo~to r~fpT~ntft aos ~en~s de ja­
neiro e fev.r.iro: 

b) ••• aio d. 1991, o impORto ref~rpntp 1I0~ ~qpq rlP ~ar­
ço • abril; 

c) a partir da junho da 1993 até jnnelro de lqq., o i.­
poato relerente aos respectivos meses illt~diatl'lll'l .. nt~ ant,arior{lo •• 

I l- - As pessoas: jurldlréts dp- quP trAt ... ,.",t"{Io ftrt U1n .po­
derlo optar pelo pagamento do hl'lposto cot'reapondf'>nte "08 1M'1t~. do. 
anoa-calend'rio d. 1992. 1993, calculado por estlmativl'l, da •• -
quinta to ... ", 

I - o relativo ao ano-calendário de 1992, no. 
outubro de 1"2. narço de 1993, no l1ltlmo dia l1til de 
doi •• exto. 40 imposto • adicional apur~do8 em balanço ou 
.e.e.traI 1.~ftnt8do ea lO d@ junho de 1992; 

Mese. da 
C"ISc1111 u., 
bl\Jllncet. 

II - o relativo ao ano-calendAr1o de 1991, na rorm~ do I 
3- do art. 85 • 

• I 2- - As disposições desta artiqo ~plicaM-BP r~mhpm ao 
pagaaento da contribuição social sobre o lucro (lei n e 7.689, da 
1988), correspondente ao período-bane eneerrftdo ,.. li d~ de7pMbro 
da 1991 a aos anos-calendário de 1992 e 1993, eRt.nd~ndo-~~ o ~8.a 
reql .. ao ilrlposto .obre o lucro líquida (Lei n' 7.7]3, dp 19118, 
art. 35), enquanto este viqorar. • 

S 3- - O imposto de renda I!t a contribuição "0("1", .,,-rlo 
conv.rtido. e. quantidade de UFIR diAria pelo valor desta no ultiao 
dia do .... que corresponder. 

I .- - t facultado à pessoa jurídica pagar ant~cipadll­
_nte o i_po.to, duodéci.o ou quota. 

S 5' - A partir do m'. de fevereiro d. 199.,.8 p"' •• OA. 
jurídica. de que trata e.~. artigo iniciarão o paqamento do i_poato 
referente ao. Jtesea do ano e. curso. 

Art. 88 - O disposto no art. 39 aplica-se, no 'll1p'rnuhp r, 
ao paqaaento do imposto calculado por estimatIva previsto nos 4rt8. 
85 • as. 

Art. 89 - As empresas que opt~r~m pela tributftção cn. ba­
.. no lucro pre.um~do deveria paqar o imposto de r~nda da ppBsoa 
jurídica a a contribuição social sobre o lucre (Lei n' 7.689, de 
1988): 

r - relativos ao período-baRc d~ 19Q1, n08 prftzoq flx~rio. 
na legislaçio •• vigor, sa. as mofidicações introduzidas por esta 
Lail 

11 - • partir do ano-calendário de 1992, segundo o dispos-
to no art. 40. ~ 

Art. 90 - A pessoa jurídica qu~, no ano-cC'llE"n,]l\rto de 
1991, tivar auferido receita bruta total igualou inferior" U. bi­
lhio d. cruz.iros podará optar pela tributação com base no lucro 
pr •• umido no ano-calendário de 1992. 

Art. 91 - As parcelas de ant~ctp8~ào do impogro dp renda 
• da contribuiçio Bacial sobre o lucro, relatlvas ao exerci cio fi­
nanceiro de 1992, pagas no ano de 1991, serão corriqidas monpt~ria­
I18nte com base na variação aCUMulada no TNPC desde o .9 do paga­
.. nto até dezeabro de 1991. 

ParAqrato único - A contrap~r~id~ do reqistro d" cnrreçAo 
.anet4ria referida neste artigo aer~ e~crtturada como v~riaçAo 
.onetAria ativa, na data do balanço. 

Art. 9~ - Fica nduzida para ... ro a ali quota do I .. po .. to 
d. renda na fone sobre valores renetldos lJ benefeciário5 rflsldente. 
ou do.iciliados no exterior, destinados ao pagamento de cOMisRões Q 
da.pesa., desae que ~provadas pelo Banco Central do Bra~il e pala 
Coaia.Ao de Valores MObili4rioB, incorridas nas operllçõP8 dp ~olo­
cação, no exterior, de ações de companhias abertas do~icil]adas no 
Brasil. 

Art. 93 - O art. 1- e o art. 2-, do Decreto-Lei n e 1.804, 
de 3 de seteabro de 1980, passam a vigorar com as Aeguintf!los JftOdifl­
caçõe.: 

-Art. 1- - ................................................ . 
i 3- - O regiMe de qu@ trata est@ artigo so~ente .e 

aplica a remas •• s de valor até quinhentos dól~res norte-americanos, 
ou o equivalente em outras lIoedas. 

Art. 2- - .................................................... . 
ti - dispor sobre a Isenção do Imposto de l~por~~~no doa 

bens contidos •• remassas de valor até ce~ rlóll11rp~ nort'~-~MPrica­
no., ou o equivlIIlfmte 811 outrap "lOed~B. ql1~nrin (j,u::t In1lri,.,,,,, 11 f\P~~nft. 

ti.ic .... ......................................................... -
Art. 14 - o Miniatro da EconomIa, .... ~zenda e PI.,np.l.a_nto 

expedirá oa ato. nQCeSSár10s à execução do dlsponto nflRt1!l Jpl, ob­
•• rvados os princ~pioB e as diretrizes nela estabJec~doB, obJeti­
vando, e.pecial .. nt., a .iMplificação e a desburocratização do. 
pl:qcedilMnto •• 
~~ Par69rafo dnico - Para e~eito do disposto npsrf! ftT~tqO, o 
-libistro da Economia, Fazenda e Planejamento fica autori7~rlo, in­
cluaive, a peraltir li substituiç.6o da con"Jotid;,ç;\o dali rp':mI tl'ldo. 
menaa1. da peS.OA jurídica pelo c~lcuJo do impoAro ~~i~ntA .eovan­
ta_nto direto de balanço trhlestrlll, semt'stri'll ou anual. 

Art. 95 - O Min~stro da Economia, Fazpnda e PlanPJa~nto 
podar', am 1992 • 1993, alongar o pra70 de pagl'lmento dos i~posto. e 
da contribuição social .obre o lucro, se a conjuntura econócsca a.­
ai. o exigir. 

Art. 96 - No exercício financeiro d~ 1Q92, "no-C"ftlpn~Ario 
de 1991, o contribuinte aprelSentará dec1<'1ração de bens nl! qual oa 
ban. a direitos serão individualMente avaliados a valor de mercado 
no dia 31 de dezembro de 1991} e convprtidos em quantidade de UFIR 
pelo valor de5ta no m~s de )ane~ro de 1992. 

I 1- - A diferença entre o Vftlnr dfl aprc"dn rpf'"rido 
neste artigo e o constante de declarações dp ex~rcícioA ftntprlores 
•• rA considerada. rend1Mcnto isento~ 

I 2' - A apresentação da r)"clttraç50 de benq C"OM· este • 
avaliados em valores do mercado não exime os deoc)arantes de Mantctr 
• apreBentar elementos que per.ita. a identificftçao de seus cust­
de aquisição. 
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). - A autorldndd lllnç",!ora, IM'dlnnta proC""NnO rllqu­
lar, .rbltrAr~ o valor lntortlado, al'lnpre que este nao M.fIr.ça ''', 
por notor1AlIentfl di 'orpnt- rtn ·1f1 m('lrr~,rin, rr.,q" I V.,ct.l, t'm (~."lqO de 
oont •• tac;Ao .... 3v,,11I\f.lo C"()ntrnllitórJ", .\,lmlnlntrativiI ou 'udiclnl. 

I ". - Todou. • qu.\t..quar bens .. dlrelt<?_ .. dqulrldo., • 
partir de 1- do janolro d. 1992, uor.\o i nrorl'ftltdmt , nna rlncl"rltçóea 
ae ben. d •• xnrciciOfI poster'lor",s, p.,I()!I rfO .... P<-.. tlvns v"lnrea •• 
UFIR, convG['tidoa f'OM bAfiO no valor If('fltn no 1Tlpq de I\qui.slçAo. 

I ~. - Na apuraç.\o d. qanho., de capltal n •• 11 ... naç60 doa 
ben. _ direitos de que tr"ta et1t. artlq'o será consldeorado cust:o de 
.aqul.lçAo,o vnlllr ~m IfFtR: 

a) I...!tlll'.t,Ultr- d., dfl,'"l.lt.,ç.io r~liltiv" itO exrrr\clo flnan­
c.1ro de 199~, i-el.tivaMnt. ao. ben •.• direito. adquiridos .U J1 
de d.l.abro de 1991: " . . 

b) dptortnln.\du nJll (I)t"",. dn P,'Ir'\'lr.,rO nntf>rior, rf'>lativa­
Jlent. 40. bena e dlroito • .r.t;dqulrldoB a<-partir de I' de janeiro de 
UU. 

" 6' - A conv.-r"\olo, PM qultnt'trt;uh- dt'1 1IP'TR: rt.,~ "'pl1ca-
ç6.. financeiras em titulas e vlllorps ftKJbll1;farlo8 de r .... ndlt variA­
vaI, bem Como em ouro 011 Cf'rttrt< ..... ctOA T"'pr,,,,,.,,t,,tlvn,, ri,.. onrn, 81'1-
VO financeiro, será reall?'d.'l ;\dt)tilnc1o-sp o mnior dentr~ OR sequin­
te. valor •• : 

I .) de ..aquislçllo, <1"raR~'dn ri., rnrrrt,'i\n tl'onptl\rl .. P "iII VJI\-
rlaç"o da Taxa ReferenciAl niAri.ft - 'I'MU nt .... " dfl rlfl" .... hrn O,. 19QJ,. 
no. tante8 adldttdofl f'tr. lei: . 

b) do lI1(Orcado, lts-slm entf'ndido o pr(>ç'o m6cHo ponderado 
das nQgociaçOes do ativo, ocorridas na últim4 quinzena do tnês de 
dezeabro d. 1991, •• bolsa. do pais, desde que refi t t<'lllll condiç6 •• 
r_qular •• de "t.rta e procura, ou o v810r da quota resultante da 
aval!llçllo da cart.~ra do fundo "lltuo de IlÇÕ •• ou clube d. inveati­
Mnto, exceto Plano d. Poupança e Inv.stimento - PAIT, •• 31 d. d.­
a.abro d8 1991, "",diante aplicaç&o do. preços .ódlo. ponderados. 

",' 7' _ Excluem-se do disposto naate artigo os direitoa 
0\1 ar+ditoa relativos a operaçõea financeira. de renda fixa, que 
•• rlo intoraadoa pelo. valor •• de aquisiçAo ou aplicação,.. cru­
a.ira •• · 

I I' - A is.nç40 de que trata o I 1- nAo alcança: 
.) ca direito. ou cr'ditoa de que trata o par4grato pre­

c.d8nt.', 
,b) oa bena adquiridos at' 31 de dezembro de 1990, n40 re­

lacionado. na dcclaraç40 do bens re.J."Iltiva ao exercício de 1991. 
~'. , I . 9- - Os bens adquiridos no ano-calendário de 1991 se­

ria doclarados em moeda corrente naclonal, pelo valor de aquisl.çáo, 
••• UFIR f pelo valor da mercado elll 31 de dezembro de 1991. .... 

• I 10 - O Poder Executivo fica autorizado li baixar as 
inatruçôea nacessArias à aplicação deste artigo, bem como a estabe­
lecer.,crit4rio alternativo para determinação do valor de mercado de 
titulos e valores mobiliários, se não ocorrerem negociações noe 
ter~oa do § 6 - • 

Art. 97 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica-
910 e produzirá efeitos 8 partir de. l' de janeiro de 1992. 

Art. 99 - Revoqam-se o art.·4 da Lei n' 4.131, de 3 da 
aotembro da 1962# n~ " 10 e 2' do ar~. 11 rl~ TAl n' 4.357. de 16 

de julho de 1964, o árt. 2' da Lel n' 4 .. 729, de 14 de júlho de 
1965, o art. 5- do Decreto-Lal n' 1.060, de 21 d.e outubro de 1969, 
o. arte. 13 • 14 da Lei n' 7.713, de 1988, os incisos III e IVe os 
II l' e Â~~do art. 7' e o art. 10 da Lei n' 8.023, de 1990 o inci­
ao III ~'parágrato único do art .. 11 da Lei n- 8.134, de 27 de 'de­
~;~~o de 1990. o Ilrt. 14 da Lei n' 8.137, de 27 de dezembro de 

• ~m de. taque as partes vetadas. 

DUOI 

(Art. d. Lei nt ,d. d. d .. 1991). 

~x~ AUDxrORIA DO r~SOURO "ACIONAL 

DElfOHI HAÇÁO 
r--

CLASSI\ J>It\1RAo QUIIN'I'1 DIIDE 

Auditor-l'bcal do Te.ouro NI\- Eflpf1rli"ll I Il lI! 1.'inO 
clona! (Niv .. l SIII",rlor) 1i I a IV J.UUO 

2" I" IV 4.~OO 
31 I 8 IV 6.0UO 

--~--- -- --------
""clonal Técnico do Tesouro F.e:pnciftl I " !lI l.tlUU 

(Nlvd 116dlo) li I a IV ' 1. (,no 
21 I Il IV r;.4IHJ 
31 I " IV 7.~OO 

MEXO II 

(Art. da Lei nO de de 

CAFREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NnCIONAL 

DEIIOMIIfAçAO 
. 

CLASSE QUIINTII>ADE 

Subprocurador-Geral da Fazen- - - 40 
da Nacional 

Procurador da Fazenda Nacio- li Categoria 255 
na! 

Procurlldor da Fazenda 
na! 

Nacio- 21 Categoria 305 

MENSAGEM N° lS~ DE 1992-CN 
(NO 895/91, na origem)' . 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelênçia que, nos termos do parágrafo 
1° do artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de lei nQ 32-CN, 
de 1991, que "Autoriza o .Poder Executivo a atl-ir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
espe~ial I}o valor de Cr$ 21.922.096.000,00, para os ~ que especifica e dá outras 
proVIdênClas" • 

o dispositivo ora vetado é o 8...rt_ 3Q
• do segllint~ te.or: 

.. Art. 3Q É alterado título do Subprojeto 16.088.0539.1205.00234, a cargo da 
Unidade Orçamentária 29.201 - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
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constante do programa da Parte I - anexa a Lei nQ 8.175, de 31 de janeiro de 1991, 
para: BR-364jMT-NOVO DIAMANTINO - (Entroncamento RodoVIa MT-170)." 

RazÕes do veto 

O projeto sofreu emenda no Congresso Nacional, tendo sido modificada a 
redação do art. 12 e acrescido o artigo ora vetado. Uma simples leitura da proposição 
resultante desse . adendo evidencia que o acréscimo não guarda qualquer pertinência com a 
finalidade do texto original, pois limita-se a alterar o título de um subprojeto relativo ao 
DNER. 

Por isso, julgo contrário ao interesse público o citado art. 30. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991. 

(.G<U"' , --
* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL NQ 32/91, do Congress~ Nacional 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento 7iscal da Uniãó crédito espe­
cial no valor de Cr$ 21.922.096.000,00, 
para os fins que especifica e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União (Lei nll 8.175, de 31 de janeiro de 199]), 
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em favor de Transferências a Estados; Distrito Federal e Municípios 
Reçursos sob supervisão do Ministério da Infra-Estrutura, crédito 

especial no valo~ d~~r$ 21.922.096.000,00 (vinte e um bilhões, nove­
centos e vinte e dots'milhões e noventa e seis mil cruzeiros), para 
atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2 g 
- Os recursos necessários à execução do dis­

posto . no artigo an~erior decorrerão da incorporação de recursos pro­
veni'entes da Cdta~Parte de Compensações Financeiras - Utilização de 

.. ' .0(. , "J!' 

Recursos Hídricos ~,'Tratado de' Itaipu. 
. Art.. 3 g' - É aI terado tí tulo do SUbproi eto 

16.Ó88~0539.1205.00534, a car o da Unidade Orçamentária ~9.201 : 
epar amen o Nac~onal de Estrada e Rodagem, constante do programa da 

Parte I - anexa ·a Lei n g 8.175, de 31,de janeiro de 1991, para: 
BR-364/MT-NOVO DIAMANTINO - (Entroncamento Rodoviõ MT-]70). 

Art. 4 g 
- Esta Lei entra em vigor na dnta de sua pu-

bliqação. 

* Em destaque a ,parte vetada. 



230 Quarta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

t It ~ ~ ~ . ~ .. !? " ~ 
" ! l" 

u 
'~S .. 
i;l( 

" · : 
f 
:; 

~ 

.. '-a 
~; 
::~ 

h .. 
.. 

r 
~ • 
~ 

fª II 
! 
! 
! 
fÁ .. I 
2::c' i .. :5 
U I ar.> :; 

I .., I - .. .. ~ ..... 

I 
1':õ I ~~ .. w:; 

I ~i N 
, • ;:~ . 
I .. ~I == 

<- = I :-:= - ... -'" :: ..... =. ::< 
.-:~ 
.I: 
c 

. 
:i 
! 

coc 
:i= 
"O ... -05 ..... 
-VI 

"'- ::I ~;: ... 
ã:l U 

'" o .. 
.,;= 2: 

'" Co lE o·e OI ':VI 
~ .. oi 

"'> .. 
... "" ;) ... OI 
Cc.. 

=> 
''''VI ~ c -.. oi Uo 

'" :", • lU 
"VI C 
"'o I: ...... .. 
:6 • 

.'1 
!:t 
~ 

~ .. · ~ 
i 

cu a "' ... ... ..: '" I I lE c 

82 - I: 
1:1 

2 a ...... 
= 

I: .- .. .. 

ç 

~ · · i 
! 

t t . t 
:: 

= 
: . 

~ :; :; 

S l , . · • ~ ~ a ;: ;: 
:; :; :; 

~~ .. 
'5 =! .. · ~ ª~ ~ 

i 
! 

.. 8 
: li 
; :~ 

~ ~ li! 
! .. -.. -. 
~ ia .. 

il .. · ~ 

~ § =; .. 11 .. e · .. 
& ~ ~Si i ; ::: i .---. 
~ 

: ." I ; 
I c 

- - ---sm-rz r 

! 
5 
:; 

r o 

~ 
:; 

~ . 

~~ 
, 

J • 

~: 
15 'õ 

! ~!: .-... 
~: .~ 

-!! 
! ... 

M~ K~ 

~; .. ~i . 
i~ 

:I r.:: $ .. 
3:1 ~: ...f~ .. 
.~ oi .. .. 

i .. !! .. .... 
í i~ h\. 

~f :: Ir ~. 

~! 
DO .. ~ -:-..~ .... r.Si': ~ .. .. ... -~. .- '-f ·~à f~:~ !!" .u u 

i' , 
• 
i 
c 

! 
5 
:; 

! 
i 

! 
! 

Março de 1992 



Março de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N° 16, DE 1992-CN 
(No 900/91, na origem 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Quarta-feira 18 231 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excélência que, nos termos do parágrafo 
lG do artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nQ 15-CN, 
de 1991, que IIAutoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
especial no valor de Cr$ 85.163.000,OO,para os fins que especificatl

• 

O dispositivo ora vetado é o art. 3°, do seguinte teor: 

Art. 3° 

"Art. 3Q A Secretaria de Assuntos Estraté~cos encaminhará à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional, sempre que ocorrer liberação de recursos para o subprojeto indicado 
no Anexo I, a análise dos custos/benefícios dos correspondentes projetos 
técnicos a serem implementados. ti 

RazÕes do veto 

O' subprojeto a que se refere esse artigo cuida 'de "tealização de obras para 
desenvolvimento de municípios da faixa de fronteira. A avaliação dos projetos técnicos 
correspondentes, segundo a disposição ora vetada, levaria em conta o aspecto do 
custo/benefício, desprezando outros p.arâmetros e peculiaridades de igual relevância. 

Preponderando, -evidentemente, na faixa de n:onteira, a preocupação com a 
defesa nacional, é óbvio que restringir a análise dos citados projetos ao custo/benefício, como 
quer o anigo em tela, significaria inibir a ação do Poder Público, ém especial no aténdimento 
a situaçÕes de emergência, além de constituir empecilho à correçã.o d~ desequili'brios. 

Assim, impõe-se o veto por contraried~de ao interess.e pÚblico. 
'f I ,I ti, 

Estas, Senhor Presidente, as razÕes que"m~ levqram a vetar em parte o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciaçã<;> dÓs ,S~nhores Membros do Congresso 
Nacional. Brasília, '. 3q',~,-,.\ de dezen.oro de 1991. 
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* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL Nº 15/91, do Congresso Nacional 

Autor:i.za o Poder Jo~xeC\1t-ivo R ahrir ao 
Orçamento Fiscal da Uni.ão ('r~(Hto 
especJal no vaJ~r de Cr$ 
85.163.000,00, para os fin~ que 
especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - É o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao orçamento Fiscal da União (Lei n Q 8.175, de 31 de janeiro de 
1991), em favor da Presidência da República - Secretaria de Assun­
tos Estratégicos, crédito especial no valor de Cr$ 8~.lnl.OOO,Oo 
(oitenta e cinco mil~ões, cento e sessenta e tris mil cru~eiros), 
para atender à programação constante do Anexo I destA Lei. 

Art. 2 Q 
- Os recursos necessários à execuç~o do dis­

posto no artigo anterior são provenientes de ~nu]~çdo parcial da 
dotação indicada no Anexo 11 desta Lei. 

Art. 3 Q - A Secretaria üe Assuntos Estratéqicos en­
caminhará à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca: 
lização do Conqresso Nacional, sempre que ocorrer lihprnção de 
recursos para o sUbprojeto indicado no Anexo Ir. a ~nRliRe dos 
custos/benefícios dos correspondentes projeto~ técnlcOR a Rerem 
implementados .. 

Art. 4 Q - Esta Lei entra em vigor da rlat~ de sua pu-
blicação. 

* Em destaque a parte vetada. 
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MENSAGEM N° 17, DE 1992=C~I,r 
(No 901/91, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal" 

Março de 1992 

Tenho a h( 'lfa de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 
1° do artigo 66 da Com, !ou; 'âo Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de lei nQ 30-CN, 
de 1991, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito 
suplementar no valor de Cr$ 291.287.000,00, para os fins que especifica". 

Os dispositivos ora vetados são os arts. 3° e 4°, do seguinte teor: 

"Art.3Q O subprojeto código 08.048.0246.2119.0032, da unidade orçamentária 
Fundação Pró-Memória (código 2(409), passa a denominar-se "Restauração da 
Il!I'eia Matriz e Museu João Pinheiro a CaIQ:O da PrefeÍtu.l'a Municipal de Caeté -
MOi'." -

"Art.4Q O subprojeto código 08.042.0188.2289.0483, da unidade orçamentária 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (código 26298) passa a 
denominar-se "Assistência Financeira para Iv{anutenção do Ensino a cargo do 
Instituto Eva Cândído, em Porto Velho = RO"." 

Razões do veto 

O projeto sofreu substitutivo no Congresso Nacional. Seus arts. 12 e 22 foram 
mantidos, apenas com ligeira modificação na redação do inicio do art. 1°. No entanto, dois 
outros artigos acrescidos 1imitaram-se a mudar os nomes de dois subprojetos que nada têm a 
ver com o projeto em si, chegando o art. 4°, com a troca de titulação da 3ubadvidade, a 
destinar a manutenção recursos alocados para despes~s de capital. 

Portanto, tendo sido introduzido assunto diverso no projeto de lei, por meio dos 
arts. 3° e 4Q, cumpre vetá-los, como ora faço, por considerar contrária ao interesse público a 
modificação. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciaçíIo dos Senhores I-vlembros do Congresso 
Nacional. 

de 1991. 



Março de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 18 235 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

Pl NQ 30/91, do Congresso Nacional 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos da União crédito suplementar 
no valor de Cr$ 291.287.000,00, para os 
fins que especifica. 

O CONGl:<.l:.SSO NACIONAL decreta: 

" Art. 1~ - É o Poder Executivo autorizado a abrir aos 
orçdllltmtos da União (Lei n ll 8.175, de 31 de janeiro de 199i), em fa­
vor do Ministério da Educação, crédito sup~ementar rio valor de 
Cr$ 291.287.000,00 (duzentos e noventa e um milhões e duzentos e 01.~ 
tenta e sete mil cruzeiros), para atender à programação constante do 
Anexo I desta Lei. 

Art. 2 Y - Os recursos necessários à execução do dis­
pO::;lo Ilo'artigo anterior decorrerão do cancelamento de dotações indi­
CdddS !lO Anexo 11 de::ita ..Lei, no montante especificado. 

Art. 3~ - O subprojeto código 08.048.0246.2119.003~~ 
da unidade orçamentária Fundação Pró-Memória (CÓdigo 20409) passa a 
dclnúffilnór-se "Restauraçâo da Igreja Matriz e Museu João Pinheiro a 
Carqo da PrcteJt:..ur-a Hunicipal de Caeté-MG". 

Art. 4~ - O subprojeto código 08.042.0188.2289.0483L 
da uniuctdc orCdmentaria Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(csdiqo 26298) passa- a denomina"r-se "Assistência Financeira para 
Hanutençao do Ensino a cargo do Instituto Eva Cândido. em Porto' 

Art. 5 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaçao. 

* Em destaque as partes vetadas. 
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MENSAGEM W 18, DE 1992-CN 
n.n> ... "' ... 'lB origem) 

!cubor Presidente do Seoado Federal, 

Tenho. honra de comunicar a Vossa Exccl!ncia que, nos lermos do parágrafo 
I" do artiso 66 da Conslltulção Federal, decidi velar parcialmente o Projeto de I.i nO 1.793, 
de 1991 (nO 85{91, no Senado Federal), que ·011. nova redação ao § 1° do art. 3°. aO! artS. 7". 
!JII do DecretOoLei nO 288. de 28 de reverelto de 1967, ao caput do an. 37 do DceretOoLei nO 
1.455, de 7 de abnl de 1976 e ao an. 10 da Lei nQ 2.145, de 29 d. dezembro d. 1953, e di 
outras provid!oClas". 

Os dispositi\"OS ora vetados slQ.os seguintes: 

IDmll.U do §30 do an 2" do Projeto 
"ArL'1!'-_. _______________ _ 

I~-----,------------------
"lI - programas progressivos de exportação de bens e serviços de informállc:a." 

~~ 

O Projeto já estabelecc, como um dos requisitos para gozo dos benereci"" flScai! 
do Deereto·lei n' 188/67, "o investimento na fonnaçdo e capaCItação de recursos humanos 
par.l o desen.olVlmento cientIfico e tecnológico· (art. lO, § 7", inc:i!o n, aJloca t do Decreto­
lei nO 288/67, com a redação dada pelo Projeto) 

A exig~nCla adicional constante do inciso sob comentário '" aplíctvel pela 
IeplaçãO de infonnálica (LeI nQ 8.248. de 23 de outubro de 1991) lll2ImM a empresas que não 
se e.n~mldrcm no con,:elto d~romr~ 'ú[:"'?'? ~~apnat~(,lO!1d1 ou seja. ~ 
,nbsullá(!dS controlada;) ou film,.Ld~ on:,jn!Z,j~ tmn~fIªçmJ!a!s: eIS que "jolnt .. yentura' 
com empresa5 UaD5IlaClOnalS estão c:ompreembdas DO concetto de empresas br&$llciras de 
capital nactonal: 

41 0°8248 de 2j de o"wbro de 1991 

"ArL 2" As empresas produtoras d~ bens e serviços de infonná.tica e que lIi1ll 
encbam os ren~Q art 10 devemQ ªnuª)men~ _., ~ perante o 

~nselho NaclOnál de Inform.mca e Automação .. CONIN, a rCJ,h:zaç.U} Y..ts ~eeuJOtes 
~ 

I _ programa de eretÍlla' iõapacltação, do corpo t~cnico da empresa IIU 

Iccnolosias do prodUIO e do.pn5ccsso de produçio; 

D· ____ -.---------------------------.... 
m _ programas progres.<lvos de exportação de bens e serviços e de ínform!tic:a.· 

. ~ assim, regra profundamente discriminatória, contra as empre~as 
aenuinamente naCIOnaiS. produtor.lS de: hens e sel'Vlços de tnfonnátiCLea na 0~~2,F~29 ~ 
Manaus. segundo as regras da Lel subs.t.anUva do setor - o an. 29 da 1 n: 
oulUbro de 1984. 

Exatamente porque institui tratamento des~gua1 entre ~contrlbuin.tes ze se 
encontram em situação pelo menos equivalente, a pane final. do § 3 sob análise onta, 
radicalmente, a garantia .stabeleClda no an. 150. n. da Consnwlção. 

&ú! 
"Art. 6" Para OI eCeitos desta LeI. ,!pUc:am-ae as res!riçi!cs prmsta:,DO Decreto­

Lei ri' 288, do Z8 de fevereiro de 1967, espeaalmente as conndas no seu § 3 • 

RazOe5 dp yeto 

O dispositivo t equivocado. 

Em primeiro lugar, não esclarecc .. qual artigo di% respeito o referido § 3°. 

da re~á~, pr~ocando. mcluslVc, eYentua.tS deslocamento;!; de empresns p4"Z2. C'H~-: f''OEilO~ C!) 
Temióno NaCIOnal. 

Acresce, ainda. que a extensão da obngatonedade dd 3tendin1..,;nto do proccS!o 
p~utivo básico .. para os ~tl5 a serem vendidos para a Zona. Fr-.mca. de ~ b.nu~ é 
teaucamente Uloperavel. 

- 'A regra projetada elimina a possibi!Vdncie do apuF/cuam';:E1to ro regf;1ó dos 
"Unkages para trás" decorrentes da industria de bens finais nt!la wsmlada. S-:9.L.3 t:i:tntoo ::::~:i"áo 
sentidos na rCglão Sudeste' do .paf~ ehmInando t1 poss1bllldade rJe. !lO futurc~ n Za2:'> Frcoca 
de Manaus atmgir um desenvolVImento Iudustnal m.a.tS lDtegrauo. 

O Dec:reto-Lei nO 288/67 já equiparava U5 ve~d"" p"'a o Zon" Fr.wca de 
Manaus à exportação, lsentando-as úo IPI e do ICMS. Tal 5HU3\:JO. 1)0; 51 ::5. lliruuw<2 a 
.implantação de um parque mdu5tnal de componentes nesta M~.3.· do L"ltr~ cmn~rcl'c~ 
pnncipalmcnte daquelas empresas cujos produtos utilizaV3m 3.:H!!1~!S tn.sum05 lJaClOn2.!S, As 
economias de aglomeração eXlstentes no Sud-:.,te do P..lís, ahJJ."!.:., J. t. •. w..!"-:H..I..!de prndutlv~ nele 
dIsponível para (abncar componentes uuhzados na Zona Frane:::. de :Vlan:ru.:.. :':....:00 gn:!Ildes 
_eréscimos d. lQvestlmento fIXO, geraram, somente em 1990. USS 3,3 billiõe. 0'" venda de 

ilIsumos naCIonaIS extra-regionais para industnaIJzação na Zona Franca de M2ll2US. Isto 
demonstra a inte~çào existente entre as duas regiões. bem a!iSIl'!l o fato de que a '1!Iü..aoe!J 
para trás" da. induslna de bens finais na Zona Franca de M.",,,ru; ocorre em ",,,,1e monta 
fora (la RegIão: -

Como exemplificação desse fato. d,cs!aca.-re 3 iad)1sL1Í~ de moto;>!;;~, Ap.:nr 
de Manaus ser fabricante da totahdade dos motociclos e motl"JCldetag naclon31s. tE 
insigmficante o número de fornecedores de seus componentes :.n .... _', rJ~;;; D:l f\';:gIJ.O A 
estrutura produtiva dló)ponível na mdústria de autopeças de: ~..!.O P~illlo pí:rmtte supnr 1\ 
demanda <la .ndústria de velculos de Duas Rodas instalada na 70ro1 Fr.:tnca de Manaus. 
Como não dependem de .mportação e gozam dos mcent",,, ~o Jll e ICMS - mduslve 
mantendo o crédltO onundo da compra dos Insumos .. quando da vend2 paro a Zcí'lll Fr&1~ 
de Manaus, possuem vantagens comparativas vis-à-'IÍS à fabricaç!.o em M"""""" 

A estrutura industrial fabricante de compo".nt,,"' msttllnd:! lID ZüEn lí'f2n"'l de 
Manau~. aproximadamente Oitenta e CInCO emprl!Sas. teve como fator locaaonal 
predommante a reduçdo do Imposlo de .mportação do. IOsumos Impomdcs. Minon .. como 
~ pert~n~ntes ao setor termoplástico. teve como fator·deterrrunante a proXJmidad~.com a 
mlJústna-chente e. pnncJçalmente, a elevada relaçâo dos custo!. dê trampone do produto 
acabo.ldo \oer~us o das re~mas. (por exemplo: é mais bamto tran,,)port~r a l'çStn:.l do qUI! o 
gabinete de teleV1são), A grande majoria. entrebnto, é grn.nde import.:y.hm de ~--umC;;j e 
componentes de .Ievado teor tecnológico. 

o art. 7D nO Projeto ehmina a vn.ntagem comparativa eiÔS1en'i:d I!.:! Zeo.:! Prnna 
de Manaus pára produç"Jo de COnli'Onentet; com elt"vado nível de \m~ ~-;r..l';'-\'~~' Ao estabele..c..er 
• pecnuslii.1o para a "balXa do respectlvo • .no conce,;~ono e úu rc;,pe .. u\rü drn~"'b'i\dç'. quando 
di. venda de msumos que ser.io utlhzadO!» na mdustnallzoção de oroduto n:1.l.ona Frnril:a de 
Manaus. suprime o priflClpal fato~ loroclOnru de mv~umentos para. t1 fnbn:aç-.lo ó@ 
componentes e:xistentes na regtão. A ISenção do I.L pass.ana a compor. co!11unrmne~~e com (] 
IPI e ICMS, unt-elenco de incenuvas nas reg.ões desenvcl'ndm no Pcls, .denllco "" ClSpOwcl 
na Zona Franca de Manaus. 

" 
i 

, • .A ;,;enção do LI. atrav6s do d",,,,baclt, poderá reduzir o ]Ol'GÇú de =!o o:~ 
.ns poucos cOmponentes destinados à Zona FranCtl.- de Manaus.. m4'!:. cmr certez.1, 
impossibilitará a manute.nção ou amoltaç.io de um parque. Ul\..It!.~tnal produtct de 
componentes na região, cuJa caractc:nlluca pnndpaJ será. no curto prazo, nIna forte 

.dcpe.Qdência a imp6Jtnção~ Em m~dlO pl1.Z0. com o aumento de \OI.lme tlt: proJuÇ.lO dos 
bens (,":US. li ~ç,ão relauva de Insumos unpormdns in f:lbnC'lçtio de compunentes 
tenderá a redUZIr ..... COD\O ~tOrtlnga dos -UlIl<ages para trol.S" oriundc;, flGO'O. >ia mdústria 
de componentes. 

CMo este urtigo 70 nao ~ 'Uet:uJo. a amplhç-J.o do'$ ddtr,<; da Zon~ Frnnc:3 de 
Manau~ ocorrerão, pnn<: paim !ote •. no Slldc:',,"~ Pdl~. Cum VJ.nt4 ,et'!) Ilà~ lUenUcns.às da 
Zona Franca de Manaus as ecunomm5 externas CXlStentes flaj reglOtS mrus dmàtruClS do Pais 
IUgarAo em suas dtreçóei quase que a totabdade dos lnvestImentos necessário .. à produção de 
componentes destlnadQs à ~ma Fran~ oe Manaus., lDV1abdtz3Jldo o aJca..."lce futuro de U~ 
econonúa industrial reglonaJ ntaJS integrada., base paro um de.:euJolvln.!f!nto aW~ru:tentldo. 

Em segundo lugar. as restrições do Decreto-lei nO 288, de 1967, foram manndas AaJ1!, ' 
• aa-esdfltS eS~C1ficamcme pelo ProJelO. que as contempl~u na nova redação dada ao § la -Art. 9'l São Lc;entas do ImPf?sto dI! Rend.t. incidant~ snbl~ lO ~ut:ro "b::ido IlD 
doan.3 eaotZ"doan.9"doDeerctOoIC1,coDSOaIltean.l doPrOjelO. exporlJ!ção para o extenor de produtos industn.ilil~do, na Zo~ Franca:13 ll/anill!!'. llS 

Como ale' n'o deve conter palavras desneccsswa<, nem re&ras sem sentido pessoas Jutfdtcas titulares do. respeet.lVos projetos IOdust",us, ",om rlomicilio li:ocl. "" l~ 
...... M ._ ..... a •• o.~ ~disnn<ltl.o sob ao'lise pelo p~ de validade dos \rlcennvos constantes no art. 40 ~" AJ,~ <bs D"rAlçõ~ 
1IVb" ........ "''i'""''' e Y &:.J,\J r-- a.. ConsUruClOnatS Transn6nas.n 

RazOe, do veto 

" .. b6 . dos 1 O Congresso NaCIonal aprovou texto que vem pe.-p~tuar o 1: ,noi/cio dE! lsI:l!çt1o 
~ 7" Para os efeItos da legISlação rederal, seráo tam m::r.:para do Imposto de Renda, contnbulndo para ampliar a renúncia fiscal da Uru;;o. num momento 

exportaçIo as vendas efetuadas para a Zona Franca de Manaus de O13.t nas--pnmas. em que a polítIca econórruca é de començ-J.o de despesas e d" edorços pml mlmenru 11 
arre""d.ção e, asSIm, mamer o equillbno das con\2S públlczs, 

~ peças, tomp?nentes, produtos Intermeditrios, materiais secundáriOl e. de 
embalagem, prodUZIdas no territóno nacional; conforme processo produ!JVO bblCQ, 
definido e fIXado na form .. do art. 7" do OeeretOoLeI nO 288, de 28 de fevereIro de 1967, 
COID • rcdaçto dada por essa Lei, para industrialização na Zona F!anca de M~aus, 
pc::::!:!:!:. indtl~ive, a baixa do respectivo .to concessóno c do respeCtlVO cl.rawtJAdt; 

Razoes do velo 

O texto aprovado pelo Congresso Nacional aumentará o gaslO de divisas com a 
~çio de insumos, amparadas pelo tell1me drawblJck, sem a contrapartida do ÍJl81'CS50 
do divisas decanenl. da exportação do produto acabado. 

A equiparação 1 exportaçio, das vendas efetuadas para Zooa Franca de 
~ de matt!nas~primas.. parte~ pet;as, componentes, produtos tntennedlários.. matena.xs 
~odários e de embalagem acarrelana .moaeto noeauvo no pólo mdustrial de componentes 

'Ar\. 10. Serão conslaet'lldas. para todos os ""';!ilS 'egrus. Wl\'!D e''l'omÇl'L! 
rara o, eX1enor. benefic\.td:1S com todey; os incentivos desta Lei. ~ vcnd::ts de mercadorias 
prodllZldas na Zond Franca de Manaus, que o proJutoravem.l.:dor efetue para outra:i 
empresas, em qualquer regIdO do Pais, para O fim específico <lo c"l'DI'!.oçlo jJ"'" (I 

extenor ou para compor produto a ser vendido para o oxteriot~" 

RaztiQ do veto 

O reconheclrnC:f,Ito como exportação para o ~::.-;!(.~-.. ~t~ \~íH,r.ti1fl\~J ~:,t. ~':"':~'J 
provado. caracterizana um tipo de operação lOCDDtrotti G ~,}rn t.S ,..~..!U·_2 " .::J_ rdG 
u.vcnadade de operações pQ',sível~ sem con.\ldera.r o rcpas!. - (1'('" l ~"chclí', ,f;! U.T.'· -:--l'7~~- ::~.: 
.ara oull'lt até o cxponador final, acarretando renúnCIa cres ente ú ~.!JI!1I':.\' ..:J.. 
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Estas. Senhor Presidente. u nzlles que me-Ievanun a vtlar em pIOlte o projeto 
oro C:lU58, as qualli ora submeto à elevada aprecia,lo dos Senhores Membros do Congre.w 
NacionaJ. 

Brasru.. 30 de dezembro de 199, 

(uw------
* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL »g 1.793/91, na CAmara do. Deputado. 
PLC NO 85/91, no Senado redera~ 

DA nova reda.ção a.o S 1" do art. 3 R, 
aos a~ts. 7g e 9R do Decreto-Lei n~ 
280. df' 29 dü fevereiro de 1967, ao 
c~put do ctrt. 37 do Decreto-Le~ na 
1.455, de 7 de abril de 1976 e ao 
art. 10 da Le~ na 2.145, de 29 de 
dezembro de 1953, e dt outraa 
providência •• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art. 1Q - OSlo do art. 3D, oa artS. 7D, coa • 
reda~ão ddda pelo Decreto-Lei n Q 1.435. de 16 de dezembro de 1975, 
• 90 do Decreto-Lei n8 288,·de 28 de fevereiro d. 1967, pa ••• a a 
vigorar com a aeguintQ redaçlol 

"Art. 3 .............................. ~ .................. . 

S lD - Excetuam-se da 1sençAo fiscal prevista no 
caput deste ortigo a. 8egulntti8 mercadoria •• armAS 8 mun1çõe., 
fun~, ~blddá dlcoóllc~8, d~tô~veiB de pasaaqeiro. 8 produto. 
de ~&fUMdl1d ou de toucodor, preparados e preparações co."­
t.\t,;d~, Sdo\VO q\ldnt.o A Cl:l\.f:-1\ (pt)81.çOüa 3303 A 3307 d4 Tarifa 
AUUâlU.Hrd du Ultlhll - TAU), I;IU d"stJnddos, exclusivamente, a 
ConüuMO lHLulUO nd Zona FranclIS de Manaus, ou quando produzido. 
t.OJn ut.illzdçau de motérlas"'p.rimaB ~a fauna e flora regionais, 
CRI conturau..Jdlc.l.., cana procea»o 'produtivo bAalco. 

Art. 7Q - o. produtos lndu8trlllllzadoB na Zona Franca 
de M~ndu6, udlv~ 08 hona de intormáLlc4 e 08 veiculos automO­
vuld, LraLoru~ ~ outro8 volculo~ terrestres, 8U~S parte a • pe­
({rlU, WU·IUldo:. (I~, dito P(f',-i',t,t'!, 0711 110714 ti" Tdrlrd Aduaneira 
du UI ,H. I 1 ~ '1 "'U, l' ll'hP' I II v ... ·, lllH ll'S f1 pl-',,·dtJ, qUdndo dela 
H4t.u~ ~dla qualquor ponto do TOlcitórlO N~cjonal, estario eu­
joiLuY à t·xltp1.dJiddt1n dH lmpuH(O Anoro Importdr,'c'io r&lat.l.vo a 
.dt'11,Hi Illl!!.I'1 lrll"lutou 1111t'lIl1dloll",U, Ut.lttll.\is 8t·lUlldlt-

.lUh e tio '·l)lb.ll-s'Jl..m, (,'UlI11lOllt'JllctI o OlltlUH insumos de orl.yum 

eMtr4ngeiru nalô. emprogado., calculado o trib~t6 .. diante 
cnf.Ol \ciunto ,h" rt,'duçüo do BULi 4'l11cJuutd ad •• lor .... na confor­
.1d.'lItJ uu ~ 1 \l clt.uu" dL tigo, tlOlJlJO quo aLendam nlvel d. indua­
Lli411~d~du lu~tll comp4l1vul Gom ~rOCUBüQ produtivo bAa~co 
p4r~ prooutoti (.ompnUJndidoB no muSm4 • polJ içA0 • aubpo.iç.lo da 
Tl1r' fll Ad~ldnt'IJ{.I lIy, Ul.4ui1 - 'l'AB. 

S 1R - O cooflciento do ff'duçAo do 1mpost.o aor' obtido 
• 'didnl-U .. "'\,1 H.":Lu,ao da fÓrmula t}UU t.f!nh4J 

I - no divtdendo, a soma dos valores de mat6r1as-prlmas, 
\lLuduLotl l.nLULtt\l,.!dtul.l0S. md1..urld,l.S lU'cundllr,l.üs e de t.:1nbalageM, 
c.:onlJ.tUru~IILt:s t: uutros insumos dr! prtldução nacional e da mão-de­
Ú~La &mpLugudd no Vroc~bso prodativo; 

11 - no divlHor, A 80~a doa valore8 de ~atêria.-
prJnldS prucJuLob J.lltcrllu:.!l1J~rlOS, mateI.ldul secundários e de 
CftlLh:dd~cm, compon~nles e out.ros insumos de produção nacional e 
de or,l.g~m ~blrd.IHJt:,l.ra, e da mAo-d~-obra empregada no prOce8ao 
pt.odu\.ivo • 

S 2g - No prazo de dté doze mesas, contado da datA de 
vigência desta Lel, o Poder Executlvo ~nviarA ao Congresso Na­
clundl projeto d~ l~l e8ldbelec~ndo os cp~f,l.cientes d~feren­
~lddos d~ r~du~ão das aliquoLaB do Imposto Bobrs Importaç!o, 
em IH'fbt.Luição lo f6rllula de que trata o parágrafo anterior. 

S 30 - Os projeto8 para ppoduçio de bens Bem ai.iIare. 
ou CUJl(Jfmur~b na Zon., Franca de Manaus, que vierem a ser ilpro­
vodtJS cnt,tl! o ~nicl.o da vIgt!nCl.a dli'sta LêJ. e o da. Lei a que s. 
r~1~Lu o S 2 Q , ~od~rào opLar pela f6rmula previstA no S lO. 

~ 4a - Pdrd os produtos l.ndustrializados na Zona Franca 
du MuHdUS, salvo ub L~ns dt:t llllorml1t.lca e os veículos autolftÓ­
vels, trdtored e ouLros ve~culos terrestres, ~u~. p~rtea 8 pe­
Çd~, CX~lU1JUS US ddS ~UbIÇOUM 8711 a 8714 da Tarifa AduAne~ra 
du ulubtl - TAB, cUJou proJ~lvs Lenham sido aprovados pelo 
Con~~lho ae AdmlnJ.stração dll SUFRAMA até 31 de mArço de 1991 
ou para seus conqcnerps ou simllares, compreendidos na mesma 

pObl.çaO e SULPUS.1Çc1O" dd 'l'arJ.fil AduancJ.rd do BraS1l. 'l'AS, 
~on~tdnLes de ~roje~o6 que venhdm a ser a~rovados, no prazo de 
'lue trata O art.. 40 do At.o das Disposições Constitucional. 
Tranaitóriae, a redução de qua trata o caput desta 8~tlgo serA 
clt:! ulttmta e OJ.to por cento. 

S 5. - A ~xlglbilidade do Irnpo5tO sobre ImportaçJo, de 
que lratd o caput deste artigo, aLrange as matérias-primas, 
pruúLllob lut..crani..nf.lárlos, maLerl.ais secundltr~os e de embalageM 
~m~L~yddob no processo produt.LvO industrial do produto final, 
&xc~to quanJo empregados por estabelecimento industr~al loca­
lL~~do nd Zond Franca de Manaus, de acordo com projeto aprova­
do com proc~sLo produtivo básico, na fabrl.caçâo de produto 
flue, pur SUd vez, tenha S.ldo IJtJ.lizado COmo J.n9umo por outra 
~mprlcl.!:u.1, não cal.Lgada la empresa fornecedora do referido insu­
~, ~slàbelecida na mencionada Reg~ão, na industrializaçAo doa 
produtos de que trata o parAgrafo anterior. 

S 6Q - O Pod~r gxecut~vo fixará os processos produti­
vos bas~cos, COm base em proposta conjunta dos 6rgãos compe­
ti:tnles do MinJstérIo da Economia, Fazenda e Planejamento, da 
Stjl.l~tc..trla dt:r CILnrld e TcC'nolo!jla da Prús.ldência da Republica 
e da Supêr~ntcndonc~a da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no 
prazo m~ximo de cento e vinte dias, contado da data de vigên­
Cl.d d()::..La l.el; a"it)ot.ddo este prazo, a cmpr()sa titular do pro­
j~to de fabrlcaçdo poderá requerer à SUFRAMA a definição do 
pro~~~so produtivo bAslCO provisório, que s~lá flxado em até 
S~s~~nta dIas palo conselho de Adm~nLstraç~o da SUFRAHA, &4 
referenduM do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e 
dd $"-!l.LcldJ.ld de CUHlC.1.d c TecnologLa. 

S 70 - A redução do Imposto sobre Importação, de que 
trata este artigo, bomente serA defer~da a produtos induatria­
li~ddo& pr~viblo. em projeto aprovado pelo Conselho de Adml­
n~BLraçào Ud SUVRAMA quer 

I - 6~ aLenha ao. limlteB anuais de importeçJo do mat6-
r!dw-prlmas, pLoduLoa intermad16rloB, materiala 8ecundArio •• 
de ~mbdldge., cun.lan~eB da respectiva rgao!uçao aprobatória 
do projeto e sua. alLeraçõea; 

II - obJ .. Uve. 
a) o incre.~nto de oferta de emprego na ~egi&OI 
b) • ConCü8B40 de beneficios aociais ~08 trAbalhadora., 
c) a lncoLporação de tecnologias de produtos e de pro­

Ct!b~{JS de pl.ollu~ao compc1LiveJ.$ com o estado dA arte • da téC­
nictl: 
de; d) nlv~i. cr~.cantea d. produtividade o de ~o~titlvld.-

e) relnveatl.anto de lucro. n~ reg!io, e 
f) invl:!sliuM:nlo na formclçitio e cap4cltaç!o de recurso. 

hUlndn08 pdCd o lIt'b' IIvo1vlnlUIllo cu.mllf lCf..l e t.Uc.J10J6g1CO. 

S 8R - P~r~ O. ofoltofl dQste 4rtlgo, cona!der •• - ••• 
a) produtos lndubllializados os resultante. da. opera­

çõe. de Lran.torMaçAo, bantificlamento, mantagAm e recondic1o­
nd.lQtmt.o, como det lhldas .,." l(HJisl",çho de regimclll do Imposto 
IWl.JJ.U Produtw. Indu8t.I.J.dll1zadoM; 

b) p<OC~tiSO prudut.vo bA.ico é O conjunto m1nimo de opé­
raçõe., no e.tabeleci~nto ta~ril, que caracteri.~ a etet1va 
induHlrlalizd~Ao do de~elmlftado produto. 

S 9" - OH vtHculOB AUl.om6vala. tJ:atore." outro. veicu­
lo. terreatre., 8u.a pdctes e peçaB, excluído. 08 das poaiçO •• 
u 'Hullp(J!Jlj\~I"h H/li l\ 87\4 d.t ·l\ll,~·\,\ l\ .. htdtw1fc\ dl\ I\I,U\ll - TAS, 
U li' ".( lllv.ln ",JJ {t'.H ., 1"·'.dH, JlldtJ:~tlldll.tdd(J.!f IltJ .lonn 'f'ranC'lJ 

tJ.tJ l1ó.n<.2ub, t.judrhJo <.1u14 .u1l1t!m paro qualquor pont.o do Territ6-
rio NtI('londl, oatdrAo sujoitos A cxil)ibi1idadn do Impa.to 80-
",til lmptlrtüf,.do rt.!ldllvu l1 mdtúr1du-,JtlntdS, prm1utoa intormo­
tllâL lUZi, Ilh,HI:ttJdill tic(..ufldllJ iuB e du l:moal,nCjcm, componente a • 
outtu~ 1nHu1hU8, du uri9f.~m "fJatr4nquit4 " nel~15 flfttpreg4doa, con­
forHIU coofJclontu do rudu,,'Ao tt8tl1lJlJ"lu~id(J\n~l5~e artlQo, ao 
qU.ll HtUdo clt lt.·b\ ~lh~Llh\.U ponlo» pl'tt ... ·ntuaiu • 

S 10 - t:.. n .. "hu .. c ... o o percentual previno no par&­
<.Jl.tsfo anlurh,r podt"rA ilur 1I11pHrlor '" LtUn • ................................................................ 

.Art. ,. - E.tlo i.anta. do lapo.to .obre Produto. In­
dUlltl'ldfJz.,du" - t.PI tOr!IIB 0'\8 n\(·r'-tv.thrles t't'<.u.luzidtUI nn. ZonA 
1-1<1111 ~ du H.lHdU", qUfJ!'" 8U ItoUl.llIWn dO UfJU COnSUmo interno, 
quol A cOlbUrC"1..ljzalc~.o tlM qualquer ponto do Território H4C1.0-
ndl. 

S la - A i.enç!o da quo trat4 e.te artigo, no que re.­
pui~a AO. produtos induatriall&4doa na Zone Franca de Manau& 
que dovaM aer fntornadolS em. outrlls reqiõNIJ do Pata, ficarA 
«lJlldJ.t 1,,,1.111,' ,\ ol",pr-v,IIU (ti ~lHS t~~ 1\11!11lt1'l 9st.d:l'ulucidOd na 
1-1, L. lu d"l1lU lit/('lfOt.O-l.uL 

S 20 - A hh'nçlto do quo trat.a os ta drtJgo não 8ft J!pllCII 
tlb ml I' .lItHI hl!:I 1 ull!lltl.lU no S 1 g dtl dct. JU d~Hte Decreto­
L01." 

ArL~ 2Q - Ao. ~n. do ae~ot de informA~~ca, induatriali­
~at!otJ Ud ZOlla F'cônca de Manaus, aer~o concedidos, dtê 2(\ da outubro 
de llJ!J2, os lncenLivos {iDcaia a tlndnctHrOs prpvi.'-...... n4 Lei nA 
6.l4U, du 2J de oUlubro de 1991, atendidos oa requi.1~O ••• t4b41e­
clduaI no S 7. do .rt.. ,. do Decret.o-Lei n- 280, de 28 d. fevar.ira 
de 1967, COla 11 cadaç40 d4d. por esta .t..ei. • 

1" - Apóq 29 da outubrQ de 1992, 05 bens referidos 
HuuLo d.CLiqo, i1\du"t.riall.~ado& na Zona Franca do Manaus, quando 
inLI.lludl1VH laa1 out.ras rQgióea do Paia. oatarão 8ujeito. A exlgibl1l-
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ddtltt do Imposto Bobre Impor"C.8çdo roldtlv~ a rddtérl.de-priruaa, produ­
t.o~ l.ULurlOOcJiárioD, materiais secundários • do emballlgoM, componen­
tes e outros lnBumo~, de origem eotrangeira a nele empregados, 
cUllforme couficionte de redução estabelecido no S 10 do art .. ,7 G do 
Du~lClo-Lcl nU 288, de 28 de feverel.ro de 1967, com 4 redação dada 
VU10 or~. lU desLd Lei. 

S 2a - 08 bens da que trata este arti90 8ão isêntoa do 
llMllv~t.o '"auurt~ Produtos Industrializados: - IPI, na forma do art. gD 
do u~crulo-Lai na 288, dê 28 de feverel.ro de 1967, COM a redaçio 
ddda por ~8t~ Lei. 

S 29 - Pdrd fa~er jus aos beneficios previsto3 neste ar­
llfJU 1 dS t.!JIIp1t..·::'d~ quu lenham como ClndLl-dade d produção de ben2 e 
HU1.Vlt,;US du l.nto.rmcltl,r...d dt!verào cÍplJ.car" anualmt:!nte, no mínimo cin­
co P0l; cente do seu faturamento bruto no mercado interno decorrence 
dd cumerciall.zação de bens e servl.ços de informátl.ca, deduz lodos 08 
LLilJutos corre6pond~ntes a taJ.s comercializações, em ativl.dades de 
P~bl)U1Sd e uesl::U1volvlUtcnto a Sér~m realizadas na Amazônia, conforme 
projeto elaborado pt-lds l'r6prlds cmrre:::;~s, sendo que, no minlmo , 
dU1t> pUl {..l'...nLu UO tdtUltlllienLo bru\.o deveróo J=,er apll.cados lém .convê­
n.LO (..om f..#nt.l.UH ou l.nHt.ttutos de pesquisa ou entJ.dades brasl.lel.ras 
de ensino, oficldlS ou reconhecl.das, devendo ainda comprovar a 
rUdlizdçao das segull\LeS metasz 

r - programa de~ efetiva capacitação do corpo t~cnico 
da empre~a na~ tecnologiaa do produto e do processo de produçao; e 

. • 11 - prugLdlOd:3 progressl.vos de exportação de bens e ser-
VJ(,Vb de J.JlfntJlld.l.l.Cd. 

Art. la - O CAput do art. 37 do Decreto-Lei nO 1~4S5, de 
7 dd a~llt de 1976, passa a vlgorar com a seguLnte redação: . 

"Art."--37 - As mercadorias estrangeiras import.adas para a 
~und I-'LdllCd til! MulldUS, quando dt!sta salrem para outros pontos 
do Territ6rl0 Naclunal~ fl.Cdm Buje~tas ao pagamento de todos 
os ímppstos exiqível.s sobre l.mportações do .exterJ.or.," 

Art. 4Q - Será mantido, na escrita do contribuinte, o 
créul.Lo do ImposLO sobre Produtos Industrial~zados - IPI, incidente 
sobre matérias-primas, produtos intermedl.ário5, material de embala­
<J(,'m c t.::t)1I1pantentos adqulrJ.dos para emprego na industrl.alização de 
produ Los que V~nhdrD a ser remetl.dos para 4 Zona Franca de Manaus. 

Ârt. 50 - O art. 10 da Lei nO 2.145, de 29 de dezBmbro 
de 1953, alterado pelo ~rt. 10 do Decreto-Lei nR 1.416, de 2S de 
agosto de 1~7S, a pelo art, ,1~ da Lei nO 7.690, de 1S da d,ezGn1br~ 
d~ 1988, passd a vigorar com a seguinte redaçAoJ 

~Art •• 10 - A llcença ou guia de ~mportação ou documen­
to equLvalente .exá em~tida mediante o pagamento de enmlumen­
lo, con[ornu~ tabela elabprada anualmente pelo Minl.stério da 
EC(JflORU.d, F'dzEmda e Pl.dn~Jdm~nto, como ressarCl.mento dos cus­
tpl::i ,l1)coL'ridos nos respectivos serviçolS. 

S 10 - O emolumento será devl.do na em~ssão de 
doculf\unt.o rela.tivo." qual..squer produtos, ~ndependentemente do 
re9~mY tributAria ou cambidl vigente da qualidade do importa­
dur ou ~o pa~s de orlgem da mercadoria. 

S 28 - "Ao _erA exigido o eaolu.ento nOS cae08 dez 

.............................................................. , ......... . 
j, i~portayao do quaisquer bena para ft Zona Fr6nca dê 

McHllll~9; 

f i,' lntportaçao de qUllillquer bens para as Areas de li .... re 
comeccto ttumtnlsLI.dcJas PCld SUFHAM1". 

S 3 Q - o. recursos provenientoa do emolumento r~e­
rido nt:tpt.e tllLiljo serdo rccolhHjus à conta do Tt.. .. wuro NaC ... O­
nrtl como rü,clld orçam('ntl!lJd. da UnJ.i1o, nos termos do 
Ut:lC~ULo-!.t:Il n" 1.1~5, d. 31 de dezambro de 1979." 

Ârt. 6Q - Para oa efeitos desta Lei. aplicam-se aS res­
t.l jeoes oreyLaLd.8 na Deçreto-Lei nQ 288 do 28 de fevereiro de 
j9Ó7: f'I'f(lt.!Y ld lmcnlu dS conbJ.ddU'Wog sey qrt: 3 Q

8 

Art. 7Q - Para 08 efeitos da legislacão fed~ral, ~e­
rào t.anlMm·~gulp<Jrddds à expprtgç.l0 .'3 VWld ,$ etcluu..!w..s t H·\ a : ;-.,2\ 
t'QIU d de M.W.J\lM dp Wdttu 1.lS-Prlmhls IIY1.t.'!3, pecas. (""o .... :: ncn:'~~r 
,.rlltlIlLotJ .l.nttJtlnudiiJçios. mdt.eruÜs secyndár,lQQ e de pmbalar;em, pro­
dUZLdou De; T;;~;It:6dn N",r.IQDO. copforme prQCe!i3Q grQd\ltiyo bb:!l.C?, 
<1"1J.01<Jo r eAjj;;;ãdÔ ~; Yo;m. do .r' 70 dp Decretp-Le< 00 288, de ;a 
de .. fevereiro de 1967, cgm ., rndnç.}o dada por esta La. r par., indus­
trioli~açao nA Zona frOnca de Maoays. porrnl.t\dQ, .nclusive, a ba~xa 
du hVUUyctlVO Ato concessÓrio e do respectlVQ dr.vback. . 

Art. aR _ Estarão isentas do pagamento de taxa., p~­
çoa públicos e emolumentos, devidOS a órgãos, Autarqaias, ou qua~s­
quar entidades da Administração pública, dl.reta ou indireta, as ~2-
poLLaçôes da parLes, paças, componentes, maeériaa-primas, produ~os 
inLuLmedi~rioB e outros insumos, vinculados A fabricação exclus~va 
na Zona Franca de ~naua de produtos destinados l exportação para o 
exterior-

Art. 9D - São isenta, do Imposto dft Renda, incidente eo­
bre o lucro obtido na exportação para o exte~LQr de produtos ~ndus­
tCl.all.zados na Zona Franca de Manau!}, .,s pessoas iurldl.cas tl.tcl ~­
res dos respect.ivos prQjetos 10qustrlols. cem dOml.cl.!.lo fls:-:al -:I 

local, pl:=Lo prdzo de yalldddp dos ~nçertiv';;5 constant.·:.-s d~ art. -J 
do ALO ddb OlSposlcoes çon§l~tuc4onals Transl.t6rl.as. 

-----------------------------------------
Art. 10 - ~erão cotlsl.dçradas, pa=a todos- os efe~t.cs. 

1~9dis r como expor' açdo para o exterior, benef ]ciedõ5 com teclas os 
inccnt1.V'os desta LA) as vendds de mercadQr,las produzg!::J.s na z~- 3 
Franca de M.lnaus, que o produtor-vcn:!ed():: efe.tue ;' Ir.3 Qutr"'s 
VILIP.tLh<)'jH !#I!I llydlQlH'r regla9 do pais. para 9 f~m espec~tl,co de ex­
PUL Ldydo pdrd o t:xterJ,Qr OU paca compor produto ª §~r yendldo para 
o ~xtcl.l..or. ' 

Art. 11 - a criada, nos MunicIpios de MacapA e Santana, 
nu Estado do Amapá, área de livre comércJ.o de importdç~o e expor~a­
ÇdO, sob regime fiscal especial, estabelecida com a f~nal~dade de 
prumovu.r o desenvolv~mento das regl.ões fronteiriças do extremo nor­
te daquele Estado e de incrementar as relações bilater~~5 com os 
países v~zinhos, segundo a política de integração latino-arner~cana. 

S 19 - O Poder Execut~vo demarcará, no prazo d~ 
novenla dias, área continua onde serA instalada a 6rea-de livre co­
mércio, incluindo loca~s próprios para entrepoatamento de mercado­
rLd3 a berem nacionalizadas ou reexportadas. 

bar, o diSpoS t
2g 

- Aplica-Sê à ~rea de ll.vre co~rci' 
B o na Lei n- 8.256, de 2S de novembro d que cou-

199.l. 

cação. 
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na"data de sua publi­

Art. 13 - Revogam-se as di.po8~ções em contrArio. 

* Em destaque as partes vetadas. 

MENSAGEM N° 19~ DE Í992-CN' 
(NO 903191, Da origem) 

, SenhOf' Prest?ente do Senado Federal, 

. 'Tenho a honra de'comuniçar a Vossa Ex~el!ncia que, nos termos do parágrafo 
1° do artigo 66 da ConsutUição f~deraI. resolVI vetar parCIalmente o Projeto de 'lei na 140, de 
1991'(nO 2.452, de 19911 na,c:1maxa dos Deputados), que "Estabelece diretnzes para. que a 
Uni!o P;OSSA realizar a consolid3~O e o reescalonamento de diVIdas das adnurustraçOes 
direta e iDd!r7ta dos Es~ do DlStnto Federal e dps MumcíplOS e dá outras provid!ncias". 

o. dispositivos, ora YCtadOl por sarem co!1lrúios ao inter ..... público slo os 

Arr. sa alIneÚ .,. ". e -e: 
"An. 5°. No caso de OS Estados, o Distrito Federal e OS MunicípIO!, bem como 

~ autarquia.. (undaçOcs públicas e empresas, nas quais detenham, direta OU 
indirelamente, o cODtrole aClooáno, estarem adunplentes em relação a todos os seus 
comprOtDJ5S05 finãnéeiros até a data desta Lei serão observada.. com referenCIa 1 
amortizaçáo de que:trata o parágrafo 4° do ar!. l~, as seguintes normas: • . 

, • a) abat~rão dat prestações unedlatltmente vmcendas CInqÜenta p'or ce~to do 
sarYIÇD da dIV1da dO'phr1odo de caralltta, mcluslVe mora, prCV1Stos na Lei nO 7.976. de 

. Z1 de dezembro de J 989, transfenndo-se o valor "abaomento para o saldo devedor 
que deverá ser honrado no prazo estabeleCIdo nó pãi'ágràfd 40 do ar!. 1ó deSta lei; 

b) abaterão das prestações lIDediatamente vincendas o valor das prestações 
pagas dos contratos da diVIda publica mterna renegOCIados de Janeiro de 1987 até a 
(lata desta Lei. atualizados pelo Ipc·IDGE até fçvereU'o de 1991 e a parur dai. pelo 
IGPM~FGV acreSCido de' JUros de seIS por cento ao ano. transfen"ndo-se o valor do 
abatunento para o saldo devedor que deverot ser honrado no prazo estabelecido no 
par4rafo 40 do art. la desta leI; 

c) na hipótese, de o. 6r~ãos referidos no capai deste artIgo terem despendido 
para. pagamento de. comprollllSSOS financeiros no ano de 1991 percentual supenor a 
onze por cento de sua receita tnbutária. diretamente arrecadada; terão • 
percenragem excedente abatida das prestações do ano subsequente, transferindo~se o 
valor do abatimento. para o saldo devedor sue deverá ser honrado no prazo 
estabelecido no parágrafo 40 do an. 10 desta Lei. 

RazOes do veto 

o presente dISpositivo determina qu~, a16m dos benefícios preVIStos nos arts. 10, 
6D e 70. ~ Mscalonamento.Qàs.d.Widas, ~ .concedtdos aos Estados, ao DIStrito Federal e 
aos Murucípios. desde que. adimplentê5 com seus compromissos financeiros quando da 
promulgação da leI, benefiCIOS adiCIOnais. sob a forma de redução das parcelas vincendas do 
sa!Yiço de sua dlV1da. 

Embora seja. em t .... justo diferenciar o bom e o mau pagad~,-ús crit~rios 
propostos no 3rt. 5° s40 inCOl'relltes com o modelo financeirO adotado no projeto de le~ pelas 
razóes ~ S'>gwI' apresentadas. 

Ptimeirament~ 6 imponante relembrar tlue a proposta de Emenda 
Co~tituCJona1 e:ncanunhad~ pelo Poder ExecutIVO ao Congresso NaCIonal em outubro últuno 
trazia, entre OUltos. dlSPOSlUVOS que pemunnam ao Governo etenvar a rolagem da diVIda dos 
Estados. DIStrito Federal e MumclplOS e, amda, repassar às adnunistraçóes adunplentcs = adlcio!llllS que senam àplIcados em programas de mvesnmentoslocaJS. 

Aquela proposta.' que ainda n!o {oi apreciada pelo Congresso Nacional, tinb~ , 
mErita de dar tratamento isonõmlco a todas 35 urudôldes da federaçãO. uma vez que as foe 
de r.ausos à época deflllldas eram parnlhadas de acordo com os percentuaJS de d!stnbw' 
das quow dos Funda0 de PartiCI~ 
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Na...senda das fotlleS de recuno& de qUe tnllll a referida PT"t"'"ta de Emenda 
COIIstitucionaJ. o projeto do Poder Eserutivo ao Congreuo Naaonal totnou-se, 
~cessanamente. mais restntivo. atendendo apeaas ao aspecto financeiro da rolagem das 
dividas dos Estados, DlStnto F~deral e MumciplDS. 

A premissa bàsica deste modelo é que o Tesouro Nacional nio aporurt 
reausos IlOII05 l roI3gem.,Qu seja, o Tesouro Nadoria! repassará ls enndados ongmalmente 
credoras exatamente o montante que receber dos Estados, Distnto Federal c Murucíplos, a 
tlrulo d'o serviço da dívida refinancwla. ., " 

Se ~ceila a inclus40 deste artigo na Lei, as rcoeiw (prestações vincendas) do 
TtI!ODro Nacional sefio redll%ldu, o que 6Iú com que 5eJam menores 05 rtpas&eS U 
entidades o~naJmcnte credoras. (sto fará com que também sejam menores os flux"" futuro& 
de novos empr<.snroos dessas enudados aO!. própnos Estados, DlStnlO Fedc.ra1 c Murudp"'s. 

uto não obstante, com VÍSI3S ao ateodímcnto dos objetivos de justiça e sem 
a1lerar o modelo finoncelro do proJeto de lei de que se trata, o Poder E .. cutivo poder.1, nos 
futuros tepus"..:':s de recurso,> uos orsamc1\tos da uruao e de suas imutwçócs financcuas. aos 
EalJdos, DlStntQ Feyeflll e Murucíplos, pri0"?t os bons pagador .... 

>'Jiás. 'u unidades da fedetaÇlo que estiverem ,em boa situaçlo financeira 
pocJe\'lo ,n;aU:qr lIO\Ia$ operações de. crédito a partir da ~ doa conlIalol de 
retmanaamento, uma vez que possuirilo margem para contrair dívida DQYa, coDSlderadOl OI 
eritérjos que pll!lS:lr40 .. VIgorar, nos quais a capacidade de endIVIdamento estm ~m 
lIIIOdada ao compromcumento de suas Recelw Correntes Uqwdas. 

. An.:l1 

"Art. 15. é o Poder Executivo autorizado a receber dos Estados, Distrito 
Federal e Municfplos pelo valor de mercado, açócs de empresas por elos controladas 
el!' permuta dos. titulas a que se refere o art. 3" desta LeI, podendo a UClão allenar 
tú ações, UlclUSlve na fonua do dISposto na Lei a" 8.031," 12 de abnl" 199O.. 

llaz6e.$ do YCto 

Uma das principais medidas de moralizaçt.o das relações financettas enlte OI 
~mos Cederal. estadUal e municipal presentes no projeto de lei 06 a now sjstemática de 
irtillzaçt.o e tratamento d~ garano .... 

Atualmente, os contratos existentes entre enlidades do Governo Fedem! e 
entidados. n~ administraçócs estaduais c mUtuClpais cont!m. na m:uona dos casos, cl~usuJas 
de "aran!la ytnculando as quotaS dos Fundos de Partiapação dos Estados, DistnlO Federal e 
dos MurucfpI05. 

. Estas qUGIaS são suficientes para atender as garantias de empréstimos das 
uru~~es ~ federação maIS pobres, uma vez que na matona ,dos cuos representam parcela 
!D3Jontária de suas r~ccltas correntes. Por OUtro lado. elas são insufiC1entes, ou até 
l.rr~jeVlllltes, no """" de garanua de empréstlmos de unidades matS ncas. 

• Como o. Tesouro NaCionltl. ao' cOnceder um aval, refinanciar uma dívida OU 
reAlizar 1JUI .,"'préstimo, est1 <:omprometendo reCUBOS públicos, ele esta obngado a 
assegurar ~u receuiment~.a panir da eXlgênda de garantias reau;, sufiCIentes e Ifquldas, para 
'!.Ie, no casd de. madlmplênCla do devedor, possam ser cfeuvamente CJtecut.adas, 
~rlll&rJo, :wun, o retomo dos recursos do contnbumtc. 

. Ê por ."" ra2ão 'que. o Ilrt. "3" do projeto de lêi detemúna que o Poder 
~CUtiVO r~fínanC1e apc:n3.$ as díVIdas dos Estados, Di'tnto Fedem! e MUClcíplOS que 
fomeccreltl co,!!o garaoua títulos de sua dívida pública mobtliúia, COm poder liberatório 
sobre $\l.<J l'I!CCIW correntes. ' 

, • Essas garantias são necessárias e suficientes para a cobenura dos contrat05 de 
~etam~nto de todo~ os Estados, do Distrito Federal ou MunicípIO. mesmo aqueles mat5 
ncos. Só as..~U!l o retomo dos recursos do contnbwnte est.ará inteiramente garantido. 

A troca d~ garantias, Itquidas e cenas, por outras, como ações de empresas 
controlad,as. direta ou Indtretamente, pelo~ Estados, Distnto Federal ou Murudplo. com 
pouca 011 nenhuma Ilquldez e segurança, unpltcana, necessanamente, potenClal redução do 
retorno dos valores empregados. pela UClio. 

, • 't>l~m disSo, !>'recebi!tlento de ações Jlela Unilo 'contrariaria a atual poIttic:a de 
priva~çilo. tmpo(tante IllStrumento de ~te físcaI, ~vel l poUtica federal de 
cstabill2ação ecoOO!I1.lta. 

Es~ Senhor Presidente, as razões que me levaram,a vetar em parte o projeto 
~ as quau ora submelo l elevada apreciaçilo dos Senhores Membros do Congreuo 

dIto lnt~rno, lJOB aSS1~ da diVIda públic~ mobiliAria, vencidas e 

VllILt-.Hlljd~, d~ u.!t>f.Juubdb~llddde dos Estados, do D~strito Federal _ 

dos MUJlLI. lpl0~1 bem como de SUdS dutarqu1as, fundações pllblicaa e 

eNprú~as ndS quais detenha., d1reta ou indiretamente, o control. 
dCHm .. .ll JO, junto a órgaos e entidades controlados, direta ou indi­
retdll\f..!nto. peld Un~ão, exclus~ve aquelas decorrentea de contratos 

de CtJ1JI1..dl clt!: lJIro ou de natureza mercantil. 
~ 1~ - Para os fins do dISposto neste artigo, a 

Un~dO as!:.unlÍrlS as dívidas dos Estados, do Dlstrito Federal e dos 

MUIIl-t..!I1!lv~, .l.JII..:lu~lve dquelas orilJ~nalmênte de responsAbl.lidade das 

ent~d~deb,por el~s controladds, direta ou l.ndiretamente, • contra1-
das Junto d entIdades controladas, direta ou indiretaaante, pela 

IlnJ.Hl, lll(n t IJUlU ,U1Ul..·lt.1& rr.pn!stntdllVdS de tltules da: dívida públi-
1..:<.1 lllU)Jll Jo.i! 1,j du:... L!:.t...tdos, do l)l:"tr~to Federal e dos Mun~cíp~os. 

~ 2- - Para ,apuração dos saldos devedores a sere. 
conboll~dduu e l~ílndnC.l.adOS deduz!r-s~-ào todos os crédl.tos liqui­

do~ ~ certob, ob~ervado O caput deste artigo, que os Estados, o 

t'lt:o.ll )to letlt.t<1t e os MUnJI_lplOS, bem como suas autarquias, 

1un~dçOe$ pUb!lCdS e empresas d~s quais detenham, direta ou !ndire­
'Lcunt. fite, r) contro le acionárlo, tenham contra órgãos e entidades 
cunLtoltludb, d~retd ou lnd~retnmente, pela UniAo. 

~ JW - EXcetuado o d~spo&to no art. 7· desta Lei, o 
leI 1 Jldnt ... J o..1meutO !,;cra efetuado com. base na metodologia de cálculo 

'l'~lJÍ.!ld l'1 lc....C, t.,.OID tdXd de Juros oe se~s por cento ao ano incidente 
!.ul..Il1.' C"> G ... ~ 1,; rll .. (.Orlor atuali.lado monetêrl..amente pela varbu;:ão do 

11ll.11L~ (..cro..11 úe praços do Merecido - IGPM, calculado pela Fundaç60 

Getulio Vdrf!rlb, ou outro que venha a substitui-lo. 

!:t 4" - O refinanciamento a que se refere tt.te artigo 
!..t..>r,) (1'1'''' t t .',td(.,1 em U~ tenta prl:.'~ttlçoeS!. trimestrais e consecutl.vas, 

vcol"t.mdu-:"'f! ti. 1'1 1 mf:!l rã três meses após a celebração dos r.ape~tJ.vo. 

cuntraLos, e ~e etetivará apenas se os mesmos forem ~ssinado~ at' 
1.I..",lu a ('llt·nl" ',I"S. c1 part..l.t:' da Jata de publl.cação C!es"C.l! t..i, 

lJrc)lrocJdvel~ dJH..!nds pot" um igual período, a critério do 1:linistro da 

L\....t It(JUll~" T' '.1 t,d~l P1.~n(·!.ftll(mto, salvo se o I'oder Executivo 
1 t..'.Jf.!l<.d lor LCt..pOllbf:l,,~l pelo atraso.' 

I '" - O rcf J runC.la !lEm1;-0, de ç:ue trata ~ste artigo 
Jl<.lu .,J'f'llHJL. ctb lllVttl<Jb n.!f1.egoclàdas com ,b.áse na Lei n-, 7'.976; dê 27 

dto d~ .... 't..nHJlu • .l .... l' I, 110 órt. !:Ia de!. LEU nl,l 8.212, de 24 da julho de 

1"(11, t u'n Cf.>"ll' 'júbitos junto ao Fundo d2 G.:!'"ú ...... t:a dO·TeIr.tl0 de 

bt: V ,\(..1 -

b- - Os 8dldos liquidos reman,scentea, apurado. 
co.> bd"" na "o,,!~· .. o de 30 de setembro de 1991 serão corriqi.do. na 
torMd do ~ J" dp!ote drtlqo, atá lJ data da ass~natura doa contrato.­

dü ril1ndtu .. ' 111,1 nlo d que se refere esta Le~. 

Art. 2- - O serviço da divida refinanciada na foraa 
do drtlgo anter~or, dcruscido do serviço das dividas de que trata o 

!>- .... 0 11k.!:""IRO drliqo B o art. 6- desta LeI, que exceder Da li.ltell 
estdbelec~dou pelo Senado Federal, será refinanciado e. quarenta 
preat~çóes trimcstrdia a consecutivas, nas mesmas condiço.. de ju-

10b do ltiC"utHI(J da cunt.rato de ceflnancl.Alftento de que trata •• t. 
lAi. 

Art. 3' - Soaente serAo retinanciada. a. dividas dos 

BrasfIJa. 30 dê dezembro de 1991. E.toldo., do Distrito Federal a dos Municipios qua a.itir.,. t1tul ... 

• PROJETO A QUE SE RErERE O VETO' 

PL NU 2.452/91, na Câmara dos Deputados 
PLC NU 140/91, no Senado Federal 

Estabelece diretrizes para que • 
União possa realizar a consolidação a 
o reescalona~nto dA dividas das ad­
.1niatraçõ.. dir.ta a indireta ~ 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios a dá outrac providência •• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta, 

pul>11COb (. ... 1"·('1.11· •• cora n'muner,,'çao equivalente aos encergos pre­

vistos nu!.,; l.t!f:.,tJuc....L~vob.contrdt.os de retl.nanciaWMInto para os qu.l. 
seJa. ddd08 e. galantla, co. re9i.tro no Sist .... Especi_fda Llqu1-­
duçao e de Custódia - St:LIC, ad",inlsti:~do pelo Banco· Central do 
Uld!al, e cndu:..:....wc la d partir do vend,ulltmto, co. podar l1berató:t'io 
sobre BU,U:l l·e(.-'oltl:U' próprias, nos respectivo. Ja.ontant.. Cla dívida 

~onsoljddd& com bd •• noa art •• 1- • 2- da.ta Lei, • que oa dapoa1-
tara. 1unto dO T~üouro Nde1onal, a titulo de garantia dos valor •• 

lcfll1ctnCldduti. 
§ t' - Ea ca80 do nfto r@ceblaento de seu. cr'dito., 

o '}'("40Ul U H.II... ltllld 1 IIOderl\ t.!Xt ... t~ut.lr a qtlrdnt~d de que trata este ar­

t~90, &dCdndo contr. A conta do centralizaçAo da receita. própri .. 
dotl l::stdUO!i, dO Dist.rito Podaral ti dos Muncipio •• 

t " - A T" .. uneraçà<, dos titulas da qua trata •• " 
artigo comunte ce.sar' quando de sua efetiva quitaçAo pelo e.lten-

Art. 1- - O Podar Executivo qarantir.. noa teraos te. 

dêsta Lei, o reL~ndncla.anto dos saldos devedores, apurados.. 30 
da setembro da 1991, do obrigações decorrentes da oparaç6ea da crá-

3' - A crit6rlo do Hiniat'rio da Econoaie. r •• anda 
e Pldnu Jdlnt.·nt0, pl1derão ser ftceitl'ls, ainda, COa0 garantia do ratl-
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n,mc,;ldm~ItLb; eiS quottlS prop.rlas dos Estddos , do Distrito Federal e 

dos MUnlC..:'lplbs tie que" tratdm, respect.lvamente, os arts. 158, inci­

bOS 111 ~ IV, 'e 159, inC.l60S 1, alíneas a e b ~ 11 da Constitu~çAo 

Federal. 
Art. 4' - Os creditos liquidos e ce~tos a que se re­

fere' b '§'2- do art. ~~ desta Lei, apurados pelos respectivos valo­

rus de tdce, serao consolidados e atualizados até 30 de setembro de 
19Y1, o~ d~U'úO ~om dS condiçoes or.lg.lna.ls de cada contrato ou re~­
puct.l vó creUl LO: 

~ l' - Após a assinatura do contrato de retinancia­
manto, os créditos decorrentes de eventual inadimplemento d. 6rg!oa 
e ent.luddtHi conlrolddds, direta ou indiretament'!! .. pelo Poder 'P·1:.!Jli­

co l-,.!dt.!r·~l ~t:!lao d' crltcrl.O do credor, compensados meol.ante a re-' 

dU(,'dO ,do I b'Ct Ido u~vt:!uor re!!I.l1ahciádo com base nesta lAi. 

§ 2 '1 - c~n~.1de~d·-se inad~mplemento, para os fins 

deste drt~gó,~a falta de solução ne90c~ada para atraso. de paqamen-

11drla tederdl, divulgado pelo Ba~co central do ~rasil, obaervadoa 
O:!J. l1mit.t!'s de I'oltuJcs eutd.beh~Cldos. pelas normas vlqi!ntes. 

I 2" - o. titulos a .are_ .aitid~s como garantia do. 
lIUllt.tl":J Ilt! 111'1(., tr,ttc\ JUtto ,utl'1Cl tCl'-\O S"lí.\ZOfl do resl"Jat. toul'lis 

uOÜ ~d» pcU~Ld~OQS ~a úLv!da re!inftnclada e sobre o. aoaDOa 1ncidi-
1.1U €."Tu:drqou o ('quiv,tlt-ntcs dO cU1t'o médi'o diário de tinilnciamonto 

d()~ L1LulU!$ d..t \'l"'l~Jlt [JulJllL.o.l muulllilr.1d lcuoral, divulgAdo pelo 

Udnco centr.l do 81:411°i1. ' 

Art. U· - Os Estados, o Distrito Federal ou o. Muni­
clpluu que, a partIr fid datd dd' assinatura dos contratos de rerl­
n.JnCl..amcnto a quu ao rotere Cbtd l..eJ. e até 3l de dezellbro de 1998, 
... itit ...... tltulo .. <ld dividd pública aobilJ.iiria, exceto aquele. 
t.tubllnddos ao atendimento doa precatórios judi.ciais previ.tos no 
.lrL. I J ilo Ato deis l>LuPOhlÇ'Ot!'$ Constltuclon.llS TransltórtaS, terão 
tuuo u aaldu a que se r~tQru o art. l- desta Lei imediatamente con­
sid~rddo vencido, podóndo ter executàdas as garantiaa que' lhe daO 

to, ate ~ noventa d~dS contados a partir do venc~mento orig~nal da rvw~dldo. 

, J\rt. 5 11 ... IJo CrlSO de os Estados, o Distr~to Federal 
e Ob ~UÔ.1êlplos,-bem como suas àutarquias, fundações pUbl~cas e em­
prc~as, ndS qUà~S ut:!Lenham, dJ.reta ou ~ndiretamente, o controle 

dclondr~o, estarem dd1~plentes em rel~,ão a todos 05 seus compro-
11l1~!:>UL> ! Indnct!lt()~ ale d ddta ue::.ta LeI ~crdO observadas, com refe-

~drdyxdLo único - Os titulos destinados ao atendi­
Ilent.o dos precatorloS JUd.LClc'UB não serão registrado. no S}:';LIC. 

Art. 9" - O montante liquido de direitoe _ obriga­
yOU~ du natureZd tindncelrd de responsabilidade das concessionárias 
U~ ul\cry:ia eletrictl duto Estados, do Distrito Federal e dos Munici­
pju~, será reflndnciado em separado, segundo os mesmos princípio. 

ret\L ld a dffiortlzac;ao de que trata o ~ 4' do art. 1', clS ~e'Ju~ estdbel"3cidos no art. 1- desta Lei, no que coube:r. 

a) ~bi'tt€>rão das or.?stações iroediatamente vincendas 
clnyuunLd pur Ct::Tllo .,0 serVlço ua dlv~da do períOdO de carênc~a, 

Jllt.olubJ"e .rnotd. l'tt,.V)..,tos na ~i n ll 7.976, ce 27 de dezembro àe 

196!J, trdnsterlnllO-H1: o vdlor do abdtl.IW:ento ?ara o saldo devedor 
que deve rã ser honrado no prazo estabelecido no S 4- do art. l­

de::;td LeI; 

b) a~QLerão ddS prestações imed~ata.ente vincendas o 
valor 'd'a~ prest.açol:!s DdqolS uOs contr,'\~.c.s qa dlVida. "1\\bl':c .. , .ntorna 

rt!l1cfjoC:.idriO!:>· de J:-.:~~-d;--081-:t.-;-~-~;t;le~u~liza~ 
pe.lo H'C-J!1Gc dte ff:;"vpr~iro de 1')91 c, ~ ""'artlr .itU f pelo :CrM-FGV 

dc...te::;cl~do ,-d;~~-; ~t:!-~e-;;-;;;·cento ao ano, transferindO-~~~ 
IOf l~O :.\1 ,:tl.'Il.'nu' ~ ..std o ~t). It/veL!Ot" r:l~e cwverâ s~r 11onrildo no 

prd.lO estqb:leClOo no_~ ~1I~~~e5~_..!!:l:J 

f.. '-.!I __ '. : ;,." __ ':...-..:=. ___ ' _~_ ~ '. t' ~os .;' (! .... ;:':'~ no C...1flut c1eu-

te dI t I (JO tU! em dl.!;,' C''!l . .!lJ.O f'<l~d lJ~l{Jd.mento de compromlssos financei­

ros !l'O' duo 'de 1991 perc~ntudl super lar a on.le por cento de sua re­

ceita- ~ i.rluútdr~a, dl.retarnente ar:recadada, terão a percen~!1~ 

Ch.L..uut.!llte
l ~:h~Lldd Ll.l~~ r.-n . .:.;t 1t:~a'!:> (1u dne subbcqucnte, trdn~!er~ndo­

se o vnlor do abdtl.mento para o~.aldo de~edor que deverá ser honra­

do no pial:ô estabelec~do no' § 4* do art. l- desta Lei. 
Art. 6" - O poher' Executivo, por interm4dio dO Mi­

nisterlo Id4 tconomia, Fazenda • PIAn~Ja~ento, a •• equrar4 ~o. Esta­
dos, ao Distrito Federal e AOS Munlcipioa, 'be. co.o A.' au .. 
respectiv6S ~utal:qulas, fundaçôes públ~ca5 e empresas na. quais da­

t~nham, dlreta ou lndlcetamente,\ o controle Acion4rio, ea sua.' opa­
raçõell de crédito externo, a8 mesma. condições de pagamento ou da 

refinAn~!4aénto da d~vida externa que O Brasil venha a obter •• da­
corróncla de négociações junto 'a credore. estrangeiro •• , 

• . l'ara9r"to únwo :- As dívida. do. E.tado., dD Diatl:if­
to fed8ra~ _. ~o. Munidipios junto ao Tesouro Nacional, decorrente. 
de negocl~~óe8 de contratos de divida externa aerAo garantidas, a 

crlteL.Lo .uo MlruslécJ.o dil Lt.:onolu.", }-'azcndo. e Planeja .. nto, pela. 
quotas próprias a que se refere'" ()S arts. 158, inciso. 111 • IV, e 
1~9, inclaoê It a11nQa~ a e b, e 11, da Conatituiç60 Pederal _, 

sendo ~Mlas insufJch"ntcos; C"omph'M"nt~H''''1 pela emitls"o de titulo. 

ubveuldlb, nd tOl~d do drl. J- do~Ld ~1, ao par, pelo valor r.ne­
gociado. alé~ de outras garanti •• em Direito admltid8e. 

Art. /' - O aontante da dlvida pÚbliC& aobiliárla 
do~ Ea(dUów, do Di.trito Federal. do. Municlpioa, •• 30 de eetea­
bro de 199J, .era refinanciado mediante a colcbraçAo da contrato 

eupeo1flcó/ observDdo o dispo»to no , 4- do art. l' • no art. 3-, 

de9ta l.e·i~ e't\ixc!utd09 00; título" em pod('r doa terma.dor,eu tinai.a. 

!t l- - O aontout. d. que trAta e.t. al'tiqo •• r. 
aludlh:ddo,' citá d dctla da AssinaturA do contrato, ("om bus. no cuoto 

!J 1" - o Cf::tlndnl..!ldwént6 d. 'que se referé,este arti'go 

é asscgurddo a qUdlsquer debltos não alcançados pelas regrasC1a Lei 
n w 7.976, de 27 de de~embro de 1989,_ devendo as entidades inadia­
plente~, em rcldc...·do d t!ssas díVIdas, regularizar suas posições , 
L~L:1Lt.! d\J '1c~uHru !J<.lI..!1.undl., ~umu cunulçao prcvLa d aS51..natura dos 

contrdtos d. que se refere esta Le1. 

!I ..!" - O ['j(,mtcl'lte l':quldo ref.1ndnciado será garanti­

do F\..l..':'" r.l.~_u l.tr-1!'..o pLopr lu:;:; LI",s Cll1presas conc..e~~lond.tias, bem como 

por outt3S 9drant~as em D~re1to admitidas, a crltér10 do Ministério 

dd L ..... (.PL1rt. 'I, r~l.t!nd:l '::! PlclneJameflto, .não. trttccJ'!."ando o !:'10r;tar:te de 

erllhvlddmento dos respect~vos Estados, do oistr~to Federal e dos 

l-'uOlclinas. 

neumento 

Art. 10 - E facultado às entidades públicas de sa­
bár;lCo dos Estados, do olstrito Federal e dos l1unic!pios, 

o mC~I'':J trdtlJ,lcnto dl~penGado <lS concesslonárlds de energia elétrl-

I..!d, contocrne ~ artigo .:mterl0r. 

At·t~ 11 - !:e d$ r~t:Cl.t<.\S propr.las das entidades men­

clonduds nos arts. 9- e 10 desta Lei nAo torem surici~ntes para ga­
rut,l 1 i. rcspcctlvoo; çontrat:.os de re[lnanciolTtlc.nto cOJ~to desta 

l..ul. tl,--I.\I\\ os seus controla.dores, Estados, Distrito Federal e Muni­

Cl~IO~, obr.1gados a complementa-las na forma do art. 3- e, se ainda 
in~uticientes, coa .s quotas próprias a~que se reterea. ~ .rta~ 

l~8, inci80. 111 _ IV, _ 159, inciso. I, alinea. a e,b _ lI, da 

ConulltulçAo Federal e outras em olreito adaitldas, G crit4rio do 

Ministério d~ Econoaia, Fazenda a Planeja .. nto, n40 podendo ••• a. 
ulLim.t!3 ultl'"tlpdSl,,,lr d~ de~ por Cento do total dt.l.~l t)~rantias otereci­

da •• 

Paráqrdfo único - No çaso de qarftn~~A complementar 

oferecida pelo. Éstado., pelo Di.trlto FOderal e palos Municipl0., 
o seu montdnta sera incluído no limIte de endiVidamento do respec­

tiyo garantidor. 

Art, 12 - Para fin. do r.flnanclamento de que trata 
esta Lei, é exigida a adi~plência da. parcela. das dividas vencida. 
entre 30 de setembro de 1991 e d data ~a assinatura dos respectivolI 
contratoa de refinanciamento de que trata o art. l- deste Lei. 

8eU~ arts. 2-, 3-, 7- .8-, observar' a. 
~'ederdl, previstas nos incisos v, VI, VII, 
Con.tituição F.deral. 

Lei, allpecial_nta no. 

resoluções do Senado 
VIII e IX do art. S2 da 

Art. 14 - O Poder Executivo encaminharA ao Congre.so 

Ihtdio dlAL10 du 1J.n .... cl • .ent.o doa tltulo. da dividA p\l.bl.1ca aobl- Ndclonal: 
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I - no pra.o da noventa dia. eonta~os da data da sua 

a~~lndtur4, COpidS dos contratos de refinanciamanto a que sa refe­

rea oa arte. 1 8 , 7-, 9 8 • 10 de.ta Lai; 

11 _ até 15 de »arço de 1992, projeto de l~i dispondo 

tio1..Il'A a compd.t.lbtllZdção da ex:ecuC'"tlo desta Le l e dO; T'lorl1'l,"O; aprova'" 

UdS p~ld~ Le~s da Diretrizes orçdMent'r1 ••• de orça .. nto, para 

1992. 

dos 

Art. 15 - E o ~cder Execut~vo autcri~ddo a ~ececer 

Hstddos, Distrito Federal e Municípios pelo v31~~~ mercad~ 
a4'C.~::> ' .. k~ "''''prl".!Sc.Hs por eles cont.::-o~ ... 'Hjd~ em permutd ,,. ... \$ ·1;l.t:U~CS i1 que 

se tefere o drt. 3~ desta Lati podendo a UnlAo alienar taia ações, 

lOI .. llt:dlVC nd tf,.lt"'Tld de J.l:=pC5~·J no:! Lei n' 8.031, ~.~ l.! >. ,~:-t"'l:~ 

Art. 16 - O Pod.~r rl'ecutlvo E.xptldit:á, no prikzo de 
nuvcntil dids, normas ragu1 aJl'lentando a execuQeio do dhc:~ost;o na' 
presE:lntE:: Lei. 

Art. 17 - Esta Lei entra ea viqor ;a data de sua pu-

bl~cd(;"ao • 

Art. 18 - Revoqa.-s. as di.posiQ6es •• contr6rio. 

• E. destaque 8s partes vetadas. 

MENSAGEM NO 20, DE l~N 
(NO 9001, na orilcm) ", 

ScAhor Presidente do Senado Federal, 

Tcnho a honra de comunicar a Vos..u. Ex«l~nciA quc. nos termOfl, do parálra(o 
•• do arti&o 66 da cOn..titUiv,Ao Federal, decidi vetnr parcialmente o Projeto de Lei 
Co/nplemenl8r nO 141. de 1991 nO 91/91 • Complementar na CJIrn.rll dos Deputadn.). que 
'1nslltul a contribuiçllo para manc.amento da Segundade Social, eleva a all'.!ull.a da 
contribulçto wclal sobre o lucro ~ instituiÇÕes financeiras e dA outras prOYtd!nciM . 

O diIpooitivo ora velado ~ o art. 8", do seguinte teor: 

AI:I..A'! 
"Art. 8'1 A contribu~o nio incidirA sobre a .... nda de produ .. ,. agr1col"t. e 

• apopecu4riOl.' , ' 

'RazOes do Y'-III. 

A conlrihuição referitla no tli"", .. tivo ora vetadu e'lá 5Ond" eri.tI. para 
subltituir aquela do F1NSOCIAl,. o produto de sua .rrerod~çno d .. tinnr·.e·á no al.teio da 
SegllrÍl.!ade Socml. que exige, a cada (ha, m:u~ reCUT,n'Õ ,,:ml falcr fut.·c a hcncfklo'l também 
estend.dos aos tmbalhadores rurais. E o setor rural ~ contemplado. atualmente. com 25% dos 
beneficios da previd!ncia, contribumdo com meno~ de 2% dos rCCUr~()5. 

. Por outro lado, todos o. ~tore. da economia pagarAo a nova cllntrillllição, 
exceto o findncelro. o qual. em nl/.an ,11"'''0. teve a conlnbul~:1U MK't.tl .,ohre (\ lucro nMjprada 
para 23%. Essa não ,"c.dêne.a ehlllln .. rá a chamada cunha fi'l:al de empr~.liRK'" que 
bcneficiart diretamente a agricultura e a pecujria nacionai~. 

Também ~ cerlo que o 5Otor poderá hcnrfici.I'·5O d. nãn incid~l1tÍ,1 da nova 
cootribuiçto quanto As receitu de venda nu exporlaç.1e. para o exlerior. 

Cabe lernhrdr ainda que a remincia i\ contrihlliç:lo vai de en('nntru :1IK nhjt"tivos 
da rerorma tnhuláritl de emerg~ncla, d.t qual n projeto ~ parte. NC'~"íH f("formA. a IIincll!'tladc ~ 
chamada a incrementar a arrcçadnç.lo do o.'c'linufn N:u'innnl ('UI" rec~r",n"í :ull( IllUlIl' dd 

ordem de 2,5% do PIIl 
Contraria, portanto o inlere ... ", público a alllceuão de.", hcnerfcio fi'\Cal, 

iDteiramente incoerente com a reronna trihuu\ria que o Congre_ Nacional aprovou. 

Estas, Senhor Pre5idente, a.~ r .. lle< que me levaram a Yelar em parle ~ projeto 
em causa, as quais ora submelo l elevada apreciação d,I'; Senhores Membro. do ( oogre,"" 
NacionaJ. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 
PL Ng 91/91-Comph_~mtmtâr, na Câmara dos Deputados 

PLC NO 141/91-Complemefttar,. no Senado Federal 

Institui contribuição p..,ra ri nilnc-i a­
.ento dó! Rf"'quridade SOCial. f:"leva 
alíquota da contri~uiç.ão !'Iar"til1 ~I')br: 
o lucro das institUições financ('lras e 
~ outra. providêncillls. 

Art. 2- ,. A contribuição dI!!' qUê tratA o artlqn Ilnte­
rior •• r' de doi. por cento e incidirá .obre o f~turft~nto aensal, 
..aia eon • .tderado a receita bruta das vendas de Ml"cõ\dorlC!'S, de 
..ra.dori •• __ rviços e de serviço de qualquer natureza 9 

Par'grato 1.1n1co - Hão intcqra a receita r'f' qu~ trata 
•• ta artigo, para efeito d. deterzlinação da base de cáletllo'da oon­
tribuiçio, O valor: 

a) do iMposto sobre produtos industrializados, quan­
do d •• tacado •••• parado no dOCUMento fisca}; 

b) das vendas canceladas, das devolvidot!'; e dos dea­
contos a qualquer título concedidos Incondicionalmente. 

Art. 3- - A base de cálculo d~ contribu\~ão M~n8al 
devida paIo. fabricantes de cigarro., na condiçAo de contribuintes 
• da aubstitutoa dos comerciantes varejista9, será obti~, multipli­
cando-se o preço de venda do produto no varejo por cen~~ ~ d~7Qito 
por cento. 

Art. 4' - A contribuição ~ensal devida pelos dis­
tribuidor •• de derivados de petróleo e álcool etílico hljr~t~do pa­
ra fina carburantes, na condiç'o de substitutos dos c~~prct",nteA 
varejistas, .erá calculada sobre o menor valor, no Pal~ constante 
da tabela de preços máximos f.lxados para Vl'ndil a va~p /,- o;er- pre­
juizo da contribuição incid~nte sobre suas propri as vent.! '"!S. 

\,... Aorta 5- - A cOhtribuição sera convertida, no primei-
ro d~ do IB~B lIubsequt!nte ao de ocorrôncia do fato gl;>rvinr, pela 
.adida de valor e par6metro de atu~llzaç~o monetária dl~rl~ utili­
zada para o. tributos tederãis, e p"'qê'l ",tê o rUa vint-oEIo do> mesmo .'s. 

Art. 6' - São isenta .. lia C'ontribulc;oão: 
1 - as SOCIedades C'onppri\tlV.'l1ll: qUR ot--corv.,rrolll 80 

disposto na lt"qi!;l<'lção e!':f'P~] f lC""a" qUõlnto aos atos r .... rppt'.1tttvo • 
própriOS d~ cuas rinalirl"~p~: 

11 - as sociedades civis de que trata o art. 1· do 
Decreto-Lei n- ~.397, de 21 de dezembro de 1987: 

111 -.s entidades beneficentês de assiBtência social 
que atenda. la exig.nci.s estabelecidas em lei. 

Art. 7- - t ainda isenta da contribuJção " ve'1da de 
.ercadoriaa ou aerviço., destinados ao exter~or, nas cC'dições es­
tab&cida. palo Poder Executlvo. 

Arta 8- -.A contribuição não incidIrá sc:;re a vfnda. 
d. produto. Agrícola' , agropecuárl.os • 

Art. 9- - A contribuiçã.o sacia 1 sobre o ~:;,tllr~1"\rponto 
d. que trata e.ta Lei Complementar não extingue as atUl!lLS font~~ de 
custeio da Seguridade Soo1&1, salvo ~ prevista no art. 23, inciso 
l, da tai n- 1.212, dê 24 de julho de 1991, a qual delY~rá de ser 
cobrada a partir d. data em que for exig~vel a contr~~uiçâo ora 
institu:1da. 

Art. 10 - O produto da arrecadação da c':lntrIbuição 
.ocia1 sobre o faturaBt!nto, instituída por esta Lei Cc-ple~~ntar, 
observado o disposto na segunda parte do art. 33 da Lol r,i 5.212, 
da 24 da julho de 1991, inteqrará o Orçamento da Segurid.de Social. 

Parágrafo ~nico - A contrIbuição referl~~ n~~~~ ar­
tigo aplicam-se AS normas relatl.vas ao processo admlni s .... - , .. 1. "-fia­
cal de determinação e exigênc1a de créditos tributárlOS f~dprai., 
be_ COJlO, subsidiariamente e no que coub@r. as dispor; 1 --3"'0; r,..f'~­
rentes ao imposto de renda, eGpecialmonto qu~nto a atra~o d~ paqa-
unto e quanto a penalidades a -

Arta 11 - Ficft ~l~vad~ ~m nitn ponto" p~~~~nt.~tg a 
a11quota refer1da no i 1- do art. ~, da 1~1 n- 8.212, d~ 24 de 
julho de 1991, relativa à contrIbUIção sociftl sohre o lucro das 
in.t1tuiQ6ea a que •• retere o , 1- do art~ 22 da Mesma Lei, ~~nti­
da.' •• de.ai. nor.as da Lei n- 7.689, de 15 deJ'azêMbro de 1988, 
coa •• alterações posteriormente introduz ldas. . 

Parágrafo ~nico - As pe~SOAS juridi~as s~,~tt~~ ao 
disposto nesta artIgo fIcam exchndas do paq::'(tI('mto da c-:.ntrI:::"tUçdO 
soclal sobre o faturaaento, ~nstitu1da pelo art. 1- dêS~~ Lel Com­
pleaentar. 

Art. 12 - Sem prejuizo do disposto na le?iql~~'o em 
vigor, as instituiçõOB financeiras, as sociedades corret~r~q e dis­
tribuidoras de títulos. valores 11\ObIl iários, as SOCiêÔ..>-1n s ,1t!> in­
vestimento e a. de arrend.l:rtento mcrr:<1nt'J 1, os aCf("nt~s .., ~J ~:<I\teJn~ 
F~nancelro da Habltação, as bolsas de valare.:>, de l'Iel"C~.-j"Jrl ,s, de 
futuros _ instituições assemelhadas ê s~u~ associados, ~ as ~~pre­
sa. administradoras de cartões de cr~dito fornecerão ~ Fq~Pl~~ Fê­
deral, nos teraos éstallt'!lecldos pelo Mini.,..tro d.1 EC"onom õ'I, F"""nci:t 
• Planejamento, intormflç'ões cild.lstraio:; ~obrp. os u.m;irj,..~ r}n<'ll TI""'­

pC!ctivo5 servlcoR. re-lt\tlV.l'J5 no norr,e~ à f111:'-:';;'0. ao ~n · ... rt" .. • .. P .#lf' 



Março de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 18 247 

número de i"nsc~ição do cl {pnt-p no C~ri • ."qtrn np ppq~o;'lr; f 1 '" Ir1e:;-("PF 
ou no cadaHtro Ger,"'\l d,.. Cont-rlhulntpq -("(~("'. 

§ 1- - Às informações rpcebidc1CJ noq terJ1lloc: d,..ctt~ ar­
tigo aplica-se o disposto no fi 7- rio ilr". ,n fi...,. l,pi n- "'."'~~'. riP 11 
de dezembro de 1I'Hi<i. 

/ 
I 2- - A. infor.açeS ... d. que tratllo O enput: deste ar­

ttqo •• rlo pr •• tad..,. a partir dn." roll\çóctI de unu.!§rto. confftante. 
do. raqlatro. relativo •• 0 ano-c.')l~nd~rlo dt't 19f)2. 

I 3' - A não-obsnrvAncia do dt~P05tO neste artigo 
auj_ltar' o infrator, lnd9pend~ntemBntft de outra. penalldad~~ ad.l­
ni.trlltiv4t1, lt; lIIulta equlvalnnto li trinta o c-lnr"o unlrt.l-1c8 df'l vI'Ilor 
reterl.j1t9 no nrt. "j. ,tc'nt., ( .... 1 (""lmplpmnntar, pnr \l·tll/trio omltl.to. 

Art. 13 - Esta. lAi complomentt'lr entra ea Vigor na 
data d •• ua pUbllcaçlo, produzindo efeito. li partir do prl.eiro 
di. do .... e~tnte ao. noventa dil'" posterior ... !) Aquela publ \c~çAo, 
.ent1do., at. essa data, Q Decreto-Lei n' 1.940, de 2~ de ~niQ de 
1982 e altoraçõee postoriores, n alíquota rlx~da no ~rt. 11 d~ Lei 
n' 8.114, de 1~ de dezeabro de 1991. 

Art. 1 .. - Rovoqlt-SO o art. 2' do n ... crf"to-l",pl n' 326, 
dê 8 d. maio do 1967 Q d~mnis dlBpoR[çôcoR em contr..\rio. 

• Em destaque as parte. vetada •. 

MENSAGEM N.O 21, DE 1992·CN 
(N.O 908/91, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, nos termos do § 1.0 do art. 66 da Constitui­
ção Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto .de 
Lei n.o 128, de 1991 (n.o 2.181, na Câmara dos Depu­
tados), que "prorroga o prazo a que se refere o 
art. 1.0 das Leis n.Os 8.056, de 28 de junho de 1990, 
8.127, de 20 de dezembro de 1990 e 8.021, de 29 de 
junho de 1991", 

O dispositivo ora vetado e o art. 2.°, do seguin­
te teor: 

°Art. 2.° O Presidente da Caixa Econômi­
ca Federal passa a integrar o Conselho Nacio­
nal de Seguros Privados, sendo substituído, em 
seus impedimentos, por suplente de sua in­
dicação." 

Razões do Veto 
De acordo com a Constituição Federal, art. 61, 

§ 1.0, lI, e, a criação, estr~turação e atribuições dos 
ministérios e órgãos da administração pública s6 
podem ser matéria de projeto de lei de iniciativa 
privativa do Presidente da República. Como se trata 
de emenda gerada no Congresso-Nacional, há, sem 
sombra de dúvida, eiva de inconstitucionaUdade. 

Ainda que se admitisse possível' -cC:Utornar o 
defeito apontado no parágrafo anterior, cumpre lem­
brar que o Conselho Nacional de Seguros Privados 
e sua composição, da qual. faz parte o Presidente 
da Caixa Econômica Federal, já foram contemplados 
na Lei n.O 8.028, de 12 de abril de 1990, que dispõe 
sobre a orrraniZ'ução da Presidência da República e 
dos Ministérios (art. 23, inc. IV, letra d, com regula­
"'1'ln.taçã,) ttnterior, via Decreto n.o 94.110, de 18 de 
maio de 1987). 

Desse modo, justifica-se o veto, quer por incons­
titucionalidade, quer por contrariedade ao interesse 
públic.o,. ~C?nsi~tente na inocuidade de dispor sobre 
maténa Ja mteIramente regulada, a dispensar quaquer 
cuidado legislativo. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me le­
varam a vetar em parte o projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991. - Fernando 
Collor. 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n.O 2.181/91, na Câmara dos DeputadOS 
PLC n.o 128/91, no Sena~o Federal 

Prorroga o prazo a que se refere o art. 1." 
das Leis n.os 8.056, de 28 de junho de 1900, 
8.127, de 20 de dezembro de 1990 e 8.201, dA 
29 de junho de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É prorrogadO até a data da promulga­

ção da lei complementar de que trata o art. 192 da 
Constituição Federal o prazo a que se refere o art. 1.0 
das Leis n.os 8.056, de 28 de junho de 1990, 8.127, de 
20 de dezembro de 1990 e 8.201, de 29 de junho 
de 1991. 

Art. 2.0 O Presidente da Caixa Econômica Fe­
deral passa a integrar o Conselho Nacional de Se­
guros Privados, sendo substituído, em seus impedi­
mentos, por suplente de sua indic3,gão. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

• EIn destaque as partes vetadas. 

---------------------MENSAGEM N.O 22, DE' 1992-CN 
(n.o 909/91, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Tenho a ho~ra ·de comunIcar a Vossa Excelên­

cia que, nos termos do parâgrafo 1.0 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o 
Projeto de Lei n.o 139, de 1991 (n.o 2.158 na Câ­
mara dos DeputadOS>; que "E~tingue a contribuição 
e o adicional incidentes sobre saídas de açúcar a 
que se referem. 08 Decreto-Leis n.os 308, de 28 de 
fevereiro de 19(17, e 1.952, de 15 de julho de 1982, 
os subsídios de equalização Qe custos de produção 
de açúcar; e dispõe sobre isenção de IPI nas ope­
rações que menciona". " , 

O dispositivo ora vetado é o art. 3.0, do seguinte 
teor: 

"Art. 3.0 Os benefícios fiscais previstos 
nesta lei vigorarão pelo prazo de dois anos." 

Razões do veto 
É imprescindível o veto a este artigo, que con­

traria o interesse público, porquanto se revela im­
possível, nesse curto espaço de tempo, a regenera­
ção das condições 'edafo-climáticas que geram a ne­
céssidade da existência da sistemática de equaliza­
ção. Nem haveria como, nesse breve período, ter 
ganhos de .produtividade capazes de superarem tal 
deficiência. , 

Além do' fato de que' a limitação inserida no 
artigo em toco não coru:tou do projeto original, vale 
ressaltar ainda que a extinção dos ooneficios fiscais 
após o prazo de dois anos eliminaria. a política de 
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preços unificados nacionalmente, que é o objetivo 
precípuo da proposição. 

Estas Senhor !Presidente, as razões que me le­
varam a' vetar em parte o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada. apreciação dos Senho­
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 30 de dezembro de 1991. - F. Collor. 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL N.o 2.158/91, NA CAMARA DOS DEPUTADOS 
PLC N.o 139/91, NO SENADO FEDERAL 

Extingue a contribuição e o adicional in­
cidentes sobre saídas de açúcar a que se refe­
rem os Decretos-Leis n.o. 308, de 28 de feve­
reiro de 1967 e 1. 952, de 15 de julho de 1982, 
08 subsídios de equalização de custos de pro­
dução de açúcar; e dispõe sobre isenção de 
IPI nas operações que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° São extintos: 
I - a CC'lltribuição sobre saídas de açúcar, de 

cana-de-açúcar, criada pelo Decreto-Lei n.o a08, de 
28 de fevereiro de 1967, alterada pelOS Decretos­
Leis nPs 1.712, de 14 de novembro de 1979, e 1.952, 
de 15 de julho de 1982, e o respectivo adicional, cria­
do por este último diploma legal; 

Ir - os subsidios de equalização de custos de 
produção de açúcar, de cana-de-açúcar, objeto da 
Política de Preço Nacional Equalizador Açúcar e 
Alcool, criado com fundamento na Lei n.O 4.870, de 
1.0 de dezembro de 1965, nos Decretos-Leis n.Os 308, 
de 1967, 1.186, de 27 de agosto de 1971, e 1. 952, de 
1982. 

Art. 2.° Enquanto persistir a política de preço 
nacional unificado de açúcar de cana, a alíquota 
máxima do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos - IPI incidente sobre a saída desse produto 
será de dezoito por cento, assegurada isenção para 
as saldas ocorridas na área de atuação da Superin­
tendência do Desenvolvimento do Nordeste - su­
DENE e da Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia - SUDAM. 

Parágrafo único. Para os Estados do Espírito 
Santo e do Rio de Janeiro, é o Poder Executivo 
autorizado a reduzir em até cinqüenta por cento a 
alfquota do IPI incidente sobre o açúcar nas saídM 
para o mercado interno. 

Art. 3.° Os benefícios fiscais previstos nesta 
lei vigorarão pelo prazo de dois anos. 

Art. 4.° l1J autorizada a livre transferência de 
açúcar e de unidades industriais produtoras de açú­
Car e álcool, com M respectivM cotas de prOdução 
e de comercialização entre as diversM regiões do 
País. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

(*) Em destaque as partf.'B vetadas. 

MENSAGEM N.O 23, DE 1992·CN 
(N.o 1/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, nos termos do § 1.0 do art. 66 da Consti­
tuição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto 
de Lei n.o 135, de 1991 (n.o 2.308, na Câmara dos 
Deputados), que "Autoriza a Petrobrás Química S.A. 
- PETROQUISA, a participar minoritariamente de 
sociedades de capitais privados no Eixo Químico do 
Nordeste, formado pelos Estados da Bahia, Sergi­
pe, Alagoas, Pernambuco e Rio Grande do Norte". 

O dispositívo ora vetado é o pará~rafo único do 
art. 1.0 e suas alineas a e b, do seguinte teor: 

"Parágrafo único. Para assegurar o pleno 
exercício da competência aqui estabelecida, se­
rão adotado::; os seguintes procedimentos: 

a) a participação acionária da Petroquisa 
no capital votante das empresas produtoras de 
petroquimicos básicos CCopesul, Petroquímica 
União e Copena) será de, no mínimo, 1/3 das 
ações ordinárias com direito a voto; 

b) será garantida à Petroquisa participa­
ção acionária expressiva em empresas petro­
químicas de segunda geração, sempre sob a 
forma minoritária." 

Razões do veto 

O texto encaminhado pelO Executivo foi altera­
do e aprovado no Congre'sso Nacional. tendo sido 
adicionado o parágrafo único e suas duas alíneas, 
acima referidos. 

Tais alterações contrariam o interesse público, 
na medida em que confrontam um dos .principaiS 
progr.:lmas- econômicos do governo; o pio grama Na­
cional de Desest'l.tização, instituído pela Lei n.O 8.031, 
de 12 de abril de 1990. 

As partiCipações minoritarias e temporárias da 
Petroquisa em sociedades de capitais privados no 
Eixo Químico do Nordeste foram transformadas em 
um minhnn c1u 1/3 de a<;ões com direito a voto, no 
caso das Centrais Petroquimicas, e em participação 
expressiva no capital das empresas petroquimicas 
de segunda geração, em todo o País. 

O objetivo da proposta original do Poder Exe­
cutivo era o de apenas garantir a participação da 
Petroquisa, minoritariamente, nas empresas priva­
das do Eixo Químico do Nordeste, de modo a ala­
vancar recursos para investimentos na Região. A 
emenda aprovada pelo Congresso Nacional concorre 
para a inviabili:uação deste g):ljet,ivo, porquantq. de-, 
termina a permanência da FtqWoqu.i~~ .. S(om .par..qc~.wr 
pação significativa em todo o setor petroquimico, 
reduzindo as dlsponibilicL.'ldes de recursos para a 
Região Nordeste. 

Também se mostra desarmônico com o interesse 
público o dispositivo ora vetado, quando mantém em 
mãos da Petroquisa 1/3 do capital votante das Cen­
trais de Matérias-Primas e parcela expressiva do 
capital das empresas de segunda geração. 

Já constitui política do governo a desestatização 
de tais empresas. A alteração em tela não garante. 
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a real privatização do setor, seja nas Centrais de 
Matérias-Primas, seja nas empresas de s8p-unrla ge­
ração, obstaculizando a consecucão de objetivos 
fundamentais do Programa Nacional de Desestati­
zação, de acordo com o art. 1.0 da Lei n.o 8.031/90, 
em particular: 

1) reordenar a posição estratégica do Estado na 
economia. transferindo à iniciativa privada ativida­
des indevidamente exploradas pelo setor público, 
permitindo que a administração pÚblica concentre 
seus esforços nas atividades em que a presenca do 
Estado seja fundamental para a execução das prio­
ridades nacionais; 

2) contribuir para a redução da dívida pública, 
concorrendo para o saneamento das finanças do se­
tor público; 

3) permitir a retomada de investimentos nas em­
presas -e atividades que vierem a ser transferidas à 
ini.ciativa privada. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me leva­
ram a vetar parcialmente o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senho­
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 de janeiro de 1992. - F. Collor. 

* PROJETO A QUE SE REFERE O V1!:TO 

PL n.o 2.308/91, na Câmara dos Deputados 
PLC n.o 135/91, no Senado Federal 

Autuiza a Petrobrás Química S.A. 
PETROQUISA, a participar minoritariamente 
de sociedades de capitais privados no Eixo 
QuímiCO do Nordeste, formado pelos Estados 
da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco e Rio 
Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 l!! a Petrobrás Química S.A. - PETRO­

QUISA, subsidiária da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS, constituída na forma do disposto no 

_ art., 3_9, da Lei n.?, 2.004, de 3 de outubro de 1953, 
~:ílW-t,!ilr,~a,~i.··nÇlle-'}~fPmo das atividades previstas no 
seu estatuto social, a participar, minoritariamente" 
de sociedades de capitais privados no Eixo Quimico 
do NO':deste, formado pelos Estados da Bahia, Ser­
gipe, Alagoas, Pernambuco e Rio Grande do Norte, 
responsáveis pela implantação de projetos que ve­
nham a consolidar os investim('ntos efetuados na 
implantação de novas infra-estruturas ou na arnnJia­
ção das capacidades produtivas das unidades ulsta­
ladas no EIXO Químico do Nordeste, restringindo-se 
a referida autorização aos projetos aprovados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Industrial, de acor­
do com os termos do Programa Nacional da Petro­
química 1990-1998, publicado no Diário Oficial da 
União, em 22 de fevereiro de 1990, p~gs. 3600 a 3605. 

Parágrafo único. Para assegurar ô pleno exer­
cício da competência aqui estabelecida, serão ado­
tados os seguintes procedimentos: 

a) a participação acionária da Petroqulsa no ca­
pital votante das empresas produtoras de petroqlú­
micos básicos (Copesul. Petroquímica União e Co­
pene) será de, no mínimo, 1/3 das ações ordinárias 
com direito a voto; 

b) será garantida à Petroquisa participação acio­
nária expressiva em empresas pctroquímiclls de se· 
gunda geração, sempre sob a forma minoritária. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 'contrá­
rio. 

• Em delltaque 88 parJ;ee veta4as. 
" , 

MENSAGEM N.o 24, DE 1992-CN 
(N.o 5/92, na. origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, nos termos do § 1.0 do art. 66 da Consti­
tuição Federal. decidi vetar integralmente, o Projeto 
de Lei n.o 223, de 1989 (n.o 4.901/90, na Câmara 
dos Deputados), que "Dispõe sobre a inclusão das 
creches e estabelecimentos à'nilares no programa 
educacional brasileiro". 

Como se sabe, embora a competência relativa­
mente ao ensino básico pertença aos Estados (Lei 
n.O 5.692/71-LDB), a iniciativa para legislar sobre a. 
matéria, ex vi do art. 24, IX e XV da Lei Maior (edu­
cação, cultura, ensino e desporto e' proteção à in­
fância e à juventude), é concorrente, cabendo à lei 
federal somente estipular normas gerais - o que 
não ocorre no projeto ora vetado. 

Por outro lado, o art. 208, inciso IV, "da Cons­
tituição Federal estabelece O dever do Estado com 
a educação, garantindo às crianças de O a 6 anos 
de idade o atendimento em creches e pré-escolas. 
Fica, portanto, implíCito que tais estabelecimentos 
devem obrigatoriamente ser de caráter educativo. 

Assim, creches, pré-escolas e. estábelecimentos 
congêneres deverão ser incluídos nos diversos sis­
temas de ensino, federal, estadual e municipais, si­
tuando-se sob a responsabilidade do Ministério da 
Educação ou das Secretarias Estaduais e Municipais 
de Educação, suj eitos, conseqüentemente, às nor­
mas por elas fixadas. 

Conclui-se, por estes reparos, que, além de for­
malmente não se coadunar com o preceito constitu­
cional apontado, pois a proposição não formula nor­
mas gerais, esta se revela também contrária ao in­
teresse público na redundância do seti conteúdo. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me le­
varam a vetar totalmente o projeto em causa, as 
quais ora submeto ~ elevada apreciação dos Senho­
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de janeiro de 1992. - F. Collor. 

PROJErO A QUE SE REFERE O l'1?TO: 
PIS n.o 223/89, no Senado Federal 

PL n.o '4.901/90, ~a Câmara dos Deputados 

Dispõe sobre a inclusão das creches e es­
tabelecimentos similares nos sistemas de en­
sino e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° As creches e estabelecimentos simila­
res passam a ser considerados instituições educa­
cionais, integrando, assim, os sistemas de ensino. 
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§ 1.0 A5 <-ntidades a que se refere o caput ob­
servarão as nor:naf.. pedagógicas estabelecidas pelo 
Ministério éta Edu< ação e pelas Secretarias de Edu­
cação dos Està,dui'l e Municípios, e as normas de 
natureza sanitária ú2íií.1ktas pelo Ministério da Saú­
de e pelas Secretarias Estaduais e Municipais de 
Saúde. 

§ 2.0 Os servit~f);" .crestados às crianças envol­
. verão, de forma integrada, as atividades de educa­
ção, saúde, alimentação e apoio social. 

§ 3.° As creches' e estabelecimentos 'similares 
mantidos pela iniciativa privada observarão os cri­
térios de cobr::L:lça das mensalidades em vigor para 
os estabelecimentos educaclOnais. 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de noventa dias a contar de sua vi­
gência. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

rio. 
Art. 4.0 Revogam-se as t<.lSp Jições em contrá-

MENSAGEM N1I25, DE 1!)92 - CN 
(~ 6192, na oJ'ÍiilmJ 

Senhor Presidente do Senado F<deraI. 

Tenho a honra de comurucar a V{lS.~ Excellncla que, nos termos do par~o 
I· "7- artlgo 66 da CoosUtUlçãO Federal. resolvi vetar parcialmente o Projeto de leI nO 124 de 
l'l\!l (c' L91~/91. na Câmara dos Deputados). que 'O"póe sobre a base de cálculo 'das 
coombutÇÕeS deVIdas ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outras prOVIdencias'. 

O diJpo5itivo ora vetado, que o'llIidero conm1no ao InterCMe públ1co, t o 
tnCl50 IV do art. 4Q

, do segUinte teor: 

"Art. 40 .... _._ ...... _____ ........... _. ___ ."' ....... ___ ......... ___ ••• __ 

1'1 - mclUIr o segumte 1OCl50 UI no art. 2t' 

"Art, 21 ' .......... _ .. _ .. _ ....... _ .......... _ ... _ .. __ ... __ ..... _._ .............. _ .. _ ..... __ .. .. 
.. ---._-'"' .. ~~- _. ----.............. _ .............................. _ ............................ _. __ .................. __ .. 

1lI - tI~ por cento da receIta bruta proveniente da comercialização de sua 
produç..1o. {~u3ndo <;e tratar de contnbutnte autónOr:l~l g.U1mçclfo" 

H.1ZÕes do Veto: 

A Con;urufção de 5 de outubro de 1988 conoettuou, o ouro como ativo 
financolfo. su'"l\r,.ndo4l à taxação módIca e. portar!o. adequada <le 1% ( um (lOr cento) 
insenr:do ec.'Se metal n.1 Cclmpo de inCIdência do lmpo,"to c;obre operaçóes de crédito. câmbl~ 
~ .. ~~um. 'lU rcl..tuva!, J. título ... ou valores moblh .. mos (IOF). neutraltLUldo, .JShua .lS grandes 
pCiU,J.:, qt.1e (\ f'.tlL Vll111a t.otrendo com as subtrações para o extenor, entre outras, com a 
notórta COtrerle de evasão do metal. 

, Tal preS>llp05to fOf corroborado com a eruç.io do aJ)uáno espeCIalizado GOlD, 
da Gold Flel~" Mmeral SelVlcos Ltd. de Londres. consIderado como o balanço definitIVO da 
prodt..ção e co::n~rCIG munrll31S de ouro, onde M! potlc (onstatar que J. correme"llqUlda ao 
mOVImento eVlsor desse meral fm negativa no ano de 19'10. quando pqQderaveis lotes de ouro 
danae,uno <Ir \lldo; nos .xcrCIClOS precedem",1Or:m1 Temtroduzldos no mercado tomtal 

~onto !Dlpo. tante. mdutor do desestlÍnulo do contraband'o do metal, pode ser 
identificado ,) Ll" "tÍr da r,r<..fi.:tcnte açáô do Banco Central do Brasrl. particularmente em 
Janl ro de ~Q9(\ um; li t!t.: ",lO UJ.s CirculJ.re.:; nlols 156'1 e 1.5:],0, quando fOI aberta as 
u.st lu'çúes clcu:!ncmda-::. a '.t-'crar no câmbIO de taxas t1utuantes a opQrturudade de negOCIar 
nu TTlrTc.tdo do) ouro a:raves t,e"S3 autarquHl .. Com l5...oe;O, reuerc-se. pelo desesumufo aos 
nCI;Ol.lt <:; lOfonmus, tu1 ~~O'1dUZIt..ld o.l 1mb.! du I.OmerClO le~ab:z.ado uma boa quanudade de 
tn.n"Úvas que, ar:~,n,)~.!'l~e, ~ram VIabllIzadas pelos CIrcuttOS. c1audesunos. 

Destarte. 'Th.O apr'1a.5 foram reduzidos 05 destaques do éontrnbando, como o 
mercãdo e seus ar,I.'.:ador~(. puderam sentir, com a nova perromance. ter o BACEN condIções 
de l.ontrolar U,':; ,cndê:I"'1 lS :- pet. 1:lt1v3S no mercado em toro e de, Indiretamente, fazer 
can..J1231' ~ara os ative-. "I '~!'Iv 'ros U adlClonrus os recursos dtsponívels dos apliAdores. 

30rredlto q~..1dr~ J..""Im lle"'ie. veIO a ser prejudicado com o advento da Lei nQ 

8212, Jo 24 ~, ,ul'.o ~~ 19\'1, CU)" "ri. 12, tnClSO VII, delirou o ganmpeiro como segurado 
.:~pe:i3..J. çara. ".:'11 Sf;T..1I":"'" rI) art. :;5, sUJeita-lo à contnbUlção eqUlvalente a 3% (trê!» por 
ccrlto~ da !'ece.lZ prc,'.::nlf::n.\ J~{ it.a prnduçâo. 

C)rt\l..i~ntt- d: ~ue c ':'Sposibvo em apreço se apreser\tava pot.endalmente 
pe.r~·1c;o l?~m { :qUl!flino O.J merC'{U)o de ouro, pela oneraçáo de um produto altamentt: 
VOlt{ 1.1 h dei L'(ccuttvo t"flcarrJlnÍ'\Ju '10 \om1rt"<\<:.i1 N..tclOn .. ll orOlcto de lei (nOs' 1.913, dc 

19'1i., na Câmara dos Óeputados e 124. de: t991. no Senado Federal). propondo passa!Se o 
garimpeiro à condição de conmbumte autônomo, mantida. porém. a aUquota e a base de 
cálculo da ccnmbulçAo, o que DIUrna ratlo maotevc a carga fiscal Idenllca ;\quel. fixada na 
citada LeI nO 8212, de 1991, e, ponanto, presentes as mesmas observações aotenonnente 
aduzidas, que demonstram repreo;entar a carga fiscal ônus losuponãvel para o setor. 

Em tar. circunstânCIas, pa", que se estabeleça nível de encargos para o 
segmento comentado, estou vct.mdo o InCISO IV do art. 4u do proJcto. de modo que possa o 
g.1nmpelfo suhmeter .. e ao regrme de tnbutação como autônomo. com base no saláno-de, 
contnbuu;ao. por ser este o mlere",,,e públIco que prevalece em favor do mercado de ouro. 
como atIVO financeIro e lt1$trum~nto cambial. 

Estas, Senbor PreSIdente. as razões que me levaram a vetar em pane o prOjeto 
em causa, as qU8JS ora submeto à elevada apreciaÇãO dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasru .. de Janeiro de 1992. 

• PROJETO A QUE SE REI Illr o VETO: 

PL nO 1.913/91, na Câmara dos Deputados 
PLC NO 124/91, no Senado federal 

sobro d base de cálculo das 
dO rlN!;OCIAL a 

dá outra. 

oh.põe 
contrlbu]çoe~ dUVlddS 
ao PIS/PASEP e 
prov idônci"!I~. 

U l.ul'iGlu.:m:oQ NACIONAl, decreta: 

AtL. 1'" - A pt;l!3::'Uti jurldicd trlbutolud pelo lm}3osto 

"utJrf..! CClldu (JudULá rCdu,:dr a bdSC do cálculo das con.tribuiç6es 

t..{t,:lv luat. dO l'um.lo ti\: lnvu:...t!-wunto soclal FINSOCIJ\L e ao 

l't~/l'l\:';'l:l', lIIuú)c.tl1ltl: ustorno dd reccltd que tiver lneluld(l na mesma 

LJ ..... ~I.. I l)lvuu ... .idti pulo .... t.llulo~ f.! nu tltlu:... por cnt~dllllc~ de dlrclto 
PUUllÇU, que PQrmdnecerc~ sob SUd titular~dade, inlnterruptamente, 

~OL IIl..t.lb du vJnt.e e Olto dias. 
!1 1" - tlo caso dol$ ln.'itltulÇ'ÕCS autorizadas d fun­

I.;JUII"1 ~10 ULlW':O Central do Drdsl1, podara ser excluida da base de 

"'1..I1 .... u1u u..1:.:. ,,",0Illrluult;ot.!5 refcrHlr..l:':' do ret·el td produzld.l pcloz tltu­

lu .... ~"llLluu~ yor entidddas de dLreito publlCO, independentemente do 

[JrcJ~u de permd.UChCla sob tltularldade ddquelas, [lcando essa 

~A~lu~~u l~mLtada ao valor dos rcndlmcntos aproprlados em cada 

t·~'llutJu. 

~ 2 y - o dispo~to n~ste artigo aplica-se aos titulo$ 
c!ulLluub ~ opcrdções efotuadas a partir da data de vlgencia dest& 

~ 3- - Fica vedado d~duzir da base de cálculo das 

~unLl Jl~uI ..... u .... ~ t1~ que...! tratd ~Gl~ drtlfJo os enCd.rgos com a captaçao 
UI.! C'~CULbU .... cJe t.erc.!wiros, qUalquer qUê Scid a forma, aplicadOS na 

uylll:.:.iy c..lu f..h ... t.1lu!o::. dd espccie. 
Art. 2' - As instituições tinanceiras poderão ex-

Uc..Ibu ctu calculo das contribu~ções devidas ao FINfiOCIAL e 
l'tLojl't\hL11 doS. rQl.!cJ.t.d& prndu.:iur.1s em operrlções vinculadas ao 

cruultu rurd!, nos termos da reguldmentação em vigor. 

~ 1 M - YiCd vedadd d dadução da base de cálculo das 
Cl.IJlt..lllmlyot-:;> du que trata este art~go da var lação monetãrla passi­

VU ~O~ ~U~UtbOS cdpt~do~ do publico destinados a operações de 

crol.l.1to rucal. ' 
! 2- - O dlsposta neste artigo aplica-se às opera­

çocs conLrdL4dab d pdrtir da data de vigôncld desta Lei, bem como a 

optlrd.çot.!w cont.n.tadaa anteriormentê, desde que vinculadas ao 

çu~t~io dd ~qLrd d. varão 1991/92. 

ArL. JY - As instituições financeiras poderão ex­
~IU1L tlu bd~~ ~u c~l(,!ulo ddS contr~buiçóes devidas ~o FINSOCIAL • 
.1U 1'ILJ/I1A&bP <.I,b t.t .. u .... ~J.l..as produzl.d<ls em operações de cmprestimo e de 
l 1 n<.11 It.: 1 cJhlcoto luL11J~ •. 1(.hu:: com pCS~Od~ jurid~c~s, cora prazo não 

llltCllur d Lrlllld ~Jab. 

l~ - o dl~posto ncztc artigo apl~ca-se às opera­

t.-ot:!:.i l.!ullL~elLCJ.t.ldb d lJdrLlr dd vlgoncld desta Le~. 

2 Y - Fica vedadd d dedução da base de cálCUlo de 

~uu tldt..d I:o!t,ot..U drtiqo dos anCdl"rJN. cnm a captnçao de rcc.ursoc de 

tucc-UlrU!3, JJJc.:lu!31v~ em opcraçot!s dI.! repasse e refinanciamento, 

ULo.#tlll..c(J,u.. t1plJl. .. úçao n<.l$ opCt"üÇOCb menCIonadas no Cdput deste 

dL t.lgO .. 
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Al~. 4· - o. di~posltlvo. 4baixo, da Loi n· 8.212. 

de ~4 d. Julho da 1991, pua ...... vlqordr COII a .equlnte redação. 
1 - d dJUltliS • uu ir.u::h.o V do 4rt. 12: 

"Art. 12 - •••••••••••••••••••••••• to ••••••••••••••• ...... , ............................................................. . 
v - ............................................... . 
OI) ~ possoa ttalccJ, proprietária ou nAo, que explora 

'" "'\.1" l tt.H.lt., t\lJt Opucu,\r i.), po~.q\ll..' \ 1 u U\I li" C'xtrar.,.ào rn1n(1'r~, 1 

g~r!wVdlro •• Cdc4ter per.dnunt. ou tcmporãrio, dlretaaont. ou 

V01 lntul"I1IQdlo de pr'upu!:lto~ e t.om duxillo do Qmpr(~Clr,dos, utilizados 

ca lJu",lqutlr titulo, .ainuQ. que de tOCald não contínua;" 

11 ~ o Inciso VII do art. 12: 

"Art. ta - ......... , .............................. . 
....................................................................... 

Vll - ~u*O ~uyur~do uUJmclüls o produtor, o parcoiro, 
o auviro _ o ~rrQnddtdrl0 rurdis, o poacador drteaanal • o ••• eme­
lht1du, t!uu uxe'lr-.UQ e~!;dt:J. dlivitiutic.;'s indlvldudlmente oU em regime do 

UuonUIIIJa 1amilidor, ailhJol que conl duxl-IIQ evenl.ual do terceiros, bem 

como 88UU reupectlvoa cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 
qu.tur~.· anoa o~ • e1ê. equlpdradoa, doad. que trabalh •• , 

ca.pravddamentQ, com Q grupo temlllar respectivo." 
111 - o titulo do CapItulo VI. 

"DA CONTRIBUlçAO DO PRODUTOR RURAL ~ DO PESCADOR" 
IV - incluir o seguinte inciso III no art. 21: 

"Art. 21 - ....................................... .. 

III - três por cento da receita bruta proveniente da 
c.;on't!lL.J.~lJ..l-dxLio dt..! ~Ud. prOdw..do, qu,mdo se tratar da: contrIbuinte 

IIIIIULOUUIUt) Ydrlmpeico." 

v - o ,'2- do art. 25: 

"Art. 25 - ............................... uO ................ . 

.......... , ....................................................... . 

S 2- - tntogca~ a produção, para os efeitos deste 

.r~l~u, o. ptoduto. de origem animal ou vogotal, om estado natural 
uU uut"III.!t.ldu~ c1 prOI.·t!HUO!l Ilu l'I.'Il('CI{·f.lml'nto 01.1 lndll.tl·Jdl1T.~h,;.tO 

tUdUl\-.nt.r, t!.1Itblra compreendido., entro outra_" os processoa de: 
ldvdlJ(.'m, 11I11lJl.I"", dt!'sc,lroçdmvnto, pl] nfJC'm, dUscdc;camento, ltmhamt."n­

LQ, p~~LtiUtJ~dydO, ~eurri~mento, socduem, termcntação, embalagem, 
urlbt..dli~dyao, tUlldiçao, carvoejamento, cozimento, destilol.ção, 
mu""JIJUt, totrULo.IC;dU, bem como o~ uubprodutoli o oil resíduos obtidos 

dl.l'dVâtt dQ .. ~tlb P10CCSbOS." 

l' • .u"'lJ''''l.o unlco - Ao dltoruçõcu introduzidas por c:s-

o dispositivo ora vetado é o an. 4°, do seguinte teor: 

"Art. 4°, As despe,as decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta d3 
dotação orçamentária de llncargos Gerai, da Umão - Recursos 50b a Supervis~o do 
Ministério da EconoDlIa, FdZenda e Planejamento, destinada aO paganlento de 
pcn5lonistas. " 

RnzÔc:, do veto 

Este arugo contém uma refer~ncia equivocada, que pode frustrar o pagamento 
dos reajustes objeto d.l propoliiiç-.1o Na re.ahdadc. os Orçamentos da UnHio n.lo 
conslI!nam rubflca ucnorrun.uJa "Encargos Gerais da Umão". E.l conta de "Encargos 
Pccvltlcncl.lrlO\ d.1 UJlJ.lu" que dever.lO correr :L'i UC'ipC,",<Lli com a medida propoc;ta. 

Como tenho por óbvio que não se compadece com o interes.e públiCO pernutir. 
por nml'i\ão, se torne It1cfic~IZ uma lei em func;.10 ue um C{!UiVClCO evidente -- o que ocorreria 
no CJ.so pre~entc.!:Ic nela pCrmdnCf,.C~.,e () art. 4'J'. lntclr.lrncntc o,upcrfluo. (.un~ldcrancJo-~c q,uc 
a hlpótc'iC é de mero rcnJII"tc e as pcnc;ões Já 'ião po~alj normalmente -. não hesito em vetar o 
cltauo arllgo, por Julgá-lu. como Jd UI:':'C, conlrf!no ..lO ItllCrC\5C pubhco . 

Est.l'. Senhor Presidente. as razões que me levar.lm a vetar em parte o projeto 
em cauo;a. as qual'" ora submeto à cJcvaúd dprecl.tçJ.o úo'!' S~nhun!'!' Membros do Congresso 
NaCional. 

Br""flia. 7 de janeiro de 1992. 

* PROJETO A QUE SE REFERE u 

PL N9 396/91, na Câmara dos Deputados 
PLC NQ 112/91, no Senado Federal 

Refljusti'l a ppn~i\o p-;pec:·irtl m,..t1~.,.l ("nn­
cedida As viúvns de ex-prêslrlp.nt~~ da 
República. 

O CONGRESSO NACIONAL decret~. 

Art. l- - A pens.'lo e9proclnl mpn5ill c-onrrrJld., "" vhi­
vas de ex-Presidentes da República pela Lo! n. 1 ~93 de ~3 d~ 
abril de 1952, alterada pel\!Ss Leis n's 6.09)5, de 30 d~ a'10~to de 
~9iú74 e 7.481, ~e.4 de junho de 19BG, será equiva]~ntp à p"'npno das 
v vas dos eX-Mlnlstros do Supremo Tribunal federal. 

. Art. 2· -.A pénsão de que trata o artlqo an~"'rior 
é vitallcia e lntronsferlvcl, devendo ser rpail.lstnda no m"'~mo p~~_ 
~:~~ual, sempre que maJoradas as PQnsõ('~, pilqi'l<; pC' lo' 1'ec;ouro UilCIO-

Art. 3- - É vedada a acumulação d~~t~ bon~ricio com 
qualsq~er,outros recebldos do~ cofres públicos fedQr~lS re~q\1arda-
do o d1relto dp opção. ~ , 

. Art. 4- - As desp~sas dc~orrentps n., arli~~~~o d~Rta 
Lei,. correm a conta da dotação orçamentllrli'l d~ Fnrargnc; Gnr-"l'1t d~ 
Y.n.!.i!o - Recursos sob a Supl?'rvlsão do Mlnl<;tf'rJo àn Ernnnwlf! D}2'en-
da e PlaneJamento. destlnnda ao pagum~nto do pcn~lonl~t~~, 
blicação.. Art. 5- - Esta Lei entra em VIgor na di1tiJ Õfit Ft:UI'l pu-

Art. 6- - Revogam-se as dir;posições em c.ontr';rio. 

tu drl.lgo viqOtdm, rütroativelmcntc, à dr.1t" de entrddcl em vigor da * Em destaque as partes vétadas 

1...:..1 11" u •• Ul, de l4 !.la Julho de 1991. 

blicaçAo. 
Art. 5' - Esta Lei entra em vlqor n" d"t" .1n "li" pu-

Art. 6- - Ravoga.-ae as disposições em (·onl rtirlo. 

SENADO FEDERAL, CH _IJ DE DE7.r:HRllO pr. 1,,·'t 

* Em destaque as partes vetadas 

IÍ:., :"1,,, /-
~ENADOR HAURO Rr.NJ.VInF.S 

PRF.STOI'NTF. 

MENSAGEM NR 26, DE 1992 - CN 
(N' em. na ori&em) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

TeMO a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 
I' do artigo 66 da ConsutuíçJo Federal. deCIdi \'elar parcwlmenle o Projeto de lei nQ 112, de 
1991 (nO 396 na C\mara d(), Deputados), que "Reajusla a pensão mensal concedida às VIúvas 
de ex-Presidente, d. Repubhca', 

MENSAGEM Nl! ~7, DE 1992 - CN 
(N2 12192, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Tenho- a honra \1c cnlllnOlrnr a Voo;,'\rt. r:\ll~ll'llcl.l que. "no; trrnlO\ do p,lr;'l'~r.lro 
10 do .lIt",o (J(, d.1 t (.n,>lltllI\,lU I Cdl r.ll, d{"~llh \t.'t.tr p.lrl"I.!I1111!11IC n J)roJI'ltl de lei w I.'.!. de 
1991 (n l 'i/91. UJ. C.tlll.ti"J du\ I)cput~du'!'), \lue "1.)J:,put! f-obrc o controle de 3utcnllcul.u.lc ue 
CÓpla.c; de! obras audlO\'huul.!i em vldc:ograma postas em comérclo"_ 

Os disposilivos ora vOl:1dos são os ~eguinlcs: 

An...S! 
"Ar!. 5° O Poder Exec611vo, através de seus órgãos competentes, definir' 

anualmente: 

I - a retlu~.io de JI1'lllolas dos Impostos sobre ImpoMae:io, sobre ProdulOs 
Ind~stri3Iiz.ado~ c·subre·Opcraçocs I~Hltulcetr~15, que mctdam ~obre a compra ue 
eqUipamentos c respectivo", ..tCCIi\Óno:, c sobrcssalcntc,;, matcrl..t! de consumo c 
outros IJlsumos, p,ua utilizal),ju por produtorc~1 distrlbuldorc:'i, eXlbulorcs. 
laboratórios de procc'i'iamCnlO, c\lúdiQ.o; de Im..tgem e,som e de reprodução de obr3.'i 
:lulhoV1o;UJI"; 

fi - a redução de allquola do Imposio sobre Operações Financeiras inCidentes 
sobre a reme"a de rendlll1CnlOS dê.orrenl., da exr.lúração da obra auulOvi,ual 
estrangeira no pJls. em qualquet '''pane ou meio de dlfu,ão," 
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P"'tt! .trtJnO pat!L" c ti'.· lnl-pn'otlltJCil11l,lhd,IlJt' lonn.tI Sçu tC\to contran...l o § 10 
do .lr,t 1':;, ti..! COIl-..tIlUI". lO I uk" d, qUe" f.lculta ~IO PoJl!r LÀL.l.utl'lo •. .tltcrar (punanto, 
rcd~17lr ou .1l1mcnwr) a" .lhqUill' ... d/1', r. IL'ndn,,- Ir'I\'.'oo; '-:.10 pode o khl~I.l(Jor •• !'1'ilm, 
ohllg:Jro I ,,;ccuU ... t},' I'lmllO\~r ,lILtltl\.1O Jlltl.thllclltc. 

A:,,:;in.lIc 'c. contudu, qq,: (.'-.tl.! h'[n Il.UI 1I1l11t.dl' I) 1'0.Lr l:-\t.:cutlvo de, em vi"ta 
d" p~lrw'!\1} ~OIl,>I!hlldlll.il c II11h.du.lIl1JO o ~clltldp "0('1.11 du IIH.!.!,alVO oi lhtlubtna 
(ln~Jl1aw~ r.ltll...l. pr~ml,>\cr tI rcduç.liJ ti.!'} .liíquotJ'" tnlmttinao;. nos lllmtf.!~ c cond'íções das 
rcspct.u\t,tt.. kl'J de fCf·l.l1"~Ja. 

~ 

ilArt. 60 O Poder E'(ccutivo proporá. anualmente incentivos na. área dos 
impD~WJ I!' t.ldlhll<;. (11ll! ",cJum considerado ... necessários para o desenvolvtmento da 
IOUÚ",UU ,.mdnJ\I':>ual brJsllctru" 

BnlJ!.':<" dn veto 

é flagrante a inconstitucionalidade do artigo. que contraria fron.tal:nente o art. 
151 mc, UI, '},1 <. 'MIJ. M:l.!~na. SCllundo c ..... c ú'''pO .. ItI'''ll t.\ln'itltth.,nnal. ~\ t m.lO é vedadu 
m!Jt~tt1(r 1'\"'ll.,OI .. '" t.lt: tnh'ltll't d.1 \Olllpl!tt:llt:l.1 elu ... 1 ,t.IJU'l. tio J)htrllo I cdcr.tl t! dos 
MumclplOs Por I!I'!.O~ [",lecc l::ompotcnGId. ao hxCCUllVO federal para propor meúldas com tal 
ohjcllvo. 

lI.tt.Jl!!. 
"Art. 80 O art. 4S da Lei nO 4.131, de 3 de setembro de 1962,. passa a vigorar 

com a seguinte rcd.tç.l0. 

-Art: 45. Os rendimentos onundoo; de obras cinematogrfificas c~tr:mgciras em 
qu.1itluer "lIpnrtc ou TIlt..Hl de diju".lo poder.lO bcncficl3r-o:;c .. do de ... ~onto mtcgr.d d~ 
nnpn ... to dt..\ltln dl'"dL tlut! o l.lIntnbUtnle 111\1 ... 1.1 c ... tJ ImportanCl.lIt.l ('l-prl1il," .. HI dI 
obr~ C1flem,uogr.1tlc.~ brJ..,llclr.J.,!,," 

§ 10 O cOlltnhullltc que opt.lr pelo h..!netidn prcvl<.,tn nc<;.tc .. lrugo estará 
obngJdo a dCJ10~llar o ... alur do d<!!1conw em conta t. .. peclJ.1 no 13anu) do lirasll_ 

~ 20 O ... n.!tur.o-; pnl ... t.'tllL'lltL· ... do dC\ltmto 1IP'\1'-{l1 1,1. :1,.' .Inl q ,"H .. nJO for(!m 
cnmprnnH.u.lo'o no pr.l/O dL' l.tllW t' ol\t'lIl,1 li«!:.. I ,-IJIlt,lf LIa U.lt.l t:') t.d ... pU'!ltO. <,(..rao 
auto1\1.llJcamt!nte tr"lll(jlcnom. com seu~ eventuaiS ganhos tmanCClfos, para o 
Progrruna N3C1onaf de ClIlema., de que trata esta Lei." 

Tal lh"pChl"Ul, ,lO vlOcult.lr n.!ccll.1 ti Ihutárm dccnrrt.J1tc dt) l1T'fl')"'w de rr.:nd•1 
sohre a.ç reme,-"a., dolO rcmhmcntm orlllndo ... da (."'\plnraC,ll} de pt!líctll.l'i C',"cn1.ttogrltfl(.'.t~. 
inClUI.. n.l \t'd,j~,jo (.ontHj~t IlO 1I1L1~U IV llo .lr(. Ib1 d.\ <. ·oJl'1lilUIÇ.1U J t.d(..r.\I. (lU"': .1""Im rC.!ti: 

"Art.l67 ........................................................... . 

lV - .1 \ II1I·UI.H,.!f) th! rct.C11.1 de 100j111'-lth .1 Ofl',l(}. IlIl1do ou de' Pl '.1, h.'",:lI' ;-.d,\" 
a tt'{',trtll. .• tll (lIl PI"dulO tll,lnf·c.ul.II,.\{) th" IlI1p" .. llh ,I qllC ·,I.! rl'tL'relll (h .\11, }t::X t' 
t<:;l\ ,I d. 1\,1,1' .. d\ ' • ,It,!l'! P \o I l111l,\j! • ~ I"" tll\p!" Illlllln di) t II 1110 l.iJUlp 
ucL:ruull,!do 1'~lu .1(( .21~. c .t pll"I.I\.sútl I.!~ L,.1I •• 1I1I,J0,.J!, opcr.l\lll;S UI! (..fcdIto por 
anti.Uplç .. O tI-- f~f" !t.l,l rC\I ... I!, no .In lh4 , ~ ~ •• " 

~ 

"Art. 9" • t; insu~id3 a ContTlhuiç.io para o Dc,cn\'olvimcnto da lndúltria 
Audiovi,ual Rra~i1IClrl. cmnp~)qn de v:tlnfCo, r(,,,"It.tntl'(j d,l npllc IÇ,IO ,k l'1I1('r, pllr 
cento do ,llor de (',Hl.lll'l1tr,lto {le pr(){JII,.IO til' \llll.l.ltJiII!'\l"'JI.IIIJI,hh~ '.,", J, "cr 

rel'illhul.! pcl.!.!:. produtora .. de pubhcI(J,Jd~ parJ. c\peul';.Ju do certificado uI! Produto 
Bra.,tlclru. 

Parágrafo úmco. O não recolhimento da taxa de que trata elite nrtiFo, nl~m de 
sujeitar o Infrator II penlIs regulamentare" e de apreensão d3. obra, llnphcart o 
P9sterior p.lgilmento de multas 0<10 supenorc"i n cmco por cento par mês de atra.r,o, 
ã.l!m da corrcç.1o dos v.llorcs pelos índu .. c5 oticlnis " 

Razães do velo 

A contnbuiç.1o insttntfda {'or este artigo não guarda correlação com aquel:tS II 
que se refere o art. 149 da ConstttUlç.1o. Ainda que CiO pudeslie cnnccnuá·la C0:-:10 
contnbuJçào, sob o páho de qualquer das hlpotco;es prevlc,ta5 no permlsGjvo con.,lItuCll'~ 31, 
dep.cndena sua J11SlItUlÇ..iO de lei complementar que lhe detlntsse as caractenstica .. tnhutl:-1as 
(CF. an. 149. clc art. 146, UI). Sob outro aspecto. c;e con'ilCferaúa lmpo<;tn l- "',1..10 ~(l c ... cr .. _ ~l 
da compc·&ncl-t rC'ildual tnbutaríu, tral<tr·!:,C-I.J. de m.ttcn.1. 19.u.J.hnl!l1lL! .... Ih n:~~r.,t de _1 
complemLl1tar \L.I art. 154, I) .. 

Am,10 a 13 (Capítulo III) 

"Art. lO. fl instituldo o Programa Nacional de Cmema - PROCI"IE. c"- a 
finalidade de 

! . finanCIar a prOdução audlOvl'l:iUal brasileira. atrav6s do c'itabelccimento ce 
linhas espeCIaIs de credito. em condJ(;üc~ e"pCCI.lIS. • 

fi .. esttmular a produ~ão. di"itnhuição c eVlb;ção de ohr;j: .tlu] j1.tluai ..:e 
llaturC73. t.ultural; 

m - asc;egurar a. preservação e a dlvulgaç,io da m.!móna 3Ul.I!O. o,H.!} 

IV - apOiar a parucipaçJ.o aUUl()VI~Ual braSileira em fClitivms. mo,;tras e reirM 
internacIOnais, bem como a realização de eventos e premtaç6e':o I.,t.'01..:lh.:101::" no pU,::. 

V - t:onceder prêrruos a obra .lUdl0visual brasileira e eventuais adlclOnais de 
renda; 

VI - apOIar a pesquisa, o aprimoramento tecnológICO e a form_ção d~ mão-cc­
obra, 

VII .. realizar outras auvidades que sejam consideradas importantes para o 
desenvolvimento das auvldJ.des audiOVIsuaiS. • 

Ar! 11. O PROCINE gozará de autonomia admmistrativa e :-nanc~:ra e tc:~ 
como reCL !las: 

I .. dotaç.1o orçamentária da UniJo; 

U - a Contribuiç;\o para o Desenvolvimento da Indústria Audiovisu:.! 
Brasileira, :lS taxas e mullas previstas nesta Lei; 

m ~ o produto de operaçãc,; de crédito; 

IV - "mpr~'timos. auxf1ios, subvenções e doações; 

V .. receitas operacionaIS; 

VI - o saldo apurndo em balanço, resultante da hquidaç.lo da Embrnfilme -
DIstribuIdora de FIlmes S/A; . 

vn • outras receitas eventuais. 

Art 12 O PROCINE c;crá gl.!riuo por uma Coml~')ão Curador.! de 11 membrc1.. 
que mdUlrá um representante do Mmlstt:rio da Et:onomla., Fazenda e Planejõtment".l. 
tOdo~ com mandato de um ano, renovável por du:l.'i vezes .. deslgnados pelo PiesuJcn:: 
da República ou pela autondade por ele delegada, <lue o"JIre'ldir.í_ 

Purjcraftl ÚllICO Seio; mcrnhrno;; d.i \unuc; .... 'io Cur~rJora .. er.in •. _'iI;t1;!JOS. U;'_. 

auo 3ncl.1 ~ de l'I1UdJdc~ li", C~lr.1t(:r n..1clOnJ.I, reprc'ientatlv.l'1 U<.lS .lt1vitlaé~~ 
audhwl"U~U'S clt! produção. distnhuu;.:io e CXlll1<;.1o Cmom3.1ugr:lllc clstr.=,uiçi~U::' 
locu,J.o de (lbrJs vldeofonogrtlficas, ..lutares. e das IOCdtlr..lras de obru 
videofonCJgráflc.IS. 

Art. 13. O Poder r ... eclltivo halxará Rc~ulamcnto que d 'porá <obre "': 
ath·ltl~H.lc" e a .Jdrntrwaraçao do PRO(,l~I:. no pra.!o de tJO lh':'t\ . ti pTl1:-ml!! .. C: .... ~ ... 
destJ (..cl. pode nu o .J,utonzar a rcqul~II'.c.lu de fUJlch1n..ir,o~ par.i sua ;,ummIStraçao. e 
rulo autonlêlndo a nomeação ou contrataç.io de pessodl permanente." 

Knrfks dp vetQ. 

A ('"tm",ttluu"tO redcr.tI. no C;Ctl .Ift 61, & 1°. 11, "elt, e ... r;!'.1 qUe! c.lh~ ..:.~ .. 
Pre"ill.lcnte dJ..R~publil.J. pnVoltlvanh!Otc. a IniCIativa de proíl(Jr a crmC.I/. c .. tn'~ur.l('~· ~ 
.Jlnhld' ) -., \,,1<'" .0" 11 I u!,'l1Iu..,tr.I<;:,1O p"hl·l.,l Por c ..... .: 0I1)t1.~ " d m"ultll. dI) l't.;,O( I' •• 
fruto dt.: cmcl1tl..t de I'..ul •. unentur. tr.uJuzHJa no Clpltulo lU da propO!l .,.10 em c"urr~_ 

maculou-se com o vfCIO da inconstitucionalidade, propa~ada a todos õs arligos integrante< do 
refcrido capflulo (arts 10 a 13), porque contêm disposlçõe~ merentes ao funCIOnamento do 
órgão. 

d "Art. 2~. $ Instltuldo o depósito obngatório. na Cinemateca Brasilei de c(j • 
e obra audiOVisual brasileira que resulte da utilização de recursos do PR~NEPla 

que por ele lcnhd Mdo premulda. ou 

~~~i:t~~r{~:i~~~i~~~~~~~,o;g::i~~~e g~ ~~~;~!,e:~voo~~:ri~~~C~! 
Razoes do veto 

ar ecorrência d? ~~~u:n~~~eo a,~;g~J:,~[uf~ngl~r~iag;J~~n:;:~~~ÍrfaÚ~Iif:'R~êi~caE,-~ ~ou~os 
cc;:ursos .!:.C reporta p tJl ... po~ntvo em toco. :.I 

"Ar! Z7_ Revogam-se as Leis nOs 5.770, de 21 de dezembro de 1971; 5_848, de.7 
de dezembro de 1972; 6281, de 9 de dezembro de 1975; os Decretos-Leis nOs 43, de 
18 de novembro de 1966; 483, de 3 de março de 1969; 603, de 30 de maio de 1969; 
862, de 12 de setembro de 1969; 1595, de 22 de dezembro de 1977; 1.741, de Z7 de 
dezembro de 1979; 1 891, de 15 de dezembro de 1981; 1.900, de 21 de dezembro do 
1981; e ... disposições em contrruio." 

RazOes do veto 

A inclusão do Decreto-lei nO 1.900/81 entre os diplomas legais que o ar!. Z7 
pretende revogar trana consequêncJa desastrosa parA. o setor contemplado na proposiçlo. 
caso o artigo ndo fosse vetado. Slgruficana o fim da contnbuição paga pelos produtores ou 
dlSlnbUldores ou por quem, a qualquer tItulo. promove a Imponação de obra 
cmematográfica. Tal contribuição, importante para O desenvolvimento da indústria 
Cinematográfica naCIOnal. permanece válIda porque recebida pela ordem constitucional 
vigente a legislação que a cnou. 

Dada a impo<slbilidade de velar apenas parte do utigo e tendo-se presenl8 que 
na totalidade das normos cnadall no art. 27 a revogação tácita supre praticamente 11 e><preua, 
estou vetando o C.hSpOSlUVO em quc';tJ.o. convicto tio relevante imcrcsse p'Úbltco resguardado 
ao se evitar, como ora !se faz, se extinga a contnbulção citnda. 

-Art 31. Os investtmentos realizados atrav~s do mercado de capitais, 
reconheCIdos pela- COmiSSdO de Valores Mobiliários, na produçdo de ubralo 
cinemntografictl\, cxcC'tuadas as de caráter pubhcitártõ. e na conl:iutlllç.l0 de empresas 
de proUUç..10 ou seu flOanclJ.mento. potler~10 &er mtegralmente abatidos do Imposto 
de renda devIdo. durante 05 exercíctos fmancelros dos próXImos dez anos. Dio 
podendo (. xc .... ~I,,·r. no C.l(jO de pc,,; ... n:l Jurídica. de CInCO por cento do valor do im~to 
de rcnda d,-\ H.:O. t.: (IL úez por cento, IlO cusu de pessoa fl!:olCa, observados 05 hmllcs 
da leglSlaç"o c,pecíflca." 

Razões do veto 

Nego .. ncflo a c,te artigo. inicialmente porque conflita com os objetivos da 
refurma tnbuttin.t de t IIll'rccnCJa, em parte Jú convertidJ. em lei, mediante u qual se bUlica 
incremento na arrc<aUdCdO. no ano de 1992. da ordem de doze bilhões de dólares. çom a 
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finalidatle de eliminar li déficit público. lmoratlcJ.vel. pOIS, abnr mão de vultosa parcela 
(cerca de 1 bllh.io de d6larc~ ao ano) da arrecadaç . .lO. em lavor de detenrunado 'iNOr da 
economia. nUm momento em que toda a soclcdade é chamada a contubUIr com mat~ reCllfSOS 
para o Tesouro NdcJOnJ.l. 

Ademais, as di"pOli1Sôelj UO artigo em tC'la acham-se parc1õ3.lmente inserid~ na 
Let f'°t8~13\ de incentivo à Cultura, que 'ianClOnct em 23 de dezembro de 1991 

Há que se le",ar em conta. .11nda. que a proposta de Incentivo' envolve 
exclusivamente recursos do Tesouro, se"do o valor dos lnvcstlmentos dedUZido do JmfJosto a. 
pagar. 

Por fim. 11.10 vejo sentido em que o setor público delegue ao mvecoudor a. 
decisão de recolher o impo<:;to ou aplicar o V"..t.lor correspondente nas fin..lhdades prevfCõttlS no 
artigo em exame-. .....Ilwntln .. e que o contnhumte rün d!l.."Urne qualquer ônu& ou 
ri:.co,lot..t.ln1f:ntc IInput.1l1o<, ~W rco.,ouro. 

Por conseguinte, contráno ao interesse púb1ico. 

Ao fimtli/ar. quero co:,c1nrecer a Vmo;a E.'CccIência que concordo inteiramente 
com a fil9o;ofia ccnl~~d do pro)ClO, el.l JIlOl!CnlI7.1".1O d.llltdu,tll.l CUlt.'lTldHl!'fo..llica hr~t<"llctrJ.. ç 
;om o Jmperauvo Ul! do..lr fi eMa conulçues rl!a1~ de compctltlvuJade, Nes~e sentido, mnouo 
csped~t 'relevo às' Uh d't'.I'" dt·"tm;\(l.!~ .1 c""tlnmlar a .1" .. OCI.U;.Hl de C.If.JI:11 e'ilrõlnr,Clm ao 
t~tl';:lonal' (art. 8°). N.l IllC<,r'l1.1' hnn.i hherJh.l.lIl1C, Julgo Ucl.c ...... ano f..lel J(üf :1 UUhZ..H .. JU do 
mercado de capi.;:ü" ll.lTa dhtcnç.Jo de fmanClaÚ1CI1to mdl!>pen~ávl!'l à produção e 
comerclUll1 ... 1çâo do f:lml.· hTJ ... ,lt·ITO (art. J t) 

Lembro • ..thás. que a rnoluna dos dlfopoc;iuvos ali"' "et'Idos o foram mnis por 
motivos jur(dlcos que por objeções de ménto, 

, , NC'ic;ac; drC'lIno.,l~ncino;. ('~t::rCJ cn('amulhnndo, em hreve. prnJeto de lei que 
pr.lporc;iqnc à indu'1tn.l c:lt1l·m.l1(\~·r.lltt.a hr.l\lklra cundl\lIt'fo fH1.mccml~ para u "'cu 
dcscnvolvlIllcnto, Icv.ltll.lo em (,unlol U c"pmto dos arogos aqUi \t:tndos. 

r_ ... t,I". Sl'phllT Plt .... dcntt". a .. r.t/t 1(.· .. que me lC'var.Hn J vetar t:11I (I.me u proJetu 
em caua,:a; us qUais ora submelo à elcYRd.1 uprt"cmçJo doe; Senhores Membw!' do Congrc .. o;o 
Nacumal. 

Drn'iflin. 1:: de janeiro 

• PROJETO QUE SE REFERE O VETO: 

PL NO 5/91, na Câmara dos DeputadOS 
PLC N2 132/91 t no Senado Federal 

de 1992. 

IHbpOO bobre o controle de autenticidade 
J~ ~Opld~ ou obrdS audiovisuaLs em vldeo­

'gramd pObtdb em comercio. 

o toUUHLW;O NACIONAL decleta: 

CAPITULO I 

Disposições Prelininarês 

...... l\rt. 1 v - Cdbera ao Poder ExecutIvo, obQervado o d EP-OS­

"lo ntibtiJ Lei dlLdva::. do::. orgã.os responsaveis pela condução dG, tica 
er.:onomh::6. tl ~ul t.ural do pais, assegurar as condições dê c-qui 1 ib't , ;! ri-" 
COlllpl.llllV lt.lo.Jdt.! pdrtl t.1 obra audIovLsudl bra~:alclr~, est~nular st. [l!:"o­
tJU'-~IO, dl .... LlllJUJ\~IU, t:!lOUIÇtlO c dlvu1gdçao no Brils~l e no.ey.terlot", co ... 
labular pdra d lJlc~ervdçdo de sua memor1a e da docul7IentaçdO a (rl rf"'li'= 
tI Vi.J. b&Jn CUlilCJ ~~tcluf..d(H.!(!r as condlç'ocs nccessarldS a UI"I Slstcrna d,_ l.n­
tU11ll~yOt:"b ::>wLl\! :=.Ud comerclalizaçao. 

Art. 2~ - Para os efeitos desta Lei, entende-se que: 
1 - obra dudl.ov1.sudl c aqueld que resulta da tl}CaçaO de 

Jllh.lyl-Ilb, com ou bem som, que tenhdm a [1.nalld<.lda de crlar, por melO de 
SUa It!ptul1Uc.-au, d J.JIlp1f;t~SdO de lnOVlmento, J.ndcpondentcrnente dos procG.'s~ 
~Ub d~ ~Ud captdydo, do suporte usado InICIal ou poster~ormente p~ra 
11--'d-ltJ.l3 ut::m como UOl:i nU~lOS utllizddob par,) sua ve;culaçàoi 

, 11 - obra aud10v~sual de produção ~ndependente é aqu~lü 
"U)O pródot.or ntti}uIJtario nao c vlnculildo, d1.rcta ou ~ndlretamontc, a 
elupLu:';~1~' l..ulll..L::..!:>Jull .. 11 lu!;:> Uf.;> bl;O'rVlço!=> de rddl0dl.[usào e cabodlfuSdO de 
surl~ uu lmr;tr:Jê!I1~ em qUtlllJuer tIpO de transmissão. 

III - OLld dudioV1SUdl cinem~tográfica ou obra Clncmato­
t]Jdl1ld -.! tHIUt:"L", \.!UJd 1U.llllt.: uIllJln..tl c UI1I1 lll.dl .... ula com emulsüo fot~s­
bt,.!I ... lvcl uu ,-um l-lIIul ... nU.} IlllllJIICLlCd COIU úel1nl";,,'o aqlJlva!("orlte ou ':>upe::!':~or 

à J..lUU !lnhdS: 
IV - obrd dUthovisu .. ll vldoofonugrclflca ó aquela CUJã ma­

LI J ... uI JI)Jflal du lC!JCUUUvrlO e UInd pcllcula com emulsão magnética ou si­
IIdí~ t.!lcLI0I1J ... u~ dlqlLt.lll.1<1t1U:"': 

V - ulu,1 ~IUdIUVlt>Udl tl~ curtd mctragem é aquela cuja du­
L~ydU ti HJudl ou 1I1J:tH Jur d l~ mlnutos; 

V1 - Ull1.1 t.ludIOVI~thll dI.' IllCdl<l JIlutrdqcm e aquela cUJa du-

1 ... " .. ""u tl ~UpUJ J01 d 1~ IlIlnulu:... ~ lnlf..'t lor a 10 nhl1utosi 
VII - Ob1d dUÚlVIO·V1SUtll de lonya metrdgem é aquela cuja 

UUldt;dv e ~upurlor do 70 Inlnutos; 
VIII - UUld dudlovlsudl publlcltária é aquela que veicula 

mun .... uq,tll'l.. C9lncn':Jcsl ou i lHall tuciondl, lndepcndentcm~nt(! dê duração ou 
~UfJUl.tc. 

IH L. J ~ - fJl'l u '.J 1l l ·_ ",11 T"" 

1 ~ t...l~l IH UUU.l LUtl P01 emprc!":l brdc!leira de capital na­
l..lllrhtl, t;ulIlullllU t..io..1JllltJu JlU .H!.. J:1, 11 dd COfi:...t.ltU1Ção Federal. 

11 - sei ll-dl!.ldUd, em !'t:>CJ!no'de co-p~oduç.s.ov com el'lf,tl7a­
b.;l..:o I .. h .... oul1o&> pdltlUbo. 

Pdl'u4fd1u un1c.:o - A ohra t:lncmatoryráficft brosilüirt! oe­
rcl tOlJH .. II • .!luu t:t!rt..itlcclUU Ut.l Produto Drd!:õ!lclro. t.,WPCdldo pol0 Ó!"1)3C' 
rc:..poll ... ..Jvcl do Poder 1'.!.t....'t....Ut.1Vo. 

Ar~. 4 u - A ptoduçao no Orasll de obra eudiovioual e~­
trdntjUlr",'1 Út;!Vt:'!lC1 k>CC t:OIllUlIll.:ddt.l oJIO orq~"'o próprio do Poder Executivoa 

l'drcl.<jràlu UJllCO - A p~Othl~;dO de cura audiovisual cstran= 
qe::ird no urd::.i 1 deVt'rd lL<.JL1":dt~b~ dlrd.vcs de contrato com empresa pro"" 
tiUluLd ltlClo!>llelra Lia L.!~1pltttl nriclond.l, c ut!lb~dr~ pelo 'Genos, um tet"t:;"o 
de cllllt:>lct::'" t,.' lOt.·tllt·'k li1 J .. d It.ll('l~ •• 

R,-t", ... l'-' ..... 

CAP1TULO tI 

Àll. ~ .. - U Puder l:.x(>t:utivo, atrdVC!J de. sous~OrqA08 c0!!l­
d·.·1 lU II.~ ,Ilitl,'I IUl'llt l'; 

I. _-_01 I' I'I' .. ~'_'~·. 11I:.l" .. "t I. .. ~ I,"!' t1' '/lt I t !I"I" I t.l-
'-"--'-'--:--""""''-''---,I~_ .!..._, __ I "_1'1 I! 1 • .1 I I ' _~ i 1 J I ! ! , ,. 1 111,'1\' • I r ,H .... \lya 
1111 l,l"1II •• tllIJI ti !..."'I/".I dl.. lqlllfl<1"'lltn ... ~-!..~t l' .. c,·~ .J'-t.':..~.LtrJOg e ")("1-

lHI..!..! .. Jll·'11l ... , Ilctlll.a1 dl'lPIlIH'''_: .O\III~' ,,11 t 111,1 ~!I;!.I',I'!"~ 
L'" I 'L......!.!.... .l.. __ ~1 'I} l_I'! _ I J M.~I _....l ... ' __ '_'-.l..!..t'l .. 
'_'_'_1 !)-!. __ "_'_'_'..l,_,_,_,_>!_~~~~!.!.' .. . ,0 'I •• 1I l ~JlJ...:.~ 

11 - d J t dw,.UI Ut ,11_~,_.t)1 ü ir t Tl11": . .'..~.'~t;.~...9rr:rM·Õ(',, 
i"Jlhllll •• ll,'"", 111\ tdt·,Jt(", .. fll". " ,.,,,. _,_,_d.~:.. t,~!.,-.!..'_'_"_'_,_'I..!...!....!.ll..!-'!.!...I...:d--Ü.ü. 

~I., I, -11" dlldl.'.1 '1,11 t .tl 111'10 I....:!...!' 1"1'_, t ,t'I'~.l!.1!.!ir '!f'Jrto 
~,j"IIJ"I". 

-----;u-r-, t.- - O Jo,,\lpr t d (ui IV,' .,r'!1',r 1_ ,\n2' '1 r .. nt ... _!!Y,,:,~·n.U-
~JIJj .. 1 I \II!' L' ~._111.,1t ..L'l'" "1' Vl' .'1 .. •• 
L,'!' ".1. I" li" "f., ,li 11 I" tI, 1 j 'I' . I I •• , 111 II ,to 

t~tt..-I .. --=-õ"-pt7"t"i~lLX~~·~tíiU'"I~."lnsocia<.·tio da 
Ldl.tt.lloJo 11I1.l,"h,I~. (.I t! •• tr,ltllll IIU'., Jn lU·.IV(' .. til' •• 1', ruPf.\tll.111·,!... ,lo 

... ~'lnt·1 .. I' .1.1 dll.'ltI" ('Kt. 1111. \1 11 ri 11 111 111' 1,11'\"1' .\ ll"I""' .... "!. t,.. ,1 J'fCIJO­

l .. •• '.I! t ",",, 1,11.1 d •• 11 J V ld,IIJ!·t.. rl\t .. ·'lelOIIJd,l~ no ,u t. I ~ Õ('nto 1..01. 
1'<l1.1lft"".11 (I Ulllt I) - {J~. d, I" ,I tI' ,11"1 1\0lllf' d,' ,'r"dnr," , . ..-;-

tl.UI!' 11\,-, ~ Pld~m dq 1 •• tll'\' I,·"tr,lI. 1111> ,li,. '" t" I" :'.111 \..llllf th' 
11" ,,,$ ""llt •• lltl.. .1 ~I" t I "'.ddn 1'1...1t. 11.IIHO rt·nt~ ... l~ 

~It. u" - U lut. 0\1, d,l 1.1'\ f'I" "'.1'L.-.!!LLrJ1L~f'it('mhro n.f.l 
J·l"':'_~t~'l'·I."I'lll'" "J"llllft;II.t.I" 

"Ól 1 .,~': fI~u~l.'.1.::!.....!.'~~·..:.. d(· (!.br,lS cjnt..."m~\tofJrá-
UJ.,.d~ U.,.ll'Htq...:lr,tt.t em '9\hl~~!1"" tM~" ou m.~to •• P dltu~.\Ot podorv) ba­
.I!):I'~ 1,11-., .I" .h .... ltltltn lnt.J!.'~..1 ltiPdt.>to dt·.tdo!..... df_sdu gu~ o contri-
11111111, 111,1.1 •• I .t •• '"11' It 10111' I.' ,I" 1 •• -Pt"~I' \J1JI.'·, ClfH'fi'I,ttOQt"f\­

"Ib' t! 1.11. II 1." 

\ J" - O contrihulnte que Opt.H· ['-C].,? benefício previsto 
1~t_,,_.I~\_:!~1~~~_I~~ ~~,~~~~}_~1 '.~ ~ :'h~ :_~~~o em conta; 
'<-.>1" I 1i ,. I l\oIU. t. oi .. lI' I ,! 

.. ..!" - u.,rt·l...ur:..o-!.. pt"'ovenlcntes _çl~~r~2m:Q..J!.t:.~ 
l..!!....:!.!.l~~lr~~~',Lf~~~:.I:'.er~l~f_!..:lq!._n~ pl \ ,J rio cento a ot_t\"nt~ 
Il!..!.-'--!..............·.'..' Ir ... dl 0111.\ I _I.], ~!"L.. ~1_'~!..'.0....'_oJt'!..lll:~tr.l!.l·.J..~~.....I.:l.1ki~ 

.,,11. ''''0'"'''' .! 11111'1 , Itl1\II.··llo ..... 11,1,.1 (J J'I'I..!Jl.'_m'..LU.!Ç...1,Q!llll de "-:J­
Q,lU' .... , u'r .IIIU tr.ll" l..'!".l..t l"~l. 

~- I iO'.tltUld,l ,1 Cnn""rIPlllç'.io p,lr"_~!"'5(:'nvolvi­
luo,."ll,l. 11<1 IlIdu •• tc 1,1 t\lJllllJVI ... U,\l_~t"!.!.::.!~'~I[d, \.....t)'"lf\{,!;"t<l dl~ v\loL_,::-S rc~ul­

t.J!lll' 01,1 "Pl't ,1(',10 fi, ,'IIU n [lnr ('"nto tio V,l!or (".("1 ..... (lf!..:!..._~'l!I~ __ ~ 
/olJ..1.."'q H' 01.' .1",1 .llIdl.IVI 11.11 I'lIld,. 1!,lrl.,. ,j !.('r rlcplL!.J.L....t..J.~tl­
ll}!.I ..... th .. ...Jl\llJ1J'-ld~lllw IM'''''' Ic;'IH·Ul'!<lU..JO çt'rtLt!(...~)tjú do prodt,:to BrasLle!-

Pdr.\qrdfo unlCO - O nclG t'pcolhlmrorttn .:1.~1i:::"'~_'-lue tra_­
,ti' ,!"(I',,,. ,tll'!1l ti. ·.lIlf'lt,lr n lntr,ltor ,\ !1"-~~ n~nt.·:f"'~ ~ (H! 

11""" .I •• d.1 ulq.l. I'UI,II' II.l"I"I.I'IIn( r.J!,I.'llt I Ih 1\11'1 '110 GI.(,e-

f 1 .. , \..~. ct l 111\" IH r l"Lilt.ljíü"'i-l~·,.i1..I~lcn.-;]'Z ";Ot [""'}t:....r3- ~:~S V111Cf· 
I!l.!lu·, 11ldlt..l~b .• H1Ll..ll::.. 

CAPíTULO IH 

()o !-"t'o(jl'ama Ndcional de Cinema - PROC\.UJ! 

~, 10 - k ln~tltuldo 

l'Hlll.IUI ...... 01\1 ... tl11~.!.!..~ 
L.;:_L.!.!!~lrH'J.tr d produc,.,·c10 

dI) t...· ... t di'l...·jCI..'Jllll ""0 ~u ilnlt.l~ u ... pUI .... ldlL 

.. ~: 
11 .: ~ .. llllt\lI<H f'r~,dl\·,,\O, dt...;t:-tbUIC.1o ~-f'':'::'';!J'~.J~ 

oLrd .ludtuVI.:oUlll Ul.. (, jLult..~d t:uLlul ... ,l: 
J I [ - ,4:...::..t.!'lu I .Ie r~'r1_"::;..~t"~'!9 ~o !3~..,;l,_~Jlll'1 ].(,il5.~~c'..j Ti1~m :'~.!Jl. 

... 'UUI.J .... 1="1I~1; 
IV - ul1l.JI,tr d ):ltl1tlelp"ç'dO oJUd!OV1St!~!.ll",1-P1 8.lU. 

t t::..L 1 v •• I.... mtj ... t 1.1... f' 1t.·lld'.., Illtt'll1,K lon., lS, b~;'>I'...s.:2.E-1L.!""'~('~.1.~"H:' _ de 
;~ " li' '.J. \ "I t I!\I oi' UI. •• ,t t ' 1 j, "" I ......!..!!:..!'~.L!..:...!.. 

v - t OI'" I, I 'li l 'nlu.... ti Obrd ,J,UdlOV1~ual :'T"~1..1.:».e...s_ 
o.;VLlllu,llh c.ttl lt.:'ll.Jlld 1:.. 'l'~ 

'L.L--=......!l"! II fl r'~!·9UI<.,I, o aprlmOritmentC"'l t..!,.!l .... '.s:g!.f:Q~ 
\.I Lvi mdf·~lu Ul! Ilid,U-dt..-c,hld; 

VII - 1,.11 l. .Ir nutr.\!; dt IV i d.1df.· gur'" !;C].:l'_.f~..!:l.:.;:..:".....:...t:..ldil::; .. 
'JlI)"" I .tJlt,#~ ."11.1 U d~:"'I..IlV( lVl!!I'_'ntu dd~ c'ltLvldtl h.H:> dudtOV1'5Un.l:l.-

!lt L 1 I - o PIWC UH qO.lcll' d de rtUtQogmlª ªdmlnls!«r...~\Yª-~~ 
l til ,!fI \ li I1 t t, I I 111m, j II ~ I I I d I' 

~1.11 dU Ult.ull\ I1t .. \rid Ud UnltlO; 

11 - A CCn':rlbUlr'110 pdrd O UQ~f..·nvolv1mento d~ ·Tt,'~J:t\t~2 
J\\!dll..J\fI~,1I.11 tllo!!ollelt~t •• 1, t IXI!, f' T1\ull'd~ 'lrf l1 l.,t,l'; nf'3ta Tal 

1-11-:......J.!~~~''..... __ \~_~ .. q.:!.....'......~~~ • .!...~ ::1.1: ..... ; , , 
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VI - o :::ot.11du «.J mt.Jt.1o t!m bol1.lnc;o, resultante da liqu1dação 
t/l,t'~!.1jl'mc - ln .... ttLWUldul0,jU rI ntC~ õ.J A; 

VII - ullt' ....... tl.l,l!ltc.l~ eVt·ntu,lls. 
A!..6.J.l - u l'l(u<-HH .. ~*l1.d. tJ(.tr~do por unia COlB1SSÃO Curado­

dt 11 ntt'IUblOS, yue l,h.lulr.l um [(."pn.!scntanteao ihnlstérlo da Econo­
I I 111.1 t. 1'1,lflC Idll\t.utl), tudo!... t:01t1 IndnUdtu de um ano, renovaval por 

~ ___ ~v;..-:-,-...... ~_d(,'~.!~'~.Hcl0 I'ru~c ~)UEIT"('d ou pela autorldade 
• , lu .1<.- t.q.ld(" qtl,~ u t,It.'1..1Ulr<l. 

1' .. It,lllt.I(" 1H11\~1 - .... f..lb uu.:mtJr.o:; deJ: ComIssão Curadora se-.n u~t.>..J~Jr"tdm ... , .1110-,. cJlhJ.l.t..h~ 1 d du: ulllll.Jdd~~ de. Coirdter naclonal, repte­
<-.!~ ~J.2"y".:.~_1Ic1~ dtlvIU.ulu. dULtlOVISUdlS de produçao, dlstrl.bulCáo , ex 1.­

L_I ULlllt.J~.l~",~j,JJ...tl..L llJUll.o.lU ç locoJ,coJo de obras vldcofonográfl.-
!.!k!.1.UL .... ::.:. (, d.Já lQ\.o.ldu! <.lI... de QbrdrJ vpJeo(onegraticas .... · 

All 1J - (J 1(lI.h,..t J..Xl.'L:ultVú l'tll"-If.\ He-t)ulamemto que dlS-
_~ub.L.'': d;'" yLlyLU,.U.JU~ c d •. 21Jmlnl~Ltdt,<lO tio PHOCINJ..:. no prazo d.e 90 
d'-LI.JUJ1Il~.J!) d •• ,t.1 Lt'l, podC'ndo dutOt"lZilr a regulslcao de tun­

_!.!.'J..l.' I. _ ....l'..!.,'....!.!.. ::.,Ij,1 ... lmlllt .... lt tJ\.10, u flüO olutorl.l4lndO .:1 "omeaçao OlJ con­
\IJ.!!..~tlt! .It. 'u ........ w<JI ,JI .. tuhjllunt~. 

CAPITULO IV 

Ou !.Ihtcrnfl de lnfor'rntlçocs e 
'_uflltIJIt. li.... t.u!lluf< Ltd l.!u<,·uo de Obrds Audloviduais. 

Alt. 14 - O SIstema de Informações. Controle da Comar­
t..-1<.lll":tt"clO til! (Ibrd:; I\UdlovisUc11s, de .âmbIto nacional, SArá alaborado, 
, 11.,1, <111, ._ '- .... ~ I tll.I.I,) t't.lr t..'ntlt.J.h.It.',5 lclj.Ilmcnte constituldas e r'2presen­
(<lI I -.I.,..., do ..... ( '!tu. nlcl_. til.! produç.Jo, dl~trtbUlç<lO, cLlblçao e comarclalL-

h ·.1'1,1 •• ltldlllVl~tI<llS, tpml0 ('m VIZtü sua exatidão, aperfelçoa-
,I 'J Uf. •• LIIVlJlvl1.lcuLo tccnoloIJlt.O. 

1\1 t. I') - o !ilBlemcl de Lnformdçõcs e Controle de Obras 
\,' li "Jj U.II ..... u" tJt.lvltl~tlje ClncrnutotJrolticd, s~rcl elaborado e custeado 
~'I--,!'~ (fi. Idt,V.t flf (V.IUd (JOf mOIO ua t.!KJhldore&~ dUltrlbuldorcs ê produ-

J'uLiHJrdto unico - O sistema a que se refere este art1-
gu . U..! ti!.., ~JJ(~ltJtlu c ul-n..'rddo pela ativldade de exibição com a fi8ca1i-

tI I' d .1'1' olt ... d,l dl!..lt lhuil;.w c dLl produçao cInematográfica. 
I\ll. th - ·(,lt..ltl ~dl" ou LH .• pt.lÇO ut! c~lbLÇ'<lO publica dn<;tl­

'" j! 1 1",,1' 1\1 ,h '11".1 l lllt.·w.ltr'ljl.l( LC.I f'm qu.\lquC'r ~uportc devot".:l; 
{'I I 1 i ,1 "I !d11 nLt.. utlll.',U o jl!.>lt.IH.S Ut.' (.. ... JnLfUle UO roccltas de bIlhe­

-~ 11 .... 1 ! 1 flj,Jv IH. ,., lflqrl' .') l',}dl Illi I ? Ido em fcnna .. jc bObLna pdra 
I' '11.,lt,l.h,t.l, l.llt'fl.l11U ou VUlTO procct.!.õo qUE:! vQnha a bar de-

I\-, fI" bt.rt,tU <.Ilnd<J obrlfJ.ltOt"IO o u:..o do bordcrõ padronizado, Con-
1"1 ",'d\.·I" .,,·tu" .. uICl pnr orq.lo compQtcnto do Poder Executivo. 

J:'dl"'Jrdfu unh.o - DoS borrler6s padronizados, de ..... i da mente 
Vi v~ll'~hidlJb, dO>tVt..'tdO ",tlt' rHmetidos semdnalmentEl pelos eXlbidores aos 
ti ~·~t ~ I Ui 1 ,j'..!t "'l~ e tob t,. udutoC'oa ddS obras clncmtltoqrâficas .audlolli-

fot t~ 11 - I\J l-Ollltlu d.Ul ..,bro.ls dudl0Vl.SUal.s vidco!onoqrá­
~. ""N ·l>!..'_ t qh.d,l~ ~ venda, ("cG~ao, mnprcGtimo, permutza., locação ou ex! .. 

,_ h, PU • li, ti n3 1 u< 1 .ilt VIlh ~ li ... ·", t. orno ê'I~ obr.\s llud LOV1Sl!3 ia pu ... 
I, I li!,~ I'". t .1\1 , (,ntt. r t..'" !.l li ,u(lortc t H.HCO, do lOr;i,\ 1.1.!t.~lcVLl f! 

~, t-...I. V ~ \lU! , d tdcnt..lllcd.yolO do tlutf:tntor do d.Lre1.to -.J.utorol no Brll"l.l, 
tO~~9 da intormaçocz quo o identifique, conforae aodelo aprovado 
0{IJ.tu (.(JllIpl·t\ ntt.. do l'od"r t'X('L"ut IVO. 

l''')lo.HJr.cllo unJ.l.!U - O Uu~tcma de Inforll'laç6es a Controle 
~~- u~ra~ AudioYl~Udj~ na atjvld~~e vid~ofonoqráfica sorá custeAdo, qe­
r"l"i1'~t.HjU e oVer'<Jd.:. pei.:t l!tlvidddc do dL~tribulçào e locação de obra. 
~,..!~ : n;j~.HICd~, .... uru d. (.LbCllll.lolÇ<JO dos at)cntcs da dIstrlbuição e da 

.::. .lll'~",l' ClnenldlulH..JL lCdtl ... 
Az. t. 18 - /).s crltldddos rcsponsavcis pelo Sisteca de In­

L.JLn,:H,O.n." c Contto!u dd Comerc1.dlizclçdo de Obras Audl.ovisUA1S, emitirão 
ruldLutLü~ ~ dlvulqd~ao üstdtlstlcdG, que deverio .ar encaminhadas ao 

("!!!!li'..!l(JuL~ \Jo t'ouel I::XccutlVO. 
fu t.~ 19 - L obrÍqc.llorlo o registro dos contratos de 

'I .L'l ~ , __ ~J.'_ ,ju~ dll~lllJ~ de eXlllordl.(~o cumercLal, Importaç-30 e t!x-' 
,l' ~ q c', -.! .... ,.j • I,t\.-_. -:.!UdL!,.tVJ.~U<llS em qU<.11qucr suporte ou velculo l no órqãô 

'"l i:... ~ 20 - Inclui-se no art. 178 do Decreto-lei n· 
'j ~ ~ "D .d" de aqottto tlH 1945, o segu,.i.nte inciso: 

"XIlI - Vende, aluga ou utiliza, sob qualquer ~or.a, coa 
intuito da lucLo, dIreto ou inQ!reto, obras audiovisuals co. violaçlo 
do ULt~jto dutoral." 

.' 

CAP1TULO V 

Disposições Finais 

I ,to 21 - Os bcrVlços tccnicos de coplagem • reprodução 
,I'r.l'c c 1 TU~mtttroC)rilC lCdS, que se dest~ncm à exploração 

_ J I") '::"1 _~ >l lt~ 1 ro, dcvcrao ser executados ea laboratórl.os 

, ,qcaiQ l.mic-o - As obras cinematográficas estrangeiras 
UlIpOl"'l.dnte lnteresse artlstico pelO orgão cc::petente 

,j.!..J d.l ._:l..l'J ... ·W_ld dt..> 'npL.UJC'M obrlC).\torla no pais. atê o 
J I, -I ... ..J".I', i (;,'Plll ... , U)1( qUf-llqul:r LOI-lIldt.O ou Sll!:,t~'i',d. 

Art. 22 - A oprd dudtoVlsual public1tária lmpcrtada 86 
p_Jlld ~er vel~ulddd no pdlS apos submeter-se a pr~cesso de adaptação 
rl..J ll .. ddw put ~ml-Jlll~d I-'tO_dutOC'd br41~llelrd., de acordo com as normas que 
bt...l .. r, t..'!..tduulSCldJ.b pelo On]dO competente .. 

Art. 23 - As empresas publ~cas de serviços d. radiodltu­
sao d~ bons a imdgens procurarão destlnar vinte por cento do tempo d. 
""UCl f1t01Jt dmat,:ao !1t.>llbdl a t:!X'lblÇt.lO d~ obrds audIovIsuaIs braSl.:elras de 
J Jjj.~<.l. jl,·~dl ~ E. curta metrdgem, de produção Independente. 

~~- _,_14 - E lnstituldo o deposIto obrl.tat6rio, na Cina-
! J';;l ':,.:'nlCl dI'> obra audlovlsual brasnleira que res'....::'te 

l."'! " .'.."'...~~--=~~ -__ ~~.2_~P1?OCrNE ou que por ele tenha sid= pre::,!a-; 

i'41ro,ltlrdto únlco - O ãL""CJão competente do poder ~xeçutiyo 
-uUt..:rd cr~tJl!nclur Outros c.lnIULVOS ou Ulnematecas. pt!bl~co5 ou :;-l,yados, 

lIdt41 u l.!UhU)t 1lI1~IaLv du t.u.!:ofJo::õto ne~ta artlgo. 
1\1 L. '!b - A CUlumcJt.cCol. UrdboJ.leira OU a entid~de creden­

c~QdJ podera solICItar o dCVOtlItO de obras audlovlsual bra5~le~ra, por 
a14 t..:t.onb..LUuL"clrJ ... relov,mte p<lra a preservação da memo.ria cultural .. 

par~qrata unico - A copia a que se rêfere este artigo, 
lJ~Vufd ~t=r tU111-.:CIU<.1 um perfel.to estado e sera adquJ.rlda pelo preço de 
cu~tu de sua ceproduçao, so pouendo ser util~zada.pela pro~r~~ c~ne~a­
tCCd ou &ntid ... d~ credencldda em atividades culturals, sem f~ns lucrat1-

At.-t. 26 - O Poder EKecuti vo proverá o órgio competente 
pard a ex~~uçao e iaple-.ntaQào desta Lêi dos meios a recurso. nacessá­
rIu::a l'dLd o Gt:tU tuJ:l cu.mprlrnento. 

Art. 27 - Revogam-se as Lels n's 5.770, de 21 de de~emr 
uru do l~/l; ~.h46, de 7 dê ue~embro de 1972; 6.2B1. de 9 de ~eze-bro 
âu 1~/~; os Uecr~tos-LclS n~~ 43. de 18 de novembro de 1966; 433, oe 3 
d~ IUdtl..Q de 19u'Ji 60J. de 30 de maIO de 1969; 862, de l2 de s~,:emb=o dt 
1 "h'.l; l,~(J!J, de 2;. de uCoZal'1bro de 19J"J; 1..741, de 27 de de:.:.-bro de 
I"J/'); 1.~\l1, dE.' l~ d~ uc.tumbro de 1'JU1; l .. ~OO, de 21. de (J,e.Z-6:~ro de 
}')U.L; ~ db 111:,.[?9::.lyoes em contrürl0. 

CAPíTULO VI 

Disposições Transitórias 

;. 
Art. 28 - As pessoas jurídicas tributadas co~ base no 

llH" u rtec.l1 lJtJUt..1 ~u uL.prec ltlr, em vInte e quatro quo~as l:IênSal.S. o c:.:sto 
lJu dl.jUlf.>JÇo.lO ou t..ulI::Ilruçao de maqu1.nas e eqUIpamentos a..iquir.l':!05 entre 
1" du J'.lIlt.HlU de t,)I).l t::: 31 no dezembro de 1993, ut~lizados pc:":> ad:lul.­
L t..::U ll.. (.JatLl ~"'LLu,.<Jo, prodUçclO, ou de laborator10s de itn3gens ~u de ·es­
lllúlu::. t.h.~ bOM IJdra ulJlt1!.. dudioVlSUdlS. 

Art. 29 - Por um prazo de dez anos, as empresas pro­
pClutdlldS, lOC<lttlrldS ou arrendatarlds de salas, espaços ou :'ocalS dê 
t.:Â' UI ,4lU l-'ublJed L.L>lll~rt,...J.dl eXlbIrao obras cInematográficas brasl.lê~raSI 
tJu lUII4fJ mutl tJQUI1, (Jor dctermInddo numer'o de dJ.as, que será flxado 
...1110<.1 htll.'ntu (lUt· dCL..rutu do Poder gxecutlvo. 

~ l w - A e~lblçào da obras cinematograficas braSllei­
ltl~ tdl-su-a ptop",rcJolldlmanta, no &omcutre, podend::l o ex~bl.tlor a.ntec.L-
1'''' '11'1'''11,1111,1', lU .I" ""III('! tTI.: ~.t.'qulntL'. 

IJ 2'" - 1\ dlt..t H.dO uO cUlIlprUllunto do dl.ãpO::'>":.O nt!ste 
411 tllj'" tul ...... t>-d ~'),·Ulu!..olt·dlmunt.t~ flor orq<lo deSIgnado pe':'=- I'.:der 
I ...... l \IL1"u. 

'J J. - O ndO cumpr intento dd Obrigatoriedade de que tra ... 
ttJ c.wolL! dl t. i tIO' ~u J~J ta';:J O J of rdtor duma mult", correspondente ",o \-'.:31or 

LI ... de" por Ct!IIt.O d", rem!" ",adia tll.leia de lJilhoter1a, ~:pul'ada no •• me5-
ti" 4ntt!rior a 1"'ld\·.10, multipllC:ddol pelo numoro do dia. om que li 
9bclydÇ~U não tol cu.prJdd. . 

Art .. tu - l'or um prd.!O do dpz ano!: tlS empc·s'1S do dls­
trll'tllf. '11 ,h' v\d,,, 11,,1111.. ,t ),'" tt'r.to, cntru ·,I,.'U·; tltuloto dl:JpnnlvulS 1 

OlJl JtJdtOL .loJmemta, UlU VUI LLmLudl UU obr<t)g audJoV!SUA18 cinematografica. 
• vhluotonoq\'At' 1 Cola; brdullulras. 

.. t .. ~ U P"t IlltU.l1 <1 'IUI> t.(! tt·(uCU c~~ta ilrtlqo scr& Ci­
""do ,t!II"iljllt nll' 1'\11 dto' II tu dI) \'ud\.1 I..<t.~t. .. utlvo, OUVIUdS <lo!.. entldades d. 
Cdr"tur nól..lunal ['[;'i'rc~t;!nt. ... t!vilS d.,s atlvidades do distribulçào, produ­
çâo '" cOlnol'c:ldll Zd ... ·.IO df~ ol>rols dULhOVHJlulls Clnt2moltoqraficat5 e"'videoto­
nU'JltJl1t.:d:J, qu<, L1t..'Vf~" fthll'lll..'ut.tr IUhIUlJrICIttt:nto !.oUol concord ... nc~a com. o 
~Icuntual tlxado. 

!t .!'" - O 110.10 I.:Umprilolt!nto t.ltl obr!gtltoricdada da que 
trdtu uot~ dlLlgo bUJ~ltdt4 o LntrdLu~ d uma multa correspondente ao 
valor ~odlo. ator1do pLlo órqao compatunte do Poder EXecQtivo, das 
Oblu •• LI·d911oicclu no!!,) <ildqul1'"id41G parD. o cumpri~nto·do disposto neste 
.art.iyo .. 

ôrL • J1 - O:J invcntlmentos 1"~al1z.ados ",través do mer­
\ .. mlll ,le ...... J ,I l..&l~ n.lLc .. lIlItUt. Idn~ Cld COtnt!l!.:do do Vc'llorc9 Mnbl11áriC)s na 
lUc/,1l, .11, d. I,JIJ,_H, ( IH 111,,1\111' 1111.1'., Pl1.C'P U.II ,I'. cH. 'c' (~.lt,1 I'r pu, tl~~t,'-
L2..!..!.L ' 11 I' .,\1 ,t Itlll" I~"J, c ~'PI' ,I ,I. I,! .~ht., 111 "Ii .". 11'\ ti, I\u atOl, 

".,1, " ,'I 11!I' I "Im. 10.1 d, ~ IIU 111 ",·.\lTc""'-l,,-n,T •• tTt..'VIÜ,J JII.I 

U~ x,,"ULt.... L\..,. L 1., ... l Llhllll.l..l t ".~ tJOtt prO.,(l rno~ deL .Ino~, n.lf'J p"dropdo exceder, 
nu '.ub~' dt..' IJL, •• ~O.I 1111 I,J" 'I, de CIUc'O por (~('nto do v.tIOI do Imrn'õt:"o dp 
lL,!d,1 ,h I.. 1,1" • ,j. d. !. I • I 11\0, lu' •• I.u ti .. Jl'" .n.\ t 1',1' .1, Oll'.t'(V.ldoc 

u~ IIIUIl ... , 01.1 Itq'·~I.I •• IU t.·~Jllt..:1111..!.1. 
Art. J~ bllLd Lct entrd em viqor na datn de sua publi­

edYd,) u Ut..!'Vt.,.l., !.o"I~ rCIJuldIllOl\t.ltlu. "t.lo ['odcr t:xccut1.VO no prazo de no­
Vl.llt., lIldb. 

~ Em destaque as partes vetadas 

.MENSAGEM NII28, DE 1992 - CN 
(N'l 13J92. na ori&em). 

Senhor Presidente do Senaoo Federal, 

Tenho a honra de comuni~ a Vossa Exccl!nc13 que. n05. tennos d? partgrafo 
I" do artigo 66 da ConstlUnçáo Fede .... l. decidi vetar parcl3lmente o Projeto d~ LeI nO 1t2, de 
199~ (p!' 822/91 na amara do< Deputados). que "Restabelece os Inceauvos fiscais que 
DI8IICióIIa e clt ClUtrU provid!nciu". 
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o dispooitivo ora vetado é o § 2" do an. 30, do seguinte leor: 
"Ar!.3" .. , ______ . _____ •••• _____ . __ • ___ _ 

§ 2" Os incentivos previstos no' capaI deste artigo entrarão em vigor a partir de 
1° de janeiro de 1992." " 

Razões do yeto 

o parágrafo antenor a este ora vetado dispõe que o Poder Executivo "adotará 
as !!,edldas necessánas pdra o melhor controle fl5ClÚ das operações preVIstas neSle anigo .. :. 
Trus medIdas compreendem. e5.<cnClalmentc. a om15S';0 de Instruções e a definição de 
proceÚllllento~ pertmentes. 

. Admltir a Vlg!ncía a l?arttr do dia la deste m!s da eXleosão do regtme espec!.a1 
às compras mtemas com fim excluslvamenle de exportação, eSlabelecldo no caput do an. ~o. 
significa aceitar a ineficáCIa do rrferido § la no tOcante" todas as operações da espécie 
reall.Zadas enquanto a Receita Federal não possa editar e põr em prática as InstruÇõeS a 
serem baixadas. relallVas ao controle fiscal ematizado no mesmo § 10. 

Por ISSO e VI,tO que atenta contra o interesse' publico se efetuem a sal~ de 
qual~r controle fiscal transações contempladas com isenção de impostos, nego san~o' ao § 
2" do 3rt. 3° da propoSllura 

Estas, Senhor PreSIdente; as razões que me levaram a vetar em pane o projelo 
~~cí~::t as quaIs ora submeto à elevada aprec13çào dos Senhores Membros do Congresso 

Brasflia, O 8 de janeiro de 1992. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 
PL NQ 822/91, na Câmara doS"Ueputados 
PLC NQ 122/91, no Senado Federal 

R~stAbelcc~ 05 Incenc~vos fiscais que 
menc~ona e dã outras prov~dõnc~a •• 

U CONC«~~~O NAClONAL decreta: 

Art. 1~ - Sao restabel~c~dos os seguintes incentivos 

I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes 
ududnelcob ~bp~CldlU de que trata o art. 78 lncísos I a IIr do Decreto-
1-<..1 n" jJ, u~ lU dt... novUlouro de 1966: 

II - 4l.J.lluLtWçau e utl.llzação do credito do Imposto sobre 
prud~to~ Indu~tridll~dduu relativo âOS 1nsu~os empregados na industria­
li~dç~o de proautob ~xvortados, de que trata o art. 51 do Decreto-Lei 
n" ~~J., Ut: ~ de IUdrçu ut! 1969; 

111 - credlLo do tmvobto sobre Produtos Industrializados 
11\1J1.t.l~Bt.U ;;.ObLC. benta. U(.! Ldurlc,j,c.;dO nd(..lOfiol..l. adqu~r~dos no mercado in­
tt!"lIU ~ ~ÂlJOrt.dúo~ ct~ y'U~ l.rata o art~ 1", incl.so I, do Decreto-Lei 
fi" .1.U~4, \.lu lb dtt útu;;clUbLO de 1981; 

1 V - l.&t!w.;ao ~ reduçdo do Imposto de Importação o Imposto 
b~U~U ~rodUl.ob !ndu~trIallZddos, d que ~e refere o art. 2 u

, inc1sQs I e 
11, dl1n~ab d 11 f b ~ J, e o art. 3- da Lel. nU S~032, de 12 de abl:'l.l de 
1\190; 

V - IUtmydo e redução do Imposto de Importação, em de­
.,;t,),t'J:eW.:.ld dti2 dcordolll internacionaIs 11rJ1ddos pelo Brasil; 

VI - lbt:nt.;il.U do Imposto sobre produtos Industrializados 
llr.1 dY l.l .. .H .... au de pcullutu nc1CIOJlcÜ por Lojas Francas, de que trata o art. 
l~, ~ J~, yO O~~rato-Lel n M 1.4~~, de 7 de abr~l de 1976, com a respec­
tlVu llldl1Ul.Clly àu u ul.lll.ldçaO do l..rcl.llto do ~mposto relat.lVo aos l.nsumOS 
t!Jliiu~yllt1U~ J1(1 ~Ud, intJu~trldlil:d,ÇdO; 

VII - l::.tmC;ao uu lmposto sabrr;: Produtos Industr1alizados 
lu1.!idollt4: ~ullJ,:~ pt;!licUlütl de polietileno, Coll d respectiva. Manutenção e 

XII - is~nçao do Imposto sobre operações de Crédito, 
blU d ~C!YUIU, Ou 1{~lá.Ll.vd,s d 'r1tulob ou Valores Mobl.l~ar1os ,,,,- 11' , 

.:otlb.LU UlJeJ.:'dyOt:::J:i da tl.ndJl<.aa.l1tlinto recSll.zadas por meJ.o de cedula e 
y~ ~L~U~~U ~ _~vurtdçao, de que trata o art. 2" da Lei nU 6 .. 313, dQ -
'-'C: uu",CJ.I\lLt'u uc 1975; 

:;'111 - uit:'!nção do Imposto sobra Operações de Credito, ,--
bJ U '" ..:I~yUJ.U, OU lwlatl.vd.s a 'l'J.tulo::; ou valores Moblliarios 
bub~~ UpU~QyO~~ d~ câmbJ.o rcalJ.zadas para o pagdmento de bens l~pOr~­
~Ob, u~ ~Utli Lr"La u aLe. 6 U do Dccrcto-Lel. nu 2.434, de 19 de maio 
19a11; 

XLV - nâo incidência da Contr~bulção para o Fundo de ~­
Vu:::>llllll.:uLu ::,ol.!~Ql - FINSOCIAL sobre as exportações, de qUI~ trata o ar'!" 
l- ~ ;" du ~~cLeto-Lcl. n~ 1.940, de 25 de mal.O de 1982; 

XV - ~bençào do Imposto sobre Produtos Tnd!l<::t.ri~1 ........ • 
!Jdl.J. U"'" \:!lIttJc,1,tt..oJyotj;~ cunl II rc~puctl.Vd fIlJlnutcnçilo e utl..llZilçao do ':::~~~.' 
YU ImpU.~u ldldtlVO ~OB insumos empregados na sua industrl.alização. 
yU~ ~laLd u ~ 2 M do art. 17 do Decreto-Lei n- 2.433, de 19 de maio 
~~uu, ~u~ u L~~~ÇdO dada pelo Decreto-Lc1 n- 2.451, de 29 du Julho 
l~üü_ 

!ai 1 10 - t igualmente restilbeleclda a qarantl.li de .::c, ... __ _ 
~ ..... v ••• lr. .. ~ 1I1t..:El:11t.1VUH fiscais a exportclçao de que trata a drtG JII 
1J~I."..LuLu-~1 o" 1.248, de 29 de novembro de 1972, ao produtoi:' -~-
cJu~ uLtIILut:S VtdnUd~ dcc JA.ercadorias a empresa comerc1al exportadora, p"" 

o .t.1w t.....~l-Jt.!~iflCu de t!Xl-Iortdção, na formo! prev1std pelo art. l~ do 
-.1llJlulUU. lt .. Hj<ll. 

li 2" - São extensivos as embarcações, corno se "':.ê.'J"':"'!~',- -:.. ~­
tU~~CJI1, J.u\'!lubl..Vt:! ás t..ontrdtadas, os beneficlos flSCal.S de que" Lr<::!.'_ 
t..Jb JII~.1 ... V .... 1 d V tJu~t~ artIgo. 

AL'l.. 2" - Ob ~te~tos uo dH.pOl:ito no artl..go anterior i:"C 
Lzu"y~~ " ~ U~ vuLuucu uU 19~O. 
• Art.. lM - AtI c.-Ol'lprdS lnterndS com fim exclusivamont:.A3 H 

l.: .... 1NLt..c.u;au ::ao.relU CODlpd.cddas e observarc1o o Inesmo reglme e t!;"at.=- ___ _ 
tJ.~c.-~l '~U~ a» l..mportd.ço~s desoneradas com fim exclusivamente de cÂ~~= 
..... '\.H~ Lt.....,l.....a~ .:oU&" U tt..:yllll~ tlt= LlL-d,wbdc..:k. 

~ lv ~ U ~ouer ~xc~ulJ.vo ddotd~d dS madJ.das n~cL~hA~ 
!-J..ar", o Jllclhur c.-c..mLrolc t..1~t..t.l.l dc.1:::' operdçoc~ previstas neste tlrt.lgo, 
f..umu JfJÚ,ll..uJ....l nu uuviu lld 1Ut.....llsc:1gem do urçt1mcnto pdra 1992, a ",,~ti ",'::ü- 1 

..te.. ,, __ III..UU':.L~ Ll" re(,.l;tJ,.ta qu,= tltstes inct:!lltt~vos dCdrretarao. 
:;t 2 111 - 050 l.I\ctmtivÍ)$ p~U."lstos no canut uQfil:..!'.............~rj;:.._qO __ :­

I,.J...U.LU .... '-1Il VJ.l.JuL Q HtJ.rt.J.r de- 1" du. ]un(.!ll"'O de 1992. 
~rt. 4 111 - No pru.lo tI~ d01S ànos d partl.r da data da ~ 

ollcavdO dcwla Lei, o Podar Executivo submetera a aprQclaçu~do --­
'J:. ....... b~U U.r.u,':loucJl ,/ uma dVdl~dçdo dos ~nccntlvo~ ora restabelacldos~ 

Art. 5 M - ~ao revo9duo~ os J.ncentlvos flscals p.~V!_ 
Uu uJ,·L. ~! da lA......l n lll 7.232, de 29 de outubro de 1984; no art. 32 da "­
u- I. U<ló, uO lu du de.t;t-Il&uro de ~9U I e n<1 Lel. n V 7.752, de 14 de abr1 

H'U~. 

* Em destaque as'partes vetadas 

M,ENSAGEM N!! 29, DE 1992 - CN 
(~ 14/72, na oriaem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia que, nos termos do parágrafo 
10 do artigo 66 da Con~litulção Federal, deCidi vetar integralmente, por mcon;tltucionahdade, 
o Projeto de LeI n" 127, de 1991 (n" 2.088 na Cámara dos Deputadol), que "Dispoe sobre 
parccla do frete p.!~o pela.." inuu ... trias-das RegIões Norte, Nonlcstc,Ccntro-Oc5te c Sul, na 
aqui ... ,ção dC' prnduto, sldcrúrglcoc; lammado, planos, comuns e rCVI!~tHjos, para efeito dI! 
s.1ll',f.I\..10t.!t: IPI'. 

utiil~d~du d~ ~redldto do imposto relativo dOS insumos empragados na 
"U'" luau»t.LlcaliJ.o1ÇdO, da que tratam 011 arts. 1- • 2- do Decreto-Lei 
O" .1 • .!/o, ÚU J" uC;t junhu de 197J; 

Vlll - .1sunçao do Iml~sto sobre Produtos Industrializados 
1I1c.:.h .. h~tlt..u ~ul,,1..": 4Jtl:rUlluVt;!bo de uso mJ.l~ta~ e suas p4rtes e peças, bem 00-

Preliminarmente. nota-se o vício in.'\anávef da jncon~titucion'llidade nn (.1(0 de 
ter sido a prop'O~lç..10 uprcsenlddo.1 pUi membro dd C.ímara dos Dl!putddos. quando. por tfdt....'!f 
de matéTla tnbutária, a inictatlva cabe privauvamente ao PreSIdente da República (C r .. ~rc. 
61, § 1<, I!, b. 

ttlU .... ull.LLI 

Uhl..\u, 
lt)b/; 

,H\llc...L"lcll ball<"o tio. Uti;O privativo das Forças Armadas, vendidos 
.J.t.! "lHu t..rd.t.d. '" d.lt. .. 1 111 dd. wl n M 5.JJO, de 11 de outubro de 

LX - ~~~nçao ou redução do Imposto de Renda na Fonte in­
~luuul~ ~O~l~ d.~ ru~~.sas ao exterior exclus1vamonte para pagamento da 

J' o art. 150, lI, da Lei Maior cstatui que é vedado à Uruão inStlluir t.rJ.i,;...mc.ij.,tc..! 
desi$ual entre contribuintes quo se encontram em situação equivalente prOlbidc.l f:l1.nlq)lar 
dist11lçào em razão de ocupaÇ'do profiSSIOnal ou função por eles exerCIda ' , 

•. n ...... l-'...t .. u.l... ...OJil !JLUJJu.lI;atJ, !,L"Up.r.lydIJd.CI t: pt:=.l:iyuibodz::l. d.e JIlt!,t cauo.:::;. ut:! produtob 
~~ ... ~il~lro~, lnclu~ive ~luyual~ e ~rrenddm~nto de stands e locais para 
u,k,1JUbl y ot:t., tell'd,b e conclaves semelhdntes, bem corno as de lnstalação e 
.lIwuUL'--U\.11...I ... .1\ ..... o..!Ucr..ltollU~ CUlUell..lo.ll!..> l.. du rcprccont.lC;.IO, de tlrrnazcns, 

\Jwpc.J.iLvlaII uu 
1..11U, dI;:! lO 
1k.cr~t.o-l.oi U" 

wn~.~~L~M U~ quu trdt~ o dct. 3 111 do Decreto-Lei n­
d~ ayudLu d~ 19~O, ~o~ 6 redação dada pelo art. 6' do 

1.189, d~ 24 d~ ~~~em~ro de 1971: 
X - i.atlçao do lmposto d@ Rendd nd Fonte 1ncidente sobre 

L'-II.'- .... t>""~ <..lU t......XLULlul Lh..! Jurol:i L!cvlUO"'; lJor fln",,"cldl'ILnto!óo .:l cxpo:-t.a­
... c:t .. ', tJ~ 4'-'t..... Ltd.t.c..Ull U •. .lLl~ L" du LkH..:rutu-l.oL n" 1J1~, de -.I de setembro de 
J.~u~, l..U1I1 d. rUUdvd.lJ (j",d ... pwlo urt. UI da Lei n lll 7.450, de 23 de dezem­
utU uc l~U~, • u uLL. 11 ao u~creto-Lel n v ~.JOJ, de 21 de novembro de 
J'.lLu; 

XI - l~t!lIçau tJo -rJnpo::>to sobre Operações d~ Credlto, Cã"l­
Ll&J Co ~(.!yurl.ll UU kulu.t..1.vd~ d, 'l'l..tulO1:> ou V,),lore~ Mobl..llarl..OS lncl..dente 
~UU.Ld Upt:Ld.YOttb du l.llh.atlciQuu~nto rea11~adas lI1edl..ante omissão de conhe­
ClIlU.!lItv J~ tl~lJO!:tJ Lu C! Wt.1cruut rt.!pre~t!ntdt L vus du mcrcddorlds dcpo::'>1 ta­

uâ~ l-lâLd ~X1JVLt.o::t.ydO t:w. t!l1t..ct!lJO~t.CI_ âUUdne.lt:"o.!:o, dEt que tr<lta o art. l­
d~ U.uc~ta-LGi n lll ~.2b9, ue 18 de abril de 1~73; 

Na mesma trtlha, o 3rt. 151, I, da C.F., é taxativo 

"É vedado à União: 

I .. instituir tributo que ndO seja J.L1)lforme em todo o teí'ntóri,) 
nacional ou que imphque d~tinçd.o ou preferência em relac;ão 3. Es.t.:ldQ~ ao 
Distrito Federal ou a MunicípIO, em detnmento de outro." / 

Como s~ não bu'\tatisc. a Lei de DlrclrÍ/es OrçamenJá.n8S" (1...e1 nO K211/r"J 1). '~em 
suporte conslJ!uclOnal, reza no seu arL 47: .. 

"Qualguer projeto de lei que conceda ou arnplie i~on,;~". 
incentivos ou benefICIOS de natureza ~ributárJa e financeira, que g~!!l~=b 



d1r::-: ,1 P'::L I\! f~ (lHltd,\ rIr..! (. 01'.1 1'1'010' (j.; l(/tl~. ',tlf ,,,; • ..! jJl)tlt,rj ser 
C'!""'t\f,\','f'10 C} lt WJI'_l"~, ttlnd~ITI,.nt,,{I,1 ncntc, .a C<..IUllltP'd. J I rCnUf1"ld d<;; 
r J

* ~dta qllC vc,·,n·.,t<l. 0:::'111 l<1U)IlCd m',m"m1c, q\IC ~C),in anl . .:lI;)d.\<;, 
-llHofr.rfl'::,Wl· 1',- 1'·, IIr, !lll,.nto. do ~" 1'-'('111 refi tlt.!O. m_~t,l\ lO(IUlJ.J~. 

~: "Y1DCf.lnti·· q,l~ 1. í'r"llp" 1;":' fiJ(l nt::li.d::1J tlLL pre,;rUo: (.litj~:; ~r..!\1,t.ntlj .. , 
nq;0.i!E·: li1(>\\~ pUf müth"-' ,jl~ HE'-n.dW1tl )ILdd~ld,~ 

• E·q:.." ~~J.ih··,r r.r,~:.d";tlk. cl.! L-:::u"'.:; t-Ji,.; ml 1.::" 'lf3fij D <veh1f" l01almç'l1tt: [lo 

J:~üJr,~tü '3rr~ C.1U:::.!, ~ qU:lI::; 0fa subrndü 1 -ele\.'ada apreclJção dos Stn.hcre~ Hembros do 
C.Dngresso 11aClonat 

P-!P}C (O t=\ Q)C ..)l PC'n~r<" !J ft; f O . 

r1 (lf"J 2. J":';::1 ~ I, flJ I .. d fl'1] f ) Ij,r Dopljlti!Jü:' 
Plf rIa 1:7/~1" nn ~enod0 rCj~ral 

[I>.í.OJ;O~ (:.'')0'.:'3 í;=:Jr..:ol-' dQ' :(irC\';: P',q.-, 1-,,-,1,10:::: 
ii'ldust....:...I!..:.~ d..slO. Rüglc- p s Norte-, Nnr'1t!o<':f.t"a, 
Cün~~i~'1=0e.3H:':: '~31.11 nf! 3<";JuiDIC:H' -18 ç.,,·~·l1J~ 
t:c~ sidcrur'1"lt- -,S !8t<l tl'ú'1do:J ri "]0':-:: '"">1) !""'o nr; 
':J t"C.!'<!:;tH.,i05 t para e'-eJ..to de ~.",tJ~rít;'~t~"" do 
1P1o 

I-~"~~ .lo , lur1d'ç':J."::: lcC,"1114-"'] i 111' .. ro ..... 'j\j""c 

!~or.·.J 1;,J.::80:::)) .. ..":1 0 ~~I Sl1l !lC:::Hil ç'I'it"=,,r17a·j,.:; a l;)) J 1 )71T 
f.8"i"::.' QO'Clbl.êl':::m: (~ ImpcGto sobl.~(3 Pt'("dUt09 Yndu~"l::ridl i'f,'rios-TPl 
[JcH .. ~c,_l.J. ,..:;,) ~!alC'l':" ':af"'rosPQnd~""I,b" -I'.) fr-:-te paqo na ,)"1"1 "1~::- 1'--' de 
pcod'J..:r:: at1<n·c.H:;I1GOS !am_t11! ''-;-':;: rld!ln:;. comuns r'·i\.", .... t "i ='<; , 
e.EQtl~!tlmqn'.e d.cst:!nJ:l:::-::- ;). iOjlj ~'\. t ~ _11! ~j";.IC oj~, -=-<"<-11, pn"l<J\ q. 

~ }"" - CJ ~ealD[" a Gc'r ui~tll;",lü'''' SI-I·..:! f1?-ld'1 r:'~ In O'-'f ir l..')= 

r::en~o ,]<..1 .!.~Ct:.:oii:o. F"üd12 ['","j 1 , '-eM 1),]5(3 na ~hfQ1··t:"nç'3 0nt.('""t:' ,~·~,JJc·r' dD 
tr8to do pt""t::Id'Jcú cn~:rc J.S l.IQlndS pr,)!J ti·~Jr-"".i'3 e '~1 ':"'lpJl.i113 JOb 

ES1..ú1.l:J-:; c'ndc 38 lC"iI:"31.1:',-:\ ,y.:. conSl...til11dQr~s. (> .., "'1.1ot' d·, fro l:,?; do 
I:l9SmO pr-eriu"Co .::ncr:n 3fi cid")],:.'} dt: lpê2.i::1L')u~I!':; .j São P('jJJ(0~~P. 

~ Jt> ... ;;~ (j~liL:,3 d~' it.! '31..:'f"" rlc flUO t1.lti p'\;"'" 1\ 1'10 

Ó 1;!'Oll.:d~,:10 do IP1. a ser t""C'GoU~~ldo, ndl.) po<JpndQ ql'">r'-l\· rp<"",~p!r~l-
manto Cti lm[.!cDlo~ 

~~ 3" ~ O> j{cjJ-:.:-,t,e< '~':', 'r" ur-'i....lqó ;jP~ l'-""'1,-S\::> ~~, ,j1':rut~i'7Ó(>" 
r:,3,~1.!.:;.:!.Jo..3 n~ P.:!t:'.lL,:,,>JC' ... '0 l° d\~ !.J.n,-~I"O de:: 1")92 1 31 d~-... dC'-01""'1~"'''''' dI" 
l~'.)-lA 

M .. <::~ 2° = C·;:-:] ·iGc.~ls 00 a~· .. ~nrjlmC'í1i:c d:, (jn:",PJ-"c no 
Q",",,~ <:7 da. 1."11 na J~.2UJ d·.::; 22 (h3 JUDiO de 1,9'11, Q Poder f'h.<ficutl.VO 
pl:"~'Y.t.d.e..tr'i:'l..t'6 o lGft~r.]nt::3<í'cnt{\ do nlaot;mt<? d.1 l'1""nunC'Ht flG("'nl i~cf}r­
r:mte ,jJi 3.pllc~ç'5c ljl..~CC!l [>Di ~ .J C011·.-...f'p .... ni"31~·nb-.. "'.IT)U)a .... -H·\ ti>? ·J".~pê~ 
sa: . 

9 20. 

~r;:;rJ.J;H.Gn~ ~l,j .1iY. ut~ i~9..í ~ CN 
{f(·' 15JJ2, n~ Hltig'f~~y 

'- nh'OrPrG<..I.J;nl,~ un :':f"it d.' fÇU">i.::: 1 

~""ç'\1h,..~ J ~l'·.qi J. do f l f(\HI'I~.Jf 1 "'.~.ç,,<, r: " CI1."Il(iJ ljlle, liíO'> ~Ci"Tfl(d d,) p . .u.ít fJ.fo 
l11 Jq 2f"U, ,\1 1\<) !h (0nSll!IP'.;tn ~ v,.;" iHI dt.<:dt • !.~r p \l~lalm(!IHC I') Pf(iY:'to de. lei nJ 2"7. de 
1f)ü7"(s·{' ÜJ .. ~l/~:( •• na f"'.:!Il}Jf,J ,.;,'" L\;"U'ddo~' 1[1'~' 'Autoru;:! a P~trvJl'!'O UraslleJfo S/A~ 
PE11'.'~1'3P' -\5 k,. .! PE1 F!'. '(lI: \ 'S D\"dfll,mdura S/4 .. JR a, 11<1.(" condlçU\!5 qu~ estabelece, 
p<trU,~lr!fl fJl d.J '-:.:J}1!tZlI d; uIjH...!.. ... ' tH~I,_d..,d(:.s". 

'.,'-JI l0 n ...... " 

?u.fúaafo ~ínY,;\\I. P? p~tl(IJ'dÇ.lO JlJ~ 'lo':li'GJcl<!s menClOnatltJ.<:; ne:3te artigo 
111 <.If J. [""la -depcnd':'lIcu. de J.u1nn:;- .\\.!ü fnHd,mK·t'l.J~j~\ do C{\f}<;,.Bn>- NJcmn.tl tio 

I\tfc)k~l" 

ii,r'::'df de teI ,do en'_\líll1JI,,da r '1'1 F··vC{"lllí~J:l1) ("(,n;~ "N...it.ron ... iI f:m 
lfJ'H. ,11'1'." '11.n/unlrl 1'.I'd,t, 1/ ... ~d 17. /.'. ·1,.1 ("'fl'IIIII1(I" I (',j"I,,1 di }t)')t'. t:lJe 
pr ~. t. u (L p<..Il.J. 'lCU de .m! n_ 1;.1" kl.Li"tl' J. p<tr.:t !" !ItJCjfJt1~<10 Jl' SO\.I.:tld(k!..:; de tconüffim 
m'~ta e f,l.l.1S ~Uh5·lhJ.rw.s erp cmpre,;) pmdtl1 

Março de 1992 

Er.,rt't3I,((J. [Cndo em u ... r~o Conr;clho NacwnaJ do Pefrú1t.w fOi eX!lnw e 
lCi G"- &\1 .... ::. J\I' 1~.JJJe:. dt..:-.ftn id..t..;- tJt.' D(..pM"hl1t..ntO Nd..clOnu; de Com~u<;t~ ... els UO .~llnlshmo da 
lnrT~1·1:qfl}tlJr<l. o llu.d r~C'I.'"h_·n,j. ~(J.. n\iik; o pro~Ç'hJ de 1':1, compett'nccü c"pcclflca nova. {d. 
lkt.H !,.u\.' 1\,>..'1. <In 12" C'.,I{I'} ' '\,llldll (J THtW:.HlIl<uio P..!:I<lpI..ílo. t'nFln.ulo UCuCml!Iltia de 
pJrl..!nt<.!"Inr, ('. (I faço porque \Oh]l..! .J Con"tltutçc..lO Fe~cr.tl. n0 s~u .irt! fi 1. 9, 1 , Il, e, qu~ 
c!it.ll\elcu: a IOICldtJV.'i pn\dt!'J<l du P(<:''''ldt!:nte dJ. Repuhhca ~C'ldtlVamcn.le a proJe(o~ de, lei 
~obn cn,IÇ.,w. f~ ... tfUtUt...t(;i·j c atflhtll,>{Ii~'j dll\ Manist~nos e órgdos da adnUOl.,tr~lç::tu puhllca. 

FI. 2 da MenSlgem nO 15, & 8.1.92, 

~"~.3!.. Senhor Pre·"d~üt...;, '"!; f31'Ôe§ que me levaram a l!etar em parte o projeto 
,;iiI c... lllS1 .• ~ '11jJl~ 'Irá SUhhv~tl) :\ 1;1e".:l.da apreclJ.çào dos Senhorc: Mcmhros do Congresso 
rJ;Clun.:~J 

Brasnla, S de janeiro de 1992. 

io'w,.lJCHJ [..\ OlH:. SE. REFtRE. O 'JE.1Q: 

PI nQ tL 331/B6 q fi8 Câmara dos Deputados 
PÚ ';1., 27 le7, na Senado federal 

nl!h.~ir:."" n l'"'otr61í"o nr".-il",lro 0.;.1\. -
PETPonru\!:; e a PE'rROnn.A~ f)1~trlhl11,lnfn 
S.Ao BR a, nl"S conflir.õ~9 qll .... 
Qtltabeloco, participnt"C"'rn do ,"';,pftnl .1 .... 
outra!:> socierlade~. 

COflstltuidtl$ n,).;. C0f""l"l"l':>"" da r:~l nO 2.00.·'. OP t ri,... nut""ubrn dI'"> "li. " 
am:orl;-ddas ~ par1;;.'!ct.p.:lr .. p':Ha o e2..CrC1Clo rlnf:!: "t"lvid."r'tf"r; pr~vi~ti"'ls 

n'')G -:;':lUS et:'\:a<:.ut J::> SÇ':-lul~, do (lpl"i~.\\l ,h> r;{1r1f"·/l,(l("~ ~Il"'" t""ronh,m per 

ob)eco a d"!.str10iJlç';O d8 g~lS COmb1.!srlVf'>l. (,>xi~t~nt"'A 0\1 q'IP v .... nh"m 

PàragLatgo~u~n~!C~O~~~~P~u~'2t~1~"~I~r~~~ç~à~n~n~~~~~~~n~'·~I~~(~I.~1,~lp~~~m~@~n~-

cion~d~.s nu.zte ..:"~rs;t",l!ê:qt!0"--2f:.:ic';c::;a~r::.,jC-...~I1~a_:::d,,,::.p!::l>::.n::.d:::: ... :.:· n~r~·I:.:a:.........:~.:.:p __ ,:~,...:, • .:.n...:i--,1_7..:aco,-,~..::.o 
fundClJ'l1en"Lada do C\')nselhcy NaCI0n"l1 do F'ptt'olpo. 

At"t..~ ..... C! """ Est:<l Lel entra em viqnr nn dO"lt"" do ~Ui\ pu-

blicaç'ão~ 

MEf<JSAGEM \'IJ OJ 3i. DE 1992 - CN 
(~!2 :wm, 1IH orliem) 

S~nhú\: Pres.ldl:l1te (/(1 Senado Federal, 

T~í1~l'i a fhlJ1IJ de 1>'Il,lllH\~,}r a V05~J. E,o;;;celênda que. n05 termos do parágrafo 
ri ,:lu Urtlgd t(~j dJ Lüf'l_"t tl'!l't<U' f, It fJ.l, tlecl!.h vetar p,drcmlmente o Projeto de leI nO 137. de 
1.,.9\ (fio 2.21 ti?!. flJ. (,dmora J J DCjJutJJU;>J, que' Altera a Let nO 8 185. de 14 de m3.1Q de 
19-91. que dlSpO~ sobJc .,J. Or g HUi",'ÇJO. udJt:zán,] do DtstruQ Federal e dos Terntónos e cna a. 
Aurueona Ml!nd! do OIS!nw Federal", 

pCuJeuJ. 
A~3!1ll ,eu o dr! b7 da lei ilO 3,185/91, com a redação que lhe dá o an. I" do 

'As" 67. O pz,,,.nl <lo. '""',05 awuhare. da Ju,uça é constituído pelos 
ü~ll\.ll.:m,.m.l)s dú QllJ.dro da JUStlçJ do Dtstnto FederJ1 e dos Temt6nos." 

E~"e texw resultou de emendJ. slJpresslVa do InCISO 11 do anlgo. eXIstente na 
pruf!f) Li on~tn.Ii t..m('ndJ qw: InCllrporllU.!O caput u IIlCI~O 1. 

DI7 " ar! 23h dJ leI Mator que a Io'í' r ... ·al regulJrá d" atiVIdades O 
ulsc!phnJ.r.a. d rc<;pOJB.1hIJldade C1V1J (, cnrruna,1 do~ notMW!50 e dos aficlrus de regIstro. 

Supnmlda pela refenda emenda a vinculação dos ofiCiaIS dos Cartórios o 
emr1fl'l!..ld(l"I ue OfiCIO'; tlirJJuJlcl,Ut, JO TnhlHMl de Justtça do DistnlO Federal, 
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pOSMblhta\'a-~e a exclusáo do comando uJ. Corre~cdona de JUSUÇd do mesmo Tnbunal sobre 
tais órgãos €orno a lei federal preVIsta na CODS\l!U1ção sobre o assunto amda não fOi votada, 
li reda~ão do art. 67 tal como figura no projeto. além de IDCoDSllIuclOnal. fere o intereno 
pubhco. J" que oiS Servenu ... ExtraJudICI.l .. do [),Mnto Federoll ficanam ,em um orgão do 
comando e fiscaltzação na Iúerarqula da Jusllça do DlstntO Federal. • 

Justifica-se. portanto. este veto ao arllgo retrotranscnto. 

Est"''I, Senhor Presidente. a, rn7õe, que me levaram a vetar em parte o projeto 
em causa. as quais ora submeto à elevada aprecIação d05 Senhores Membr05 do Congre5.'o 
Nacional. 

Bra,Oia. 10 de Janeiro 

• PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 
PL NO 2.211/91, na Câmara dos Deputados 
PLC NO 137/91, no Senado Federal 

de 1992. 

Altera a Lei n. 8.185, de 14 de maio de 
'1991, que dlspõe sobre a OrganIzação 
Judiclárld do Olstrlto Federal e dos 
')"crritórlos, e cria a 1\udl.toria Militar 
do Djstri to Federal. 

o CONc.:IU.:"'!,jO NAC [ONA~ decreta: 

Art. l- - Os ~rts. 2'; 4 11 e § 1-; 9'; 18: com o acrésci-. 

AtO du",," ln...:lt .. u IX u X c. ucu ~ 2-: 25, incusos V e VI:J4, Si 2-, 4-

u !J"'; 3b, 1111.:1::10011 Ct § 4": •• '. § 1-: 45 .. §~ 1- e 2-; 49, com o 
dr..:rU.Lh':!mu du UIII ti 1 v u nlnuMcração do seu parágrafo único para 

2'": (,0, l,. .. l:c..ICJI:t.lto único: 61, caput: 67; 71:75 e 78, inciso l, 

d~ 1~1 n" 8.18~, de 14 de maio de 1991, passam a ~lqorar com a se-

9uinte rCtt.JçdO; 

-Art. 2-- Compõem a Justiça do Distrito Fedaral e dos 
Tttr".ltóriua: 

Federd; 

I - o Trlbun41 d. yust1ça; 
11 - o Conaolho !special: 

111 - O Conaelho de Maqistratura: 
IV - oa Tribunais do Júri; 

V - OB JuLzca do Direito do Distrito Federal; 
VI - oa Juizos ·de Direito Substitut~s do Distrito 

VII - oa JÚ'~QS de Direito dos Territórios; 
VIII - o» Jui~es de Paz do D~str1to Federal: 

IX - os Juizes do raz dos Territórios; 
X - Auditorld e_Conselho de Justiça Militar • .................. , ....................................................... . 

Art. 4' - O 'l'ribunal de Justiça, COII sede no Distrito 
Yu\.lerul, compõe-se de trinta e um Dc:sembargadores • exerce sua 
JUL Jz..t.lh •• .J:o nu UlLoLl1lu l-'ccJordl c no:::; TerrItórIOS. 

1- - q Tribunal div~dc-so em duas CAmar8s Cíveis e 

dUeUI Cri.in .. l ts ea dote 'l'urm ... ", .. aendo C.1nco Civeis e duas crimi-

Seção 11 

DA <:UMI'C·I'l'.flt:IA DO CONSlllJIO ESPECIAL, DAS CAMARAS 
E DAS TURMAS 

Art. 9- - O neglllcnto Interno do Tribunal disporá sobre 

4 oL9~nj~dçdo, ~umpelenCld e tunclonamento do Tr1bunal Pleno, do 
CunLudho l!:»pt.:t.:ial, tiata eul.csras e das Turmas, observadas as respec­

~J.Vdl:i "'tlpecial1.tuço,UIÕ ti: o disposto na Lei Orgânica da Magistratura 

«"clundl. 

Art. 18 - A Justiçd de primeiro Grau do Distrito Federal 

t.:UIII"LulltutJ:a; 

................................................................. !!... ..... .. 

IX - C.lccun.!:lcrHJâo JUd.H!liÍrla de Samdmbaia.: 

a) tu:.tS 'J",rc.lS C.lvch;: 

b) tretl Vc2rds de Familia, orfãos c SucQ!?sões: 
c) tle:» Vur,d!:i CrulIlnal.s e dos Delitos de Trânsito: 

d) Uia 'l'rll.tundoL do Jur.l.: 
X) - Cirl...um"ccic:<lo .Judiciária de I"dTdno6.: 

a) um~ Vdrd clvcl: 

b) U~hl Vdrô de Falbilia orrãos Co SucessÕê.s; 

t;J. UIRd V.U·cl CClmlndl, uo 'l'rluundl do Júri e dos Delitos 

du 'l'1.doll~llo .. 

~ 2 M - As dt~u~ d~ Jurl~ulVao das Circunscrições de ara­

sll iâ., Tt1gUdtlO<Jil, Gdmd, Sobrc.ldtnho t I"lc1nalt.1na, Brazlândia, Ce1-

l.ilulid, SdIJldmbaid. Q Pdranoá correspondcm as das respactivas Re­

lJ.lO:':1i Admlni!:Jlrdtivds do O.lstrlto l"ederal, compreendendo-se as do 

Nu~L~o Uandelrante, GuurA e Cru~elro na circunscriç~o Especial JUj' 

dlclarid d~ Ul:d~11ld. 
..................................................................... 

Art. 2~ - Ao Jul~ da Vdra de Execuções Criminais compe-

.................................................... 0 9 ................ . 

v - I.!:w:pt.!dir dB normdS de que trata o § 2° do art. 698 do 

CUU.lgo U(: L'1"ot..uut...o l'cndl: 

VI - prosseguir a execução de Jrledid~s de. tratemento im­

postatS l.JEllo Juiz da Vara de Infância e da Juventude, desde qUê o 

intrd~or tenha completado dezoito anos. 

Art. 34 - O Juiz de Direito, em suas faltas 9 impedimen­

toa ol...d~lonais,' SUbstItuído pelo da Vara da mesma compet~ncia e 
de numerdçào imediatamente superior. 

2- - O Juiz da Vara de órgãos e Sucessõas será substi­
tUJ.do ~lo da li Vara de Família: o da Vara dê E;..:ocuçõeG crimi­

mila, pela da li Vara Crlminal dZll Circunscriçâo Especial JUdiciit.-... 

ria de Brasllia: o da Vara de Registros Públicos e Precatórias e o 
dei. de }o'dlênCld!i e Concordatas da Circunscrlção Especial Jutliciária 

de liCdbllld. f:oUubl.lt.uem-se mutuamente: o da Vara de Acidentes do 

'rrabalho, pelo dd. 1- Vara Cível da Circunscrlção Especial JUdiciá­

rido de Ura~~lia e o Juiz da Vara da Infância G da Juventude, pelo 

Ju.~ d& DiLeito Substituto desiqnado. 

•• - os Jui~es d~ ~ribunal do J~ri c Delito& de ~'n­
sito do t,;dnld e de SdJlldlllbt.lla serdo substituídos pelos das Pri:t\eiras 
VdrdS Crim~ndJ.G do Gúma e Samdmbaia, respectivamente. 

5" - O Juj~ da Vdra Criminal de Sobradinho ser4 suba­

titUldo pelo drl la Vesra C~vel: os JU1zes das Varas Cível e de Fa-

11l~11d. de P"ranoll sUbutituem-se lIutuaJllente; o Juiz da Vara Crimi­

ndl, do TriLundl du Jóri e dos Delitos dê Trânsito de paranoá será 

bUlJ~tltUldo 

ciárid. 

pelo Juiz dd Vara Clvel da D!tibma Circunscrição JUdi~ 
Iv,!, 

Art. 35 - CUIII}.Icte uos Juizes de Direito Substitutos: 

............................... ':. ....................................... . 
II - otetUar d di$tribu.l~ão dos feitos às Varas de compe­

tenc~a tm touo o Dlbltllo Fedurdl e na CIrcunscrição Espacial Ju­

dicIárid de aLeI.~llid ~ dO Tribunal do Júri nesta sedindo. 

~ ..... - A tli~t.l·.luulçâo doa feitos as Varas da circunscri­
çào Jud.lc14rle. de 'fdyuat.lngl1, Camd, Sobradinho, Planaltina" Cei­
llllhhd, Sdmd,lIbd.1d e l-'r.trdnoá será e~tuadll: pelo respectivo Diretor 

do Iooro. 

Art. 44 - .............. ~ .................................. . 

~ l~ - O~ ~~rqos de Juiz de Olrclto da circunscrição Es­

p~clcd .JUdlCJJ;L"lQ tJt:: UCdsiliü serão próvIdos por remo.ção dos 

JUll.l!ti de 1)ll~lLu dd!$ d~mdls ClrtJun~crições do Distrito }'ederal ou 

pl.OlllUÇolO de JUl2. ~uu!..lllulo, Cd50 rcmanc~ça vaga não provida por 
LUlU0'TdO • 

............................................. ,J, ~ ~", .... <o~ .. ~~,,~,.~ 

Art.. 45 - O pavImento dos car w d..! :J-.:t:'i.."~bltf'g:!,do.!:'a:; 

tdr-::'fo::-d V .. .u; pl01loçao de Juizes de Direito d::o r;ictr:lto 'Oi:'ctP~·-dJ. ;'t.?:' 

dllt.1IJuld •. ulu e mc.:recimcnto, alternadomente X-030: r·o,-''..';: ,~l1' Clli'i'ltl;} O 
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luy • .u os qu~ ~~rol precm:hldo por lIembros do Minust6rio Pllblico do 

Vi~LrlL~ ~CUUldl e Tcrrllorios e advog~dos ea efe7ivo exercício da 

pro! .1 tia .. \o .. 

l' - Tratando-a" de prolllOÇào per I1ntiqüidade,. ela 

C(,Iru ... uLlUl,JO 011 JUJ.?e:.; de Diroit.o da Circul1scriçio Especial Judl­
l.!ioJlld. úv Uldsl.lia~ No C.l~O dê mcrcciacnto, il lista tríplice co.­

pUI-.... C-ol ,lu nUlllcs c~colhldo .... dentre toclos os Juizes, observado o 

dJt..lKJ .... lo rhl~ tlluludu b o c, do 1nc:1110 11, do drt. 93 da conatltul­

çt.io }o t.uJItJ 1 alo. 

!I 2- - Os lUI).\rcn r(.·!"orvados a mcabros do Hinisté"rlo Pll.­

l.tJ h .. 1o.: uU tJt.J UI'UUIl dot.. ft,dvoqt.ldol:l do Driltill serão preenchidos dentre 

luJLu_h .... \11.- H\JtvrlO :'oJlJcr JuruJlco o de reputação ilibada, co- .. ia 

tio d .. ·~ dUU:'" de c!utiv" dtivid.Hlc prolH .• slona:l, lndiccldos eZl lista 

~(.!l\ollll'l ... !,ulub OnJ..too:J dI.:' rt!proccntoJçõo das respectivas ela ••••• 

..................................................................... 
A~ l. 4 11 - ......................................................... . 

, 1. - A~d Jui~oa d. DIreito Substituto ••• aplica o ra­

':Ilmu uu J~ll~'U dcnto .lrtltJo, ob:io("rv ... dd d con"cnlcncla do serviço, 

nU:J l&:lldU'" uu p..al -.UJI..IJ o ~L~IJulntCl. 

ti J." - .. _ .............. _ • • 1 •• ................................ 

.............•. , ....................................................... . 
AI L. "'U ...................................... o •• ••• ••••••••••• 

hU.I'Jlo1!O unlt:o - A dh.tribulçAo da Circunocriçlo Esptl­

""lul .JuIlJt.:l.l114 t.hl Urdz..llia será presidi..,. por Juiz de Direito 

Süb",tl tuto du:r;lgnado por ato do Presidente do Tribunal: nas Cir­

cunscriçõ.. do Distrito F.deral e nos TerritórIo., quan.do houver 
.. i. de uaa Vara, incu.bir6 ao Diretor do ForQ. 

Art. 61 - Na Circunscrição Especial Judiciária de IIra­
.111.. haver" U. iIoerviço de Oistr1bu1çAo da Kandado., ao qual coa­
poote: 

Art. bJ - O putioodl dos serviços auxiliares da Justiça' 
-c.:aniititu.1do e10á Lum.donArlos do Quadro da Justiça do Distrito 

I'eder.l e dos 1·.rrltórloa. 

Art. 71 - OS cargos de Diretor de Secretaria dos oticio. 
JUclJ.ciais serao preen~hJ.dos por bacharéis •• Dire'ito, dentre Os 

Técnicos .Judiciário. coa exercício naquel •• Oficios, ressalvadas 

.a situações eX.1stentes até 1 de aarçQ de 1980. 

Art. 1'::1 - será c..lnside1 add especial a Circunscriçlo Ju­

~j~ldriu du D14U~1.1 •• 

.Art;. 711 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - CI rcun .. criçiio Especial Judiciária de IIrasilia: 

Art. 2- - A Justiça 

'I'"rri\..orioB será excrc..:Jdd: 

Militar do Distrito Federal. do. 

I - pelo 'J'r J lJUlldl de Justiça e. segundo grau: 

II - pelo JUJoIt Auditor e pelo. con •• lhos da Justiça. 
l- - CUWly\.,.t<:. à Justiça. MJ.litar o proce •• o _ o julga­

*"Ilto dos crllM!.K lulitetres, duflnidos ... Lei, praticados por Of!­

C141. • praçlls di!! PolJ.cld. Militar do Dl..~rito Federal e do Corpo 

d~ U~~Lulros Mll1Ldr do VJ,strlto Federal. 
, 2" - 6110 ,tel1tos de co.peténcia da Justiça Militar _rAo 

ptUc..:tUd:hl!..tU~ u ~UIIJduUb tlc dcoruo co", o CodJ,go de Processo Penal 
Ihlitdr (L>ec..:l.~l.o-l...aJ. 1\" 1.002, de 21 de outubro de 1969) ., no qUtI 

COU1.ler, rü_IJt:l.LldÚd d computcncld do Tribunal de Justiça, pela Lei 
de orÇJ .. Uu.~dr.,.au ,JuüJcluriu MJ.l1tar (Oecreto-Loi n e 1.003, de 21 de 

outuuro d~ 190~). 
Art. 3 1111 - A Justiça Militdr será composta de uma. Audito-

rJ.A e dos Cvllboclhos da JustlÇ.J, co'" sede. em Ora.sília c jurisdição 

e.: .. l.wo o DJ.13trJ.to Federal. 
parágrafo únlt.!o - O cargo de Juiz Auditor .erA precnchi­

dQ lJ()r .JU1~ du Djrcdto da Circunscrição Especial JUdiciária de 

Dl dI ...... LllcJ, dO (juLIol Co.lUcru prc~u(hr os. Conselhos de Justiça e rela­

tell t.OÜ(Jb ua.õ l.l.l.oc..:cliSOG peronte os 1105.05. 
Art. 4. - Os Conselhos de Justiça •• rio do duas •• pi-

CJ,.,b: 

d) Cuolooc:lho C~pecilll da Justiça.. para proc'C!&SlJ:r • julgar 

o ... oti\"'letla; 
b) CulU .. olho l1crbtclncnte de Justlçl1, para processar e jul­

'l1r os lJrdçd:lil. 

Art .. fi- - O Conselho 'E!:õpecial de "ustiça .er' cO.pallto 

pol qUd\..ro JUJ~~» Militares, de putcnté igualou superior' à do 

â~Utl~UU. M du JUJ~ Audltor. Nd (ulta de Oficial da atiVA coa. pa­

tL.nt ... • L·il.I(Jld .... ICl'OrrL.r-::"C'-Ll uoe Ofici.l1S ('m ln.ltivldüdc. O Con:;.e­

lho llUlIlhlllt::lltu ulJ .JU:.ol.l Y" compor-se-á de qUl.ltro JUlzes Militare., 

ubt..uJhldotJ d(..'I\La.1I Of leleh. da ativa, e do Juiz Auditor. 

I'dltlIJ'dio UUlCO - o~ JU.1':cr. J-IJlitdrcs do Conselho hr .... 
nun\.. .. do .JuDt.I~·d. .. t1rvi l.In p(:10 VCrlOUO tle quatro Iftcscn lôoguidoro, • 

~UUU1.lU ""1 Uu novo ... ortooldos wpo::J o docurso do prezo de •• 1. 
ltI"-lotdb, .. 'unl.\.I~v~ ua t..1i::;.lo}uç.lo do ron':t.·lltO "';1\ 'lu," h.liam fiqurado. 

lut. .. b- - C.nld .JIl1~ iill.1tür cJo (om~ ... lho L!.pc'Cldi ou 'Per­
.&lnunt._ d • .Ju.Ll\=_ tora ua .uplonte e ... !'J .... (!Qcolhido, juntaJlM'nte 
\-()tll !lUlJ".lIt,-" pur ~urt(,'ln pIL·!...1dJdv J' lo JU1.l /\utlJtor c • • cs­

..... u pulJlicd. 

l- - U~ .Ju.i~C'8 Mllitqr~::J dos Conselhos EGJ'Ocinl • P.r­

• •. m""llto de Ju:..l t\d :""1.10 &OrtL~",~OS dL'ntro os Ofiei<l1. conate.nte • 
c.l... lul..a .... uu I.jUI" UuVt.:J.cl loUro rCNcLh.l1ll dO ,Juiz Audi~or p~lo COMndo-

l;<.I'lcll d ... l'u!J' l.' HII 't .... 1 tlo lJlt\tt llo "' ... IL'r.II 4,' Iw10 fI" Corpo de 
uu",L ... Jl~~ "l.lJ,t .... ,lu tlJ",t.l'itu Jo .. a(.~ral. 

t .l- - u .. ~. hUI"'O ln~luldtJH nd rcl..a .... 10 'OB COI'Aandant.;!J-Ce­

rdllll, 0'-0 otlo. 14j..i ...... 1 ;JU,"lfo'o IUld dd rCb(lccllvil corporeçAo, fnt:lu':' 
auvlt 011 Aw.dt.tunlt:~ .Ulitolru» O 05 Ajudantos ,do·Orde ..... 

Art. 7' - Ao Juiz Auditor, al6M da cOMpetlncla de que 
trald o drt. JJ d~ 1~1 n- O.IU? du 14 de ~dl0 da 1991, co=~t~: 

., lnatdl.r, junta .. nt. co. 011 Co.and.nte.-Caral. da Pu­

Il1. ... 1. Hlllldr u do Corpo da nombclros Mllit.lr do Distrito Federal 

a A~diturla d. JuütlÇA Militar: 
b> expo~lr aly~rJ5, .~ndddo. e outros atos, e. co.-

pl1IMJUlO ,,'" t .. b!\"'J:JOl!S dos Con .. cU\01J, ou nl) exercic:ío de .uaa pr6-

pri.ab> Lunc;60u: 

c) concede. hab ... COl:IJWI,qUllndo • cOilçio partir de au­
t:orld.wd •• d.JIJJatratlva ôu judlcJAr1. ailitar, r ••• alvada a COlllpa­
tõnc1. do Tribunal de Juatiça: ' 

d) exercer »upt.~rvls.ià flidlft:nistrativd dos 5erviço5 da 'Au­

di t..c,u la • o podar dlacipllnar sobra aervidores que: nela •• t1ver •• 

lot..4do», r •• pei tada • c:oapet6ncia. da Correqêdorla de Justiça. ' 

Par4qraro dnlco - O Juiz Auditor e o Pr.sidente do ~1-

bun41 do Jllrl da Circunscriç40 Judiciária da Brasília .ubsti­

tu~.-•• autua .. nte • 

Art •• ' _ A Ju"Uça do oistrito Federal e .erviço. awci-

11ar • ., co.vÔ".-.... doa cargo. dllilcrlainadoa nos Anexos desta t.i. 
Art. 9- _ AS de.pe_as decorrente~ .. da execução d •• ta IA! 

correrAo .. cont.a das dotlliçõell orçamentárias consiqnada •• ~ favor 

do TrllJunôl de .JuutiÇd do Distrito Federal e dos TerritórJ.os, ou 

de outrlll" pdra .... tIa de.tinadas. 
Art. 10 _ lata Lei entra •• vigor na data de sua pub1i-

cóçào. 
Art. 11 _ Regovaa-se as dispOS1ÇÕOS em contrário. 

SENIlDO FEDERAl.., EM A~· DE DEZEMB~O -'1991 

* Em destaque as partes vetadas 

QUADRO Oh ,.,J\CISTRA'l·unA no DI::::;Tr.tTO lTnr.n1\r, 

SITUloÇlt.o rnOr05T/\ ! , 
OENmltNloçAo N! ur: CJ\r..r.n!; 

----! 
I 

nrsr;r-m"nG,\OOR li 
JUIZ DE OInEITO 118 I 
.1I1IZ SUDSTITUTO 95 I 

.JUIZ DE rll7. 15 I 
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. O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Ve acor­
do com o disposto no § '2:', do art. 104, do Regimento Comum, 

-------':-----''-----------',-: ' ficam constituídas, as comissões mista'! incumbidas de reI ata: 
SITIIIlt;M 1"~O!'''~'rll os vetos: 

, " I1lnr.Ton DC :;t;CRCTIIRIII 
C"ONTI\OOn-J"i\U rIPolt..l[)I!iTH 111111 OOR 
I\.!i:-:r:s::ca nr~ OI.!il"folnI\HCI\[J()H 
or.ronTJ\n IO-1'0nr.ICO 

Ml.F~!LtIl. 

l1Z 
I J 
J I 
17 

SCRVIÇOS AuxILIllncs 011 JUSTIÇll DO O'ItõTIlI1() ITOF.RIIL F: un'; 
,'TEll!1ITORJOS , 

SITUIIÇ~O pnorOSTII 

1-----------;--'--------------- -1-'--"' 

TRIDUNAL DE JUSTlçll 00 DI~TnJTO f'r.ornlll, " n"" 'rr RIlT1'''n In" 1 

C/lTECORIAS FUNCIONÂIS 

Técntco Judlclárlo 
~riçlal de Jus~lça I\vnllador. 
T"''1uí.grafo ~ucl1;c;ário. ~.' 
In$D. d~ S@ourança JUÕIClnrl~ 
Auxiliar JudlClárlo 
A •• ist. Taq. JudIciário 
'''tendente Judiculrio 
Ao. Segurança Judlciár13 
Médico 
Odo'ltó1oqo 
Assistente Social 
PSlcólogo 
D;hliotecário 
CO'lt:adqr 
J\dm1 n \5triJtlor 

, Engenheiro 
1\rqul. teto 
T~cnlcC" tle Cont/11)1lJ.d"dp. 
Of'!lC!'nhista ' , 
Telefonista 
Aq. Tel. e Cletrlcldade 
Ag. Cinef. Microfilmagem 
1\ux. Op. S~rv. niversos 
'Aux~liar de enfermagem 
Analista de Sistema 
l'rogr"mador 
Operador ue Computação 
pprrur~ulor Oiq1.t~dor 
Art. fle Mecan lC<l 

Art'. de Elct/romunJcaç5o 
Art. fl'" Cnrf'\. p.t.,rC"f'lnarta 
l\1"t. ftp J\rt"., (,'r.;fic-êll'l 

CODICO 

TDD~'-h,l-O:'l 

'l'J(}f'-I\J-O.!!) 
TJO~-I\.l-02J 

TjDF'-~J-027 
TJOr-IIJ-022 
TJDf'-I\J-020 
TJDF'-I\.l-024 
TJOF-IIJ-02ú 
TJOP-NS-901 
~JOF-tlS-909 
TJOF-NS-9JO 
'fJOF-NS-907 

, TJDF-NS-9J2 
T~10f'-NS-Q24 

TJDF-NS-92J 
TJOF-NS-Ql& 
'r,l 01'- NS- Q I 7 
'rJO[,-NI-10t1:) 

, T.lf>r-Nr-1014' 
, TJOF~NII- I 044 , 
TJOF-tllI-1027 
TJIJF-Nr-IOJJ 
TJDF-NII-IOOr, 
TJOF'-Nt-IOOl 
TJOF-PRO-I&Ol 
T~lnE'-pnO-l r}n: 

, TJO,F-rnO-1601 
TJOI"-ppn-l r.,'1 
TJnp-I\PT-7Ô2 
'T.7nr-Jltt'r-7n} 
T,lflã-I\Tf )'-7°4 
T,7rIf'-M?T-7nr, 

A N E X o IV 

N' Dr: c"""o~, 

471 
lr,O 
27 
10 
9S0· 
40 
4e;'j 
IQO 
07 
04 
Ir, 
(lC'i 

O:' 
nn 
I r, 

n\ 
07, 
11 
o:' 
':12 
44 
ar, 
,12 
or, 
OI 
02 
04 
fJr. 
05 
"q 
117 
I ~ 

SERVICOS AUXILIARes DlI JUSTICA DO DISTRITO FCDePJlI, r: 110:; Tn"'I'! '('T'" 

S I TUA ç A O .p R .o p O S T A 

TRIBUNAL DE JUSTlt'lI DO DISTRITO rEDEIUIL' E DOS Tr:ro 11'1\1' ,r,'; 

-----------..,---------,--'-, --- ----
) 

CATEGOIIIAS FUNCIONAIS 

MEDICO 
ANALISTA DE ~ISTCMl\ 
Orf.R/\OOR DP. COMPUTAt'Ao 
rRnGJ\.J\M1\~on 
J)ll~l TAOOR-l"F.P'''lIRAOOll 
IIG. CINI:F'. f: MICROl'lJJ<lIlGEH 
ODt'NTOLOGO 
T!CNICO JUOICIÂRI0 
OFICIAL D~ JUSTI~A AVALIAnon 
AUXILIAR JUI>ICIl\RIO 
ATENOENTE ,1\1(1) clllrnl' 
AGENTE DC SEGURlINÇA 
rSICOLOGO 
ASSISTENTE SOCIAL 
T!C. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

ODSF.""Ilçllo: 

CODIGO 

TJDr-NS-901 
TJDr-rRO-IGOl 
TJOr-PPO-160J 
T,lDr-prO-I(,02 
TJllF-I'HO-IG04 
T,IOF-Il/l-l O)) 
1'JOr-m:-90' 
1'JDr-lI,l-021 
'l\lnr-A.l-025 
'l .. n1r-1\ 1-022 
1','nr-II,1-014 
T.Hlr-lI.l-o/G 
'rJOF-t!.f,-907 
TJOF-II5-Ql0 
TJDr-m;-927 

04 
UI 
O, 

/I 
11\ 
,,\ 
I r, 
lO 

lU 
I.,' 
II 
I" 
I', 
11 

SP!RVIoonr::; DO OUJ\DRO/TJ\BCL1\ DO TPIDUtlJ\t. r.r ,1P!""TTC/\ PfJ 01;"I''''''i '1 1 r""'T't~r. 
U:X-CELr;TIS'l'l\S), DC'!i QUAIS 144 s1\o Es'rAvEIS F. 176 N:;'·,)-l:~g·J'J\Vr.Iê;. r:n~ 

TERMOS DO AR1', 19. S 10 DO ADCT. A PlInTIR oro 12.12.90. ~l\o nr"II'''~ J',:­
LII LEI NO 8.112/90. 

! 

MENSAGEM N° 5, DE 1992-CN , 
. (PLC N° 25/91) 

, Senadores, , '. 'Deputados 

José Fogaça' < 

, Élcio Álvares 
Marluce Pinto 

TeFeza Juca 
, J ackson Pereira 
José Luiz Clerot 

"MENSAGEM N° 6, DE 199 ' U, 

(pLC N° 81/91) 

Senadores 

.Nelson ~rne,iro 
Marco M~çiel 
Wilson Martins 

" 

Deputados 
( 

I-teitor Franco 
~4or9~ Torgan 
Ivo, Mainardi 

MENSAGEM N° 7! DE 1992-CN 

(pLC N? J 0/91 ) 

Senadores 

Garibaldi,A.lves Filho 
Júlio Campos 
Valmir Campelo 

Deputados 

Ibrahim Abi-Ackel 
tuis Roberto Ponte 
.íabes Ribeiro 

MENSAGEM N° 8, DE 1992-CN 

(PLC N° 116/91) 

-Senadores Deputados 

Od Sabóia de Carvalho Germwo Rigotto 
Josaphat Marinho Jabes Ribeiro 
Maurício Corrêa R()ber~o ~,1agal~~~J 

'MENSAGEM N° 9, DE 199Z.cN 

(PLC N° 121m) 
, '. 

Senadores 

Pedro Simon 

D~putados 

" Josaphàt Marinho 
Nelson Wedekin 

Fernando Bezerra Co~lho 
Vital do Rego 
Nilson Gibson 

MENSAGEM N° lfJ, DE 1992-CN 

(PLC N° 109/91) 

Senadores Deputadl<g 

Od Sabóia de Carvalho José Luiz Oerot 
Hugo Napoleão Germano Rigotto 
Fernando Henrique Car- ' 

doso Ubiratan Aguiar 
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MENSAGEM Na 11, DE 1992-CN 

(PLC NQ 111/91) 

Senadore~ 

Ronan Tito 
'Alexandre Costa 
Albano Franco 

Deputados 

Benito Gama 
Jurandyr Paixão 
saulo Coelho 

MENSAGEM Na 12, DE 199'"l-CN 

(pLC N° 88/90) 

Senadores 

~onan Tito 
Raimundo Lira 

'José Richa 

Deputados v rI 

Ibrahim Abi·Ackel 
Arolde de Oliveira 
César Souza 

MENSAGEM N° 13, DE 1992-CN 

(PL N° 124/9l-CN) 

Senadores 

Márcio Lacerda 
'Dario Pereira 
Mário Covas 

Deputados 

Messias Góis 
Nilson Gibson .' 
Paulo Hartung 

, MENSAGEM N° 14, DE 1992-CN 

(PLC N° 144/91-CN) 
, . 

Senadores Deputados' . 

Coutinho Jorge Francisco Dornelles 
João Rocha Gonzaga Mota ' 
Moisés Abrão Fernando Bezerra Coelho 

MENSAGEM N° 15, DE 1992-CN 

(PL N° 32,/91-CN) 

Senadores 

C..nutinha Jorge 
Hugo Napoleão 
Almir Gabriel 

Deputados 

José Geraldo 
Sérgio Naya 
Eraldo Tinoco 

MENSAGEM N° 16, DE 1992-CN 

(PL N° 15!91-CN) " 

Senadores 

!rapuan Costa Júnior 
Guilherme Palmeira 
Eduardo Suplicy 

DeputadOS 

José Dirceu 
Sigmarmga Seixas 
Paes Landim 

MENSAGEM N" 17, DE 1992-CN 

(PL N° 30/91-CN) 

Senadores 

Onofre Quinan 
Lourival Baptista 
Wilson Martins 

Deputados 

Hêlio Rosas 
Sérgio Guadenzl 
Renato Viana 

MENSAGEM N° 18, DE 1992-CN 

(pLC N° 85/91) 

Senadores 

Onofre Quinao 
Guilherme Palmeira 
Mário Covas 

Deputados 

José Dutra 
Jackson Pereira ' 
Pauderney Avelind 

MENSAGEM ND 19, DE 1992-CN 

(PLC W 140/91) 

Senadores 

Coutinho Jorge 
Meira Filho 
José Richa 

, Deputados 

Francisco Dornelles' 
JosE! Luiz Clerot' , 
Gérmano Rigotto ' 

MENSAGEM N° 20, DE 1992-CN 

(pLC N° 141/91-C'..nmplementar) 

Senadores 

Alfredo Campos 
Odacir Soares 
Beni Veras 

Deputados 

Roberto Jeffersôn, 
César Maia 
Nilson Gibson 

MENSAGEM N° 21, DE 1992-CN 

(PLC N° 128/91) 

Senadores 

AluíZio Bezerra 
Raimundo Ura 
Oziel Carneiro 

, Deputados 

lvanio Guerra 
, Gerson Peres 

Fernando Bezerra Coelho 

MENSAGEM W 22, DE 1992-CN 

(PLe N° 13?(91) 

Senadores 

Divaldo Suruagy 
Henrique Almeida 
Almir Gabriel 

Deputados 

Gilson Machado 
Olavo Calheiros 
Sêrgio Guerra 

MENSAGEM N° 23, DE 1992-CN 

(PLC W 135/91) 

Senadores 

Divaldo Suruagy 
Dario Pereira 
Chagas Rodrigues 

Deputados 

Manoel Castro 
Benedito Domingos 
César Maia 

MENSAGEM N° 24, DE 1992-CN 

(pL N° 223189) 

Senadores 

João Calmon 
Carlos PatrOCfnio 
José Richa 

Deputados 

Antonio de Jesus 
Eurídes Brito 
Benedita da Silva 
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cha 

MENSAGEM N° 25, DE 1992-CN 

(PLC N° 124m) 

Senadores 

Odacir Soares 
Cêsar Dias 
José Eduardo 

Deputados 

Manoel Castro 
José Dutra 
Geraldo Alckmin Filho 

MENSAGEM N° 26, DE 1992-CN 

(PLC N° 112/91) 

Senadores 

Amir Lando 
João Rocha 
Áureo Mello 

Deputados 

José Dutra 
João Alves 
Cid Carvalho 

MENSAGEM N° 27, DE 1992-CN 

(PLC N° 132/91) 

Senadores Deputados 

Pedro Simon Álvaro Valle 
Josaphat Marinho Eurides Brito 
Louremberg Nunes Ro-

Antônio Brito 

MENSAGEM N° 28, DE 1992-CN 

(PLC N° 122m) 

Senadores 

Nabor Júnior 
Júlio Campos 
Oziel carneiro 

Deputados 

Waldir Guerra 
Miro Teixeira 
Fernando Bezerra Coelho 

MENSAGEM N° 29, DE 1992~CN 

(PLC N° 127/91) 

Senadores Deputados 

Cid Sabóia de Carvalho José Luiz Clerot 
Hugo Napoleão Manoel Castro 
Valmir Campelo Roberto Magalhães 

MENSAGEM N° 30, DE 1992-CN 

(PLC N° 27/87) 

Senadores Deputados 

Mansueto de Lavor Prisco Viana 
Francisco Rollemberg Os6rio Adriano 
Chagas Rodrigues Alberto Goldman 

MENSAGEM W 31, DE 1992-CN 

(PLC N° 137/91) 

Senadores 

AntOnio Mariz 
Hydekel Freitas 
Jutahy Magalhães 

Deputados 

Augusto Carvalho 
Jackson Pereira 
Renato Viana 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Nos termos 
do art. 105 do Regimento Comum, as Comissões Mistas deve­
rão apresentar os relatórios sobre os vetos até o dia 6 de 
abril próximo. 

A convocação de sessão destinada à apreciação das maté­
rias será feita após a publicação e distribuição de avulsos 
contendo o texto dos projetos vetados, os pareceres das Co­
missões que o apreciaram e os relatórios das Comissões Mistas 
ora designadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará em 16 de abril de 1992. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Passa-se à 
Ordem do Dia. 

A presente sessão foi convocada para apreciação de vetos 
presidenciais. . . _ 

É evidente a ausência de quorum qualificado para votaçao 
da matéria, que fica adiada para outra oportunidade. 

São as seguintes as matérias cuja votação e adiada: 

I 
VETOS PRESIDENCIAIS 

1 PROJETO DE LEI DA OAMARA N.o 63, 
DE 1991 
(N.o 638/91, na Oasa de origem) 

Continuação da votação, em turno 11nico, do ve­
to parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n.o 63, 
de 1991 (n,o 638/91, na Casa de origem), que dispOe 
sobre a Política Nacional de Salários, o salário mini­
mo e dá outras providências, tendo 

- Relatório, sob n.O 7, de 1991-0N, du Comis-
são Mista. (Mans. n.o 92/91-ON.) 

Partes vetadas: 
- parágrafo único do art. 1.0 - mantido; 
- art. 5.° - mantido; 
- parágrafo único do art. 8.° - mantido; 
- inciso I do art. 10 - mantido; 
- inciso III do art. 10 - mantido; 
- art. 13 - mantido; 
- art. 14: - mantido: 
- art. 15; - mantido; 
- art. 16; - mantido; 
... drt. 17, mantido, e 
- art. 18. 
Prazo: 10-10-91 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 

f 6.° dI' art. 66 da Constituição. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSA0 
N.o 21, DE 1990 
(Medida Provisória n.o 151, de 1990) 

Votação, em turno mico,.?-o veto parcial'apostrl ao 
Projeto de Lei de Conversa0 n.o 21, de 1990, que 
dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades 
da Administração Pública Federal e dá outras pro­
vidências. (Mens. n.o 71/90-CN.) 
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l'artes vetadas: 

- e 1.0 do art. 1.0; 
- § 2.0 do art. 1.0; 
- § 3.0 do art. 1."; 
- art. 3.0; 
- § l.Q do art. 4.0; 
~ art. 6.° e seu parágrafo; 
- parâgrafo único do art. 7.0 ; 

~~ almea e do parágrafO 11nico' do art. 16: 
~ art. 6.0 ; 

~ § 2.0 do art. 20; 
- art. 25; e 
- art. 26. 
Prazl}: 23-6-90 
- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6,0 do art. 66 da Constituição. 

3 PROJETO DE I.iEI DA. CA.MARA 
N.o 49, DE 1990 
(N.o 3.101/90, na origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 49, de 1990 (n,o 3.101/90, 
na origem), que dispõe sobre a organização da Se­
guridade Social, institui o Plano de Custeio, • cU 
outras providências. (M9ns. n.O 158/90-CN.) 

Prazo: 8-11,-90 
- Inc1uido em Ordem do Dia de acordo com 

a § 6.° do art. 66 da Constituição. 

4 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 48, DE 1990 
(N.o 3.099/89, na origem) 

Votação, em turno único, do veto total ap<Jsto ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 48, de 1990 (n.o 3:099/89, 
na origem), que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Assistência Social, suas definições, principios e di­
retrizes, determina competência gerais em cada as­
fe-ra de governo, beneficios e serviços, fontes de fi­
mmciamento, e dá outras providências. (MenI. no o 
172/90-CN.) 

Prazo: 10-11-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 

i (}.o do art. 66 da COn.!titu1ção. 

5 PROJETO DE LEI DE CONVERSA0 
N. 50, DE 1990 

(Medida Provis6ria n.o 249/90) 
Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao 

Projeto de Lei de Conversão n.O 50, de 1990, que dis­
põe sobre a organização e custeio da Seguridade So­
cial e S\ltera a legislação de beneficios da Previdência 
Social, tendo 

- Relatório, sob n,o a, de 1991-CN, da Comi!sAo 
Mista. (Mens. n.O 10-9l-CN.) , 

Partes vetadas: 
- art. 1.0; 
- art. 2.0; 
- art. 3.°; 
- art. 4.°; 
- § 5.° do art. 18; 
- art. 7.°; 

- art. 8.°; 
- aI"t. 9.°; 
- art. 10; e 
- art. 16. 
Prazo: 28-3-91 

- Incluido em Ordaliu dillJ D15, do l:.lerlwl{lJ eÓM ti 
• 6.0 do art. 66 da CormUt11igã<G. 

6 PROJETO DEi 1.l!ii DO 8~Fflillt\l 
NP 176, DE 1989 
(N.o 4.086/89. na, Câmaí:<t nos DepuÍfadõB) 

Votação, em turno único, do 'Veto parcial aposto ao 
P.rojeto de Lei do Senado no" 176, d0 1989 (n.~ 
4.0811/89, na Ctmara dos DePutados). que dispõe 
IObre a PoUtica Agrícola. 

(Mem. n.o 23/91-CNJ 

Paria vetada.: 

- item V do art. 5."'; 
- item XIl do art. S.tj; 
- lttn1 1, n e V do art. iJ.@; 

.... item XII do G L0 do art. 6.°; 
- • 2.° do a.rt. 5.@; 
- 11 '1.0 e 8.° do alto &.@; 

- item I do art. 6.°; 

- •• 1.° e 2.° do alto 80«1; 
- art. 11, dpai; 

- arl 15; 
- art. 21; 
- art. 24; 

- art. 27; 

- art. 28; 

- art. 29: 
- itens V. VII. VlII, :&, ÃJ., :&n: do alto 30: 

- 11 2.0 e 4.° do art., lU; 

- art. 32; 

- art. 83, capa" fi i 1,"; 
- art. 34:; 

- parágrafO único do iU:t. 37: 

- vt.. SI; 

- art. 39; 

- art. 40; 

- art. 4:1; 

- art. Uj 

- art. 44:: 

- art. 4:6; 

- item IV do art. 48; 
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- § 1.° do art. 50; 

- art. 51; 

- art. 53; 

- art. 54:; 

- art. 55; 

- art. 57; 

- art. 61; 

- art. ~2; 
- art. 38; 
- art. 64; 

- art. 67; 
- art. 68; 
- art. 69; 

- art. '10; 

- art. 71: 

- art. 72: 
- a.rt. '18; 
- art. 74; 
- I$rt. 75; 

- art. 76; 
- art. '1'1; 

- art. '18; 

- art. '19; 

- art. 80; 

- itens I, VII, IX do m-'Ii. 81; 

- ltenJ 11, m e m di.) ut. ~; 

- art. 81: 

.... art. M: 

_ I :&.0 cio art. 87; 

..... art. 88; 

- art. 90; 

- art. 91;: 

_ item V do art. H; 

- I 1.° do art. 89: 

__ art. 100; 

- art. 101; 

_ art. 105; 

Pruo: 2-5-11 

_ Ineluido em Ordem do Dia de "corda com 
o i 6.° do art. M de Oonstitirlçã~o 

7 PROJETO DE LEI DE 
CONVERSA0 N.O 6, DE 1991 
(Medida Provisória D.o 294/91) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei de Conversão n.O 6, de 1991, que 
estabelece regras para a desindexação da economia 
.e dá outras providências. CMens. n.O 37/91-CN.) 

Partes vetadas: 

- § 1.° do art. 9.°; e 

- art. 34. 

Praoo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

8 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA J.'100 38, DE 1990 
(N.o 3.2B'i/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno tlnico, do veto total aposto 
ao Prc,jeto de Lei da Câmara n.o 38, de 1990 (n.o 
3.287/89, na Casa de origem), que autoriza os táxiA 
a portarem paInéis publicitá.rios fixados no teto. 
(Mens. n.O 38/91-CN.) 

Pra:w: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
~ 13.0 do 8rt. 66 da Constituição. 

9 PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.o 88, DE 1988 
(N'p 1.407/88, na Câmara dos Deputado.tl) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
.ao Projeto de Lei do Senado n.o 88, de 1988 (n.Q 

1.407/88, na Câmara dos D€putados), que dispõe 8()­

bre as Fundações de Apoio às InstitulçõeB de EnsI­
no Superior e dá outras providências. (Mens. D. o 
39/91-CN.) 

l"'razo: 19-9~91 

- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 
6.0 do art. 66 da Constituição. 

10 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N,o 14, DE 1991 
(N.o 290/91, na Casa. de origem) 

Prazo: lIJ-!HH 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
.ao Projeto de Lei da Câmara n.O 14, de 1991 (n.o 
2DO/91, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
parágrafO único do art. 17 da Lei n.o 8.088, de 31 dt 
()utubro de 1990, que dispõe sobre a atualização do 
Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitol de 
poupança e dá outras providêncIas. (Mens. n.o 
40/91-CN.J 

11 PROJETO· DE LEI DA 
CAMARA N.o 87, DE 1990 
(N.o 2.912/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único. do veto total apostó 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 8'1, de 1990 (n.o 
2.912/89, na Casa. de origem). que autoriza o Poder 
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Executivo a criar a Escola Agrícola Federal de Ita­
baiana, no Estado de Sergipe. (Mens. n,o 41!91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com O 
6.0 do art. 66 da Constituição. 

12 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 18, DE 1991 
(N.o 81/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O '18, de 1991 (n.o 

!l1/91, na Casa de orIgem), que autoriza a. concu­
são de financiamento à exportação de 'bens e u.t­
viços nacionais. lMens n.o 42/91-CN.) 

Parte vetada: 

- § 3.° do art. 2.0 
Prazo: 19-9-DI 

- Inl.lluído em OreIem do Dúl. de acordo com c. 
6.° do art. 66 da Constituição. 

13 PROJETO DI: LEI DA 
CAMARA N.o 12, DE 1991 
m.o 4.575/90, na CMa. de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 12, de 1991 (n.a 
4.575/90, na Casa de origem), que dispõe sobrit o 
enquadramento dos servldoreB da extinta Fundaç!o 
Projeto Rondon, redlstrlbuídos para os órgãO! da 
Administração Federal direta, autarquiM e funda.­
ções públicas. "(Meus. n.O 4:f/91-CN.) 

Partes vetadas: 

- § 2.° 00 art. 1.0; caput do 8rt. 2.0 

Pra~o: 19-9-91 

- 1r.d!1.ido em Ordem do Dia de acordo com o 
6.° do art 66 da Constituição. 

14 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 73, DE 1990 

, (N.O 1.,5BO/89, ~a·Gasa de oÍ'l.gem) 

Votação, e:m' turno único, do veto' total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 73, de 1990 (n.o 
1.580/89, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
pecúlio ao B.posentado da Previdência Social Qlle 
retoma à ativIdade sujeita a esse regime. (Meru. 
n.O 44/91-CN.) 

Prazo: ] 9-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

15 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 98, DE 1990 
(N.o 3.201/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 98, de 11190 (n.o 
3.201/89, na Casa de origem), que dâ nova redação 
ao parágrafO único do art. 513 da Consolidação dai 
LeIs do Trabalho - C,LT. (Mens. n,o 45/91-CN.) 

Prazo; 19-9-91 

- InclJ:u!do em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

16 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 123, DE 1990 
<N.tI 4.434/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 123, C~ 1990 (n.o 
4.434/89, na Casa de origem), que autoriza o repas­
se, aos estados e municípios, de percentual da arre­
cadação da taxa de ocupação de imóveis da União, 
dIspõe sobre foros, taxas e laudêmlos e dá outrM 
providências. (Mens. n,o 46/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 

1 6.° do art. 66 da Constituição, 

17 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.::> 24, DE ·1991 
m.o 885/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n,o 24:, de 19111 (n.C/ 
885/91, na Casa de origem), que dispõe 80bre 08 ven­
cimentos, salários e demais retribuições de servido­
res que menciona e dá outras providêncIas. (Mena, 
0.° 51/91-CN.) 

Partes vetadas: 
- arts. 3.° e 5.° 
Prazo: 19-9-91 

- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

18 PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.o 214, DE 1984 
m.o 8.346/86, na Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n.O 214:, de 19M (n.o 
8.346/86, na Câmara dos DeputadOS), que acrescen­
ta dispositivo ao Decreto-Lei n.o 7.661, de 21 de Ju­
nho de 1945 - Lei de Fal~nclaa. (MeIUl. n,o 
53/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 
- Incluído em Ordem do Dia. de acordo com o 

6.0 do art. 66 da Constituição. 

19 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 78, DE 1990 
(N.!> 2.936/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 78, de 1990 (n.o 
2.936/89, na Casa de origem), que autoriza a 1n8t1-
tuição da Area de Relevante Interesse Ecológico do 
Morro da Pedreira e dá outras provIdêncIas. (Mens. 
n,o 54/91-CN.) 

PrazO: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia. de acordo com o 
! 6.° do art. 66 da Constituição. 

20 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 26, DE 11189 

(N,o 889/88, na CMa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total, aposto 
1\0 Projeto de Lei da. Câmara D,o 26, de 1989 (n.o 
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889/88, na Casa de origem), que denomina "Rodovia 
Mário Andreazza" a Rodovia BR-230 - Transama­
zóiJ:Ica. (Mens. n.o 55/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Ir.cluido em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

21 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 27, DE 1990 
(N.o 6.821/85, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n,o 27, de 1990 (n.o 
6.821/85, na Casa de origem), que confere à BR-369 
a denominação de "Rodovia Presidente Tancredo 
Neves". (Mens. n.o 56/91-CN.) 

-
Prazo: 19-9-91 

~ Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
6.° do art. 66 da Constituição. 

22 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N,O 33, DE 1991 

(N.o 516/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
!lO Projeto de Lei da Câmara n.O 33, de 1991 (n.o 
516/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a com­
petência da Superintendência Nacional do Abasteci­
mento - SUNAB, altera a Lei Delegada n.O 4, de 26 
de setembro de 1962, e dá outras providências. (Mens. 
n.O 61/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6,0 do art. 66 da Constituição. 

23 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 83, DE 1990 
(N.o 3.672/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 83, de 1990 (n.o 
3.672/89, na Casa de origem), que dispõe sobre nova 
denominação para a Rodovia BR-364, trecho que llga 
Goiânia a Santa Rita do Araguaia, no Estado de 
Goiás. (Mens. n.O 62/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

24 PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.o 40, DE 1984 
m.o 4.214/84, na Câmara dos Deputado.) 

Votação, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n.o 40, de 1984 (n.o 
4.214184, na Cãmara dos Deputados), que autoriza a 
emissão especial de selos em beneficio dos traba­
lhadores desempregados. (Mans. n.O 63/91-CN.) 

Prazo: 19-9-91 

- IncluIdo em Ordem do Dia de acordo com o 
, 6.° do art. 66 da Constituição. 

25 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 22, DE 199-1 
(N.o 4.785/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno 11nico, do veto parc1a1 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n.O 22, de 1991 
(n.O 4.785/90, na Casa de origem), que cria a Area 
de Uvre Comércio de Guajará~Mirim, no Estado de 
Rondônia, e dá outras providências. (Mens. n." 
64/91-CN.) 

Partes vetadas: 

- § 1.° do art. 9.0; 

- art. 10 e parágrafO; e 

- art. 11. 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com O 
, 6.° do art. 66 da Con:stitulçi1o. 

26 PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.O 34, DE 1991 
(N.o 826/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno 11nico, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n.o 34, de 1991 
(0.0 826/91, oa Casa de origem), que dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social, institu1 Plano 
de Custeio, e dá. outras providências. (Mens. n.o 
66/91-CN.) , 

Parte vetada: 

- art. 40. 

Prazo: 19-9-91 

- Inclufdo em Ordem do Dia de acordo com o 
§- 6.0 do art. 66 da Constituição. 

27 PROJETO DE LEI: DA 
CAMARA N.o' 35, DE 1991 
(N.o 825/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno 11nico, do veto parclal 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n.O 35, de 1991 
In.o 825/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
o.s Planos de Beneficios da Previdência Social fi dá. 
outras providências. (Mens. n.O 67/91-CN.) 

Parte vetada: 

- art. 100. 

Prazo: 19-9-91 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
§ 6.° do art. 66 da Constituição. 

28 PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.o 82, DE 1991 
(N.o 1.050/91, na. Câmara. doa Deputados) 

Votação, em tumo 11nico, do veto parcial 
apostõ ao Projeto de Lei do Senado n.O 82, de 1991 
(n.o 1.050/91, na Câmara dos DeputadOS), que esta-
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beleee normas para a realIzação da! elelç6es munl- 31 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 120. 
cipais de 3 de outubro de 1992 e dá outras provi- DE 1990 
dênclas. (Mens. n,o 68f91-CN.) m.o 5.284/90, na Casa de origem> 

Partes vetadas: 
- I 1.° do ar~. 9.°; 
- parágrafo únIco do art. 12; 
- art. 13 e H 1.0 e 2.°; 
- 11 1.0 e 3.° do art. 21: 
- art. 27 e seu parágrafo 6n1co: 
- a.rt. 33 e seus 11 1.0 e 2.0; 
- inclso IX do art. 34; 
- ,.n.pafo único do art. 39; 
..... rt. 49; e 
- art. 53. 
Prazo: 19-9-91 

- Inclufdo em Ordem do Dia de acordo com o 
J 6.° do art. 66 da CoDlt1tuf~lo. 

29 PROJETO DB,LBl :N.~ ,I. D' lHl-OM' 
Votação, em turno dnfco do veto par-
cIal apo.1io ao Projeto de Lei n.· I, de 

1991-CN, que dispõe IObre a8 dlretrbes o~­
tárlas para o ano de 1992, e dá outru proyldanclu. 
(Mens. n.O 90/91-CN.) 

Partes vetadas: 
- Inciso VII do art. 22; e 
- art. 23 e seus 11 1.° e 2.°; e 

- art. 45. 

Praso: 10-10-91 
. , . 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 
a' 6.° do art. 66 da ConstituIção. 

30 PROJETO DE LBI DA CAIIARA H. -'I 
DE lHl '. , •••• 

(N.o 1.180/91, na ,C ... de 'orlpm) 
Votação, em turno único, do veto parclail ~ 

to ao Projeto de Lei da CAmara n.o 5'. ,de lHl (o.-
1.390/9~, na Casa de orla:em>, que dilp6e .obre an .. 
kClpaçao a Ber COnlpemada' quando (lã t nvJdo te­
rM da remuneração dOI aeTViiiorea p6bUcos corJ1ee 
e reesttutura tabelas de vencimentos e di outra 
providêncIas. (Mens. n.O 8l/DI-ON.) 

PariH vetadas: 

- art. 15; 

- art. 31; 

- art. 32; 

- art. 33; 

- art. 34; 

- art. 35; e 

- an. 36. 

Prazo: 10-10-91 

- Inclu~do em Ordem do Dia de acordo com o 
I 6.° do art. 66 da Oonatltulçio. 

Votação. em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 120, de 1990 (n.o 
5.28f/90, na Casa de origem), que c1ispõe sobre nor­
~as partidárias. (Mens. n.o 104/91-CN.) 

Prazo: 28-11-91 
- Inclufdo em Ordem do Dia de acordo com o 

t 6.° do art. 66 da Constituição. 

32 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 36, 
DE 1991 
(N.o 514/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 36 (n.o 514/91, 
na Casa de origem), que cria o Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA 
• dá outras providências. (Mens. n.o 105/91-CN.) 

Partes vetadas: 
- Inclso V do art. 2.°; 
- Inciso VI do art. 2.°; 
_ I 1.° do art. 3.°; 
- capu& do art. 4.°; e 
- art. '1.0 

Prazo: 28-11-91 
- Inclufdo em Ordem do Dia de acordo com o 

I 6.° do art. 66 da Constituição. 

33 PROJETO DE LEI DA OAMARA N.o 52, 
DE 1991 
(N.o 912/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.o 52, de 1991 (n,o 
912/91, na Casa de origem), que dispõe sobre as 
locaçôes, dos im6veis urbanos e os procedimentos a 
elas pertinentes. (Mens. n.O 112/91-CN.) 

'Partes yetadas: 
- art. 87; e 
- art. 8S. 
Prazo: 28-11-91 

- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 
I 6.° do art. 66 da Constituição. 

34 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 77, DE 1991 
IN.o 1.263/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O '1'1, de 1991 (n.o 
1.263/91, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a instituir o ServIço SocIal Autônomo "A3-
8Oclnção das Pioneiras Sociais" e dá outras !provi­
dências. (Mens. n.O 124/91-CN.) 

Partes vetadas: 
- Inciso I do art. ,,oj e 

- lncll~o II do art. 3.° 
Prazo: 5-12-91 
_ Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 

I 6.° do art. 66 da Constituição. 
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35 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 47, 
DE 1991 
(N.o 5.804/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n.O 47, de 1991 (n.o 

5.804/90, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
capacitação e competitividade do setor de informá­
tica e automação, e dá outras providências. (Mena. 
n.O 138/9I-CN.) 

Partes vetadas: 
- § 2.0 do art. 1.0; 

- parágrafo único do art. 10; 

- art. 13; e 
- art. 16. 
Prazo: 18-2-92 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

36 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 92, 
DE 1990 
(NP 4.084/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno (mico, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 92, de 1990 (n.o 
4.084/89, na Casa de origem), que disciplina o art. 100 
da Constituição Federal, dispondo sobre créditos ali­
mentícios. (Mens. n.O 139/91-CN) 

Prazo: 18-2-92 1 • 

_ Incluído em Ordem do Dia de acordo com,' o 
§ 6.0 do art. 66 da Constituição. . ., 

37 PROJETO DE LEI 00 SENADO 
N.o 308, DE 1989 
(N.o 5.230/90, na Câmara dos Deputados) , ' 

Votação, em turno único, do veto tbtal' aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n.o 308, de' 1989' (n.ct 

5.230/90, na Câmara dos Deputados), que.lttS.~ltul 
o cadastro nacional de infrações penais, e dá. ouwas 
providências. (Mens. 146/91-CN). 

Prazo: 24-2-92 
_ Incluido em Ordem do Dia. de acordo com o 

§ 6.0 do art. 66 da Constituição. 

38 PROJETO DE LEI iDA CAMAltA 
N.o 128, DE 1990 . 
(N.o 3.733/89, na Casá. de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial 80 
Projeto de Lei da Câmara n.O 128, de 1990 (n.o 
3.733/89, na Casa de origem), que dispõe· sobre a. 
criação de Procuradorias RegionaiS da República, da. 

Procuradoria da República do Estado de Tocantins 
de Procuradorias em Munlclplos do interior e d4 
outras provIdências, tendo 

- RELATóRIO, sob n.'" 8, de 1991,.CN da 
Comissão Mista. ' 

Parte vetada: " 
- art. 5.0 

Pra:lO: 24-2-112 (Mens. 147/91-CN). 
- Incluido em Ordem do Dia de acordo -com o 

I 8.° do art. 86 da Consti,tulção. 

39 PROJETO DE LEI DA CAM:ARA 
N.o 97, DE 1991 
(N.o 1. 9P~/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno llnico, do veto parcial apos­
to ao Projeto de Lei. ~a, Câmara n.O 97, de 1991 
(n.C) 1.922/91, na Casa de origem), que reajusta 
valores da tabela progressiva para câlculo do im-
posto de renda. (Mens. 148/91-CN). ' . , 

Parte veíácl~:' 
'- art. ·'2.Q • \ 1 

" Pra:ao: 24-2-92 

- Incluido em Ordem do Dia de acordo com o 
I 6.0 do art. 66 da Constituição. 

40 PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 74, DE 1991 

Votação: 'e~ turno 'úritoo, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 74, de 1991 (n,O 
4.nl/90, na Casa de origem>, que dispõe sobre a 
tran.sforma~ão' do Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia em centro Federal de Educação Tecno­
lógica da Bahia e dá,· outras providências. (Mens. 
~4P(91-CN)~,. . .. 

( Pra:lO: '24:~":92 
" - In"Jqi~o em. 0rd~m' do' Dia de acorqo",com 

o ',1 6.C) do ,.,&.rp. 66 da ~onstitulção. ." • 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presil1ência 
convoca sessão conjunta, a realizar-se amanhã, às 19h, para 
apreciação de vetos presidenciais. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) :- Nada. mais 
havendo a tratar, a Presidência encerra a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h31min.) ' .. 
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